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Oficio n° 199/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL 

•TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHQ 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

Tuntum (MA), 05 de abril 2021. 

A Secretaria Municipal de Saúde, através do Secretário Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas, em concordância com o art. 6°, XXIV, da Lei Complementar 
Municipal 001/2021, vem por meio deste requerer a deflagração de procedimento 
licitatório voltado à aquisição de materiais de limpeza hospitalar, conforme 
especificações descritas abaixo e Termo de Referência em anexo, e com base legal na Lei 
n°. 8.666/93 e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014 para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é de R$ 785.106,89 (setecentos e oitenta e 
cinco mil, cento e seis reais e oitenta e nove centavos). 

Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a LDO, 
LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

RHICARDDO HELIRVAL ALEXANNDRO B TISTA COSTTA 

Secretário Municiptd de Orçamento, Gestão e Despesas 
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CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais de limpeza hospitalar, conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE I 
Manut e Func. do Fundo Municipal de Saúde 

ITEM PRODUTO UNI]) QUANT vsuNn• V.TOTAL 
1 DETERGENTE NEUTRO 

GLICERINADO 5L. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, ART.48, I. 

BB 30 

R$ 46,82 R$ 1.404,60 
2 DETERGENTE 

DESCARBONIZANTE P. USO 5 L 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, ART.48, L 

BB 40 

R$ 91,25 R$ 3.650,00 
3 DETERGENTE NEUTRO 

CONCENTRADO 5L 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06% ART.48, I. 

BB 60 

R$ 168,67 R$ 10.120,20 
4 SABONETE LIQUIDO ERVA 

DOCE CONC. DIL 1:105 L 
¡TEM EXCLUSIVO 1V1EUME/EPP-

LC 123/06, ART.48, L 

BB 50 

R$ 168,49 R$ 8.424,50 
5 BACTERICIDA CLORADO 1% 5L1 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, ART.48, I. 

TB 60 

R$ 28,86 R$ 1.731,60 
6 BACTERICIDA CLORADO 2% 5L 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-, 
LC 123/06, ART.48, I. 

BB 60 

R$ 35,00 R$ 2.100,00 
7 BACTERICIDA CLORADO 10% 

40KG 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, ART.48, L 

BB 50 

Rs 401,43 R$ 20.071,50 
8 FORNEX-DESENGORDURNATE 

PARA FORNO 5 L i 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, ART.48, L 

BB 60 

R$ 114,98 R$ 6.898,80 
9 ÁLCOOL 70% 5L . 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, ART.48, I. 

BB 100 

R$ 129,51 R$ 12.951,00 
10 DETERGENTE ENZIMÁTICO 5 L • BB 80 R$ 279,47 R$ 22.357,60 
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ITEM EXCLUSIVO MEUIVIE/EPP-
LC 123/06, ART.48, L 

11 DESINFETANTE CLORADO 20 KG 
ITEM EXCLUSIVO MEUMEJEPP-

LC 123/06, ART.48, L e

BB 45 

R$ 718,74 R$ 32.343,30 
12 AMACIANTEDE FIBRAS DE 20 

KG • 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, ART.48, I. 

BB 45 

R$ 738,02 R$ 33.210,90 
13 ADITIVO ALCALINO 20 KG 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, ART.48, I. t

BB 40 

R$ 1.244,97 R$ 49.798,80 
14 NEUTRALIZANTE DE CLORO 50 

L 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, ART.48, I. 

BB 45 

R$ 721,59 R$ 32.471,55 
15 LIMPLUS- DETERGENTE EM PÓ- 

30 KG 
ITEM EXCLUSIVO MEUIVIE/EPP-

LC 123/06, ART.48, I. 

CX 45 

R$ 693,11 R$ 31.189,95 
16 PRELAV- PASTA UMECTANTE- 

20KG 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, ART.48, I. 

BD 45 

R$ 685,11 R$ 30.829,95 
17 REMOVEDOR DE CERA 5L-ATÉ 

1:50 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, ART.48, I. 

BB 50 

R$ 360,54 R$ 18.027,00 
18 REMOVEDOR DE CERA P.USO 5 L 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, ART.48, L 

BB 40 

R$ 117,86 R$ 4.714,40 
19 CERA DE CARNAÚBA CONC.5 Lo

1:4 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, ART.48, L 

BB 40 

R$ 360,86 R$ 14.434,40 
20 DESINFETANTE CONC 1:10 

LAVANDA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, ART.48, I. 

BB 60 

R$ 97,83 R$ 5.869,80 
21 DESINFETANTE CONC 1:10 

FLORAL i 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, ART.48, I. 

BB 60 

R$ 97,84 R$ 5.870,40 
SUBTOTAL: R5 348.470,25 
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LOTE II - Atend.Ambul. Emereg.e Hospitalar MAC 

1 DET. P/ PISO CONC. 1:50 — 
LAVANDA 

ITEM EXCLUSIVO ' 
MEUME/EPP-LC 123/06, ART.48, 

I. 

1313 
60 

R$ 257,60 R$ 15.456,00 
2 DET. PERF. P/ PISO CONC. 1:50 

IGUATEMI . 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP-LC 123/06, ART.48, 
I. 

BB 

60 

R$ 257,59 R$ 15.455,40 
3 DESF. HIPERCONCENTRADO 

1:100 LAVANDA 
ITEM EXCLUSIVO I.

MEUME/EPP-LC 123/06, ART.48, 
I. 

BB 

50 

R$ 545,74 R$ 27.287,00 
4 SACO DE LIXO INFECTANTE 

BCO 15 LT 100SC , 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
48,!. 

FD 

60 

R$ 101,26 R$ 6.075,60 
5 SACO DE LIXO INFECTANTE 

BCO 30 LT 100SC 
ITEM EXCLUSIVO e 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
48,I. 

FD 

60 

R$ 120,25 R$7.215,00 
6 SACO DE LIXO INFECTANTE 

BCO 50 LT 100SC , 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
48,!. 

FD 

60 

R$ 129,90 R$ 7.794,00 
7 SACO DE LIXO INFECTANTE 

BCO 100 LT 100SC , 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
48,!. 

FD 

70 

R$231,64 R$ 16.214,80 

R$ 18.230,80 
8 SACO DE LIXO INFECTANTE 

BCO 200 LT 100SC • 
FD 

70 R$ 260,44 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

48, I. 
9 SACO DE LIXO BRANCO 

LAVANDERIA 15 LT 100SC 
ITEM EXCLUSIVO • 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
48, L 

FD 

40 

R$ 59,26 R$ 2.370,40 
10 SACO DE LIXO BRANCO 

LAVANDERIA 30 LT 100SC 
ITEM EXCLUSIVO . 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
48, I. 

FD 

60 

R$ 89,60 R$ 5.376,00 
11 SACO DE LIXO BRANCO 

LAVANDERIA 50 LT 100SC 
ITEM EXCLUSIVO I 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
48,1. 

FD 

60 

R$ 123,78 R$ 7.426,80 
12 SACO DE LIXO BRANCO 

LAVANDERIA 100 LT 100SC 
ITEM EXCLUSIVO . 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
48,!. 

FD 

60 

R$ 208,45 R$ 12.507,00 
13 SACO DE LIXO BRANCO 

LAVANDERIA 200 LT 100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
48,!. 

FD 

60

R$ 290,92 R$ 17.455,20 
SUBTOTAL: R$ 158.864,00 \3 L 

LOTE Ill - Atend.Ambul. Emereg.e Hospitalar MAC 

1 CARRO FUNCIONAL AMERICA 
COMPLETO COM 01 BALDE 
ESPREMEDOR DUBLO, 01 PA 

COLETORA SELETIVA, 01 
CONJUNTO 

BRALIMPIA PROFI, 01 REFIL 
UMIDO 320LOOP E CINTA, 01 

PLACA 
SINALIZADORA PISO 
MOLHADO, 01 HASTE 

BRALIMPIA TIPO 

UND 5 

R$ 5.259,64 R$ 26.298,20 
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AMERICICANA, DISPONIVEIS 
NAS CORES VERDE, VERM-

UNIDADE BASICA DE SAUDE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 48, 
I. 

2 BALDE CARRO ESPREMEDOR 
30 LITROS ÁGUA , 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 48, 

I. 

UND 10 

R$ 794,04 R$ 7.940,40 
3 PA BITUQUEIRA TOMKI CABO 

LONGO ECOM TAMPA 
ITEM EXCLUSIVO e

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 48, 
L 

UND 20 

R$ 1.514,08 R$30.281,60 
4 CONTENTOR DE 120 LITROS 

COR: PRETO . 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 48, 
L 

UND 10 

R$556,11 R$5.561,10 
5 LIXEIRA 12 LITROS COM UND 20 

R$ 89,75 R$ 1.795,00 

TAMPA/ PEDAL BRANCO. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 48, 
I. 

6 LIXEIRA 15 LITROS COM 
TAMPA/ PEDAL BRANCO 

TTEM EXCLUSIVO e
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 48, 

L 

UND 20 

R$ 150,68 R$ 3.013,60 
7 LIXEIRA 30 LITROS COM 

TAMPA/PEDAL BRANCO . 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 20 

R$ 291,12 R$ 5.822,40 
8 LIXEIRA 50 LITROS COM 

TAMPA/PEDAL BRANCO 
ITEM EXCLUSIVO . 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 20 

R$ 517,94 R$ 10.358,80 
9 LIXEIRA 100 LITROS COM 

TAMPA/PEDAL BRANCO
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 48, 
L 

UND 30 

R$ 581,63 R$ 17.448,90 
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10 LIXEIRA 30 LITROS COM 
TAMPA/ SEM PEDAL . 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 20 

R$ 89,78 R$ 1.795,60 
11 LIXEIRA 60 LITROS COM 

TAMPA/SEM PEDAL ' 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 20 

R$ 109,16 R$ 2.183,20 
12 LIXEIRA 100 LITROS COM 

TAMPA/SEM PEDAL e 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
L 

UND 20 

R$ 138,70 R$ 2.774,00 
13 BORRIFADOR DE LIQUIDO 

500ML
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
L 

UND 50 

R$ 17,04 R$ 852,00 
14 BORRIFADOR DE LIQUIDO 

1000ML . 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 50 

R$ 19,07 R$ 953,50 
15 MOP ÁGUA (REFIL) AMARELO 

ITEM EXCLUSIVO . 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 

I. COM LOOP 

UND i 

R$ 44,23 R$ 2.211,50 
16 MOP PÓ (REF1L) 40 CM 

PROFISSIONAL AZUL , 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
L 

UND 50 

R$ 57,67 R$ 2.883,50 
17 MOP POPROFI 60CM 

ITEM EXCLUSIVO . 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 

I. 

UND 50 

R$ 108,97 R$ 5.448,50 
18 ARMAÇÃO MOP Pó 40 CM - 

PROFESSIONAL • 
ITEM EXCLUSIVO 

MEVME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 50 

R$ 85,48 R$ 4.274,00 
19 CABO DE ALUMINIO 7/8 • 

1,40MPRETO 
UND 50 

R$ 38,45 R$ 1.922,50 



• '" 211. 111 
PREFEITURA MUNICIPAL 

144‘11. T sim y
CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

ITEM EXCLUSIVO 
1VIEUME/EPP — LC 123/06, art. 48, 

I. 
20 TOUCA DESCARTAVELPCT 

COM 100 UNIDADES 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 48, 
I. 

PCT 100 

R$ 34,77 R$ 3.477,00 
21 PROPÉ DESCARTAVEL PCT 

COM 100 UNIDADES . 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 48, 
I. 

PCT 100 

R$ 34,77 R$ 3.477,00 
22 MASCARA SIMPLES COM 

ELASTICO C/50 „ 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/064 art. 48, 
I. 

PCT 100 

R$ 89,95 R$ 8.995,00 
23 LUVAS DE PROCEDIMENTOS 

NÃO CIRURGICOS TAM. 
VARIADOS CX i 

C/ 100 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 48, 
I. 

CX 200 

R$ 136,48 R$ 27.296,00 
24 OCULOS DE PROTEÇÃO 

ITEM EXCLUSIVO i
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 48, 

I. 

UND 40 

R$ 11,02 R$ 440,80 
25 CAIXA COLETOR 

PERFUROCORTANTE DE 20 
LITROS 

ITEM EXCLUSIVO , 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 48, 

L 

UND 

40 

R$ 32,96 R$ 1.318,40 
26 CAIXA COLETOR 

PERFUROCORTANTE DE 13 )
LITROS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 48, 

I. 

UND 

40 

R$ 22,42 R$ 896,80 
27 SABONETEIRAS 

ITEM EXCLUSIVO s
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 48, 

I. 

UND 60 

R$ 118,21 R$ 7.092,60 
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28 DISPENSADORES DE PAPEL 
TOALHA , 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 

I. 

UND 
60 

R$ 117,79 R$ 7.067,40 
29 DISPENSADORES DE PAPEL 

HIGIÊNICO 
ITEM EXCLUSIVO * 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 
60 

R$ 117,79 R$ 7.067,40 
30 CONJUNTO BALDE 

/ESPREMEDOR PLÁSTICO 24X2. 
CONJUNTO 

COMPOSTO POR DOIS BALDES 
PLÁSTICOS CAP. 24 LTS., UM 
ESPREMEDOR DE PRESSÃO 
HORIZONTAL E UMA BASE 

PLÁSTICA 
COM RODAS 3 POLEGADAS. 

LIMPEZA DE ÁREAS 
INDUSTRIAIS, 

COMERCIAIS E HOSPITALARES. 
UTILIZADO PARA LIMPEZA 

COM . 
DUAS ÁGUAS. BALDE 

VERMELHO PARA ENXÁGÜE E 
BALDE AZUL 

PARA SOLUÇÃO DETERGENTE. 
PODE SER TRANSPORTADO NO 

CARRO FUNCIONAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 

5 

R$ 2.078,94 R$ 10.394,70 
31 LUVA LONGA TAM P 

ITEM EXCLUSIVO . 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 

L 

PAR 200 

R$ 16,81 R$ 3.362,00 
32 LUVA LONGA TAM M 

ITEM EXCLUSIVO ' 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 

L 

PAR 200 

It$ 16,81 R$ 3.362,00 
33 LUVA LONGA TAM G 

ITEM EXCLUSIVO * 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 

I. 

PAR 200 

R$ 16,81 R$ 3.362,00 
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34 LUVA LONGA TAM GG 
ITEM EXCLUSIVO # 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

PAR 200 

R$ 16,81 R$ 3.362,00 
35 MASCARA PARA LIMPEZA COM 

FILTRO N95 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 160 

R$ 14,80 R$ 2.368,00 
36 MASCARA PARA LIMPEZA 

ITEM EXCLUSIVO • 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 

I. 

UND 160 

R$ 4,92 R$ 787,20 
37 BOTA CANO LONGO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 

I. 

PAR 40 

R$ 450,32 R$ 18.012,80 
38 AVENTAL EM PCV 

ITEM EXCLUSIVO 4

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 32 

R$48,17 R$ 1.541,44 
39 AVENTAL DESCARTAVEL 

MANDA LONGA . 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 
300 

R$ 11,88 R$3.564,00 
40 PAPEL TOALHA 100% 

CELULOSE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
L 

FD 
50 

R$ 52,17 R$ 2.608,50 
41 FIBRA ABRASIVA PARA 

LIMPEZA (MACIA) ' 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 
100 

R$ 10,90 R$ 1.090,00 
42 FIBRA ABRASIVA PARA 

LIMPEZA (LIMPEZA GERAL) . 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 100 

R$ 11,38 R$ 1.138,00 
43 FIBRA ABRASIVA PARA 

LIMPEZA (PESADA) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 100 

R$ 13,06 R$ 1.306,00 
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44 FLANELA PARA LIMPEZA 
25X25 CM , 

ITEM EXCLUSIVO 
MEIME/EPP — LC 123/06, art. 48, 

L 

UND 50 

R$ 3,97 R$ 198,50 
45 ESPANADOR DE Pó, COM 

CABO, TAM. 40CM 
ITEM EXCLUSIVO ' 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 48, 

UND 30 

R$8,04 R$241,20 I. 
46 MACACÃO D EPROTEÇÃO 

BIOLOGICA TYVEK TAM P 
ITEM EXCLUSIVO . 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 48, 
L 

UND 
60 

R$ 83,37 R$ 5.002,20 
47 MACACÃO D EPROTEÇÃO 

BIOLOGICA TYVEK TAM M 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 
60 

R$ 83,37 Rs 5.002,20 
48 MACACÃO D EPROTEÇÃO 

BIOLOGICA TYVEK TAM G i
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 
60 

R$ 83,37 R$ 5.002,20 
49 MACACÃO D EPROTEÇÃO 

BIOLOGICA TYVEK TAM GG . 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 48, 
L 

UND 
60 

R$ 83,37 R$ 5.002,20 
50 TOUCA PLÁSTICA 

fTEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 48, 

I. 

UND 60 

R$ 1,98 R$ 118,80 
SUBTOTAL: R$ 277.772,64 
VALOR TOTAL: R$ 785.106,89 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A aquisição de materiais para limpeza hospitalar, se justifica pela necessidade de garantir a devida 

limpeza, higienização e desinfecção necessária para a prevenção e eliminação de doenças e outras 

patologias nos ambientes hospitalares e nas UBS do município de Tuntum-MA, com vista a manter 

um ambiente adequado para o funcionamento das atividades afins. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GEMEI 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014 para o exercício de 2021, e subsidiariamente, 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na execução 
do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá 
a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência por escrito, 
viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com suas 
instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 

5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência de 12 

(doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a 
partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após apresentação do Documento 

Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 

8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tunttun (MA), 05 de abril de 2021. 

RHICARDDO HELIRVAL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municip de Orçamento, Gestão e Despesas 
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GABINETE DO PREFEIT 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

CNPI: 04.131011/0001-44 
Rua Frederico Caolho, 411 - Centro 
CEP: 14711-000 - TUNTUM - ML 

PORTARIA,N° 14Q/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Ttunurn, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10 - NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04, para o 
cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tunttun, Estado do Maranhão, no dia quinze 
do MÓS de fevereiro do ano de dois mil e vinte e unt (15/02/2021). 

AkOkes 

de Ttnitum 

Digitalizada com ComScanner 
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IEDIANE GOMES DA SILVA 11 

ROFESSOR DE MATEMÁTICA- ÁREA IV - EM TANCREDO NEVES 
CANDIDATO PONTUAÇÃO 
SÉRGIO RIBEIRO CAVALCANTE Ill 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - ÁREA IV - EM TANCREDO NEVES 
CANDIDATO ‘PONTUAÇA0 
ABRAÃO LOPES DE CARVALHO NETO 10 
LETiClA BARROS DOS SANTOS 02 

PROFESSOR DE INGLÊS - ÁREA IV - EM TANCREDO NEVES 
CANDIDATO 
KESIA ALVES MOTA DE MACÊDO r5)NTUAÇA0

PROFESSOR DE HISTÓRIA - ÁREA V - EM DOM BOSCO 
CANDIDATO PONTUAÇÃO 

MATUSALÉM ALVES DOS ANJOS 
LUZIANE PEREIRA FORMIGA r 

áROFESSOR DE MATEMÁTICA - AREA V - EM DOM BOSCO 
NDI DATO 
CILENE DOS ANJOS REIS LIRA r6INTUAÇA0

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA - ÁREA V - EM DOM BOSCO 
CANDIDATO 
ROSÂNGELA DA SILVA r3)NTUAÇA0

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - ÁREA V - EM ADELINO FONSECA 
CANDIDATO 
JOSÉ MANOEL BATISTA DE LIRA 

Tasso Fragoso - MA, 15 de fevereiro de 2021 

Eidá Alves da Silva 
Presidente 

ICatina Ferreira Bano!: 
Membro 

Helena Paes Somes 
Gr intro 

João Pedro Ferreira Ribeiro 
Membro 

PONTUAÇÃO

106 

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: 5121eaeffle5f4e076ec689c75e789eb0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

LEI COMPLEMENTAR N°01 DE15 DE FEVEREIRO DE 
2021 

LEI COMPLEMENTAR N°01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a Lei Municipal n2 720, de 16 de dezembro de 
2008, que dispõe sobre a organização administrativa do 
Poder Executivo Municipal e dá outras providências. 

Eu, Fernando Portela Teles Pessoa, PREFEITO MUNICIPAL 

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições que me confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a Camara Municipal de Tuntum, 
aprovou, promulgo e sanciono a segunte Lei: apresenta o 
seguinte projeto de Lei Complementar: 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

DOS PRINCIPIOS NORTEADORES 
Art. 1 2 A Administração Pública Municipal, orientada pelos 
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da 

X% Vk SN . 111.(11 !.) .1) I 
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impessoalidade, da publicidade, da razoabilidade e da 
eficiência, atuará por meio de políticas públicas para o 
desenvolvimento humano no Município, com vistas à inovação, 
à melhoria dos indicadores sociais, à redução das 
desigualdades regionais e ao cumprimento dos objetivos do 
Município previstos no texto da Constituição. 
CAPITULO II 
DA EXTINÇÃO DE ÓRGÃOS 
Art. 29 Ficam extintos da estrutura organizacional 
administrativa de Tuntum: 
I - Secretaria Municipal de Assuntos Políticos; 
II - Secretaria Municipal das Cidades; 
Parágrafo único - Fica revogado o inciso III, do paragrafo 
primeiro, do artigo 42 da Lei municipal 720/2008. 
CAPITULO III 
DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
Art. 39 Ficam criados os seguintes órgãos de direção na 
estrutura organizacional do Município de Tuntum: 
1-Secretaria Municipal de Politicas públicas para as Mulheres; 
II- Secretaria Municipal de Regularização Fundiária. 
III- Secretaria Municipal de Receitas. 
IV- Secretaria Municipal de Juventude e Lazer. 

a ecretaria Municipal de Comunicação. . 4° Ficam fundidas a Secretaria Municipal de 
Administração e a Secretaria Municipal de Finanças, bem como 
suas respectivas competências. 
Parágrafo único. Como resultado da fusão prevista no "caput", a 
Secretaria decorrente da fusão será denominada de Secretaria 
Municipal de Gestão, Orcamento e Despesas. 
Art. 4-A. Ficam alteradas as denominações e atribuições das 
seguintes Secretarias: 
I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
II - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para: Secretaria 
Municipal de Esportes; 
III -Secetaria Municipal de Cultura, para: Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo. 

CAPITULO IV 
ATRIBUIÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 
Art. 52 - Da organização estrutural da Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas: 

it cretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 
ecretário Adjunto; 

III- Agentes administrativos; 
IV- Membros da Comissão de Licitação; 
V- Membros do Setor de Compras e Contratos; 
VI- Membros do Setor de Recursos Humanos; 
VII- Ordenador de despesa. 
Art. 6. A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas é o órgão de direção que tem competência para: 
I - A programação, a supervisão e o controle das atividades de 
administração geral do Município; 
II - A execução das atividades relativas ao recrutamento, à 
seleção, à avaliação, aos direitos e deveres, aos registros e 

controles funcionais, ao controle de frequência, à elaboração da 
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à 
administração de pessoal; 
III - A organização e a coordenação de programas de 
capacitação de pessoal; 
IV - A promoção dos serviços de inspeção de saúde dos 
servidores para efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e 
outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e 
métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente dos 

serviços; 
V - A coordenação e o controle dos serviços inerentes à 

portaria, reprodução de papéis e documentos, segurança, 

limpeza, zeladoria, copa, telefonia, recepção e demais serviços 
auxiliares; 
VI - A elaboração de normas, portarias, atos, ordens deft&rviços 
e a promoção de atividades relativas a rece 
distribuição, controle do andamento, triagem e arq 
dos processos e documentos em geral que tra 
Prefeitura; 
VII - A recuperação de documentos, arquivamento e divul 
de informações de interesse público e da administração 
municipal; 
VIII - Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de 
planejamento integrado, organização, coordenação, controle e 
avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura; 
IX - A elaboração de pesquisa, estudos de viabilidade e projetos 
de desenvolvimento socioecontimico de iniciativa do governo 
municipal; 
X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos 
programas e operações de financiamento de projetos, 
programas e ações públicas; 
XI - A elaboração e o fomento da execução do plano de ação 
governamental, em coordenação com os demais órgãos da 
Prefeitura; 
XII - Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar, 
acompanhar e supervisionar ações voltadas para modernização 
da administração pública municipal; 
XIII - Exercer, na área de gestão pública, funções de 
assessoramento, planejamento, coordenação, supervisão, 
orientação técnica, controle, execução e avaliação de 
ferramentas de metodologias de gestão; 
XIV - A articulação com a União e o Estado, no âmbito dos 
respectivos órgãos de planejamento, no sentido de 
compatibilizar decisões estratégicas do Município; 
XV - Incentivar a implantação de novos empreendimentos, 
objetivando a expansão da capacidade de absorção da mão de 
obra local; 
XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades 
industriais, comerciais e de serviços do Município; 
XVII - Atrair novos investimentos industriais, através da criação 
e manutenção de distritos industriais. 
XVIII - Estabelecer políticas públicas de desburocratização para 
o licenciamento de atividades industriais e comerciais a serem 
instaladas no Município, assim como a criação e 
acompanhamento de linhas de crédito endereçadas ao 
financiamento de novos investimentos; 
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
comercializados pela indústria e comércio locais, fomentando a 
criação de uma linha produtiva que impeça a evasão de 
riquezas; 
XX - Promover e participar de exposições, feiras, seminários, 
cursos e congressos, relacionados à indústria e ao comércio; 
XXI - Buscar recursos do orçamento estadual e federal, assim 
como em instituições de crédito, públicas ou privadas, para 
investimentos na área industrial do Município; 
XXII - Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o 
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do 
Município; 
XXIII - Executar, controlar e avaliar as atividades de 
contabilização dos altos e fatos orçamentários, patrimoniais e 
financeiros e de processamento de dados do Município; 
XXIV - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos 
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários 

respectivos; 
XXV- Assinatura de contratos, convénios e outros ajustes e seus 
aditamentos. 
XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
licitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal. 
XXVII - Executar as competencias e atribuições descritas no 

art. 21 da Lei Municipal 720/2008. 
ê 1°- Ficam subordinados à Secretaria de Gestão, Orçamento e 

ss st ss . mem.orq.br 
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Despesas. 
I - Comissão Permanente de Licitação; 
II- Setor de Compras e Contratos; 
III- Setor de Recursos Humanos. 
6 2°- Fica delegado ao ordenador de despesa do Município, 
executar solidariamente junto ao Secretario Municipal de 
Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Secretarias 
Municipais e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos 
créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de 
empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis 
pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem 
bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de 
realização de pagamento. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS PÚBLICAS 

PARA AS MULHERES 
Art. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres possui a seguinte estrutura organizacional: 
I - Secretário Municipal de Políticas para as Mulheres; 

- Secretário Adjunto; 
III - Divisão de Apoio Administrativo; 
IV - Agentes Administrativos; 
V - Departamento de Políticas para as Mulheres; 
Art. 8. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

Iberas tem li por objetivo básico a formulação, kenvolvimento, articulação, coordenação, apoio e 
monitoramento das políticas públicas da mulher, propondo e 
executando medidas e atividades que visem a garantia dos seus 
direitos, conforme disposto na Lei Federal 11.340/2006 e no 
Decreto Federal 7.043/2009. 
Art. 9. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres da Prefeitura Municipal de Tuntum, tem como 
atribuições os seguintes assuntos: 
I - Assessoramento direto e imediato ao Prefeito na formulação, 
coordenação e articulação de políticas para as mulheres; 
II - Formular e coordenar políticas públicas que contribuam 
para a promoção da cidadania e da justiça social nas áreas 
afetas às suas atribuições; 
III- Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com 
as diretrizes de governo; 
IV- Garantir o acompanhamento e implementação de legislação 
de ação afirmativa e definição de ações para o cumprimento de 
acordos, convenções e planos de ação sobre a promoção da 
igualdade de gênero e do combate à discriminação; 
V- Promoção e execução de programas de cooperação com 
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, 

* ados à implementação de políticas para as mulheres; 
Articular políticas transversais dos governos federal, 

estadual e municipal que efetivem direitos humanos das 
mulheres, visando à superação das desigualdades de gênero; 
VII- Promover a implementação das ações afirmativas e 
definições das ações públicas que visem às políticas para 
mulheres em todas as etapas de sua vida; 
VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos 
campanhas educativas e projetos de valorização da mulher nas 
diferentes áreas de sua atuação, incentivando sua participação 
social e política, econômica e cultural; 
IX- Elaborar e executar, em conjunto com outras Secretarias e 
Órgãos da Administração Direta e Indireta, políticas públicas 
nas áreas de Assistência Social, Segurança, Saúde, educação, 
Cidadania, Geração de emprego e renda e áreas que interferem 
diretamente na situação da mulher na sociedade; 
X- Instituir políticas, programas e ações de enfrentamento do 
racismo, sexismo, lesbofobia e assegurar a incorporação da 
perspectiva de raça/etnia e orientação sexual nas políticas 
públicas direcionadas às mulheres. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS. 
Art. 10. A Secretaria Municipal de Receitas possui a seguinte 
estrutura: 
I - Departamento de Cadastro, Lançamento e Cobrança 
Administrativa de Tributos; 

II- Departamento de Fiscalização Urbana; 
III - Departamento de Consulta, Julgamento 
Tributária; 
IV - Departamento de Gestão de Dívida Ativa e Ex 
Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a exe 
atividades atribuídas à Secretaria Municipal de Receitas,-ncam 
criados os seguintes cargos: 

• Secretário Municipal de Receitas; 
• Secretário adjunto; 
• Agentes Administrativos de receitas; 
• Ficais de Tributos. 

6 1 0 - Os cargos possuem as seguintes atribuições: 

• Secretário Municipal de Receita: Acompanhar todas as 
atividades que são de competência da Secretaria 
Municipal de Receitas; 

• Agente de receitas: Analisar e emitir parecer relativos a 
requerimentos e consultas; Lançar Tributos; fiscalizar e 
cobrar tributos; Realizar Inscrições na Dívida Ativa 
Municipal; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis 
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, realizar 
estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e 
cobrança de tributos municipais; lavrar notificações, 
autos de infração e outros termos pertinentes. 

• Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar 
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes 
pessoas físicas e jurídicas, realizar estudos sobre a 
política de arrecadação, lançamento e cobrança de 
tributos municipais. Lavrar notificações, autos de 
infração e outros termos pertinentes. 

Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de Receita: 
I - No âmbito da execução da política fiscal e tributária do 
município. 

a. Programar, elaborar e executar a política tributária do 
município, bem como as relações com os contribuintes; 

b. Planejar, coordenar e controlar a administração 
tributária e fiscal do município; 

c. Gerenciar os cadastros municipais de imóveis, pessoas 
físicas, pessoas jurídicas, permissionários, transporte 
municipal e obras realizadas tanto por entes públicos 
quanto privados; 

d. Manter articulação com órgãos fazendários municipais, 
estaduais, federais e entidades de direito público e 
privado, com o intuito de se obter a melhoria no 
desempenho econômico e fiscal do município; 

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e 
arrecadação dos tributos municipais; 

f. Fiscalizar as atividades econômicas exercidas em todo o 
território do município; 

g. Exercer o poder de polícia na fiscalização da postura 
municipal; 

h. Regulamentar e fiscalizar as obrigações acessórias dos 
contribuintes municipais; 

i. Regulamentar, gerenciar e emitir todo e qualquer 
documento relacionado às licenças municipais, 
documentos fiscais, declarações, certidões e afins; 

j. Gerenciar a dívida ativa municipal; 
k. Instruir, gerenciar e julgar processos de contencioso 

tributário em grau de requerimento, consulta e primeira 
instância; 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E LAZER 
Art. 12. A Secretaria de juventude e Lazer possui a seguinte 
estrutura organizacional: 
I- Secretário Municipal da juventude e Lazer; 
II- Secretário Adjunto; 
III - Agentes administrativos. 
Art.13. A Secretaria de juventude e Lazer, diretamente 
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COCAIS 
DISTRIBUIDORA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

SETOR DE COMPRAS 

A R DE ABREU LTDA , SITUADA Á RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, N2 686, BAIRRO, CENTRO —TIMON — MA, 
CNPJ: 10.464.744/0001-10, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.3088240, VEM ATRAVÉS DESTA APRESENTA A PROPOSTA 

ORÇAMENTÁRIA DE PREÇOS. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

DETERGENTE NEUTRO GUCERINADO 51. 8B BEOCER R$ 46 CO 2.760,00 

2 DETERGENTE DESCARBONIZANTE P. USO 51 BB 60 BECKER RS 30,00 RS 5.400,00 

3 DETERGENTE NEUTRO CONCENTRADO 51 BB 60 BECKER R$ 166,00 R$ 9.960,00 

4 SABONETE UQ. ERVA DOCE CONC. DIL 1:10 SI BB 60 BECKER R$ 167,00 R$ 10.020,00 

5 BACTERICIDA CLORADO 1% 51 TB 60 BECKER li$ 28,15 R$ 1.689,00 

6 BACTERICIDA CLORADO 2% 51. BB 60 BECKER R$ 34,46 RS 2.067,60 

7 BACTERICIDA CLORADO 10% 40KG EM 60 BECKER RS 398,30 RS 23.898,00 

8 FORRE( - DESENGORDURANTE PARA FORNO- 5 LITROS 813 60 BECKER 85113,20 R$ 6.792,00 

9 ÁLCOOL 70% 5 untos BB 100 RENKO 85 126,59 R$ 12.659,03 

10 DETERGENTE ENZIMÁTICO 5 LITROS BB 100 RIOQUIMICA R$ 274,21 RS 27.421,03 

11 DESINFETANTE CLORADO 20KG 811 50 BECKER R$ 711,23 R$ 35.561,50 

12 AMACIANTE DE FIBRAS ZOKG 138 50 BECKER R$ 723,00 R$ 36.150,00 

13 ADITIVO ALCALINO 20IC6 EM 50 BECKER R$ 1.216,20 R$ 60.810,00 

14 NEUTRAUZANTE DE CLORO 501. 08 50 BECKER R$ 714,00 R$ 35.700,02 

15 LIMPWS - DETERGENTE EM Pó - 30KG a 50 BECKER R$ 689,00 R$ 34.450,03 

16 PRE1AV - PASTA UMECTANTE - 201(6 BD 50 BECKER R$ 665,00 R$ 33.250,00 

17 REMOVEDOR DE CERA 51. - ATÉ 150 BB 60 RICEK R$ 356,00 R$ 21.360,00 

18 REMOVEDOR DE CERA P. USO 51. BEI 60 RICEK 85 115,00 R$ 6.900,00 

19 CERA DE CARNAÚBA CONC. SL 1:4 BB 60 RICEK R$ 355,00 R$ 21.300,00 

20 DESINFETANTE CONC. 1:10- LAVANDA BB 60 BECKER RS 35,00 R$ 5.700,03 

21 DESINFETANTE CONC 1:10 - FLORAL 

DET. P/ PISO CONC. 1:50 - LAVANDA 

RB 

BB 

60 

60 

BECKER 

BECKER 

R$ 95,00 

RS 248,90 

AS 5.700,00 

AS 14.934,00 

2 DET. PERF. P/ PISO CONC. 1:50 IGUATEMI 
_ 

BB 60 BECKER RS 248,90 RS 14.934,00 

3 DESF. HIPERCONCENTRADO 1:100- LAVANDA BB 60 BECKER 85 515,00 R$ 30.900,00 

SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 15 IX 1.00SC FD 60 FUK RS 98,00 R$ 5.880,00 

Rua FIrmino Gonçalves Pedreiras, NR 686, Bairro Centro — Timon — Ma 
CNN: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 
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5 SACO DE UXO INFECTANTE BCO 30 LT 100W FD 60 FUK R$ 119,30 R$ 7.140,00 

6 SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 50 LT 100W FD 60 FUK R$ 128,00 R$ 7.680,00 

7 SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 100 LT 100SC FD 60 FUK R$ zu,00 R$ 13.740,00 

8 SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 200 LT 100W FD 60 FUK R$ 259,00 R$ 15.540,00 

9 SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 15 LT 100Sc FD 60 FUK R$ suo R$ 3.480,03 

10 sAc0 DE Lixo BRANCO LAVANDERIA 30 LT 100W FD 60 FUK R$ 88,99 R$ 5.339,40 

11 SACO DE UXO BRANCO LAVANDERIA 50 LT 100W FD 60 FUK R$ 122,69 R$ 7.361,40 

12 SACO DE UXO BRANCO LAVANDERIA 100 LT 100SC FD 60 FUK 
R$ 205,98 

RS 12.358,80 

13 

1 

SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 203 LT 100W 

CARRO FUNCIONAL AMÉRICA COMPLETO COM 01 BALDE 
ESPREMEDOR DUBLO, 01 PA COLETORA SELETIVA, 01 CONJUNTO 
BRAUMPIA PROA, 01 REFIL UMIDO 320L00P E aNTA, 01 PLACA 

SINAUZADORA PISO MOLHADO, 01 HASTE BRAUMPIA TIPO 
AMERICICANA,DISPONIVEIS NAS CORES VERDE, VERM- UNIDADE 

BASICA DE SAUDE 

FD 

UND 

60 

5 

FUK 

BRAUMPIA 

R$ 288,20 

R$ 5.200,20 

R$ 17.292,00 

R$ 26.001,00 

2 BALDE CARRO ESPREMEDOR 30 LITROS AGUA UND 8 BRAUMPIA R$ 750,00 R$ 6.009,00 

3 PA BMJCLUEIRA TOMKI CABO LONGO ECOM TAMPA UND 20 BRAUMPIA R$ 210,00 R$ 4.200,00 

4 CONTENTOR DE 120 LITROS COR: PRETO UND 10 BRAUMPIA R$ 550,00 PS 5.500,00 

5 UXEIRA 12 LITROS COM TAMPA/ PEDAL BRANCO UND 20 PLASVALE R$ 89,90 R$ 1.798,00 

6 UXEIRA is uTRos com TAMPA/ PEDAL BRANCO UNO 20 RiAsvALE R$ 150,00 R$ 3.000,00 

7 LIXEIRA 30 LITROS COM TAMPA/PEDAL BRANCO UND 20 PLASVALE R$ 289,00 R$ 5.780,00 
8 LIXEIRA 50 LITROS COM TAMPA/PEDAL BRANCO UND 20 PLASVALE R$ 516,10 R$ 10.322,00 

9 LIXEIRA 100 LITROS COM TAMPA/PEDAL BRANCO UNO 20 PLASVALE R$ 576,20 R$ 11.524,03 

10 UXEIRA 30 LITROS COM TAMPA/ SEM PEDAL UND 20 PLASVALE R$ 88,00 R$ 1.760,00 

11 LIXEIRA 60 LITROS COM TAMPA/SEM PEDAL UND 20 PLASVALE R$ 109,86 R$ 2.197,20 

12 LIXEIRA 100 LITROS COM TAMPA/SEM PEDAL UND 20 PLASVALE R$ 135,00 R$ 2.700,00 

13 BORRIFADOR DE LIQUIDO &MI UNO 50 PLASVALE R$ 16,18 R$ 844,50 

14 BORRIFADOR DE LIQUIDO 1000ML UND 50 PLASVALE R$ 18,89 R$ 944,50 

15 MOR AGUA (REEI) AMARELO Com Loop UNO 60 NOBRE R$ 42,00 R$ 2.520,00 

16 m013 PO (REAL) 40 Cm PROFISSIONAL AZUL UNO 60 NOBRE R$ 55,03 R$ 3.300,00 

17 Moi) pOpRoFI 60Cm UNO 60 BRAUMPIA R$ 106,20 R$ 6.372,00 

1.8 ARMAÇÃO MOP PÓ 40 CM - PROFESSIONAL UNI) 60 BRAUMPIA R$ 84,87 R$ 5.092,20 

19 CABO DE AulmiNio 7/8 1,40mPRETo UND 60 BRAUMPIA R$ 37,58 PS 2.254,80 

20 TOUCA DESCARTAVELPCT com 100 UNIDADES Kr 100 ANAPouS R$ 33,78 R$ 3.378,00 

Rua Flrmlno Gonçalves Pedreiras MI 686, Bairro Centro — Tlmon — Ma 

CNPJ: 10.464.744/0001-10 
Inscrição Estadual: 12.308824-0 

_ . . . . 



COCAIS 
DISTRIBUIDORA 

21 PROPE DESCARTAVEL PC COM 100 UNIDADES per 103 DFJAMARO R$ 33,78 R$ 3.378,00 

22 MASCARA SIMPLES COM ELASTICO C/50 PC 100 ZANMASK R$ 88,50 R$ assoa 

23 
LUVAS DE PROCEDIMENTOS NÃO aRURGICOS TAM. VARIADOS a 

C/ 100 
a 200 DESCARPACK R$ 135,00 RS 27.000,00 

24 OCULOS DE PROTEÇÃO UND 40 DANNY R$ 10,88 R$ 435,20 

25 CAIXA COLETOR PERFUROCORTANTE DE 20 UTROS UND 40 DESCARPACK R$ 32,15 R$ 1.286,00 

26 CAIXA COLETOR PERFUROCORTANTE DE 13 LITROS UND 40 DESCARPACK RS 20,45 R$ 818,00 

27 SABONETEIRAS UND 60 NOBRE R$ 116,47 R$ 6.988,20 

28 DISPENSADORES DE PAPEL TOALHA UND 60 NOBRE R$ 115,20 R$ 6.912,00 

29 DISPENSADOMES DE PAPEL HIGIÉNICO UND 60 NOBRE R$ 115,20 R$ 6.912,00 

30 

CONJUNTO BALDE /ESPREMEDOR PLÁSTICO 24X2. CONJUNTO 
COMPOSTO POR DOIS BALDES PLÁSTICOS CAP. 24 LTS., UM 

ESPREMEDOR DE PRESSÃO HORIZONTAL E UMA BASE PLÁSTICA 
COM RODAS 3 POLEGADAS. LIMPEZA DE ÁREAS INDUSTRIAIS

, 
COMERCIAIS E HOSPITALARES. UTILIZADO PARA LIMPEZA COM 

DUAS ÁGUAS. BALDE VERMELHO PARA ENXÁGÜE E BALDE AZUL 
PARA SOWÇÃO DETERGENTE. PODE SER TRANSPORTADO NO 

CARRO FUNCIONAL 

UND 5 B RAUMPIA R$ 2 .005,36 R 10.026,80$ 

31 LUVA LONGA TAM P PAR 200 LALAN R$ 16,00 R$ 3.200,00 

32 LUVA LONGA TAM M PAR 200 LALAN R$ 16,00 R$ 3.200,00 

33 LUVA LONGA TAM G PAR 200 LALAN R$ 16,00 R$ 3.21:13,02 

34 LUVA LONGA TAM GG PAR 200 LALAN R$ 16,00 R$ 3.200,00 

35 MASCARA PARA LIMPEZA COM FILTRO N95 UND 160 ALLIANCE R$ 14,20 R$ 2.272,00 

36 MASCARA PARA LIMPEZA UND 160 AWANCE R$ 4,32 R$ 691,20 

37 BOTA CANO LONGO PAR 50 WORKFLEX R$ 444,24 R$ 22.212,00 

38 AVENTAL EM PCV UND 32 BRAME R$ 47,30 R$ 1.513,60 

39 AVENTAL IwgrARTAVEL MANDA LONGA UND 300 MEDTDI R$ 11,50 R$ 3.450,00 

40 PAPEL TCIALHA 100% CELULOSE FD 50 ALECRIM R$ 51,77 R$ 2.588,50 

41 FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA (MACIA) UND 100 NOBRE R$ 10,56 R$ 1.056,00 

42 FIBRA ABRASIVA PARA UMPEZA (LIMPEZA GERAL) UND 100 NOBRE R$ 11,02 R$ 1.102,00 

43 FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA (PESADA) UND 100 NOBRE R$ 12,46 R$ 1.246,00 

44 FLANELA PARA LIMPEZA 25X25 CM UND 50 MARTINS R$ Ru R$ 194,50 

45 ESPANADOR DE PO, COM CABO, TAM. 40CM UND 30 NOBRE R$ 6,90 R$ 207,00 

46 MACACÃO D EPROTEÇÃO BIOLOGICA TA/EK TAM P UND 60 AMERICANVEK R$ 82,49 R$ 4.949,40 

47 MACACÃO D EPROTEÇÃO BIOLOGICA TIVEK TAM M UND 60 AMERICANVEK R$ 82,49 R$ 4.949,40 

es MACACÃO D EPROTEÇÃO NOLOGICA TYVEK TAM G UND 60 AMERICANVEK R$ 82,49 R$ 4.949,40 

49 MACACÃO D EPROTEÇÃO BIOLOGICA TYVEK TAM GG UND 60 AMERICANVEK R$ 82,49 R$ 4.949,40 

50 TOUCA PLÁSTICA UND 60 ANADONA R$ 1,23 R$ 7340 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras N2 686, Bairro Centro - Timon - Ma 

CNPJ: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 



C uba
COCAIS 

DISTRIBUIDORA 

OITOCENTOS E a MIL. QUA1ROCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS 

DIANTE DO EXPOSTOS ACIMA, DISPONIBIU2AMOS NOSSOS PREÇOS g INCWSÃO TODAS DESPESAS DECORRENTE DO OBJETO. 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60(SESSENTA) DIAS 

AR DE ABREU LIDA 
OS 10.464.744/0001-10 
ENDERECO: RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, N°686, BAIRRO CENTRO —TIMOR — MA, 
FONE/FAX: (99) 3212-0681 
E-MAIL' COCAIS.DISTRIBUIDORMIHOTMAILCOM 
ft: 65.630-300 
DADOS BANCAMOS; AGENCIA 4249-8-X MI DA CONTA 36098-8 BANCO DO BRASIL 

TIMON (MA), 23 DE FEVEREIRO DE 2021. 

ROCHA DE ABREU 
SOR 

IIG 890.863 SSP PI 

Rua Firrnino Gonçalves Pedreiras, N2 686, Bairro Centro —Thnon — Ma 

CNPJ: 10.464.744/0001-10 
Inscrição Estadual: 12.308824-0 

_ . . _ 



Razão Social: A R L LEAL E RODRIGUES LTDAI 
12.605958-6CNPJ: 33.961.610/0001-00 

DISTRIBUIDORA 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE mins MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
A/C: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Proposta que faz a empresa A R L LEAL E RODRIGUES LIDA (A2 DISTRIBUIDORA), inseres no CNPJ N° 33.961.610/0001-00, 
Inst. Estadual N°12.605958-4 com sua sede na Av.Paulo Ramos, N°140, Centro,CEP:65630-140, TimonrMA, que tem como 

objetivo a aquisição/compra de MATERIAL DE LIMPEZA HOSPITALAR para que posse atender a necessidade do município em 
—o. 
LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

1 DETERGENTE NEUTRO GUCERINADO 5L BB 60 R$47,58 R$ 2.854,80 

2 
DETERGENTE DESCARBONIZANTE P. USO 

5L BB 60 R$92,56 RI 5.553,60 

3 DETERGENTE NEUTRO CONCENTRADO 5L BB 60 R$171,27 R$ 10.276,20 

4 SABONETE LIQ. ERVA DOCE CONC. DIL 1:10 
5L BB 60 R$170,50 R$ 10.230,00 

5 BACTERICIDA CLORADO 1% 5L TB 60 R$29,44 R$ 1.766,40 
8 BACTERICIDA CLORADO 2% 5L BB 60 R$35,53 R$ 2.131,80 
7 BACTERICIDA CLORADO 10% 40KG BB 60 R$406,00 RI 24.360,00 

8 
FORNO( - DESENGORDURANTE PARA

FORNO- 5 LITROS BB 60 Ft$116,73 R$ 7 .003,80 

9 ÁLCOOL 70% 5 LITROS BB 100 R$131,95 R$ 13.195,00 
10 DETERGENTE ENZIMÁTICO 5 LITROS BB 100 R$284,20 RI 28.420,00 
11 DESINFETANTE CLORADO 20KG BB 50 R$725,00 RI 36250,00 
12 AMACIANTE DE FIBRAS 20KG BB 50 R$751,07 RI 37.553,50 
13 ADITIVO ALCALINO 20KG BB 50 R$1.268,72 RI 63.436,00 
14 NEUTRALIZANTE DE CLORO SOL BB 50 Ft$730,77 RI 36.538,50 
15 LIMPLUS - DETERGENTE EM PÓ - 30KG CX 50 R$700,32 RI 35.016,00 
16 PRELAV - PASTA UMECTANTE -20 KG BD 50 R$700,32 RI 35.016,00 
17 REMOVEDOR DE CERA 5L - ATE 1:50 BB 60 R$365,12 RI 21.907,20 
18 REMOVEDOR DE CERA P. USO 5L BB 60 R$120,16 R$ 7.209,60 
19 CERA DE CARNAÚBA CONC. 5L 1:4 BB 80 R$366,48 R$ 21.988,80 
20 DESINFETANTE CONC. 1:10 - LAVANDA BB 60 R$99,96 R$ 5.997,60 
21 DESINFETANTE CONC. 1:10 - FLORAL BB 60 R$100,00 R$ 6.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE RI 412204,80 
LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL 
1 DET. P/ PISO CONC. 1:50 - LAVANDA BB 60 R$263,90 R$ 15.834,00 

2 DET. PERF. P/ PISO CONC. 1:50 IGUATEMI BB 60 R$263,86 RI 15.831,60 

3 DESF. HIPERCONCENTRADO 1:100 - 
LAVANDA BB 60 R$565,26 R$ 33.915,60 

4 SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 15 LT FD 60 S103R ,64 R$ 6.218,40 
100SC 

5 SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 30 LT 
100SC 

FD 60 R$121,76 RI 7.305,60 

6 
SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 50 LT 

100SC 
FD 60 R$131,80 R$ 7.908,00 



Razão Social: A R L LEAL E RODRIGUES LTDAI 
12.605958-6CNPJ: 33.961.610/000140 

DISTRIBUIDORA 
LOTE I 

7 SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 100 LT 
100SC FD 60 R$234,68 R$ 14.080,80 

a SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 200 LT 
100SC 

FD 60 R$278,19 R$ 16.691,40 

9 
SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 15 LT 

100SC 
FD 60 R$60,31 R$ 3.618,60 

10 
SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 30 LT 

100SC 
FD 60 R$90,56 R$ 5.433,60 

11 
SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 50 LT 

100SC 
FD 60 R$125,23 R$ 7.513,80 

12 
SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 100 LT 

100SC 
FD 60 R$211,22 R$ 12.673,20 

13 
SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 200 LT 

100SC 
FD 60 R$294,43 R$ 17.665,80 

VALOR TOTAL R$ 164.690,40 
LOTE III 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND CtUANT V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CARRO FUNCIONAL AMERICA COMPLETO 
COM 01 BALDE ESPREMEDOR DUBLO, 01 PA 

COLETORA SELETIVA, 01 CONJUNTO 
BRALIMPIA PROFI, 01 REFIL UMIDO 

320LOOP E CINTA, 01 PLACA SINALIZADORA 
PISO MOLHADO, 01 HASTE BRALIMPIA TIPO 

AMERICICANA,DISPONIVEIS NAS CORES 
VERDE, VERM- UNIDADE BASICA DE SAUDE 

UND 5 R$5.328,71 R$ 26.643,55 

2 BALDE CARRO ESPREMEDOR 30 LITROS 
AGUA UND a R$822,11 R$ 6.576,88 

3 
PA BITUQUEIRA TOMKI CABO LONGO ECOM 

TAMPA 
UND 20 R$2.182,25 R$ 43.645,00 

4 CONTENTOR DE 120 LITROS COR: PRETO UND 10 R$563,33 R$ 5.633,30 

5 
LIXEIRA 12 LITROS COM TAMPA/ PEDAL 

BRANCO 
UND 20 R$90,34 R$ 1.806,80 

6 LIXEIRA 15 LITROS COM TAMPA! PEDAL 
BRANCO 

UND 20 R$152,15 R$ 3.043,00 

7 
LIXEIRA 30 LITROS COM TAMPA/PEDAL 

BRANCO 
UND 20 R$294,35 R$ 5.887,00 

a LIXEIRA 50 LITROS COM TAMPA/PEDAL 
BRANCO 

UND 20 R$522,73 R$ 10.454,60 

9 
LIXEIRA 100 LITROS COM TAMPA/PEDAL 

BRANCO 
UND 20 R$588,70 R$ 11.774,00 

10 LIXEIRA 30 LITROS COM TAMPA/ SEM PEDAL UND 20 R$91,35 R$ 1.827,00 

11 LIXEIRA 60 LITROS COM TAMPA/SEM PEDAL UND 20 129109,62 R9 2.192,40 

12 
LIXEIRA 100 LITROS COM TAMPA/SEM 

PEDAL 
UND 20 R$141,59 R$ 2.831,80 



Razão Social: A R L LEAL E RODRIGUES LTDAI 
12.605958-6CNPJ: 33.961.610/0001-00 

ik eeme :„ ,

C 

DISTRIBUIDORA 
LOTE 1 

13 BORRIFADOR DE LIQUIDO 500ML UND 50 R$17,24 R$ 862,00 
14 BORRIFADOR DE LIQUIDO 1000ML UND 50 R$19,31 R$ 965,50 
15 MOP AGUA (REFIL) AMARELO COM LOOP UND 60 R$45,68 R$ 2.740,80 

16 MOP Pó (REFIL) 40 CM PROFISSIONAL AZUL UND 60 R$59,44 R$ 3.566,40 

17 MOP POPROFI 60CM UND 60 R$111,18 R$ 6.670,80 

18 ARMAÇÃO MOP PÓ 40 CM - PROFESSIONAL UND 60 R$86,42 R$ 5.185,20 

19 CABO DE ALUMINIO 7/8 1,40MPRETO UND 60 R$39,17 R$ 2.350,20 

20 TOUCA DESCARTAVELPCT COM 100 
UNIDADES PCT 100 R$35,53 R$ 3.553,00 

21 PROPÉ DESCARTAVEL PCT COM 100 
UNIDADES PCT 100 R$35,53 R$ 3.553,00 

22 MASCARA SIMPLES COM ELÁSTICO C/50 PCT 100 R$91,35 R$ 9.135,00 

R$ 27.648,00 23 LUVAS DE PROCEDIMENTOS NÃO 
CIRURGICOS TAM. VARIADOS CX C/ 100 CX 200 R$138,24 

24 OCULOS DE PROTEÇÃO UND ao R$11,17 R$446,80 

R$ 1.344,40 25 CAIXA COLETOR PEFtFUROCORTANTE DE 
20 LITROS UND ao R$33,61 

26 CAIXA COLETOR PERFUROCORTANTE DE 
13 LITROS UND ao R$23,58 R$ 943,20 

27 SABONETEIRAS UND 60 R$119,95 R$ 7.197,00 
28 DISPENSADORES DE PAPEL TOALHA UND 60 R$119,95 R$ 7.197,00 
29 DISPENSADORES DE PAPEL HIGIÉNICO UND 60 R$119,95 R$ 7.197,00 

30 

CONJUNTO BALDE /ESPREMEDOR 
PLÁSTICO 24X2. CONJUNTO COMPOSTO 

POR DOIS BALDES PLÁSTICOS CAP. 24 LTS., 
UM ESPREMEDOR DE PRESSÃO 

HORIZONTAL E UMA BASE PLÁSTICA COM 
RODAS 3 POLEGADAS. LIMPEZA DE ÁREAS 

INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E 
HOSPITALARES. UTILIZADO PARA LIMPEZA 

COM DUAS ÁGUAS. BALDE VERMELHO 
PARA ENXÁGÜE E BALDE AZUL PARA 
SOLUÇÃO DETERGENTE. PODE SER 

TRANSPORTADO NO CARRO FUNCIONAL 

UND 5 2131,46 R$. 10.657 Ft$ ,30 

31 LUVA LONGA TAM P PAR 200 R$17,33 R$ 3.466,00 
32 LUVA LONGA TAM M PAR 200 R$17,33 R$ 3.486,00 
33 LUVA LONGA TAM G PAR 200 R$17,33 R$ 3.466,00 
34 LUVA LONGA TAM GG PAR 200 R$17,33 R$3.466,00 

35 MASCARA PARA LIMPEZA COM FILTRO N95 UND 160 R$15,19 R$ 2.430,40 

36 MASCARA PARA LIMPEZA UND 160 R$5,24 R$ 838,40 
37 BOTA CANO LONGO PAR 50 R$456,71 R$ 22.835,50 
38 AVENTAL EM PCV UND 32 R$48,94 R$ 1.566,08 
39 AVENTAL DESCARTAVEL MANDA LONGA UND 300 R$12,14 R$ 3.64200 
ao PAPEL TOALHA 100% CELULOSE FD 50 R$52,74 R$ 2.637,00 
41 FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA (MACIA) UND 100 R$11,13 R$ 1.113,00 



Razão Social: A R L LEAL E RODRIGUES LTDAI 
12.605958-6CNPJ: 33.961.610/0001-00 

DISTRIBUIDORA 
LOTE I 

42 
FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA (LIMPEZA 

GERAL) UND 100 R$ ,1163 R$ 1. , 16300 

43 FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA (PESADA) UND 100 R$13,44 R$ 1.344,00 

44 FLANELA PARA LIMPEZA 25X25 CM UND 50 R$4,02 R$ 201,00 
45 ESPANADOR DE Pó COM CABO, TAM. 40CM UNO 30 R$8,65 R$ 259,50 
46 CACÁO D EPROTE0 BIOLOGICA TYVEK TA UND 60 R$84,42 R$ 5.065,20 
47 ;AGÁ° D EPROTE O BIOLOGICA TYVEK TAI UND 60 R$84,42 R$ 5.065,20 
48 ZAW1/40 D EPROTEÇÁO BIOLOGICA TYVEK TA UND 60 R$84,42 R$ 5.065,20 
49 :AGÁ° O EPROTEçÃO BIOLOGICA TYVEK TM UNI) 60 R$84,42 R$ 5.065,20 
50 TOUCA PLÁSTICA UND eo R$2,36 R$141,60 

TOTAL Ri 295.824,21 
VALOR DA PROPOSTA-. R$ 873.219,41 
oitocentos e setenta e três mil, duzentos e dezenove reate e quarenta e um centavos 

- 
VALIDADE: 60 (sessenta) DIAS 
FORMA DE PAGAMENTO: À VISTA 
PRAZO PI ENTREGA: A COMBINAR 
LOCAL DE ENTREGA: AlAIOXARFADO DO MUNICÍPIO 

77mon - MA, 23 de Fevereiro de 2021. 

-



VILANOVA E RIBEIRO - EIREU 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

SECRETARIA DE SAÚDE 

R G DA SILVA VILANOVA EIRELL CNPJ 35.049.891/0001-55, SITUADA NA RUA JOSE 

SIMÕES PEDREIRAS, 14° 3I2-A„ VEM POR MEIO DESTA APRESENTAR SUA 

PROPOSTA DE PREÇOS PARA OS ITENS A SEGUIR: 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

LOTE 01 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS uND QuANT 
VALORO TVALOALR 

RS 
1 DETERGENTE NEUTRO GLICERINADO 5L RB 60 

RS 46,89 2.813,40 

2 DETERGENTE DESCARBONIZANTE P. USO 51, BB 60 
RS 91,20 

RI 
5.472,00 

3 DETERGENTE NEUTRO CONCENTRADO 5L BB 60 R$ 168,7$
RS 

10.125,00 

4 SABONETE LIQ. ERVA DOCE CONC. DIL 1:10 5L 1313 60 RI les 
RS 

10.078,80 

5 BACTERICIDA CLORADO I% 5L 1B 60 RS 29,00 
RS 

1.740,00 

6 BACTERICIDA CLORADO 2% 5L BB 60 RS 35,00 
RS 

2.100,00 

7 BACTERICIDA CLORADO 10% 40KG BB 60 RS 400.00 
RS 

24.000,00 

8 FORNEX - DESENGORDURANTE PARA FORNO- 5 
LITROS 1313 60 

RS 115,00 
RS 

6.900,00 

9 ÁLCOOL 70% 5 LITROS 1311 100 RS 130,00 RS 
13.000,00 

i O DETERGENTE ENZIMÁTICO 5 LITROS 1311 100 RS 280,00 RS 
28.000,00 

11 DESINFETANTE CLORADO 20KG BB 50 RS 720,00 RS 
36.000,00 

12 AMACIÁNTE DE FIBRAS 20KG 1113 50 RS 740,00 RS 
37.000,00 

13 ADITIVO ALCALINO 20KG BB 30 RS 1.250,00 RS 
62.500,00 

14 NEUTRALIZANTE DE CLORO SOL as 50 RS 720,00 RS 
36.000.00 

15 LIMPLUS - DETERGENTE EM N5 - 30KG a 50 RS 690,00 RS 
34.500,00 

16 PRELAV - PASTA UMECTANTE - 20 KG 131) 50 RS 690,00 RS 
34.500,00 

17 REMOVEDOR DE CERA 5L - ATÉ 1:50 BB 60 RS 360,50 RS 
21.630,00 

18 REMOVEDOR DE CERA P. USO 5L BB 60 11$ 118,42 RS 
7.105,20 

19 CERA DE CARNAÚBA CONC. 5L 1:4 BB 60 RS 361,10 RS 
21.666,00 

CNPJ: 35.049.891/0001-55 
INSCR. ESTADUAL: 12.619878-0 

RUA JOSÉ SIMÕES PEDREIRAS, 312-A, CENTRO- CEP.: 65.630-360,11MON-MA,FONE:(99) 3212-1593-
EMAIL: vIlanovaeribefroehotmaItcom 



VILANOVA E RIBEIRO - EIREU 

20 DESINFETANTE CONC. I :10 - LAVANDA BB 60 R$98,52 
RS 

5.911,20 

21 DESINFETANTE CONC. 1:10 - FLORAL BB 60 95 98,52 RS 
5.911,20 

TOTAL DO LOTE 
RS 

406.952,00 

LOTE 03 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

1 DET. P/ PISO CONC. 1:50 - LAVANDA 138 60 95 260,00 RS 
15.600,00 

2 DET. PERF. P/ PISO CONC. 1:50 1GUATEMI BB 60 RS 260,00 RS 
15.600,00 

3 DESF. HIPERCONCENTRADO 1:100- LAVANDA BB 60 RS 556,95 RS 
33 A 17,00 

4 FD 60 ps 102,15 
RS 

6.129,00 SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 15 LT 100SC 

5 SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 30 LT 100SC FD 60 
RS 120,00 

RS 
7.200,00 

6 SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 50 LT 100SC FD 60 
RS 129,89 

RS 
7.79340 

7 SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 100 LT 100SC FD 60 
93231,25 

RS 
13.875,00 

8 SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 200 LT 100SC FD 60 
as 274,12 

RS 
16.447,20 

9 SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 15 LT 100SC FD 60 
RS 59,46 

RS 
3.567,60 

10 SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 30 LT 100W FD 60 
RS 89,26 

RS 
5.353,60 

II SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 30 LT 100W PD 60 
RS 123,42 

R$ 
7.405,20 

12 SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 100 LT 100W FD 60 
RS 208,14 

RS 
12.488,40 

13 SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 200 LT 100W FD 60 
ItS 290,12 

RS 
17.407,20 

TOTAL DO LOTE as 
162285,40 

LOTE 03 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT VALOR 
UNITAIU0 

VALOR 
TOTAL 

CNRI: 35.049.891/0001-55 
INSCR. ESTADUAL: 12.619878-0 

RUA JOSÉ SIMÕES PEDREIRAS, 312-A, CENTRO- CEP.: 65.630-360,TIMON-MA,FONE:(99) 3212-1.593-
EMAIL: vIlanovaerIbeiroehotmall.com 



VILANOVA E RIBEIRO - EIRELI 
CPL 

1 

CARRO FUNCIONAL AMERICA COMPLETO COM 01 
BALDE ESPREMEDOR DUBLO, 01 PA COLETORA 
SELETIVA, 01 CONJUNTO BRALIMPIA PROFI, 01 

REFIL UMIDO 320L00P E CECA, 01 PLACA 
SINALIZADORA PISO MOLHADO, 01 HASTE 

BRALIMPIA TIPO AMF.RICICANA,DISPONIVEIS NAS 
CORES VERDE, VERM- UNIDADE BÁSICA DE SAUDE 

UND 5 RS 5250,00 R$ 26.250,00 

2 BALDE CARRO ESPREMEDOR 30 LITROS AGUA UND 8 R$ 810,00 RS 6.480,00 

3 PA BITUQUEIRA TOMKJ CABO LONGO ECOM 
TAMPA UND 20 RS 2.150,00 R$ 43.000,00 

4 CONTENTOR DE 120 LITROS COR : PRETO UND 10 RS 555,00 RS 5.550,00 

5 LIXEIRA 12 LITROS COM TAMPA/ PEDAL BRANCO UND 20 R$ 89,00 R$ 1.780,00 

6 LIXEIRA 15 LITROS COM TAMPA/ PEDAL BRANCO UND 20 R$ 149,90 R$ 2.998,00 

7 LIXEIRA 30 LITROS COM TAMPA/PEDAL BRANCO UND 20 RS 290,00 R$ 5.800,00 

8 LIXEIRA 50 LITROS COM TAMPA/PEDAL BRANCO UND 20 R$ 515,00 R$ 10.300,00 

9 LIXEIRA 100 LITROS COM TAMPA/PEDAL BRANCO UND 20 R$ 580,00 R$ 11.600,00 

10 LIXEIRA 30 LITROS COM TAMPA/ SEM PEDAL UND 20 R$ 90,00 R$ 1.800,00 

11 LIXEIRA 60 LITROS COM TAMPA/SEM PEDAL UND 20 R$ 108,00 R$ 2.160,00 

12 LIXEIRA 100 LITROS COM TAMPA/SEM PEDAL UND 20 R$ 139,50 RS 2.790,00 

13 BORRIFADOR DE LIQUIDO SOOML UND 50 R$ 16,99 R$ 849,50 

14 BORR1FADOR DE LIQUIDO 1000ML UND 50 RS 19,02 R$ 951,00 

IS MOP AGUA (REFIL) AMARELO COM LOOP UND 60 R$ 45,00 RS 2.700,00 

16 MOP Pó (REFIL) 40 CM PROFISSIONAL AZUL UND 60 P15856 R$ 3.513,60 

17 MOP POPROFI 60CM UND 60 RS 109,54 R$ 6.572,40 

18 ARMAÇÃO MOP Pó 40 CM - PROFESSIONAL UND 60 R$ 85,14 R$ 5.108,40 

19 UND 60 RS 38,59 R12.315,40 CABO DE ALUMINIO 7/8 1,40MPRETO 

CNN: 35.040.891/0001.-SS 
1NSCR. ESTADUAL: 12.619878-0 

RUA JOSÉ SIMÕES PEDREIRAS, 312-A, CENTRO- CEP.: 65.630-360,1IMON-MA,FONE:(99) 3212-1593-
EMAIL: vIlanovaeribeiro@hotmail.com 



VILANOVA E RIBEIRO - EIRELI 

tütTh.bw: 

C F 

20 TOUCA DESCARTA'VELPCT COM 100 UNIDADES PCT 100 RS 35,00 RS 3300,00 

21 PROPÉ DESCARTAVEL PCT COM 100 UNIDADES PCT 100 1(1 35,00 RS 3.500,00 

22 MASCARA SIMPLES COM ELASTICO C/50 PCT 100 RI 90,00 RS 9.000,00 

23 LUVAS DE PROCEDIMENTOS NÃO CIRURGICOS 
TA54. VARIADOS CX C/ 100 CX 200 RS 136,20 R$ 27.240,00 

24 OCULOS DE PROTEÇÃO UND 40 RS 11,00 RS 440,00 

25 CAIXA COLETOR PERFUROCORTANTE DE 20 LITROS UND 40 RS 33,11 RS 1.324,40 

26 CAIXA COLETOR PERFUROCORTANTE DE 13 LITROS UND 40 RS 23,23 R$ 929,20 

27 SABONETEIRAS UND 60 RS 118,22 RS 7.093,20 

28 DISPENSADORES DE PAPEL TOALHA UND 
Í 

60 RS 118,22 ILS 7.093,20 

29 DISPENSADORES DE PAPEL HIGIÊNICO UND 60 RI 118,22 RS 7.093,20 

30 

CONJUNTO BALDE /ESPREMEDOR PLÁSTICO 24X2. 
CONJUNTO COMPOSTO POR DOIS BALDES 

PLÁSTICOS CAP. 24 LTS., UM ESPREMEDOR DE 
PRESSÃO HORIZONTAL E UMA BASE PLÁSTICA 
COM RODAS 3 POLEGADAS. LIMPEZA DE ÁREAS 
INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E HOSPITALARES. 

UTILIZADO PARA LIMPEZA COM DUAS ÁGUAS. 
BALDE VERMELHO PARA ENXÁGÜE E BALDE AZUL 

PARA SOLUÇÃO DETERGENTE. PODE SER 
TRANSPORTADO NO CARRO FUNCIONAL 

UND 5 RS 2.100.00 RS 1 °sou° 

31 LUVA LONGA TAM P PAR 200 RS 17,11 RS 3.422,00 
32 LUVA LONGA TAM M PAR 200 RS 17,11 ItS 3.422,00 
33 LUVA LONGA TAM G PAR 200 RS 17,11 RS 3.422,00 
34 LUVA LONGA TAM GO PAR 200 

Itt 17,11 RS 3.422,00 
35 MASCARA PARA LIMPEZA COM FILTRO N95 UND 160 RS 15,00 RS 2.400,00 

36 MASCARA PARA LIMPEZA UND 160 RS 5,20 ILS 832,00 
37 BOTA CANO LONGO PAR 50 RS 450,00 RS 22.500,00 
38 AVENTAL EM PCV UND 32 RI 48,26 RS 1344,32 

CNPJ: 35.049.891/0001-55 
INSCR. ESTADUAL: 12.619878-0 

RUA JOSÉ SIMÕES PEDREIRAS, 312-A, CENTRO- CEP.: 65.630-360,TIMON-MA,FONE:(99) 3212-1593-
EMAIL: vIlanovaeribeiroehotmell.com 



VILANOVA E RIBEIRO EIRELI 

39 AVENTAL DESCARTAVEL MANDA LONGA UNI) 300 RS 12,00 RS 3.600,00 

40 PAPEL TOALHA 100% CELULOSE FD 50 RS 52,00 RS 2.600,00 

41 FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA (MACIA) UND 100 RS 11,00 RS 1.109,00 

42 FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA (LIMPEZA GERAL) UND 100 RS 11.50 RS 1.150,00 

43 FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA (PESADA) UND 100 RS 13,28 RI 1328,00 

44 FLANELA PARA LIMPEZA 257125 CM UND 50 RS 4,00 RS 200,00 

45 ESPANADOR DE Pó, COM CABO, TAM. 40CM UND 30 RS 8,56 RS 256,80 

46 
MACACÃO D EPROTEÇÃO BIOLOGICA TYVEK TAM 

P UND 60 RS 83,21 RS 4992,60 

47 MACACÃO D EPROTEÇÃO BIOLOGICA TYVEK TAM 
M 

UND 60 RS 83,21 RS 4992,60 

48 MACACÃO D EPROTEÇÃO BIOLOGICA TYVEK TAM 
G 

UND 60 RI 83,21 RI 4.992,60 

49 MACACÃO D EPROTEÇÃO 8I0LOG1CA TYVEK TAM 
GO 

uND 60 RI 83,2! R$ 4.00240

so ToucA PLÁSTICA UND 60 R12,36 RS 141,60 

TOTAL DO LOTE RS
2914462 

VALOR DA PROPOSTA: RS 
860.781,02 

OITOCENTOS E SESSENTA MIL, SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E DOIS CENTAVOS 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 
ENTREGA: A COMBINAR 
FORMA DE PAGAMENTO: Á VISTA 

T1MON (MA), 24 DE FEVEREIRO DE 2021. 

, Allivj t -f. (fr 4„ i/va '2---Pc--yen,„ 
B_Q DA SILVA VILANOVA EIRELI 

BRUTOS GALLY DA SILVA VILANOVA 
( 071.810.223-18 ) 

CNRI: 35.049.891/0001-55 
1NSCR. ESTADUAL: 12.619878-0 

RUA JOSÉ SIMÕES PEDREIRAS, 312-A, CENTRO- CEP.: 6.5.630-360,TIMON-MA,FONE:(99) 3212-1593-
EMAIL: vilanovaeribelro@hotmallcom 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
A linlj • MAIS QUE 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

FONTE: FORNECEDORES REGIONAIS 

MAPA VANTAJOSIDADE 

PLANILHA ORCAMENTARIA: 

LOTE I 
Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 

ITEM PRODUTO UNID QUANT V.UNIT V.TOTAL 
1 DETERGENTE NEUTRO 

GLICERINADO 5L. 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, ART.48, I. 

BB 30 

R$ 46,82 R$ 1.404,60 
2 DETERGENTE 

DESCARBONIZANTE P. USO 5 L 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, ART.48, I. 

BB 40 

R$ 91,25 R$ 3.650,00 
3 DETERGENTE NEUTRO 

CONCENTRADO 5L 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, ART.48, I. 

BB 60 

R$ 168,67 R$ 10.120,20 
4 SABONETE LIQUIDO ERVA 

DOCE CONC. DIL 1:10 5 L 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, ART.48, I. 

BB 50 

R$ 168,49 R$ 8.424,50 
5 BACTERICIDA CLORADO 1% 5L 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, ART.48, L 

TB 60 

R$ 28,86 R$ 1.731,60 
6 BACTERICIDA CLORADO 2% 5L 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, ART.48, I. 

BB 60 

R$35,00 R$2.100,00 

R$ 20.071,50 

7 BACTERICIDA CLORADO 10% 
40KG 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, ART.48, I. 

BB 50 

R$ 401,43 
8 FORNEX-DESENGORDURNATE 

PARA FORNO 51 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, ART.48, I. 

BB 60 

R$ 114,98 R$ 6.898,80 
9 ÁLCOOL 70% 5L 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, ART.48, I. 

BB 100 

R$ 129,51 R$ 12.951,00 

R$ 22.357,60 

10 DETERGENTE ENZIMÁTICO 5 L 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, ART.48, I. 

BB 80 

R$ 279,47 
11 DESINFETANTE CLORADO 20 KG BB 45 R$ 718,74 R$ 32.343,30 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

4
1111FilliTUNTUM 

MAIS QUE 
CUIDAR DA MCGSAGENTO 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, ART.48, I. 

12 AMACIANTEDE FIBRAS DE 20 
KG 

ITEM EXCLUSIVO ME1/1VIE/EPP-
LC 123/06, ART.48, I. 

BB 45 

R$ 738,02 R$ 33.210,90 
13 ADITIVO ALCALINO 20 KG 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, ART.48, I. 

BB 40 

R$ 1.244,97 R$ 49.798,80 
14 NEUTRALIZANTE DE CLORO 50 

L 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, ART.48, I. 

BB 45 

R$721,59 R$32.471,55 
15 LIMPLUS- DETERGENTE EM PÓ- 

30 KG 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, ART.48, I. 

CX 45 

R$ 693,11 R$ 31.189,95 
16 PRELAV- PASTA UMECTANTE- 

20KG 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, ART.48, I. 

BD 45 

R$ 685,11 R$ 30.829,95 
17 REMOVEDOR DE CERA 5L-ATÉ 

1:50 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, ART.48, L 

BB 50 

R$ 360,54 R$ 18.027,00 
18 REMOVEDOR DE CERA P.USO 5 L 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, ART.48, I. 

BB 40 

R$ 117,86 R$ 4.714,40 
19 CERA DE CARNAÚBA CONC.5 L 

1:4 
ITEM EXCLUSIVO MEI/MEJEPP-

LC 123/06, ART.48, I. 

BB 40 

R$ 360,86 R$ 14.434,40 
20 DESINFETANTE CONC 1:10 

LAVANDA 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, ART.48, I. 

BB 60 

R$ 97,83 R$ 5.869,80 
21 DESINFETANTE CONC 1:10 

FLORAL 
ITEM EXCLUSIVO IVIEUME/EPP-

LC 123/06, ART.48, L 

BB 60 

R$ 97,84 R$ 5.870,40 
SUBTOTAL: RS 348.470,25 

LOTE II - Atend.Ainbul. Emereg.e Hospitalar MAC 

1 DET. P/ PISO CONC. 1:50 — 
LAVANDA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, ART.48, 

I. 

BB 
60 

R$ 257,60 R$ 15.456,00 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

411111%‘11 

PREFEITURA MUNICIPAL 

I hl gi 111 
1TUNTLJ 

MAJS QUE TRABALHO. 
CUIDAR DA NOSSAGENTE 

2 DET. PERF. P/ PISO CONC. 1:50 
IGUATEMI 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, ART.48, 

I. 

BB 

60 

R$257,59 R$ 15.455,40 
3 DESF. HIPERCONCENTRADO 

1:100 LAVANDA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP-LC 123/06, ART.48, 
I. 

BB 

50 

R$ 545,74 R$ 27.287,00 
4 SACO DE LIXO INFECTANTE 

BCO 15 LT 100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
48,1. 

FD 

60 

R$ 101,26 R$ 6.075,60 
5 SACO DE LIXO INFECTANTE 

BCO 30 LT 100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

1VIEUME/EPP — LC 123/06, art. 
48, L 

FD 

60 

R$ 120,25 R$ 7.215,00 
6 SACO DE LIXO INFECTANTE 

BCO 50 LT 100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
48, L 

FD 

60 

R$ 129,90 R$ 7.794,00 
7 SACO DE LIXO INFECTANTE 

BCO 100 LT 100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
48,1. 

FD 

70 

R$231,64 R$ 16.214,80 
8 SACO DE LIXO INFECTANTE 

BCO 200 LT 100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 
48,1. 

FD 

70 

R$ 260,44 R$ 18.230,80 
9 SACO DE LIXO BRANCO 

LAVANDERIA 15 LT 100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 
48, I. 

FD 

40 

R$ 59,26 R$ 2.370,40 
10 SACO DE LIXO BRANCO 

LAVANDERIA 30 LT 100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

FD 

60 
R$ 89,60 R$ 5.376,00 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM, 
MAIS QUE TRABALHQ Fls 

CUIDAR DA NCGSA GENTE! °' 

1VIEUME/EPP — LC 123/06, art. 
48, I. 

11 SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 50 LT 100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

48, L 

FD 

60 
R$ 123,78 R$ 7.426,80 

12 SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 100 LT 100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

48,1. 

FD 

60 
R$ 208,45 R$ 12.507,00 

13 SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 200 LT 100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, art. 

48,1. 

FD 

60 

R$ 290,92 R$ 17.455,20 
SUBTOTAL: R$ 158.864,00 

LOTE II  I- Atend.Ambul. Emereg.e Hospitalar MAC 

1 CARRO FUNCIONAL AMERICA 
COMPLETO COM 01 BALDE 

ESPREMEDOR DUBLO, 01 PA 
COLETORA SELETIVA, 01 

CONJUNTO 
BRALIMPIA PROFI, 01 REFIL 
UMIDO 320LOOP E CINTA, 01 

PLACA 
SINALIZADORA PISO UND 5 

R$ 5.259,64 R$ 26.298,20 

MOLHADO, 01 HASTE 
BRALIMPIA TIPO 

AMERICICANA, DISPONIVEIS 
NAS CORES VERDE, VERM-

UNIDADE BASICA DE SAUDE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 48, 
I. 

2 BALDE CARRO ESPREMEDOR 
30 LITROS ÁGUA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 48, 

I. 

UND 10 

R$ 794,04 R$ 7.940,40 
3 PA BITUQUEIRA TOME CABO 

LONGO ECOM TAMPA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, art. 48, 
L 

UND 20 

R$ 1.514,08 R$ 30.281,60 
4 CONTENTOR DE 120 LITROS UND 10 R$556,11 R$5.561,10 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 4. 1 1"

'1 311 111 QUE TRABALk4O, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE 

COR: PRETO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
L 

-...._ 

5 LIXEIRA 12 LITROS COM 
TAMPA/ PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 

L 

UND 20 

R$ 89,75 R$ 1.795,00 
6 LIXEIRA 15 LITROS COM 

TAMPA/ PEDAL BRANCO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 20 

R$ 150,68 R$ 3.013,60 
7 LIXEIRA 30 LITROS COM 

TAMPA/PEDAL BRANCO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 20 

R$ 291,12 R$ 5.822,40 
8 LIXEIRA 50 LITROS COM 

TAMPA/PEDAL BRANCO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 20 

R$ 517,94 R$ 10.358,80 
9 LIXEIRA 100 LITROS COM 

TAMPA/PEDAL BRANCO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 30 

R$ 581,63 R$ 17.448,90 
10 LIXEIRA 30 LITROS COM 

TAMPA/ SEM PEDAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UNE, 20 

R$ 89,78 R$ 1.795,60 
11 LIXEIRA 60 LITROS COM 

TAMPA/SEM PEDAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 20 

R$ 109,16 R$2.183,20 
12 LIXEIRA 100 LITROS COM UND 20 

R$ 138,70 R$ 2.774,00 

TAMPA/SEM PEDAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
L 

13 BORRIFADOR DE LIQUIDO 
500ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 

I. 

UND 50 

R$ 17,04 R$ 852,00 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

MAS QUE , 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

14 BORRIFADOR DE LIQUIDO 
1000ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 

I. 

UND 50 

R$ 19,07 

-.... 

R$ 953,50 
15 MOP ÁGUA (REFIL) AMARELO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 

I. COM LOOP 

UND 50 

R$ 44,23 R$ 2.211,50 
16 MOP PÓ (REFIL) 40 CM 

PROFISSIONAL AZUL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 50 

R$ 57,67 R$ 2.883,50 
17 MOP POPROFI 60CM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 

I. 

UND 50 

R$ 108,97 R$ 5.448,50 
18 ARMAÇÃO MOP Pó 40 CM - 

PROFESSIONAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 50 

R$ 85,48 R$ 4.274,00 
19 CABO DE ALUMINIO 7/8 

1,40MPRETO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 50 

R$ 38,45 R$ 1.922,50 
20 TOUCA DESCARTAVELPCT 

COM 100 UNIDADES 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

PCT 100 

R$ 34,77 R$ 3.477,00 
21 PROPÉ DESCARTAVEL PCT 

COM 100 UNIDADES 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
L 

PCT 100 

R$ 34,77 R$ 3.477,00 
22 MASCARA SIMPLES COM 

ELASTICO C/50 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

PCT 100 

R$ 89,95 R$ 8.995,00 
23 LUVAS DE PROCEDIMENTOS 

NÃO CIRURGICOS TAM. 
VARIADOS CX 

C/100 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

CX 200 

R$ 136,48 R$ 27.296,00 



SETOR DE 

COMPRAS E CONTRATOS •
• • • PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MALS QUE TRARÁ' HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

24 OCULOS DE PROTEÇÃO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
L 

UND 40 

R$ 11,02 R$ 440,80 
25 CAIXA COLETOR 

PERFUROCORTANTE DE 20 
LITROS 

ITEM EXCLUSIVO 
111EUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 

L 

UND 

40 

R$ 32,96 R$ 1.318,40 
26 CAIXA COLETOR 

PERFUROCORTANTE DE 13 
LITROS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 

I. 

UND 

40 

R$ 22,42 R$ 896,80 
27 SABONETEIRAS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 

I. 

UND 60 

R$ 118,21 R$ 7.092,60 
28 DISPENSADORES DE PAPEL 

TOALHA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 
60 

R$ 117,79 R.$ 7.067,40 
29 DISPENSADORES DE PAPEL 

HIGIÊNICO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
L 

UND 
60 

R$ 117,79 R$ 7.067,40 
30 CONJUNTO BALDE 

/ESPREMEDOR PLÁSTICO 24X2. 
CONJUNTO 

COMPOSTO POR DOIS BALDES 
PLÁSTICOS CAP. 24 LTS., UM 
ESPREMEDOR DE PRESSÃO 
HORIZONTAL E UMA BASE 

PLÁSTICA 
COM RODAS 3 POLEGADAS. 

LIMPEZA DE ÁREAS 
INDUSTRIAIS, 

COMERCIAIS E HOSPITALARES. 
UTILIZADO PARA LIMPEZA 

COM 
DUAS ÁGUAS. BALDE 

VERMELHO PARA ENXÁGÜE E 
BALDE AZUL 

PARA SOLUÇÃO DETERGENTE. 
PODE SER TRANSPORTADO NO 

UND 

5 

R$ 2.078,94 R$ 10.394,70 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
'4 111 ,11 • MAiS QUE TRABALHQ 

CUIDAR DA NOSSAGENTE! 

CARRO FUNCIONAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

31 LUVA LONGA TAM P 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

PAR 

200 R$ 16,81 R$ 3.362,00 

32 LUVA LONGA TAM M 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

PAR 

200 R$ 16,81 R$3.362,00 

33 LUVA LONGA TAM G 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

PAR 

200 R$ 16,81 R$ 3.362,00 

34 LUVA LONGA TAM GG 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
L 

PAR 

200 R$ 16,81 R$ 3.362,00 

35 MASCARA PARA LIMPEZA COM 
FILTRO N95 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 

L 

UND 

160 R$ 14,80 R$ 2.368,00 

36 MASCARA PARA LIMPEZA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 

160 R$ 4,92 R$ 787,20 

37 BOTA CANO LONGO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

PAR 

40 R$ 450,32 R$ 18.012,80 

38 AVENTAL EM PCV 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 

32 R$48,17 R$1.541,44 

39 AVENTAL DESCARTAVEL 
MANDA LONGA 

ITEM EXCLUSIVO 
MIUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 

I. 

UND 

300 R$ 11,88 R$ 3.564,00 

40 PAPEL TOALHA 100% 
CELULOSE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 48, 

I. 

FD 

50 R$ 52,17 R$ 2.608,50 

41 FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (MACIA) 
ITEM EXCLUSIVO 

UND 

100 
R$ 10,90 R$ 1.090,00 
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MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

42 FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (LIMPEZA GERAL) 

UNI) 

100 R$ 11,38 R$ 1.138,00 ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 

I. 
43 FIBRA ABRASIVA PARA 

LIMPEZA (PESADA) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 

100 R$ 13,06 R$ 1.306,00 

44 FLANELA PARA LIMPEZA 
25X25 CM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 

I. 

UND 

50 R$ 3,97 R$ 198,50 

45 ESPANADOR DE PÓ, COM 
CABO, TAM. 40CM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
I. 

UND 

30 R$ 8,04 R$ 241,20 

46 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM P 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 

I. 

UND 

60 R$ 83,37 R$ 5.002,20 

47 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 

I. 

UND 

60 R$ 83,37 R$ 5.002,20 

48 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 

I. 

UND 

60 R$ 83,37 R$ 5.002,20 

49 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM GO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 

I. 

UND 

60 R$ 83,37 R$ 5.002,20 

50 TOUCA PLÁSTICA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, art. 48, 
L 

UND 

60 R$ 1,98 R$ 118,80 

SUBTOTAL: R$ 277.772,64 
VALOR TOTAL: R$ 785.106,89 
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SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 
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MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NC6SA GENTE! 

Tunturn- MA, 05 de abril de 2021 

Kalli iva Mendes 
Membro do Setor de Compras e Contratos 

Matricula n° 1533/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
Kalline Paiva Mendes 
Servidor Público 

Matricula n° 1533 



• PREFEITURA MUNICIPAL 

1/1. TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 50, inciso II e 37, caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Tuntum (MA), 07 de abril de 2021. 

RHICARDDO HELI' 'ALL ALEXANN RO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza hospitalar 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do Exercício 
Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 785.106,89 
(setecentos e oitenta e cinco mil, cento e seis reais e oitenta e nove centavos), conforme 
classificação abaixo: 

10.122.0002.2024.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0015.2028.0000 - Atend. Ambul. Emereg.e Hospitalar MAC 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com 
a LDO, LOA e PPA. 

Tuntum (MA), 09 de abril de 2021. 

Cj
. QrCutt Li ‘-e, Lidt10 

iwilfrIr
c 
essa Cristina Pereira Melo 

Contadora CRC/MA 13738/0-4 
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PORTARIA N 5012021 

FItt211/

C P L 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntwn, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 

no CPF053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira 

— Contábil do Município de tintura, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta Ma. revogadas as disposições 

em contrário. 

De-se Ciência. 

• 
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,11 • MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei n°. 

8.666/93. Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de 

Licitação para as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tuntum (MA), 12 de abril de 2021. 

RHICARDDO HELI ALL ALEXANNI3RO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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GABINETE DO PREFEITO 
MIEFEITURA MUNICIPAL DE TUNTURI - MA 

01PR O62311.1111/00014, 
Rua Frededes Coam, 411 -Centro 
CEP: 65763400 -TURITUPA - MA. 

Em& 

pORTÁRIA N°136. DE IS DE FEVEREIRO DE 2021, 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N°10320/2002. ARTIGO 7°, 11, DO DECRETO NO 3355/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Ast. 1°-. Designar os(as) Senhores(as) 

I — SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para 
exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar  'OLIANA MENEZES PE SOIISA. MANOU FONTES DE ARAÚJO aga tiwnwasuaa para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ntrittbraco. 
Art. 3._ os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
&iratins, na Modalidade Preolo e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Adiuditsga 

Azt 4° - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao 
cumprimento do disposto nesta portaria. 

Arr. 50 - Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Preíbito Municipal de Tuntrun, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

1111 
Fernando - ressoa 

Prefeito Muni untum — MA 

Digitalizada com CarnScanner 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 116/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SIÇA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABOTAÇÃO FISCAL - 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÀ O CA - 

FINANCEIRA
 ,_. 

15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃÓDOS DOCINENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇÃO po RESULTADO FINAL 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -_-, 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO 

DO CONTRATUAL, 
26 OBRIGAÇÕES DO liCITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 , ,, OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
8 ACOMPÀNHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

29 (3A1&ANTIADOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 ~TOES g FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRÉ&TAÇXOE CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTXS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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0Obt.TUNITUM 

EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 116/2021 
Pregão Presencial n.° 116/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 13 de maio de 2021, às 13h0Omin. 
Local: Sala da CPL, na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - 
Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. 

1 — PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, por' sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n ° 136/2021, torna público para ciência dosMteressados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, realizará :licita na modalidade 
Pregão Presencial n° 116/2021 para Registro de Preços, objetivando a dontratação de empresa 
para aquisição de materiais de limpeza hospitalar, conforme termo de referencia 

1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item, será integralmente 
conduzida pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n ° 
10 520/02 e, subsidiariamente, pela Lei -Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei 
Complementar 123/2006 e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições 
estatuídas neste instrumento convocatório e seus anexos, 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedintentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretes o Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes 
1.3 - O recebimento dos documentos de eredenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão PO dia 13 de maio de 2021, sendo a abertura prevista para às 
131100min do mesmo dia na'kála da CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal, localizada na 
Rua Frederico Coellio,INI° 411 - Centro — Tuntum/MA, CEP 65763-000 

2 - bttOBJETO EIDAS HEYINICÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contrataç4, dê empresa para "aquisição de materiais de limpeza hospitalar, atendendo à 
solicitação'daoSedretafia Municipal de Saúde, através do Pregão Presencial n° 116/2021 para 
Registro de Praç:os, conforme especificações constantes do Anexo I deste edital 

3 - CONDIÇÕES -DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 

3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1 - Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, 
estaduais, municipais ou do Distrito Federal 
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 
impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei 
n.° 8666/93 e suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO-EMPRESAS (ME) e EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, 
com alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de 
documentação que a atividade económica da empresa é pertinente e compatível e que 
atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos,. 
3.2.1. Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condiçãe de ME ou EPP o 
processo fica aberto à todas as empresas; 
13 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser ~nados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais- Cabíveis, conforme legislação vigente. 
3A - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de Validade 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se 
refere à habilitação. 
3.5 - Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-simile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde 
que acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preço; tin envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa„de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
15.2 - Oi-docurneates e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes,. número .ütn contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de -habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados a Comissão 
Permanente de Lieitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro 
Tuntum — Maranhão, CEP: 65763-000 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 

ENVELOPE 1 Pregão Presencial n.° 116/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza 
hospitalar, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-090 • Tuntum - Maranhão 



ati e 'E' 00t0 ISÃ 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro 
Tuntum — Maranhão, CEP: 65763-000 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante 

ENVELOPE II Pregão Presencial o.° 116/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza 
hospitalar, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso nãu proceda, a análise e nem se 
digne a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos 
mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, Modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos 
casos em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em 
atas no momento do certame. 
3.8 - O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPI, não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos 
3.10 - Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos, os requisitos do Decreto Municipal 04/2014 fizer adesão à ata de registro 
de preços, após anuência de Orgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagOin; 
3 11 - A panidpação nesta licitação significa , 
a - Que a *tesa - e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente comas ins•tmçties deveres e direitos aqui descritos, 
b - Conhecem »tlegislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que 
indiretamente a regulam, 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial, 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de 
seus itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da 
fase externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • nanam - Maranhão 
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4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatorio, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto, 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão 'apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação:conforme preceitua o inciso 
VIL art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/2004 (modelo — Aug.o III); 
4.1.5 - Declaração que a empresa representada se euquadra na condição de 4zcroempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos. direitos e benefícios -garantidos-.pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modero-- Anoto VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
43 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tunttun/MA 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários á oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formufá-los, aplicando-se a regra do item seguinte 
43 - O licitante que não cumprir ai exigências de representação no credenciamento, não 
poderá formular as ofertas 3/citais da etapa de lances, do pregão, não podendo praticar 
qualquer ato na sessão de realização do cgtarne, como a intenção de interposição de recursos. 
Valendo, contudo, para todos os efeitos, &ates/Eis de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos{ relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora 
dos envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente 
edital 
4.7 - ÁS-declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microettigesa simpresaH' de P'eitueno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos gairítidospela Lei Complementar n°. 123/06 
4.7.1 - Quando não'-.4eclarado ou comprovado que a empresa representada não é 
microempresa otternpresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e 
beneficios concedidos durante a disputa ou posterior , 
4.7.2 - O disposto na aub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro 
documento ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas fi liais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
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4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Propostar contendcL no rkirno, as seguintes 
informações. 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte ,final, bem como,.nibricadtem todas 
as folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a parta; da data de abertura 
da licitação, 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, -éqpipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc , que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequado desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero stiti incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas, 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem 
abaixo do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta C0111() condição,para adjudica-la; 
5.4.2 A não comprovação da mmquibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O -Pregoairo não adjudicara nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentakno balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor iahzado oprocesso será remetido a autoridade competente para análise e decidir 
se adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do 
procedimento de fititação. 
5.6 - Mesmo que não Seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes, 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, 
Agência e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja 
vencedora do certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal 
presente à reunião de abertura dos envelopes de proposta, 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 
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6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item, 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, 
da Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento, 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista:ét interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta int:pressa, o arquivo 
(pendrive/e-mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, Ora ser lançado no 
mapa de lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiincinad-meartM 

±. 

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 4'Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da LeiFederal n°. 8.666/93, 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com °Mercado 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores -entre um lance e outro para cada 
item disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade 
7.2 - Ao Pregoeiro, além dá recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá sOlicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas Nicas caijurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão 
7.3.1 - Para esclareCimentos de duvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessãéi por tampo necessárMaos procedimentos administrativos 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas MÓ-Pregoeiro, Serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que.
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 
do objeto, 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das 
causas de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
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Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM, 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n° 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 - O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance, 
9.1.3.2 - O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento), 
9.2 - Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores:' propostas, até o 
máximo de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer 'que sejam os 
preços oferecidos, 

, 

93 - O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço 
93.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado 
pela Administração para o fornecimento do produto 'ou, prestação do serviço, não poderá o 
pregoeiro adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução 
de valores inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência, 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito; o PregoeirO encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada: 
9A - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas —4 propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 
classificação final far-se-a peja ordem n crescente dos preços, 
9.5.1 Atteita a proposta shie "menor preço por item", será aberto o envelope de 
"documentação rde -habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a 
tiver formuladOspara confirmação das suas condições habilitatórias 
9.6 - Verificada que a p osta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão 
convocadas todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em 
primeiro lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
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páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da 
CPL, Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
113.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
1133 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora fi)r a fi lial, os docurno~ deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da fi lial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitai certidões expedidas pelos órgãos da 
administração fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internei, nos termos do art 35 da 
Lei Federal n°. 10.522, de 86 de julho de 2004, desde que sua veracidade seja confirmada pela 
Comissão de Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
113 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo 
de 60 (sessenta) dias da data da errüSsão; '-
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JUIÚDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação juridica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do ,proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente, 
12.2 - Cópia do registro comercial; no caso de empresa individual; 
1/3 L.Çopia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratartiloccle sociedades Omerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documenitte e' leição de seus administradores; , . 
1/4 - Comát ato que coMprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
115 - Cópia do Merco de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento ripais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são -
13.1 - Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, 
obtido no site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunttun - Maranhão 



_s e rgyyri rt:RA t4Ç'NCIPAL 

j. TUNTUM 

13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica 
Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional 
de Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 - Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n° 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tstjus.br/certidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todávía„eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como oorídição_para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 206 alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014; alterada pela Lei C4plementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA -À QUALIFICAÇÃO 'T ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa- de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedidaiho domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não .dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição  balancetes,mrbalanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, Miando eneerradoç'bá mais de três meses da data de 
apresentação da proposta., 
14.3.1 - Os documentos exigidos neswsubitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante, 
14.3.2 - A empresa tom menos de um ',exercício financeiro, para cumprir essa exigência, 
deverá apresentar cr,13aIMÁço de Abertura ou" o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 Serão aceitoa-comã'fla formada lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim Matados: 
14.3.3.1 -Sáciedádekregidas peia Lei n°6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicadoà' tro Diário Oficial, ou 
- Publicados em jornal, ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e 
de Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
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14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 

Onde: 

AC Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde 

AC —> Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Long 

PC —> Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

índice de Endividar-pente Geral G — igual ou inferior a 1,0000 

IEG 

Onde. 

tPC —> Passivo Ciráulan e 

ELP Exigível a Longo Prazo 

AT —+ Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Liquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos 
itens formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor 
relevante concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os 
cálculos para apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco 
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Financeiro (RF), serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo 
Circulante. 

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante 
deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração 
fornecido por pessoa de direito público ou privado; 

16 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro 
Cadastral, emitido pela CPL do Município de Tunturn/MA poderá, desde que atualizado, 
substituir todos os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e 
assegurado aos licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e 
regularizada até o inicio da sessão de credenciamento
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação. 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII kart. 70 da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.1.2 - Licença sanitária de funcionamento expedida pela autoridade Sanitária Estadual ou 
Municipal, conforme o caso, do Mtinielpio do Domicilio ou sede da empresa licitante, 
renovada anualmente, dentro do seu prazo de validade, 
16.1.3 - Licença para transporte -de produtos SANEANTES expedidos pela Autoridade 
Sanitária Estadual ou Municipal, conforme o caso ou domicílio ou sede da Empresa licitante. 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na 
hipótese da inexistência de recursos, ou desistencia de sua interposição, e pela autoridade 
titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao 
reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na 
ordemde„classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital, 's0do a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do 
certame, pela Pregoeiro 
16.4 - Da sesta.° do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruidos 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da 
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Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à 
contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria 
jurídica e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao 
pregoeiro, e em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após 
examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, 
mediante confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles 
que não atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal -a apresentação 
de certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinaildias 'úteis, prorrogáveis 
por mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo -da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a 
critério da autoridade competente para regularização da pendência, 
17.1.1 - O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a 
autoridade competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo 
facultada a delegação de competência ao Pregoeiro, 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse 
Edital, sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negoeiar diretamente com o proponente para que 
seja obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 - Ocorrendo que a mia-oempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência 
em cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo 
hábil e havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro 
convoçalta mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a 
proposta‘ Sim sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por 
cento) acimada-menor proposta; 
17./2 - Na tipótese da- não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18 - DIREITO DÊ PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será 
facultada aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 - Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
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18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusào desse direito do licitante, 
podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade 
competente para homologação e adjudicação ao vencedor, 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, cabera ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de 
18.5.1 - Julgamento das propostas, 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante 
18.6 - Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo 
suas considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas 
ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato 
recorrido, que os comunicará às demais licitantes para impugna-lo ou não, apresentando 
considerações com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; , 
18.6.2 - Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a 
qualquer pessoa, 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro, 
18.9 - Após decididos os recursos -e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora, 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por 
escrito, exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo 
administrativo de licitação 

19 - CONSIDERAÇÕES-ESPECIFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, pair qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente nu pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A valittade do S documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata 
este item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento 
de todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, 
depois de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
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20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita 
pela autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade 
dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no 
Termo de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação 
desses itens, justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM) ou no Diário Oficial do Município (DOM). 

22 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Documento vinétulativOi óbrigacional, com 
caracteristica de compromisso para futura contrata*, em qué;se regieratu os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, 
2/1 - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, prkanto,413o é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração 
os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente soliCitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato á teor do art 466 do Código Civil; 
2/2 - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
2/3 - Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante &celebração-da ATADE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante .verieedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a. sua assinatura, que s'é dará por e-mail e/ou por oficio, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.4 - O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez; por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo:justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.5 - O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito Pélo,Órgão Gerenciadór, correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ta ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93 
22.6 - Caso cElicitantt vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro}"- de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.7 - O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) ou no Diário Oficial do Município 
(DOM). 
22.8 - Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contra-tacão, obrigando-se o Fornecedor do 
Registro e o Órgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.9 - As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
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compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.10 - O Gestor da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Saúde, que 
atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.11 - O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços 
registrados assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Orgão 
Participante à notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo 
predeterminado. 
22.12 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) ou no Diário Oficial do Município (DOM), 
cujo Contrato atenderá a forma do art 57 da Lei n° 8.666, de 1993; 

23 - DO CONTRATO - A efetivação do objeto licitado seta celebrada 'mediante 
CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou pelo própri6 Gestor da Ata em 
conformidade com a Lei n.° 10.520/02, art. 62 e outras detetatinações da Lei n° 8.666 de 1993 
e Decreto Municipal 004/2014. 
23.1 - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93 
23.2 - O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços icii! Órgão Participante para, ao .Prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação 
sem prejuizo da aplicação das sanções, nos Manos deste Edital. 
23.3 - O prazo para a assinatura 4o Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que 'ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntüm 
23.4 - Papa, a assinatUM d& Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio O& tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato copia do instrumento comprobatório. 
23.5 - CasO:o;fornededciri3eneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou Se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste atal, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, 
convocará os Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e 
desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido 
na licitação, assuma o compromisso. 
23.6 - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93 
23.7 - A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
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23.8 - Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do 
art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada 
pelo Setor de Compras 
23.9 - Mesmo comprovada á ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.10 -O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS - A verificação dos preços 
praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARI); deverá ser promovida 
trimestralmente quando 
1 - a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%, 
11 - a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; ; - 

III - se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada 
que interfira nos preços. 
24.1 - Não ocorrendo a variação prevista nos início e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.2 - Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

25- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO , 
CONTRATUAL 
Parágrafo Primeiro — Constituem motives para o Cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cuntprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetosou prazos, 
b) O cumprimento 'irregular de "cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especifiações, projetos ou 'prazos, , 
c) A lentidão, do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade doionnicimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso Injustificado do fornecimento 
e) A paralisação dos serViços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
O O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante 
ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato, 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis, 
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1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere 
a Ata ou Contrato, 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § I° 
do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei, 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública; grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações telas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar _pela suspensão, do Cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulag e condições ora 
pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na 
forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos 
os efeitos,., cancelado o presto registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 
contraditorio-e da ampla: defesa.,

Parágrafo Qvinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência minima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 
04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



se TUNTÜM 

26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, 
terminologias, padronização e simbologias, 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as 
especificações de materiais descritos neste edital e no Termo de Referência, 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante, 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência, 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro &IS condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele.; ' 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, Sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município, 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, 
durante toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado, 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na a,ssituttura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenoapoderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do 
gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos 
finais de sehiana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro 
meio igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatorios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da 
Justiça do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 - Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa 
jurídica para receber os pagamentos via transferência eletrônica 
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26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93, 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados, 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos, 

27 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por 
intermédio do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato.
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal coirespondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências -necessárias ao perfeito cumprimento 
do objeto, , 
273 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato, 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuackis, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das 
obrigações da licitante vencedora; 
27.5 - Indicar o servidor responsável para exercer a 'fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 
terceiros, ou por irregularidades constatadas 
27.6 - Emitir, por meio da Unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); . 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência, 
27.8 - Efetuar o recebimento provisorib e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato, 
27.9 com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos quevenham aser firmados, 
27.10 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, tàdos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo 

28 - ACOMPANUAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviçót e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário, 
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28.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao 
fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe 
da unidade administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente 
para esse fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência 

30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banlcing), mediante crédito em conta aberta em 
instituições financeiras oficiais de titularidade dosfOrnetedores ou prestadores de serviços, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após a execução dos mesmos, 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias, 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao 
responsável pelo recebimento do- produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis da apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de 
serviços das obrigações contratuais, 

_ A data da apresenta4o dá nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
303 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no 
Termo de Referência; 
30.4 - A municipalidade Jnão aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Editai), Sem prejuízo' da aplicação das sanções previstas neste Edital, 
30.5 - Malham_ pagarnetno será :efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira-4w lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao 1:41*o de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagatnento so 'Será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal ' 

31 — PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação 
exigida pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao 
fornecedor ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §,§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 
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32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO - Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência, 
32.2 — Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório) 
nos seguintes percentuais 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°• 
9 288/8696, 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua 
proposta 
323 - Suspensão de participação em licitações e impedimento deccntratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos, 
3/4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou atê (Ft!, ibja Plaovida a 
reabilitação perante o contratante 
323 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente* liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

33 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legitima para Solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
este edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade Competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
311.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que Jevaram impugnàt.jtato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidadttmiée busca com a ptática do ato; 
33.1.1.3 -Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - OnandóAcolhidi.a petição, contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das  nele previstas; 
33.3 - Decairádo direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o 
licitante que nã6-o fizer ate- o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura 
dos envelopes "proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou 
irregularidades que 6:Viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1 - Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 - A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
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respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital 
34.1.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes 
34.1.3 - Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
34.14 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo çle validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5 - Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e j stiftçadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo.hde vigiência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante 
34.1.6 - Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo ótsão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços 
34.1.6.1 - Ó remanejamento de que trnia,p item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de &gim participante para órgão não participante 
34.1.6.2 - No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, 
devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014 
34.1.6.3 - Para efeito do dispoSto no subitem 34 à 6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com, a redução do „quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos 
34.1.7 - As aquisições ou as, contratações adicionais de que trata este Item não poderão 
exceder, por &Ao ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório o registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes , 
34.1.8 - Q quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgãci:gerenciadore para os órgãos participantes 

35 - DISPOSIÇÓES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento Ircitatorio, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a 
interferência de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a 
Equipe de Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio 
Pregoeiro, de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos, 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações 
e das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha 
adquirido o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e 
propostas; 
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35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão 
Permanente de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem 
como diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas 
respectivas respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do 
licitante, que passarão incontinentes a integrar ao processo, 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá 
353.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, 
35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93, 
35.6.2 - Am~&vowffim~fi~MotaUeffM10, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatorio, °fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas 'via( protocolo ou por meio de correio 
eletrônico, (e-mail) ou fax, era número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de 
transmissão anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem 
como objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma 
atividade de interesse público, prestada á administração pública municipal para atendimento 
de suas necessidadei ou de seus achninistrados. 
353 - A emissão da autodzação de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autentioldadeda Contabilidade;

36 - ANENOS, INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo I - Certidão do Termo de Referência, 
36.2 - Anexo II - Modelo de Proposta, 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação, 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n° 8666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte, 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato, 
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37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, de de 2021. 

• RFIICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais de limpeza hospitalar, conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAIVIENTÁRIA: 

LOTE I 

Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 

ITEM PRODUTO UNIU QUANT MUNIR V.TOTAL 

1 DETERGENTE NEUTRO 
GLICERTNADO 5L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, L 

BB 30 

R$ 46,82 R$ 1.404,60 

2 DETERGENTE 
DESCARBON1ZANTE P USO 

5L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC,123/06, 

ART.48, I. 

BB 40 

R$ 91,25 R$ 3.650,00 

3 DETERGENTE NEUTRO 
CONCENTRADO 5L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPI‘LC 123/06, 

A9T.484 

36 60 

R$168,67 R$ 10 12020 

4 ~ETE UQUIDOERVA , 
CE CoNç fpn, 1 io s 1., 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/MBIEPP-LC 123/06, 

ARI 48 I 

BB 50 

R$ 168,49 R$ 8.424,50 

5 BACTERICIDA CLORADO 
I% 5L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

TB 60 

R$28.86 R$ 1.731,60 

6 BACTERICIDA CLORADO 
2% 5L 

ITEM EXCLUSIVO 

BB 60 

R$ 35.00 R$ 2.100.00 
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imasis t USA -1-79 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

7 BACTERICIDA CLORADO 
10% 40KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 50 

R$ 401,43 R$ 20.071,50 

8 FORNEX- 
DESENGORDURNATE PARA 

FORNOS L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ARTA8, I. 

BB 60 

R$ 114,93 98,80 

9 ÁLCOOL 70% 5L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 100 

R$129,51 R$ 12 951.00 

10 DETERGENTE ENZIMÁTICO 
5L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC123/06, 

ART.48, I. 

RB 80 

R$27947 R$ 22 357,60 

11 DESINFETANTE CLORADO 
20 KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/MEWP-LC 123/06, 
t  ` ARt48, I. 

BB 45 

R$71874 R$ 32 343,30 

12 C EDE FIBRAS DE 
201(0 , 

ITE EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 45 

R$ 738,02 R$ 33.210,90 

13 ADITIVO ALCALINO 20 KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 40 

R$ 1.244.97 R$ 49.798,80 

14 NEUTRALIZANTE DE 
CLORO SOL 

ITEM EXCLUSIVO 

BB 45 

R$ 721,59 R$ 32 471,55 
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MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, L 

15 LIMPLUS- DETERGENTE 
EM PÓ-30 KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

CX 45 

R$ 693,11 R$ 31.189,95 

16 PRELAV- PASTA 
UMECTANTE-20KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ARTA8, I. 

BD 45 

R$ 685,11 
, 

ES 30.829,95 

17 REMOVEDOR DE CERA 5L- 
ATÉ 150 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 50 

R.$360,54 R$1802700 

18 REMOVEDOR DE CERA 
P.USO 5 L - 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-Le1.23/06„ 

ART.48, I. 

as 40 - 

R$11786 R$471440 

19 
, 

CERA DE CAIWUBA 
CONC .5 L 14 

, 

BB 40 

R$36086 R$1443440 

ITEM EXCLUSIVO -, 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, . _ „. 

ART.48, I. 
- 

20 DESINFETANTE CONC 110 
LAVANDA 

ITEM. EXCLUSIVO 
MEUMWEPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 60 

R$ 97,83 R$ 5.869,80 

21 DESINFETANTE CONC 1:10 
FLORAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 60 

R$ 97.84 R$ 5.870,40 

SUBTOTAL: R$ 348.470,25 
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LOTE II - Atend.Ambul. Emereg.e Hospitalar MAC 

1 DET. P1 PISO CONC. 1:50 - 
LAVANDA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 

60 

R$ 257,60 R$ 15.456.00 

2 DET. PERF. P/ PISO CONC 
1:50 IGUATEM1 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 

60

R$ 257$51 -. R$ 15.455,40 

3 DESF. 
HIPERCONCENTRADO 

1 100 LAVANDA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 

50

R$ 545,74 R$ 27.287,00 

4 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 15 LT 

100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 1.24/06, " 

art. 48,1. 

FD 

60 

R$ 101,26 R$607560 

5 SACO DE LIXO, 
1NFECTANTE BCO 30 LT 

' 1=100SC 

, ITEM EXCLUSIVO . „ . . 
,MEÚME/EPRt- LC 123/06, 

int 484. 
, 

FD 

60 

R$12025 R$721500 

6 SACO DE LIXO FD 

60 

R$ 129.90 R$ 7.794.00 

INFECTANTE BCO 50 LT 
100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, L 

7 SACO DE LIXO FD 

70 

R$ 231,64 R$ 16.214,80 

INFECTANTE BCO 100 LT 
100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 
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8 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 200 LT 

100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
ME1/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, L 

FD 

70 

R$ 260,44 R$ 18 230,80 

9 SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 15 LT 100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

FD 

40 

R$59,26 R$ 2 370A0 

10 SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 30 LT 100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

FD 

60 

R$ 89, 60 R$5 376,00 

11 SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 50 LT 100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

FD 

R$ 123,78 R$ 7 426,80 

12 SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 100 LT 

100SC 

ITEM LXCLUSI VO 
-MEI/ME/ECP — ÉC123/06, 

art. 48,1. 

FD 

60 

R$20845 R$ 12 507.00 

13 SACO DE LEKQ BRANCO 
LAVANDERIA 200 LT 

1,00SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

FD 

60 

R$ 290,92 R$ 17 455.20 

SUBTOTAL: R$ 158.864,00 

LOTE III - Atend.Ambul. Emereg.e Hospitalar MAC 

1 CARRO FUNCIONAL 
AMERICA COMPLETO 

COM 01 BALDE 
ESPREMEDOR DUBLO, 01 

uND 5 

5R$ 259,64 R$ 26 298,20 
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PA COLETORA SELETIVA. 
01 CONJUNTO 

BRALIMPIA PROFI, 01 
REFIL UMIDO 320LOOP E 

CINTA, 01 PLACA 
SINALIZADORA PISO 
MOLHADO, 01 HASTE 

BRALIMPIA TIPO 
AMERICICANA, 

DISPONIVEIS NAS CORES 
VERDE, VERM- UNIDADE 

BASICA DE SAUDE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, L 

2 BALDE CARRO 
ESPREMEDOR 30 LITROS 

ÁGUA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 10 

R$ 794,04 R$ 7.940,40 

3 PA BITUQUE1RA TOMKI 
CABO LONGO ,ECOM 

TAMPA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

ali. 48, I. 

UND 20 

R$ 1.514.08 R$ 30.281,60 

4 CONTEMOR DE 120 
LITROS COR: PRETO 

1- EXCLUSIVO „ , 
1/1E1/MEint =4,-.J..0 123/06, 

art. 48; 1. 

UND 10 

R$556.11 R$ 5 561,10 

5 LIXEIRA 12 LITROS COM 
TAMPA/ PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 20 

R$ 89.75 R$ 1.795,00 

6 LIXEIRA 15 LITROS COM 
TAMPA/ PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 20 

R$ 150,68 R$ 3.013.60 
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7 LIXEIRA 30 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 20 

R$ 291.12 R$ 5 822.40 

8 LIXEIRA 50 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 20 

R$ 517,94 R$ 10.358,80 

9 LIXEIRA 100 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP— LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 30 

, R$ 581.63 R$ 1744890 

10 LIXEIRA 30 LITROS COM 
TAMPA/ SEM PEDAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06,. 

art. 48,1. 

UND 20 

R$ 89,78 R$ 1 795.60 

II LIXEIRA 60 LITROS COM 
TAMPA/SEM PEDAL ` 

ITEM EXCLUSIVO 
MEIPMEtEPP — Le. U3/06, 

art, 48,1. 

UND 20 

R$ 109.16 R$ 2 183,20 

12 LIXEIRA 100 LITROS COM 
; TAMPA/SEM PEDAL , 

JTEM EXCIUSIVO 
MUME/Elirr ie„.0 123/06, 

' art. 48,1'. 

UND 20 

R$ 138,70 R$ 2 774.00 

13 BORRIFADQR DE LIQUIDO 
500 ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 50 

R$ 17,04 R$ 852,00 

14 BORRIFADOR DE LIQUIDO 
1000ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

UND 50 

R$ 1907, R$ 953,50 
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art. 48, 1. 

15 MOP AGUA (REFIL) 
AMARELO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. COM LOOP 

UND 50 

R$ 44,23 R$ 2.211,50 

16 MOP PO (REFIL) 40 CM 
PROFISSIONAL AZUL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,!. 

UND 50 

R$ 57.6/ - \ R$2 883,50 

17 MOP POPROFI 60CM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 5 

R$ 108,97 R$ 5 44850 

18 ARMAÇÃO MOP P040 CM 
— PROFESSIONAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1 

UND 5 

R$ 85,48 R$ 4274,00 

19 CABO DE ALUMÍNIO /8 
1.40MPRETO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, , 

art. "I. 

- UND 50 

R$3845 R$ 1 92250 

20 4 TOUCA 
, DESCARTAVELPCT COM 

100 UNIDADES 

PCT 100 

R$ 34.77 R$ 3.477,00 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

arl. 48,1. 

21 PROPÉ DESCARTA VEL 
PCT COM 100 UNIDADES 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

PCT 100 

R$ 34.77 R$ 3.477,00 

22 MASCARA SIMPLES COM 
ELASTICO C/50 

ITEM EXCLUSIVO 

PCT 100 

R$  89,95 R$ 8.995.00 
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MEI/ME/EPP - LC 123/06, 
art. 48, I. 

23 LUVAS DE 
PROCEDIMENTOS NÃO 

CIRURGICOS TAM 
VARIADOS CX 

C/ 100 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,1. 

CX 200 

R$136.48 R$ 27.296,00 

24 OCULOS DE PROTEÇÃO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,!. 

UND 40 

R$ 1102 R$44O0 

25 CAIXA COLETOR 
PERFUROCORTANTE DE 

20 LITROS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123106, 

art. 48,1. 

UND 

40 

R$3296 R$ 131840 

26 CAIXA COLETOR 
PERFUROCORTWE DE 

13 LITROS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

= art. 48, I. 

UND 

40

R$2242 R$89680 

27 •,. SABONETEIRAS 

ITEA EXCLUSIVO 
M.tl/ME/EPP - LC 123/06, _ 

art. a I, 

UND 60 

R$118,21 R$ 7 092.60 

28 DISPENSADORES DE 
PAPEL TOALHA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,!. 

UND 

60 

R$ 117,79 R$ 7.067.40 

29 DISPENSADORES DE 
PAPEL HIGIÊNICO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 

60 

R$ 117,79 R$ 7 067 40 
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30 CONJUNTO BALDE 

/ESPREMEDOR PLÁSTICO 
24X2 CONJUNTO 

COMPOSTO POR DOIS 
BALDES PLÁSTICOS CAP. 

24 LTS . UM 
ESPREMEDOR DE 

PRESSÃO HORIZONTAL E 
UMA BASE PLÁSTICA 

COM RODAS 3 
POLEGADAS LIMPEZA DE 

ÁREAS INDUSTRIAIS. 
COMERCIAIS E 

HOSPITALARES 
UTILIZADO PARA 

LIMPEZA COM 

UND 

i 

R$ 2 078,94 R$ 10 394,70 

DUAS ÁGUAS BALDE 
VERMELHO PARA 

ENXÁGUE E BALDE AZUL 
PARA SOLUÇÃO 

DETERGENTE PODE SER 
TRANSPORTADO NO 
CARRO FUNCIONAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

31 LUVA LONGA TAM P 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME1EPP- LC 123/06, 

art. 48,1. 

PAR 200 

R$1681 R$ 3 362,00 

32 LUVA LONGA TAM M 

-. ITEM EXCLUSIVO 
METIME/EPP-LC 123/06, 

- art. 48,1. 

PAR 200 

R$ 16.81 R$ 3 362,00 

33 LUVA LONGA TAM G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,1. 

PAR 200 

R$ 16,81 R$ 3.362.00 

34 LUVA LONGA TAM GG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,1. 

PAR 200 

R$ 16,81 R$ 3362.00 
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35 MASCARA PARA LIMPEZA UND 160 

R$ 14.80 R$ 2.368,00 

COM FILTRO N95 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,1. 

36 MASCARA PARA LIMPEZA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 160 

R$ 4,92 R$ 787,20 

37 BOTA CANO LONGO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

PAR 40 

R$ 450,32 R$ 18.012.80 

38 AVENTAL EM PCV 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, L 

UND 32 

R$ 48,17 R$ 1541,44 

39 AVENTAL DESCARTÁVEL 
MANDA LONGA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art.,4$9 I. 

UNO 

300 

R$ 11,88 R$ 3.564.00 

40 

• 

PAPEL TOALHA 1000 0 

CELULOSE 

ITEMEXCLUSIVO 
frIEI/ME/EPP - t' e 123/06, 

- art .48, I. 

FD 

50 

R$ 52,17 R$ 2.608,50 

41 FUSA Ma*ASIVA PARA 
LIMPEZA (MACIA) 

UND 

100 

R$ 10.90 R$ 1.090,00 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,1. 

42 FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (LIMPEZA 

GERAL) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 100 

R$ 11,38 R$ 1.138,00 

43 FIBRA ABRASIVA PARA UND 100 R$ 13,06 R$ 1.306,00 
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LIMPEZA (PESADA) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

44 FLANELA PARA LIMPEZA 
25X25 CM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 50 

R$ 3.97 R$ 198,50 

45 ESPANADOR DE Pó, COM 
CABO, TAM 40CM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 30 

R$804 R$24120 

46 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM P 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 

0 

R$8337 R$ 5 002.20 

47 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM 

M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/MEfEPP — LC 123/06, 

grt. 48, I. 

UND 

60 

R$8337 R$ 5 00220 

48 MACACA() D EPROTEÇÃO 
LOGIC* TYVEK TAM 

G. 

ITEM EXÇLUMVO 
MEU1(IE4EPP — LC 123/06, 

.. . 48,1. 

UND 

60 

R$ 83,37 R$ 5.002.20 

49 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM 

G G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 

60 

R$ 83.37 R$ 5.002.20 

50 TOUCA PLÁSTICA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

UND 60 

R$ 1.98 R$ 118,80 
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art. 48, I. 

SUBTOTAL: R$ 277.772,64 

VALOR TOTAL: R$ 785.106,89 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A aquisição de materiais para limpeza hospitalar, se justifica pela necessidade de garantir 
a devida limpeza, higienização e desinfecção necessária para a prevenção e eliminação de 
doenças e outras patologias nos ambientes hospitalares e nas UBS do município de Tuntum-
MA, com vista a manter um ambiente adequado para o fimcionamento das atividades afins. 

I FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10 520, de 
17 de julho de 2002, e Decretos Municipais 003 e 004 1e 2014 para o exercício de 2021, e 
subsidiariamente, Lei 8 666, de 21 de junho de 1993 e "suas alterações' e demais legislações 
aplicadas à matéria 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto 
4 2 Havendo fatos ou anormalidade que venham g prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da ituação apresentada 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito etu desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 

ante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 

6. PRAZO D42ROP • 

6.1 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
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8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados 
pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum (MA), 05 de abril de 2021 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 116/2021 

Prezados Senhores, 

de de 2021 

  (empresa), com sede na cidade de  

Rua , n°  , inscrita no CNRWMF sob o número 

neste ato representado por  , portador do CPF n ° e 

R G n ° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para 

contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza hospitalar, visando 

atender as demandas da Secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 

116/2021 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE I 

IVIanut. e FIIIIC.do Fundo Municipal de Saúde 

ITEM PRODUTO UNID QUANT V.UNIT V.TOTAL 

1 DEMGENTE NEUTRO > 
GLICERINADO 5L, 

BB 30 

2 DETERGENTE 
DESCARBONIZANTE P USO 

5L 

BB 40 

3 DETERGENTE NEUTRO 
CONCENTRADO 5L 

BB 60 

4 SABONETE LIQUIDO ERVA 
DOCE CONC DIL 1 10 5 L 

BB 50 

5 BACTERICIDA CLORADO 
1% 5L 

TB 60 

6 BACTERICIDA CLORADO 
2% 5L 

BB 60 
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7 BACTERICIDA CLORADO 
10% 40KG 

BB 50 

8 FORNEX- 
DESENGORDURNATE PARA 

FORNOS L 

BB 60 

9 ÁLCOOL 70% 5L BB 100 

10 DETERGENTE ENZIMÁTICO 
5 L 

BB 80 

11 DESINFETANTE CLORADO 
20 KG 

BB 45 

12 AMACIANTEDE FIBRAS DE 
20 KG 

BB 45 

13 ADITIVO ALCALINO 20 KG BB Ei 

14 NEUTRALIZANTE DE 
CLORO SOL 

BB 45 

15 LIMPLUS- DETERGENTE 
EM PÓ-30 KG 

CX 45 

16 PRELAV- PASTA 
UMECTANTE-20KG 

BD 45 

17 REMOVEDOR DE CERA 514- 
ATEI 50 

BB 50 

18 REMOVEDOR DE CERA _ 
P.USO 5 L 

BI3 40 

19 CERADE CÁRNAURÀ 
CONC 5 ti IL.4 - 

BB 40 

20 DEP4FLTANTECONC 110 
LAVANDA 

BB 60 

21 DESMTANTECONC 1.10 
FLORAL 

BB 60 

SUBTOTAL: 

LOTE II - Atend.Ambul. Emereg.e Hospitalar MAC 

1 DET P/ PISO CONC 1:50 - 
LAVANDA 

BB 

60 

2 DET PERF. P/ PISO CONC BB 
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1:50 IGUATEM1 

60 

3 DESF 
HIPERCONCENTRADO 

1:100 LAVANDA 

BB 

50 

4 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 15 LT 

100SC 

FD 60 

5 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 30 LT 

100SC 

FD 

60 

6 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 50 LT 

100SC 

FD 

60 

7 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 100 LT 

100SC 

FD 
70 

8 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 200 LT 

100SC 

FD 

70 

9 SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 15 LT 100SC 

FD 

40 

10 SACO DE LiXO BRANCO 
LAVANDERIA 30 LT 1.005C 

Fr) 

60 

11 SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 50 LT 100SC 

FD 

60 

12 sAcaog LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 100 LT 

IOOSC 

FD 

60 

13 SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 200 LT 

100SC 

FD 

60 

SUBTOTAL: 

LOTE III - Atend.Ambul. Emereg.e Hospitalar MAC 

1 CARRO FUNCIONAL UND 5 
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AMERICA COMPLETO COM 
01 BALDE 

ESPREMEDOR DUBLO, 01 
PA COLETORA SELETIVA, 

01 CONJUNTO 
BRALIMPIA PROFI. 01 

REFIL UMIDO 320L00P E 
CINTA, 01 PLACA 

SINALIZADORA PISO 
MOLHADO, 01 HASTE 

BRALIMPIA TIPO 
AMERICICANA. 

DISPONIVEIS NAS CORES 
VERDE, VERM- UNIDADE 

BÁSICA DE SAUDE 

2 BALDE CARRO 
ESPREMEDOR 30 LITROS 

ÁGUA 

UND 0 

3 PA BITUQUEIRA TOMKI 
CABO LONGO ECOM 

TAMPA 

UND 20 

4 CONTENTOR DE 120 
LITROS COR PRETO 

UND 10 

5 LIXEIRA 12 LITROS COM 
TAMPA/ PEDAL BRANCO 

UND 20 

6 LIXEIRA 15 LITROS COM 
TAMPA/ PEDAL BRANCO 

UND 20 

7 LIXEIRA-30 unos COM 
` TAMPA/PEDAL BRANCO 

UND 20 

8 %1XEIRA 50 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

UND 20 

9 LIXEIRA,' 00 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

UND 30 

10 LIXEIRA 30 LITROS COM 
TAMPA/ SEM PEDAL 

UND 20 

11 LIXEIRA 60 LITROS COM 
TAMPA/SEM PEDAL 

UND 20 

12 LIXEIRA 100 LITROS COM 
TAMPA/SEM PEDAL 

UND 20 

13 BORRIFADOR DE LIQUIDO 
500ML 

UND 50 
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14 BORRIFADOR DE LIQUIDO 
1000ML 

UND 50 

15 MOP ÁGUA (REFIL) 
AMARELO 

COM LOOP 

UND 50 

16 MOP PO (REFIL) 40 CM 
PROFISSIONAL AZUL 

UND 50 

17 MOP POPROFI 60CM UND 50 

18 ARMAÇÃO MOP PO 40 CM - 
PROFESSIONAL 

UND 50 

19 CABO DE ALUMÍNIO 7/8 
1,40MPRETO 

UND 50 

20 TOUCA DESCARTAVELPCT 
COM 100 UNIDADES 

PCT 100 ' 

21 PROPE DESCARTAVEL PCT 
COM 100 UNIDADES 

PCT 100 

22 MASCARA SIMPLES COM 
ELASTICO C/50 

PCT 100 

23 LUVAS DE )-
PROCEDIMENTOS NÃO 

CIRURGICOS TANI 
VARIADOS CX 

C/ 100 

CX 200 

24 OCULOS DE PROTEÇÃO , UND 40 

5 CAIXA COLETOR 
PERFUROCORTANTE DE 20 , 

LITROS 

UND 

40 

26 CAIXA COLETOR 
PERFUROCORTANTE DE 13 

LITROS 

UND 

40 

27 SABONETEIRAS UND 60 

28 DISPENSÁDORES DE PAPEL 
TOALHA 

UND 

60 

29 DISPENSADORES DE PAPEL 
HIGIÊNICO 

UND 

60 
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30 CONJUNTO BALDE 
/ESPREMEDOR PLÁSTICO 

24X2. CONJUNTO 
COMPOSTO POR DOIS 

BALDES PLÁSTICOS CAP. 
24 LTS., UM 

ESPREMEDOR DE PRESSÃO 
HORIZONTAL E UMA BASE 

UND 

- 

PLÁSTICA 
COM RODAS 3 

POLEGADAS. LIMPEZA DE 
ÁREAS INDUSTRIAIS. 

COMERCIAIS E 
HOSPTTALARES. 

UTILIZADO PARA LIMPEZA 
COM 

DUAS ÁGUAS. BALDE 
VERMELHO PARA 

ENXÁGÜE E BALDE AZUL 
PARA SOLUÇÃO 

DETERGENTE PODE SER 
TRANSPORTADO NO 
CARRO FUNCIONAL 

31 LUVA LONGA TAM P 
- 

PAR acio 
. 

32 LUVA LONGA TAM M PAR. 20 " 

33 LUVA LONGA TAM G 
,- 

PAR 200 

34 LUVA LONGA TAM GG 
' 

PAR 200 

35 MASCARA PARA LIMPEZA 
COM FILTRO, N95

, 

UND 160 

36 MASCARA PÁRA LIMPEZA UND 160 

37 ROTA CANO LONGO 
, - 

PAR 40 

38 AVENTAL EM PCV UND 32 

39 AVENTAL DESCARTÁVEL 
MANDA LONGA 

UND 

300 

40 PAPEL TOALHA 100% 
CELULOSE 

FD 

:5/0 

41 FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (MACIA) 

UNE) 

100 

42 FIBRA ABRASIVA PARA UND 100 
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LIMPEZA (LIMPEZA 
GERAL) 

43 FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (PESADA) 

UND 100 

44 FLANELA PARA LIMPEZA 
25X25 CM 

UND 50 

45 ESPANADOR DE Pó, COM 
CABO, TAM 40CM 

UND 30 

46 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM P 

UND 

60 

47 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM M 

UND 

60 

48 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM G 

UND 

(0 

49 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM 

GG 

UND 

60 

50 TOUCA PLÁSTICA 
, 

UND 60 

SUBTOTAL: 

VALOR TOTAL: 

a) Pr $:  . validade* prOrto. sta, úónão poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data*ána abertura, 

b) O objeta : será c-executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Proposta de Preçoi.':Valor Total: R$ ); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

O Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função. .... 

RG n° 

CPF n° 
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Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa inscrita no CNPJ N° 

representada pelo Sr.  , CPF:  , com sede na Rua 

  n° Bairro, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de 

habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 116/2021, para 

Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n° 116/2021 promovido pelo Município de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocoracias supervenientes 

(nome coàipieto do representante da empresa ou proprietário, n° da Cf) 

(assinatura) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



axi.TUNTU 

ANEXO IV 
1VIINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N" 116/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de  do ano de  , o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06 138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - 
Tuntum/MA, CEP. 65.763-000, através do Órgão Gerenciador Secretaria Municipal de 
Saúde, inscrita no CNPJ sob o n° 10.476 850/0001-14? neste ato representada pelo Secretário 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, Sr. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 'conforme art. 6°, inciso XXIV da Lei 
Complementa Municipal 001/2021, e a empresa inscrita no CNPJ sob o n° 
 , com sede estabelecida na  , neste ato representada 
pelo Sr(a)  , inscrito no CPF sob o n°  e no RG sob o n° 
 , residente e domiciliado na , aqui denominada BENEFICIÁRIA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10 520/02, 8 666/93 e Decretos 
Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classiftçÁção da proposta apresentada no 
Pregão Presencial n°. 042/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, 
homologado em  , resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, 
em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 

Parágrafii Mineiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacionat,com catacteristica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornetedoreS, órgãos participantes e condições a serem praticadas, portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou, trata-se de 
um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil, 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) ou no Diário Oficial do Município (DOM). 
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do 
Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 116/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do ai. 62 da Lei n° 8.666,,de 1993, 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — Ó Gestor da Ata de Registro de Preço é a Secretaria Municipal de 
Saúde, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de preços e DecretoS Municipal 004 de 2014 e as 
Legislações vigentes, bem como 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados, 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatõrio, 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata, de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de 
Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem 
como.

a) Promover consulta previa junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 

Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do orgãp. não-participante, no que 
couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda. _ 

os atos relativos à cobrança do cumprirnento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas, 

II a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciadet 

§ I°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada 
§ 2". Após a autorização do órgão gaenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventAdi s, observado o prazo de vigência 
da ata 
§. 3°. A responsabilidade do órgão carona é restnta às informações que esse produzir, não 
respondendo par eventuais irregularidades do procedimento da licitação 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona 

CLÁUS TERCEIRA —DO OBJETO 
Parágra imeiro-- Apresente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa partaquisiçãO de materiais de limpeza hospitalar, atendendo à solicitação da 
Secretaria MuniCipat de Saúde, de acordo com as condições e especificações constantes do 
Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais 
ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 
reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e finura contratação ou 
contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) ou no 
Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma 
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Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as 
condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI) 
VALOR, 

'UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor totate de R$ 

Parágrafo Segundo — Os preços.unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais anus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste 
instrumento 

Parágrafo Terceiro A eitisténcia dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para 
aquisição prewndidk sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de 
contratação ereaualdade de condições, 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 
5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 
percentuais superiores a 5%; 

c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada 
que interfira nos preços. 
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1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art, 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao cotitttie oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8 666/93, 10 520/92 e no 
Edital de Licitação, 

Parágntfo Oitavo - As licnantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento, do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, déVendo praticar os preços até então registrados sob pena de serem aplicadas as 
sanções previStas, em Lei-a.666/93, 10 520/92 e no Edital de Licitação 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 

Parágrafo Segundo — A contrata* do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
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conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8 666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerá o instrumento de contrato 

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n°8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de 
preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art 7° da Lei 10 520/02 e 
decreto municipal 004/2014 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na,exicuç-ão da Ata de Registro. cie Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo iniclõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à 
data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço, 

, 

Parágrafo Terceiro -Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos 
a) multa de 109/ç (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo.
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido 

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
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a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme 

o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela (1(3 pagamento a que fizer jus e/ou da 
garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 

devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de 

Tuntum- MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de- 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 

assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 

licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 

vencedora 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição 

Parágrafo Oitavo -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administratrva consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

Tuntum - MA - 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que 

cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
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b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 
relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decoirwres do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto 
Municipal 004/2014) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado,-incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o Caso, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa, 

CALUSULA DÉCIMA CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n° 8 666/93 

a) O não curnprirnento de Cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos, 

13) O cumprimente; irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
espestficaeões, projetos ou prazos, 

c) A lentiao do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado, 
d) O atraso injustificado do fornecimento, 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento, 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § I° do art. 

67 da Lei Federal n° 8 666/1993, 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, 
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato, 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato, 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato, 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art 65 da Lei Federal n° 8.666/ 993-, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art 65 da referida Lei, 

o) A suspensão de fornecimento, por ordeni: escrita, do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

, 

perturbação da ordem interna ou guerra* ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação?, 

Parágrafo Segundo -.0 descomprimem° de quaisquer das cláusulas e condições ora 
pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, 
ensejará a rescisão‘aMecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na 
forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICRPiO, confornte norma de direito administrativo atinente ao caso 

Parágrafc“,:,nrceiro, — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, noS casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos 
os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio do 
contraditório e da ampla defesa 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
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(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipal e neste Edital 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 
cobrança do cumprimento pele fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a - 
aplicação, observada a ampla defesa e ct contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as oçorrênciasUo Orgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro:4e Preços

11.1.5:'Qtberá, ao Org:ão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação;* prazapara efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solioneda peloSgão não participante. 
11.14.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão -ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante 

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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11.1.7. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes. 
11.1.9.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuizo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou 
não, antes de efetivamente recebido pela PREFEIIIJRA 

Parágrafo Segundo - E vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata 
como garantia para qualquer operação financeira 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, 
como, por exemplo, em caries de visitas4 anúncios cliversos, impressos etc , sob pena de 
imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade &FORNECEDORA 

Parágrafo Quarto.- Anão utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei ett geral, não -implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistáMde ações futuras,Iodos 6a meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
altematiVo,sflaplosive dom relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Qitiuto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades 
previstos na Lei it.8.078, dei 1 09 90 (Código de Defesa do Consumidor) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) ou ao Diário 
Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
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Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum - MA„ de de 

Pelo MUNICÍPIO 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 
Fornecedor Beneficiário 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 116/2021 

Pregão Presencial n.° 116/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa  ,inscrita no CNPJ  , por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)  portador (a) da Carteira 
.. , 

de Identidade n° 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art 27 dá Lei Federal n°. 8 666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n° 9 854 de 27 de outubro de 5699, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva emprega menor, a partir de quatorze na condição de aprendiz Q. ) 

de de 

(Representante Legal)

(Obsenytção: em caso afi ulmo assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 116/2021 

Pregão Presencial n." 116/2021 

A empresa 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 , com sede na Rua  

 , bairro  , cidade   neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou e(s) Sr 

portador do RG n.° 
.. 

 , inscrito no CPF sob o n° 

nacionalidade, estado civil, profissão endereço, notneia e constitui seu Procurador, o Sr 

 , portador do RG n ° 

inscrito no- CPF sob , 

nacionalidade, estado civil, prõfisRo e endereço, a quem outorga amplos poderes para, junto 

i a no CNPJ sob o n.° 

ao Município de 

participação do -o 

Modalidade Pre 

organte'..no Pr 

praticar os atos necessários com vistas à 

so Administrativo de Licitação n.°    , na 

sando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes ainda poderes espeeiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, 

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 

acordos, réceber é dgr-quitação, 'Podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem 

reserva de iguais .oderes,d a'ndo tudo por bom, firme e valioso 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n." 116/2021 

Pregão Presencial n." 116/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa   a no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax. (   por intermédio de 

seu representante legal DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar ° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente Sendo sua 

intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional 

acima mencionada 

Representante legal 

(atinatura) 

de 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 116/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 116/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM e a 
empresa  , tendo 
como objeto 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, ,u.° 411 —Centro — 
TuntumfMA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TONTUM, inscrito no 
CNPJ sob o n° 10.476 850/0001-14, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas, Sr. RHICARDDO HEURVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n° (conforme art 6°, XXIV, 
da Lei Complementar Municipal 001/2021), residente na sede do Município, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa  CNPJ. 
  estabelecida à Rua   n.  , Bairro 

na cidade de   Estado de 
 , representada pelo Sr  , empresário, 
inscrito no CPF sob o n° :   e RG -  , daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de 
Licitação Pública n / Modalidade Pregão Presencial n°: / , e de acordo com a 
Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado como que couber a Lei Federal n°. 8 666 de 21 de junho 
de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIME_TRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para aquisiãói de Materiais de limpeza hospitalar, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 116/2021 e a 
proposta do CONIRATADO, constante do PROCESSO LICITATORIO N° 116/2021, que 
ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de 
suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste 
contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de 
conhecimento das partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos comidos no 
edital, além das normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes 
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CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução O 
fornecimento ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior OU caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, 
não serão considerados como inadimplemento contrai-41 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com i) Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no 
Contrato ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerendador ou Participantes; - 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para 
essa função, onde irá recebê-los, conforme o caso, em conformidade com o art 73, incisos I e 
II da Lei n° 8 666/93 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum -- MA rejeitara no todo ou em parte o objeto em 
desacorckhcom as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ficando o Contratado 
sujeito tt,sObstituição, por sua conta, do objeto rejeitado 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ónus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
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4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta. Ata de Registro de Preços 
ou do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do 
Preço ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   referente ao(s) lote(s) 
 registrados 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 2 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
53 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, 
não gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte trédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021. 
10.122.0002.2024.0000 - Manut. e Func do Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0015.2028.0000 - Atend. Ambid, Emereg e fltãoitalar MAC 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO 0F ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrão deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir' da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para 
a execução do Contrato desse objeto 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrálte' de força makr ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos atine se -refere o § 1° do art 57, da Lei Federal n° 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem 0,çumpria dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se 
destarte, a alteração- do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o 
Município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, 
mesmo que temporariamente, a execução do objeto deste Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, 
terminologias, padronização e simbologias, 
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10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as 
especificações de materiais descritos neste edital e no Termo de Referência, 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante, 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência, 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências comidas no 
Termo de Referência, 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do MuniciPio em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele, 
103 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os-prazós previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município, 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, 
durante toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato qualquer alteração que possa; comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, reapeitar, cumprir e fazer Ct,,prira legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o \Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de eXclusiva responsabilidade do Contratado, 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representa-Io, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do 
gesto:anal de contrato dcrIgunicipia,,principalmente em situações de urgência, inclusive nos 
finais d'e,S!iemana e feriados, -a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro 
meio iguãmente eficaz; 
10.12 - Fornecer 'números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para 'contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhai «ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatorios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade 
será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município, 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica, 
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10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inserviveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO -CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquerirregularidade que venha a ocorrer 
durante o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratador 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necesSárias ao perfeito cumprimento 
do objeto, 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
113 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactUados, mediante a apresentação da 
Nota Fiscalffatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das 
obrigações da licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não tara cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem, por quaisquer danos, inclusive quanto a 
terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço);, - 
1 1.6 Reitar todo tqualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com ai eipecifmações tio Termo de Referência, 
11.7 - E(ektrar ô recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; , 

11.8 - Arcar corri as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venháMa ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de 
preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e 
Decreto Municipal 004/2014. 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato, 
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b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

O Comportar - se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à 
data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo. 
a.1) 0,33 % ao dia, ate o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa, 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de -atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeira 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções.
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante apropria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratadip:ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decárjdo à prazo da sanção aplicada, 

Parágrafo Qiiiitto — Se Lo valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente 'descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da 
garantia contratual. EM caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de 
Tuntum - MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 
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Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum-MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos poofissionais que 
a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços, - 
b) reincidência de descumprimento de obrigações ~atuais, especialmente' aquelas, relativas 
às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa dO- serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados, 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa, 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual, 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 
da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir aproponente idoneidade para contratar 
com a Prefeitura 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as .penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro 
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

ParagPa1 Décimo Segundo -No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor' -Beneficiaria ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do 'Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada, 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
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13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário, 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São 
prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n° 8.666/93, que 
as exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser.
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; - 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçõet e,pnos, 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratantes comprovar a lta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços-,
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão ,'cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato, 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou inoditkartão da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contraio; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência (te caso fortuito 'ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva/1a execuçâo do contrato, 
15.2 - Sgityal, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridacte4comPetente, -reduzida: a termo no processo administrativo, desde que haja 
convernenctá do contratante. 
153 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejnizos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
contratada nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante 
decorrente de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunttun - Maranhão 



al • tOOtiOM ai 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação, caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO .CONTRATO - O presente 
Contrato terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos ate e cumprimento de todas as 
obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ouiransferenciaïrM todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência -tfri, contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei TC 10.520/02, Lei 8 666/93 e suas alterações, 
Decretos Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações 
posteriores e demais ordenametnos cabíveis e aplicáveis a espécie 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA -FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Refeálneia e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8 666/93, 
principidMente nos cagas oniiSsos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de 
igual teor e *ger, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas 

Tunturn/MA, de de 

Pelo MUNICIPIO 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. Nome:  2. Nome: 
CPF: CPF: 
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TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 116/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Mexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 19 de abril de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 
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PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA HOSPITALAR, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pelas Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela 

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura 

de licitação na modalidade Pregão Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 116/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 

Saúde, para deflagração de procedimento licitatório para aquisição de materiais de limpeza hospitalar. 

termo de referência; pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 

Despesas solicitando informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho 

do departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a 

demanda; e autorização de despesa pela autoridade superior; portarias n.° 136/2021, e 140/2021, 

referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de Apoio, e 

nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 

Despesas; minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos à esta assessoria 

jurídica para análise e parecer. 
Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 

de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 

declarações, conforme legislação pertinente. 
No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 

os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 

cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 

Administração Pública. 
É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2 -FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 

Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 

deste Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
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editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 

vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 

requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 

pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 

Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a inutfalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade na 

oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 

com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 2° edição, Lumen Juris, 2009. 

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 

o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 

regulamentação especifica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
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meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 
repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 
Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 
que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 
opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 
compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 
Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem 
efetivadas pelo Poder Público. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que 
ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços "registrados. Quando a promotora do 
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver. e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)". 

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadas 
na própria Lei Federal n°8.666/1993, expressas nos parágrafos 1° a 6° do aludido artigo 15. Veja-se: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

E-1 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
E-1 
§ 1 o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
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§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a fumar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...] 

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 
a efeito através do Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n°3.931/2001 

e Decreto n°4.342/2002, e no Estado do Maranhão, através do Decreto n°31.553 de 16 de março de 

2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n° 8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e municípios podem 
realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações por 

decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários para 

realização do certame por SRP. 
Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 

proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 

limitações possíveis em face do § 3°, art. 15 da Lei n° 8.666/1993, transcrito abaixo: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1. O regime de licitações por registro 
de preços foi ampliado pelos Decretos Regulamentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora ~inaplicável, 
o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofrer limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 3°. 3. Sociedade de economia mista que, na ausência 
de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do Município de São Paulo, que 
afastou a incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 25/03/2003, 12 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: --> DJ 14/04/2003 p. 206RIP vol. 19 p. 327) (Grifo nosso). 

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contratações de bens e 

serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 

efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar 

a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a 

licitação para registro de picos será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 

nos termos da Lei n° 8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 

procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 

administração. 
Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a título de 

participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 

artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/93. 
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Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 
como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as específicas 
aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 
TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n° 8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 

como conteúdos anexes contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 

proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 

de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 

de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13° edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 

encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 

o artigo 55 da Lei n° 8.666/93. 
Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 

nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 

demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 

e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 

procedimento do pregão. 
É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legitimo o pleito formulado 

opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 

Presencial". 
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É o parecer, s.m.j. 

Tuntum — Maranhão, 20 de abril de 2021. 

CAROLAINE PINHEIRO GOMES 
Po . : .°029/2021 

OAB/PI no 19.254 
Assessoria Jurídica 
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ESTADO DO MARANHÃO. 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N' 116/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO 

DO CONTRATUAL 
26 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 116/2021 
Pregão Presencial n.° 116/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 13 de maio de 2021, às 13h00min. 
Local: Sala da CPL, na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - 
Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. 

1 — PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n.° 136/2021, torna público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial n° 116/2021 para Registro de Preços, objetivando a contratação de empresa 
para aquisição de materiais de limpeza hospitalar, conforme termo de referência. 

1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item, será integralmente 
conduzida pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 
10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei 
Complementar 123/2006 e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições 
estatuídas neste instrumento convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 13 de maio de 2021. sendo a abertura prevista para às 
13h0Omin do mesmo dia na Sala da CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal, localizada na 
Rua Frederico Coelho, N°411 - Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza hospitalar, atendendo à 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através do Pregão Presencial n° 116/2021 para 
Registro de Preços, conforme especificações constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 

3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1 - Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidõneas por quaisquer órgãos públicos federais, 
estaduais, municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 
impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei 
n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO-EMPRESAS (ME) e EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, 
com alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de 
documentação que a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que 
atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1. Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o 
processo fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se 
refere à habilitação. 
3.5 - Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde 
que acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro 
Tuntum — Maranhão, CEP: 65763-000 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 
Pregão Presencial n.° 116/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza 
hospitalar, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
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A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro 
Tuntum — Maranhão, CEP: 65763-000 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante -

ENVELOPE II Pregão Presencial e.° 116/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza 
hospitalar, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se 
digne a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos 
mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos 
casos em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em 
atas no momento do certame. 
3.8 - O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 - Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipal 04/2014 fizer adesão à ata de registro 
de preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que 
indiretamente a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de 
seus itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da 
fase externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
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4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 40, da Lei Federal n° 10.520/2004. (modelo — Anexo III); 
4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
43 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não 
poderá formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar 
qualquer ato na sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. 
Valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora 
dos envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente 
edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e 
beneficios concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro 
documento ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
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4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte fmal, bem como, rubricada em todas 
as folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem 
abaixo do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir 
se adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do 
procedimento de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, 
Agência e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja 
vencedora do certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal 
presente à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 
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6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, 
da Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo 
(pendrive/e-mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no 
mapa de lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal ri°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada 
item disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
73.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 
do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das 
cainsts de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
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Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.13 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 - O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 - O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 - Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o 
máximo de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos; 
93 - O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado 
pela Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o 
pregoeiro adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução 
de valores inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
93.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 
classificação final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "menor preço por item", será aberto o envelope de 
"documentação de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a 
tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitado, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão 
convocadas todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em 
primeiro lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
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páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da 
CPL, Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
113.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da 
administração fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da 
Lei Federal n°. 10.522, de 86 de julho de 2004, desde que sua veracidade seja confirmada pela 
Comissão de Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo 
de 60 (sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 - Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 - Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 - Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, 
obtido no site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
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13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica 
Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional 
de Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 - Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.brkertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, 
deverá apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
143.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e 
de Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. „ • 
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14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 

Onde: 

AC Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

RLP --> Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 

Onde: 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

AT --> Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Gim Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos 
itens formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor 
relevante concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os 
cálculos para apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco 
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Financeiro (RF), serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo 
Circulante. 

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante 
deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração 
fornecido por pessoa de direito público ou privado; 

16 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro 
Cadastral, emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, 
substituir todos os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e 
assegurado aos licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e 
regularizada até o início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.1.2 - Licença sanitária de funcionamento expedida pela autoridade Sanitária Estadual ou 
Municipal, conforme o caso, do Município do Domicilio ou sede da empresa licitante, 
renovada anualmente, dentro do seu prazo de validade; 
16.1.3 - Licença para transporte de produtos SANEANTES expedidos pela Autoridade 
Sanitária Estadual ou Municipal, conforme o caso ou domicílio ou sede da Empresa licitante. 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na 
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade 
titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao 
reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do 
certame, pelo Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruidos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da 
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Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à 
contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria 
jurídica e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao 
pregoeiro, e em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após 
examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, 
mediante confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles 
que não atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação 
de certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a 
critério da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 - O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a 
autoridade competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo 
facultada a delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse 
Edital, sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 - Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência 
em cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo 
hábil e havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro 
convocará a mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a 
proposta e assim sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por 
cento) acima da menor proposta; 
17.2.2 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será 
facultada aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 - Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
183 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
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18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de in urso, no 
momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, 
podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade 
competente para homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 - Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo 
suas considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas 
ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato 
recorrido, que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando 
considerações com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 - Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a 
qualquer pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por 
escrito, exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo 
administrativo de licitação. 

19- CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata 
este item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento 
de todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, 
depois de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
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20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos process s será feita 
pela autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade 
dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no 
Termo de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação 
desses itens, justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21- DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM) ou no Diário Oficial do Município (DOM). 

22 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; 
22.1 - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração 
os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.2 - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.3 - Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.4 - O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.5 - O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.6 - Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.7 - O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) ou no Diário Oficial do Município 
(DOM). 
22.8 - Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do 
Registro e o Órgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidos. 
22.9 - As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para finuras aquisições assim como as demais condições do 
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compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.10 - O Gestor da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Saúde, que 
atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.11 - O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços 
registrados assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão 
Participante à notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo 
predeterminado. 
22.12 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) ou no Diário Oficial do Município (DOM), 
cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

23 - DO CONTRATO - A efetivação do objeto licitado será celebrada mediante 
CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em 
conformidade com a Lei n.° 10.520/02, art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 
e Decreto Municipal 004/2014. 
23.1 - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.2 - O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contrafação 
sem prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.3 - O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.4 - Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.5 - Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, 
convocará os Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e 
desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido 
na licitação, assuma o compromisso. 
23.6 - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. 
23.7 - A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
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23.8 - Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do 
art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada 
pelo Setor de Compras. 
23.9 - Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.10 -O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS - A verificação dos preços 
praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida 
trimestralmente quando: 
I - a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II - a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III - se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada 
que interfira nos preços. 
24.1 - Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.2 - Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP. 

25- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATUAL 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
O O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante 
ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotarias na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
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1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere 
a Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° 
do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora 
pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na 
forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos 
os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 
04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
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26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos • e ensaio, 
terminologias, padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as 
especificações de materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, 
durante toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do 
gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos 
finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro 
meio igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da 
Justiça do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 - Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa 
jurídica para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
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26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 

27 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por 
intermédio do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento 
do objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das 
obrigações da licitante vencedora; 
27.5 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 
terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
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28.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao 
fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe 
da unidade administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente 
para esse fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em 
instituições financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao 
responsável pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis da apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de 
serviços das obrigações contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no 
Termo de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31 — PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação 
exigida pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao 
fornecedor ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ I° e 2° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 
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32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO - Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 — Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório) 
nos seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua 
proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
este edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.13 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura 
dos envelopes "proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou 
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1 - Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 - A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
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respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
34.1.3 - Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão Gerenciador. 
34.1.4 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contrafação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5 - Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6 - Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1 - O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2 - No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, 
devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014. 
34.1.6.3 - Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7 - As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes. 
34.1.8 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a 
interferência de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a 
Equipe de Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio 
Pregoeiro, de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações 
e das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todsis os interessados que tenha 

adquirido o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e 
propostas; 
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35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão 
Permanente de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem 
como diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas 
respectivas respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do 
licitante, que passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio 
eletrônico, (e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de 
transmissão anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem 
como objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma 
atividade de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento 
de suas necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II— Modelo de Proposta; 
363 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 
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37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 26 de abril de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALJIALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais de limpeza hospitalar, conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

LOTE I 

Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 

ITEM PRODUTO UNID QUANT V.UNIT V.TOTAL 

1 DETERGENTE NEUTRO 
GLICERINADO 5L. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 30 

R$ 46,82 R$ 1.404,60 

2 DETERGENTE 
DESCARBONIZANTE P. USO 

5L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 40 

R$ 91,25 R$ 3.650,00 

3 DETERGENTE NEUTRO 
CONCENTRADO 5L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 60 

R$ 168,67 R$ 10.120,20 

4 SABONETE LÍQUIDO ERVA 
DOCE CONC. DIL 1:10 5 L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 50 

R$ 168,49 R$ 8.424,50 

5 BACTERICIDA CLORADO 
1% 5L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

TB 60 

R$ 28,86 R$ 1.731,60 

6 BACTERICIDA CLORADO 
2% 5L 

ITEM EXCLUSIVO 

BB 60 

R$35,00 R$2.100,00 
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MEUME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

7 BACTERICIDA CLORADO 
10% 40KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, L 

BB 50 

R$ 401,43 R$ 20.071,50 

8 FORNEX- 
DESENGORDURNATE PARA 

FORNO 5 L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 60 

R$ 114,98 R$ 6.898,80 

9 ÁLCOOL 70% 5L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 100 

R$ 129,51 R$ 12.951,00 

10 DETERGENTE ENZIMÁTICO 
5L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 80 

R$ 279,47 R$ 22.357,60 

11 DESINFETANTE CLORADO BB 45 

R$ 718,74 R$ 32.343,30 

20 KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

12 AMACIANTEDE FIBRAS DE 
20 KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 45 

R$ 738,02 R$ 33.210,90 

13 ADITIVO ALCALINO 20 KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 40 

R$ 1.244,97 R$ 49.798,80 

14 NEUTRALIZANTE DE 
CLORO 50 L 

ITEM EXCLUSIVO 

BB 45 

R$ 721,59 R$ 32.471,55 
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MEUME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

15 LIMPLUS- DETERGENTE 
EM PÓ-30 KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.411, I. 

CX 45 

R$693,11 R$ 31.189,95 

16 PRELAV- PASTA 
UMECTANTE-20KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BD 45 

R$ 685,11 R$ 30.829,95 

17 REMOVEDOR DE CERA 5L- 
ATÉ 1:50 

ITEM EXCLUSIVO 
1VIEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 50 

R$ 360,54 R$ 18.027,00 

18 REMOVEDOR DE CERA 
P.USO 5 L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 40 

R$ 117,86 R$4.714,40 

19 CERA DE CARNAÚBA 
CONC.5 L 1:4 

ITEM EXCLUSIVO 
MEMVIE/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

1313 40 

R$ 360,86 R$ 14.434,40 

20 DESINFETANTE CONC 1:10 
LAVANDA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 60 

R$ 97,83 R$ 5.869,80 

21 DESINFETANTE CONC 1:10 
' FLORAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 60 

R$ 97,84 R$ 5.870,40 

SUBTOTAL: R$ 348.470,25 
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LOTE II - Atend.Ambul. Einereg.e Hospitalar MAC 

1 DET. P/ PISO CONC. 1:50 — 
LAVANDA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 

60 

R$ 257,60 R$ 15.456,00 

2 DET. PERF. P/ PISO CONC. 
1:50 IGUATEMI 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 

60 

R$ 257,59 R$ 15.455,40 

3 DESF. 
HIPERCONCENTRADO 

1:100 LAVANDA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 

50 

R$ 545,74 R$ 27.287,00 

4 SACO DE LIXO 
INF'ECTANTE BCO 15 LT 

100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

FD 

60 

R$ 101,26 R$ 6.075,60 

5 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 30 LT 

100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,!. 

FD 

60 

R$ 120,25 R$ 7.215,00 

6 SACO DE LIXO 
1NFECTANTE BCO 50 LT 

100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

FD 

60 

R$ 129,90 R$ 7.794,00 

7 SACO DE LIXO 
1NFECTANTE BCO 100 LT 

100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MIUME/EPP — LC 123/06, 

FD 

70 

R$ 231,64 R$ 16.214,80 
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art. 48,1. 

8 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 200 LT 

100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEIME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

FD 

70 

R$ 260,44 R$ 18.230,80 

9 SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 15 LT 100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEIME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

FD 

40 

R$ 59,26 R$ 2.370,40 

10 SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 30 LT 100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, L 

FD 

60 

R$ 89,60 R$ 5.376,00 

11 SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 50 LT 100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

FD 

60 

R$ 123,78 R$ 7.426,80 

12 SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 100 LT 

100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

FD 

60 

R$ 208,45 R$ 12.507,00 

13 SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 200 LT 

I 00SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

FD 

60 

R$ 290,92 R$ 17.455,20 

SUBTOTAL: R$ 158.864,00 

LOTE M - Atend.Ambul. Eniereg.e Hospitalar MAC 

1 CARRO FUNCIONAL 
AMERICA COMPLETO 

COM 01 BALDE 
ESPREMEDOR DUBLO, 01 

uND 5 

R$ 5.259,64 R.$ 26.298,20 
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PA COLETORA SELETIVA, 
01 CONJUNTO 

BRALIMPIA PROFI, 01 
REFIL UMIDO 320L00P E 

CINTA, 01 PLACA 
SINALIZADORA PISO 
MOLHADO, 01 HASTE 

BRALIMPIA TIPO 
AMERICICANA, 

DISPONIVEIS NAS CORES 
VERDE, VERM- UNIDADE 

BASICA DE SAUDE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, L 

2 BALDE CARRO 
ESPREMEDOR 30 LITROS 

ÁGUA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 10 

R$ 794,04 R$ 7.940,40 

3 PA BITUQUEIRA TOMICI 
CABO LONGO ECOM 

TAMPA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 20 

R$ 1.514,08 R$30.281,60 

4 CONTENTOR DE 120 
LITROS COR: PRETO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 10 

R$556,11 R$5.561,10 

5 LIXEIRA 12 LITROS COM 
TAMPA/ PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 20 

R$ 89,75 R$ 1.795,00 

6 LIXEIRA 15 LITROS COM 
TAMPA/ PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 20 

R$ 150,68 R$ 3.013,60 
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7 LIXEIRA 30 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 20 

R$ 291,12 R$ 5.822,40 

8 LIXEIRA 50 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 20 

R$517,94 R$ 10.358,80 

9 LIXEIRA 100 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 30 

R$ 581,63 R$ 17.448,90 

10 LIXEIRA 30 LITROS COM UND 20 

R$ 89,78 R$ 1.795,60 

TAMPA/ SEM PEDAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, L 

11 LIXEIRA 60 LITROS COM 
TAMPA/SEM PEDAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, L 

UND 20 

R$ 109,16 R$2.183,20 

12 LIXEIRA 100 LITROS COM 
TAMPA/SEM PEDAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, L 

UNE, 20 

R$ 138,70 R$ 2.774,00 

13 BORRIFADOR DE LIQUIDO 
500ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 50 

R$ 17,04 R$ 852,00 

14 BORRIFADOR DE LIQUIDO 
1000ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MIUME/EPP — LC 123/06, 

UND 50 

R$ 19,07 R$ 953,50 
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art. 48, I. 

15 MOP ÁGUA (REFIL) 
AMARELO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. COM LOOP 

UND 50 

R$44,23 R$2.211,50 

16 MOP P(5 (REFIL) 40 CM 
PROFISSIONAL AZUL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,!. 

UND 50 

R$ 57,67 R$ 2.883,50 

17 MOP POPROFI 60CM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,!. 

UND 50 

R$ 108,97 R$ 5.448,50 

18 ARMAÇÃO MOP PÓ 40 CM 
- PROFESSIONAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 50 

R$ 85,48 R$ 4.274,00 

19 CABO DE ALUMINIO 7/8 
1,40MPRETO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,!. 

UND 50 

R$ 38,45 R$ 1.922,50 

20 TOUCA 
DESCARTAVELPCT COM 

100 UNIDADES 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,!. 

PCT 100 

R$ 34,77 R$ 3.477,00 

21 PROPÉ DESCARTA'VEL 
PCT COM 100 UNIDADES 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

PCT 100 

R$ 34,77 R$ 3.477,00 

22 MASCARA SIMPLES COM 
ELASTICO C/50 

ITEM EXCLUSIVO 

PCT 100 

R$ 89,95 R$ 8.995,00 
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MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48,!. 

23 LUVAS DE 
PROCEDIMENTOS NÃO 

C1RURGICOS TAM. 
VARIADOS CX 

C/ 100 

ITEM EXCLUSIVO 
1V1EUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

CX 200 

R$ 136,48 R$ 27.296,00 

24 OCULOS DE PROTEÇÃO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 40 

R$ 11,02 R$440,80 

25 CAIXA COLETOR 
PERFUROCORTANTE DE 

20 LITROS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,!. 

UND 

40

R$ 32,96 R$ 1.318,40 

26 CAIXA COLETOR 
PERFUROCORTANTE DE 

13 LITROS 

ITEM EXCLUSIVO 
1VIEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, L 

UND 

40 

R$ 22,42 R$ 896,80 

27 SABONETEIRAS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, L 

UND 60 

R$ 118,21 R$ 7.092,60 

28 DISPENSADORES DE 
PAPEL TOALHA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,!. 

UND 

60 

R$ 117,79 R$ 7.067,40 

29 DISPENSADORES DE 
PAPEL HIGIÊNICO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,!. 

UND 

60 

R$ 117,79 R$ 7.067,40 
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C p 

30 CONJUNTO BALDE 
/ESPREMEDOR PLÁSTICO 

24X2. CONJUNTO 
COMPOSTO POR DOIS 

BALDES PLÁSTICOS CAP. 
24 LTS., UM 

ESPREMEDOR DE 
PRESSÃO HORIZONTAL E 

UMA BASE PLÁSTICA 
COM RODAS 3 

POLEGADAS. LIMPEZA DE 
ÁREAS INDUSTRIAIS, 

COMERCIAIS E 
HOSPITALARES. 

UTILIZADO PARA 
LIMPEZA COM 

DUAS ÁGUAS. BALDE 
VERMELHO PARA 

ENXÁGÜE E BALDE AZUL 
PARA SOLUÇÃO 

DETERGENTE. PODE SER 
TRANSPORTADO NO 
CARRO FUNCIONAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, L 

UND 

5 

R$ 2.078,94 R$ 10.394,70 

31 LUVA LONGA TAM P 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, L 

PAR 200 

R$ 16,81 R$ 3.362,00 

32 LUVA LONGA TAM M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUIVIE/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

PAR 200 

R$ 16,81 R$3.362,00 

33 LUVA LONGA TAM G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,1. 

PAR 200 

R$ 16,81 R$ 3.362,00 

34 LUVA LONGA TAM GG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,1. 

PAR 200 

R$ 16,81 R$ 3.362,00 
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35 MASCARA PARA LIMPEZA 
COM FILTRO N95 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 160 

R$ 14,80 R$ 2.368,00 

36 MASCARA PARA LIMPEZA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 160 

R$ 4,92 R$ 787,20 

37 BOTA CANO LONGO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

PAR 40 

R$ 450,32 R$ 18.012,80 

38 AVENTAL EM PCV 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 32 

R$48,17 R$ 1341,44 

39 AVENTAL DESCARTAVEL 
MANDA LONGA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, L 

UND 

300 

R$ 11,88 R$ 3.564,00 

ao PAPEL TOALHA 100% 
CELULOSE 

TTEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, L 

FD 

50 

R$ 52,17 R$ 2.608,50 

41 FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (MACIA) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 

100 

R$ 10,90 R$ 1.090,00 

42 FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (LIMPEZA 

GERAL) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, 1. 

UND 100 

R$ 11,38 R$ 1.138,00 

43 FIBRA ABRASIVA PARA UND 100 R$ 13,06 R$ 1.306,00 
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LIMPEZA (PESADA) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

44 FLANELA PARA LIMPEZA 
25X25 CM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,!. 

UND 50 

R$ 3,97 R$ 198,50 

45 ESPANADOR DE Pó, COM 
CABO, TAM. 40CM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, L 

UND 30 

R$ 8,04 R$ 241,20 

46 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM P 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 

60 

R$ 83,37 R$ 5.002,20 

47 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM 

M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 

60 

R$ 83,37 R$ 5.002,20 

48 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM 

G 

rrEm EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 

60 

R$ 83,37 R$ 5.002,20 

49 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM 

GG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 

60 

R$ 83,37 R$ 5.002,20 

50 TOUCA PLÁSTICA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

UND 60 

R$ 1,98 R$ 118,80 
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art. 48, I. 

SUBTOTAL: R$ 277.772,64 

VALOR TOTAL: R$ 785.106,89 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A aquisição de materiais para limpeza hospitalar, se justifica pela necessidade de garantir 
a devida limpeza, higienização e desinfecção necessária para a prevenção e eliminação de 
doenças e outras patologias nos ambientes hospitalares e nas UBS do município de Tuntum-
MA, com vista a manter um ambiente adequado para o funcionamento das atividades afins. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será reali7sda na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014 para o exercício de 2021, e 
subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 
aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 

5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
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8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados 
pela Contramd2 pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum (MA), 05 de abril de 2021. 

RHICARDDO HELIRV L ALEXANNDRU BAPTISTA COSTTA 

Secretário Mtuucipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 116/2021 

de de 2021 

Prezados Senhores, 

  (empresa), com sede na cidade de  à 

Rua , n.°  , inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para 

contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza hospitalar, visando 

atender as demandas da Secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 

116/2021: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE I 

Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 

ITEM PRODUTO UNIU QUANT V.UNIT V.TOTAL 

1 DETERGENTE NEUTRO 
GLICERINADO 5L. 

BB 30 

2 DETERGENTE 
DESCARBONIZANTE P. USO 

5L 

BB 40 

3 DETERGENTE NEUTRO 
CONCENTRADO 5L 

BB 60 

4 SABONETE LIQUIDO ERVA 
DOCE CONC. DIL 1:10 5 L 

BB 50 

5 BACTERICIDA CLORADO 
1% 5L 

TB 60 

6 BACTERICIDA CLORADO 
2% 5L 

BB 60 
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7 BACTERICIDA CLORADO 
10% 40KG 

BB 50 

8 FORNEX- 
DESENGORDURNATE PARA 

FORNO 5 L 

1313 60 

9 ÁLCOOL 70% 5L 1313 100 

10 DETERGENTE ENZIMÁTICO 
5L 

BB 80 

11 DESINFETANTE CLORADO 
20 KG 

BB 45 

12 AMACIANTEDE FIBRAS DE 
20 KG 

813 45 

13 ADITIVO ALCALINO 20 KG 1313 40 

14 NEUTRALIZANTE DE 
CLORO SOL 

BB 45 

15 LIMPLUS- DETERGENTE 
EM Pó-30 KG 

CX 45 

16 PRELAV- PASTA 
UMECTANTE-20KG 

BD 45 

17 REMOVEDOR DE CERA 5L- 
ATÉ 1:50 

BB 50 

18 REMOVEDOR DE CERA 
P.USO 5 L 

BB 40 

19 CERA DE CARNAÚBA 
CONC.5 L 1:4 

BB 40 

20 DESINFETANTE CONC 1:10 
LAVANDA 

BB 60 

21 DESINFETANTE CONC 1:10 
FLORAL 

BB 60 

SUBTOTAL: 

LOTE H - Atend.Ambul. Emereg.e Hospitalar MAC 

1 DET. P/ PISO CONC. 1:50 - 
LAVANDA 

BB 

60 

2 DET. PERF. P/ PISO CONC. BB 
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1:50 IGUATEMI 

60 

3 DESF. 
HIPERCONCENTRADO 

1:100 LAVANDA 

BB 

50 

4 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 15 LT 

100SC 

FD 60 

5 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 30 LT 

100SC 

FD 

60 

6 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 50 LT 

100SC 

FD 

60 

7 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 100 LT 

100SC 

FD 
70 

8 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 200 LT 

100SC 

FD 

70 

9 SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 15 LT 100SC 

FD 

40 

10 SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 30 LT 100SC 

FD 

60 

11 SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 50 LT 100SC 

FD 

60 

12 SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 100 LT 

100SC 

FD 

60 

13 SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 200 LT 

100SC 

FD 

60 

SUBTOTAL: 

LOTE III - Atend.Ambal. Emereg.e Hospitalar MAC 

1 CARRO FUNCIONAL UND 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

AMERICA COMPLETO COM 
01 BALDE 

ESPREMEDOR DUBLO, 01 
PA COLETORA SELETIVA, 

01 CONJUNTO 
BRALIMPIA PROFI, 01 

REFIL UMIDO 320LOOP E 
CINTA, 01 PLACA 

SINALIZADORA PISO 
MOLHADO, 01 HASTE 

BRALIMPIA TIPO 
AMERICICANA, 

DISPONIVEIS NAS CORES 
VERDE, VERM- UNIDADE 

BASICA DE SAUDE 

2 BALDE CARRO 
ESPREMEDOR 30 LITROS 

ÁGUA 

UND 10 

3 PA BITUQUEIRA TOMICI 
CABO LONGO ECOM 

TAMPA 

UND 20 

4 CONTENTOR DE 120 
LITROS COR: PRETO 

UND 10 

5 LIXEIRA 12 LITROS COM 
TAMPA/ PEDAL BRANCO 

UND 20 

6 LLNEIRA 15 LITROS COM 
TAMPA/ PEDAL BRANCO 

UND 20 

7 LIXEIRA 30 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

UND 20 

8 LIXEIRA 50 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

UND 20 

9 LIXEIRA 100 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

UND 30 

10 LIXEIRA 30 LITROS COM 
TAMPA/ SEM PEDAL 

UND 20 

11 LIXEIRA 60 LITROS COM 
TAMPA/SEM PEDAL 

UND 20 

12 LIXEIRA 100 LITROS COM 
TAMPA/SEM PEDAL 

UND 20 

13 BORRIFADOR DE LIQUIDO 
500ML 

UND 50 
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14 BORRIFADOR DE LIQUIDO 
1000ML 

UND 50 

15 MOP ÁGUA (REFIL) 
AMARELO 

COM LOOP 

UND 50 

16 MOP PÓ (REFIL) 40 CM 
PROFISSIONAL AZUL 

UND 50 

17 MOP POPROFI 60CM UND 50 

18 ARMAÇÃO MOP PC) 40 CM - 
PROFESSIONAL 

UND 50 

19 CABO DE ALUMINIO 7/8 
MOMPRETO 

UND 50 

20 TOUCA DESCARTAVELPCT 
COM 100 UNIDADES 

PCT 100 

21 PROPÉ DESCARTAVEL PCT 
COM 100 UNIDADES 

PCT 100 

22 MASCARA SIMPLES COM 
ELASTICO C/50 

PCT 100 

23 LUVAS DE 
PROCEDIMENTOS NÃO 

CIRURGICOS TAM. 
VARIADOS CX 

C/ 100 

CX 200 

24 OCULOS DE PROTEÇÃO UND 40 

25 CAIXA COLETOR 
PERFUROCORTANTE DE 20 

LITROS 

UND 

40 

26 CAIXA COLETOR 
PERFUROCORTANTE DE 13 

LITROS 

UND 

40 

27 SABONETEIRAS UND 60 

28 DISPENSADORES DE PAPEL 
TOALHA 

UND 

60 

29 DISPENSADORES DE PAPEL 
HIGIÊNICO 

UND 

60 
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30 CONJUNTO BALDE 
/ESPREMEDOR PLÁSTICO 

24X2. CONJUNTO 
COMPOSTO POR DOIS 

BALDES PLÁSTICOS CAP. 
24 LTS., UM 

ESPREMEDOR DE PRESSÃO 
HORIZONTAL E UMA BASE 

PLÁSTICA 
COM RODAS 3 

POLEGADAS. LIMPEZA DE 
ÁREAS INDUSTRIAIS, 

COMERCIAIS E 
HOSPITALARES. 

UTILIZADO PARA LIMPEZA 
COM 

DUAS ÁGUAS. BALDE 
VERMELHO PARA 

ENXÁGÜE E BALDE AZUL 
PARA SOLUÇÃO 

DETERGENTE. PODE SER 
TRANSPORTADO NO 
CARRO FUNCIONAL 

UND 

5 

31 LUVA LONGA TAM P PAR 200 

32 LUVA LONGA TAM M PAR 200 

33 LUVA LONGA TAM G PAR 200 

34 LUVA LONGA TAM GG PAR 200 

35 MASCARA PARA LIMPEZA 
COM FILTRO N95 

UND 160 

36 MASCARA PARA LIMPEZA UND 160 

37 BOTA CANO LONGO PAR 40 

38 AVENTAL EM PCV UND 32 

39 AVENTAL DESCARTAVEL 
MANDA LONGA 

UND 

300 

40 PAPEL TOALHA 100% 
CELULOSE 

FD 

50 

41 FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (MACIA) 

UND 

100 

42 FIBRA ABRASIVA PARA UND 100 
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LIMPEZA (LIMPEZA 
GERAL) 

43 FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (PESADA) 

UND 100 

44 FLANELA PARA LIMPEZA 
25X25 CM 

UND 50 

45 ESPANADOR DE PÓ, COM 
CABO, TAM. 40CM 

UND 30 

46 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM P 

UND 

60 

47 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM M 

UND 

60 

48 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM G 

UND 

60 

49 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM 

GG 

UND 

06 

50 TOUCA PLÁSTICA UND 60 

SUBTOTAL: 

VALOR TOTAL: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ ); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

O Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função: .... 

RG n° 

CPF n° 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr.  CPF: , com sede na Rua 

  n°. Bairro, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de 

habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 116/2021, para 

Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n° 116/2021 promovido pelo Município de 

Tunttun/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 116/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos  dias do mês de do ano de , o MUNICÍPIO DE 
T1UNTUM — MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de 
Saúde, inscrita no CNPJ sob o n° 10.476.850/0001-14, neste ato representada pelo Secretário 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, Sr. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, conforme art. 6°, inciso XXIV da Lei 
Complementa Municipal 001/2021, e a empresa inscrita no CNPJ sob o n° 
 , com sede estabelecida na  neste ato representada 
pelo Sr(a)  , inscrito no CPF sob o n°  e no RG sob o n° 
  residente e domiciliado na , aqui denominada BENEFICIÁRIA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decretos 
Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Presencial n°. 042/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, 
homologado em , resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, 
em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de 
um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) ou no Diário Oficial do Município (DOM). 
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do 
Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 116/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preço é a Secretaria Municipal de 
Saúde, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as 
Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrafações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de 
Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem 
como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunturn - Maranhão 



• 

• 

ii hk„, À14111 TPREvAHEITSNURATMUTRABAQICiiIPAL 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que 
couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2". Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para aquisição de materiais de limpeza hospitalar, atendendo à solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as condições e especificações constantes do 
Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Mexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais 
ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 
reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou 
contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) ou no 
Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma 
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Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as 
condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$  ). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste 
instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de 
contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 
5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 
percentuais superiores a 5%; 

c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada 
que interfira nos preços. 
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1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "cl" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as 
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono —Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
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conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerá o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de 
preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e 
decreto municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à 
data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da intimação, aplicar à contratada sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
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a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme 

o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da 

garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de 
Tuntum- MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que 
cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
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b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 
relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registo de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto 
Municipal 004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora 
pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na 
forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 

recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos 
os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
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(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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11.1.7. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes. 
11.1.9. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou 
não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata 
como garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, 
como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de 
imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades 
previstos na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) ou ao Diário 
Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
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Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum - MA„ de de 

Pelo MUI4CIPIO 

RmCaDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 
Fornecedor Beneficiário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



• 411 PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 116/2021 

Pregão Presencial n.° 116/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa  ,inscrita no CNPJ n°.  , por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) , portador (a) da Carteira 

de Identidade n°.  , e do CPF n°.  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Q. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 116/2021 

Pregão Presencial n.° 116/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua  , n.° 

 , bairro  , cidade  - , neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr. 

portador do RG

 , inscrito no CPF sob o n.° 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e constitui seu Procurador, o Sr. 

 , portador do RG n.° 

 , inscrito no CPF sob o

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem outorga amplos poderes para, junto 

ao Município de  -  , praticar os atos necessários com vistas à 

participação do outorgante no Processo Administrativo de Licitação n.° / na 

Modalidade Pregão n.°  , usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, 

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem 

reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 116/2021 

Pregão Presencial n.° 116/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua 

intenção fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional 

acima mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 116/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 116/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM e a 
empresa  , tendo 
como objeto 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, inscrito no 
CNPJ sob o n° 10.476.850/0001-14, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas, Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n° (conforme art. 6°, XXIV, 
da Lei Complementar Municipal 001/2021), residente na sede do Município, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa , CNPJ: 
  estabelecida à Rua  , n°.  , Bairro: 

na cidade de  , Estado de 
 , representada pelo Sr.  , empresário, 
inscrito no CPF sob o n°.:   e RG -  , daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de 
Licitação Pública n°. / Modalidade Pregão Presencial n°: / e de acordo com a 
Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado como que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho 
de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para aquisição de materiais de limpeza hospitalar, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 116/2021 e a 
proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 116/2021, que 
ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de 
suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste 
contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de 
conhecimento das partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no 
edital, além das normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O 
fornecimento ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no 
Contrato ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para 
essa função, onde irá recebê-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e 
II, da Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



• PREFEITURA MUNICIPAL 
411

ai/.TUNTUM 
MAIS QUE LHO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços 
ou do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do 
Preço ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) lote(s) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, 
não gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 
10.122.0002.2024.0000 — Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0015.2028.0000 — Atend. Atribui. Emereg. e Hospitalar MAC 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para 
a execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se 
destarte, a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o 
Município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, 
mesmo que temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, 
terminologias, padronização e simbologias; 
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10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as 
especificações de materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, 
durante toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do 
gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos 
finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro 
meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade 
será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
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10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer 
durante o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento 
do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada depois de constatado o cumprimento das 
obrigações da licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 
terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de eadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de 
preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e 
Decreto Municipal 004/2014: 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tont= - Maranhão 



411 PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
IS QUE TRAEALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
t) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à 
data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
Li) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da 
garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de 
Tuntutn - MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 
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Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntutn-MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contrata , a, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas 
às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 
da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 
com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro 
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
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13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São 
prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que 
as exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
contratada nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante 
decorrente de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o 
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direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação, caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.33 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.33.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente 
Contrato terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as 
obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, 
Decretos Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações 
posteriores e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÓES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de 
igual teor e valor, na presença de duas stemunhas, infra-assinadas. 

Tuntum/MA, de de 

Pelo M ICIPIO 
RHIC DO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. Nome:  2. Nome: 
CPF: CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 116/2021 
ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de sua Pregoeira 
e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando 
Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza 
hospitalar, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 
e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos 
envelopes de Proposta e Habilitação: às 13h00min do dia 13 de maio de 2021. O 
Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h 
e no site do Município http://portal.tuntumma.gov.br/. Os interessados na 
aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante 
a retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, 
localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-
000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço 
eletrônico: cpkinitum@gmail.com. 

Tuntum - Maranhão, 28 de abril de 2021. 

)Sara Fetd Costa Fleury 

Pregoeira 
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ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 114/2021. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: C S S 
MEDEIROS, CNPJ sob o n° 10.821.136/0001-16. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. 
Pregão Presencial n° 069/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais e serviços metalúrgicos para 
a Secretaria de Saúde. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 91.237,05 (noventa e um mil e duzentos e trinta e sete reais e 
cinco centavos). 10.122.0002.2024.0000; 4.4.90.52.00. Tuntum (MA), 28 de abril de 2021. RHICARDDO HERLIVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 115/2021. 
SINTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: C S S 
WDEIROS, CNPJ sob o n° 10.821.136/0001-16. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. 

Pregão Presencial n° 069/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais e serviços metalúrgicos para 
a Secretaria de Saúde. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 17.512,10 (dezessete mil e quinhentos e doze reais e dez 
centavos). 10.122.0002.2024.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 28 de abril de 2021. RHICARDDO HERLIVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Ne 116/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para 
conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADES Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por 
Lote. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza hospitalar, atendendo à solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e 
alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
13h0Omin do dia 13 de maio de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 
12h e no site do Município http://portal.tuntum ma.gov.br/. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o 
valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, 
localizada na Rua Frederico Coelho, n°411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.tnitransparenciaidiario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 48cec67cb46915608f62b0e9f7251a1a5138c51b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum©gmail.com. Tuntum - MA, 28 de abril de 2 
Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 115/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Ma Matr. es 
de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando i ção na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de fornecimento de sistemas gerenciais e integrados ao município de Tuntum - MA, conforme termo 
de referência. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do 
dia 13 de maio de 2021.0 Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site 
do Município: http://portal.tuntum.ma.gov.bd. Os interessados na aquisição dos editais deverão recolher o valor de R$ 
20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua 
Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do 
seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmall.com. Tuntum - MA, 28 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - 
Pregoeira. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE Pregão Presencial. TIPO: 
Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material de expediente, conforme termo de 
arência, através da Secretaria Municipal de Educação, para atendimento das necessidades do município de 
eum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 13h0Omin do 
dia 04 de maio de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site 
do Município http://portaltuntum.ma.gov.bd. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 
20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na 
Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por 
meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 28 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa 
Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 088/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através de sua Pregoeira e equipe de apoio, no uso de 
suas atribuições legais, toma público para conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada 
através do edital do PREGÃO PRESENCIAL N.° 088/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tendo 
por objeto a aquisição de materiais de limpeza hospitalar, para Secretaria Municipal de Saúde, por conveniência da 
Administração Pública, a fim de sanar possível erro técnico no Edital. Assim sendo, a presente licitação não terá 
prosseguimento. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.corn. Tuntum - MA, 28 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

IPSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 094/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento 
de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: 
Contrafação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos automotores para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente 
pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de 
Proposta e Habilitação: ás 09h00min do dia 13 de maio de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no 
setor de licitação, das 08h0Omin às 12h0Omin e no site do Município http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na 
aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 28 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE. 48cec67cb469f5608f62b0e9f7251a1a5138c5fb 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



• .. . . 

o 110n J, • • 
o Dum 

cnicr 
- 

VOO nunEcno 
0:205 2n ur 

HE29R21DWin 
onHUESZOL LI 

- LI 3EL o o 
• orn-JU SOLES 00.
DG 30 UC00 

. o0000 cor 

 l



TUMtan- MA :: Diário - Edição 075 :: Sexta, 07 de Maio de 2021 :: Página 2 de 2 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO DE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 116/2021 ATRAVÉS DE 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Onde se lê: "TIPO: 
Menor Preço por Lote." Leia-se: "TIPO: Menor Preço por 
Item." Tuntum (MA), 07 de maio de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 
110/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, 
através de seu Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, toma 
público para conhecimento de todos que estará realizando 
Licitação na MODALIDADE Pregão Presencial. TIPO: 
Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa 
para prestação de assessoria e consultoria educacional 
especializada para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação de Tuntum - MA, conforme termo de 
referência. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 
aleidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
011ieriores e as condições do Edital. Recebimento e 
abertura dos envelopes Proposta e Habilitação: às 
11h0Omin do dia 24 de maio de 2021. O Edital estará à 
disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 
08h às 12h e no site do Município 
http://portaLtuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição 
dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte 
reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua 
Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum-MA, 07 de maio de 
2021.Sara Ferreira Costa Fleury-Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 
111/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, 

iiiwvés de seu Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, toma 
lico para conhecimento de todos que estará realizando 

-Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: 
Menor Preço por Item. OBJETO: Contrafação de empresa 
especializada para aquisição de utensílios de cozinha para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Tuntum/MA, conforme termo de referência. BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei 
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as 
condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes 
de Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 25 de maio 
de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita 
no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município 
http://portaltuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição 
dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte 
reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua 

Frederico Coelho, n° 411 - Centro - 
65763-000. Para mais esclarecimento 
por meio do seguinte en 
cpituntum@gmail.com. Tuntum-MA, 07 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO DE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2021 ATRAVÉS DE 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Onde se lê: 'TIPO: 
Menor Preço por Lote." Lela-se: "TIPO: Menor Preço por 
Item." Tuntum (MA), 07 de maio de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO DE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2021 ATRAVÉS DE 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Onde se lê: "TIPO: 
Menor Preço por Lote." Leia-se: "TIPO: Menor Preço por 
Item." Tuntum (MA), 07 de maio de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
PRESENCIAL N° 085/2021 ATFtAVES DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de 
Tuntum/MA, através de sua Pregoeira e equipe de apoio, no 
uso de suas atribuições legais, toma público para 
conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO da 
licitação divulgada através do edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N.° 085/2021, tendo por objeto a aquisição 
de materiais e equipamentos de informática, para Secretaria 
Municipal de Educação, por conveniência da Administração 
Pública, a fim de sanar possível erro técnico no Termo de 
Referência. Assim sendo, a presente licitação não terá 
prosseguimento. Tuntum - MA, 07 de maio de 2021. Sara 
Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.bdtransparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1bfddc24de0eedff2442be11389da711d02dda4b5 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



San LM, atado e dualim, 7 es de maio de 2021 

Estudantes maranhenses que venceram Tomeio Nadonal  
e Intemadonal de Robótica recebem prêmios na Famem 

E Rude:ates do mondeis de Sio Bernardo-3701m &Sio 
Lta foram campeões do imanto Maná de Rabada 
etapa nacional e do Torneio Internacional de Robótica. 
Eles receberam nula certa-feira CE em troféu. em sole-

:Mede na rede da Pederaudo dos ?Emitidos do Estado do Mara-
titio -Pensem. 

Participam= da indenidade, o presidente da Fumem. Mudo 
Vaies o madorVieverton Pariu Doe/feito de Sio Demudo, logo 
less os depute medule °lar Pim Ciro Neto e Matosa Calda 

O multi. da Rata Mudo Xader, destacou que a con-
quista doa ~dantes reflete eorgulha Mo se o mueldpiti de San 
Bando, mas todo o Maranhao. 'E uma alegria enorme receber 
eues estudantes que do o futuro Mo se de San Bernardas mas 
do Maranhao, ponom Jona homenagem pelas suas conquistas, 
que é motivo de engulho e de esperança para todos e& Pante 
nfro a eleito prefeito João Igor, peio esforço e Incentivo eus prá-
ticas como essas. Inovam a educarein do nosso estado', multou. 

Rua o médio da cidade de Me Bernardo, loto Igor, os prê-
mios refletem o estorço e talento*. Jovens estudantes co laves-
Umente realizado pela prefeitura muniMpal. Mau momento tem 
reconhecimento para ma jovens, que souberam aProvelm El 
oponueldedes e empreendam todo o seu talento na atroam 
euas conquistam pana o nosso município e para o nosso atado. E 
nimbem fruta da nona dedicação e invesdmentos et qualidade 
da educada° do nese° miuddpin". Pontuou. 

O semalorWeverton Bocha emdteceu a Importância dai Met-
dmento dos 'fritos goremamentals na Mula e tecedulb Pcm 
das oportunidade a estudentu de demonstrar seus talentos. 

'Quando esses estudante. e professores saem II de Sio Berna-
do e falem para o mundo que é posaMtl ter, não embateu troféu, 
mas é possível aien participar de igual para Igual de qualquer de-
bate. de qualquer Mamilo, bua emalha a Iodam nós ~when-
aes. Porque sabemos que eles são o Nono do nosso estado, e sio 
canstruindo mora no presente e precisamos resultar. imponte-
da de mais inveatneetoe como ma os educaçan na detida e 
na tecnologia, para °portuense: ainda mais conquistas como m-
ui, damos. A estudante MIM Metiam membro do dubbabo 
de rebelde. Contatar, agradeceu o reconhecimento e comentou 
sobre as experibaciu vivenciada na participação de equipe nos 
tomeiosnacimads e intemciond de otário. 

Rumos muito grato. em receber essa troféus e medalhas 
bole, após essas ementadas butrifrets. que foram os tonteias de 
robécleas que participamos. Posso dizer que o conhecimento é 
algo que Itscleante e quando e gente começa nas quer mie Isb 
ter. Cada ~ded.o foi uma experiénda diferente, ma, roube-
moa aprcrMtar as oportumidada elude estamos aqui recebendo 
o reconhecimento pelo nono trahdholl ame. 
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Conquistas 
A equipe °embo  clublobo de mbedu in são Bernardo, 

meçam trajettlila =quietando o terceiro lugar lana primeira com-
petkle que pardeltwat A medalha de bronze foi na etapa estadual 
do Torneio Juvenil de Robótica (TM que acometeu de 2.5 a27 de 
outubro de 2019, no muntdplo de Codd. A equipe alcançou efeito 
concorrendo na categoria Registro Muldmidletleo, com 80 equipes 
de 22 mmielplos maranhenses. 

Com • medalhadeIrem coage/atada na etapa ebedul, amsspe 
se danificou pana disputar a fase nacional do TIP, que foi realizado 
em San Pulo em novembro do mesrao ano. E foi na capital paulista 
Meneie, O escale entiodá Co a loMor eem~ PR. eduiPe cem 
menos de aclames., deformes:1o: o dlule de campa nacional de 
bedesnoareguein Registro MuMnaldialdca eradadiepencomudim 
do Panaria. Elo Paulo, Paraíba, Mato Grosso do Sul e Rio debocha 

desfeiem2020, em melo a Undações por nata da pandemia do 
Conaturahm que velo se conquistas que colocou a equipe banas 
dane no topo da Robótica nacional. Internacional. Cam mando da 
etapa ~mal dal/lendo Juvenil de Robédca, • Contestar ganhou 
o direito de representar o MEI na etapa mundial, que acontece/1 
em Buenos Aires. asnalmente, de El a 30 de junho de 2020. Porém 
por Conta dl pandemia, °Tendi* InlernadOnal de 110b6dea (Inter 
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ESTADO DD MARANHÃO. PREFERIMA MUNICIPAL DE 
IUNTUM (MA). ERRATA DO AVISO DE UCITAÇÃO DE 
PREGÃO PRESENCIAL N.116/2021 ATRAVÉS DE SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS. Cinde ne lk 'TIPO: 
Menor Preço por Lote.' lale-su 'Ma Menor Preço 
por ItenfTuntum Mia), 07 de maio de 2021. MIGAR-
MO IIEURVAU. ACENANNORO BAPTISTA COSTTA - 
sEcRETARID Mutilava DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

ESTADO D0 MARANHAO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUMIDA (MAL ERRATA DO AVISO DE LICTEAÇÃO DE 

PREGÃO PRESENCIAL RI 090/2021 ATRAVÉS DESISTE-
MA CE REGISTRO DE PREÇOS, Oula no TM TIPO: 
Menor Raso par Lauf Ladamer -Hm Menor Preço 
por Itemfluntum (MA), 07 de maio de 2021. RHICAR-
DOO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTA° E 
DESPESAS, 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MAI. ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO DE 
PREGÃO PRESENCIAL N.091/2021 ATRAVÉS DE SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS, Onde se ide IP° 

-ripo. NaKo Menor PM. Par Lotar Lola Menos 
por Iternrfuntum PM). 07 de mam de 2021. REICAR-
DDO FIELIRVALL ALEMENDRO BAMISTA OMITA - 
SECRETÁRIO MUMCIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DFUrçaç 

nationeffournamentoIRobots -IML aconteceu de forma ordlne, no 
dia 28 de membro. 

Mesmo com es barreiras, a equipe parddpou do TM, que mude 
equipe. de Robótica de todo o amuado, e ficou com *primeiro lupe 
na enoclahdade Registro Muttimidiadco nhel 2.0 ~o campa M-
ternadonal danificou e equipe direto para a MJ da edite° 2020 da 
etapa nacional, quetambémpoema deforma patine, em dezembro 
o ario panada Eu estudantes beroudeues ampliaram os leitoso 

sagraram-se bicamos-0es brasileiros de Robetloa. 
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MOICATO Dos PRÁTICOS Do rsmoo Do MARANHAO 
Na Meada Mb. e... ah 5. Quinta Ao Calhau, Cal" 

Cope 65072-003. Sio LU& MAL 

SINDICATO DOS mancos DO UTADO Do POLRANOMO 

Ora DE cowdr-ACAO - ASSEMBLÉIA GEMA. errmonoi-
MAMA 

0 me-presidente e reeddente exercício do Sindicato 
dos Práticos do Estado do Maranhão-Se JOSITORLDOPREME 
IML brades soltem Pataco da Bela de Mai Marcos 
natural de SIM Lua. - MA, nualdo em 07/04E1974. Malta no 
CPF-MF sob n". 710.75739449. Cl 650061949 55P-MA 
expodIde Ho 05/01 /199619S/PASEWNIT 115.49056.09-9. OR 
da Capitam dos Portos do Estado do Maranhéo sob o 
mamem 121P21301224706. umente e do...Meado na Rua 
Montei Altos um sala S. °umedeçam, CEP e5.072-ows 
SM Luis • /AA. comua todos OS membrOS da Categoria dos 
PrObselorsa legalmente habilitados paina o aterddo da 
profissão de Muco no Medo do Maranhao a comparece-
rmo á AsSemblela Geral Eabladinl, da, • ser Miada na 
Sede do Sindicato. na Rua Montes Altos n.., Sala 5, Quintas 
do Calhau. CEP 65.072-003. 5.50 1015-MA. ne dl.)! de maio 
de 2021.1510110Ornin, eM ifla OanVOC•00. e151~0-
min. em segunda e última eonenClOo, parli delibere/em 
sobre a seguinte ORDEM DO Dia. II Retinam da raiano 
textual da Ata da Assembleia Geral Extraordlearte de Rad-
aedo da Fundeado do sindicato do Palmou. da Estado do 
Maranhao reatada no da Ode dezembro de 2019. 

sao LoWMA, 07 de maio de 2021. 
loolvddo Prure ima 

VIcupeeddente e presidente em tardara 

P 1. 



OUTORGANTE: 

OUTORGADO: 

PODERESie 

Pç!" 
PROCURAÇÃO PARTICULAR 

DEMO', 
O, COM 
ML 

UALN 12.308924
IRO, TIMOS—

NETO, CASADO, ABSIDE 

i$çAtvBs PEDREIRAS, N° 1537, BAIRRO PARQUE PIAM, 
PORTADOR DO RG 2.633.643 SSP/PI E CPF N° 017.986.75349. 

E QUALIFICA NESTE ATO REPRESENTADO, 05K JOSÉ PINHEIRO DE 
NOMEIA-0 E CONSTITUI SEU BASTANTE PROCURADOR, QUALIFICA-

PODERES ESPECIAIS PARA REPRESENTÁ-LO JUNTO A ÓRGÃOS E ENTIDADES 
E PRIVADAS (MUNICIPAL, ESTADUAL, FEDERAIS E FILANTRÓPICAS), 

PARTICIPANDO DE LICITAÇÕES, EM SUAS DEMAIS MODALIDADES, PODENDO EMITIR 
PROPOSTA DE PREÇOS, FORMULAR OFERTAS E LANCES VERBAIS, NEGOCIAR PREÇOS, 
PfMR DECLARAÇÕES, INTERPOR RECURSO E RENUNCIAR A SUA INTERPOSIÇÃO. 
ASSINAR CONTRATO, FIRMAR ACORDOS, TERMOS DE COMPROMISSOS, ATOS 

CLAILATÓRIOS DE RESPONSABILIDADE, PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS 
PERTINENTES AO CERTAME, ENFIM, PROMOVER E ASSINAR MAIS_ 
QUAISQUER ATOS QUE SEJAM NECESSÁRIOS AO FIEL CUMPRIMENTO O 
ESPECIAL, QUE TUDO SERÁ DADO COMO BOM FIRME E VALIO 

ESTA PROCURAÇÃO TERÁ VALIDADE DE 12 
EMISSÃO, 

o 

Rua Firmino Gonçalves Pedreras, Ne 636, Bairro Centro — Tirnon —Ma 
CNPJ: 10464144/0001-10 

Inscrição Estadua!: 1/30E824-0 
E-mail: ocais,distribtdcloraanotmaitcow

Fone: (99) 3212- 0681 

Confira os dados do ato em latps://selodaatallipbdus.br ou Consulte o Documento em haps lia 

~go: 2.5217593588492-
rt4'*iY 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

PREGÃO PRESENCIAL -SRP NQ 116/2021 
ABERTURA: 13 DE MAIO DE 2021 
HORÁRIO" 1300 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR, 

ATENDENDO À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DECLARA O DE PESSOA JURIDICA DE NÃO EMPREGAR MEN • R DE 
IDADE 

REFERENCIA: 

PREGÃO PRESENCIAL7n 116/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

A R DE ABREU LTD& INSCRITO NO CNP.] N210. 464.744/0001-10, POR INTERMÉ 10 DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SRADALBERTO ROCHA DE ABREU PORTADOR (A) DA RTEIRA 
IDENTIDADE NQ 990263 SSP PI E DO CPF Nc1398.279333-53,DECLARA, PARA FINS DO 'SPOSTO NO 
INCISO V DO ART. 27DA LEI Ir. 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N°. 9.854, DE 
27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO At4OÍ NOTUR 
PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

"SALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

TIMOR (MAL 13 DE MAIO DE 2021 

IERTOROcHA DE ABREU 
tQ ADMINISTRADOR 

RG 990:861 SSPPI 

Rua Firmino Golçalves Pedreira, N2 686, Bairro Centro —Timon — Ma 
CNPJ: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 
E-mail: cocais.d Istribuidora @hotmail.com 

Fone: (99) 3212 - 0681 



A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

PREGÃO PRESENCIAL -SRP N2 116/2021 
ABERTURA: 13 DE MAIO DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
0111E70 DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR, 

ATENDENDO À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

AO SENHOR 

PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TUNTUM — MA; 

REFERENCIA: 

PREGÃO PRESENCIAL P0116/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

A R DE ABREU LTDA INSCRITO NO CNP) N210. 464.744/0001-10, POR INTERMÉ010 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SRADALBERTO ROCHA DE ABREU PORTADOR (A) DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE P0 990.863 SSP PI E DO CPF N2398.279333-53, DECLARAMOS PARA OS FINS DE DIREITO, 
NA QUALIDADE DE PROPONENTE DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO, SOB A MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, SOB N° 116/2021, INSTAURADO PELO MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO 
MARANHÃO, QUE NÃO FOMOS DECLARADOS INIDÔNEOS PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O 
ÉVDER PÚBLICO, EM QUALQUER DE SUAS ESFERAS E SOB AS PENAS DA LEI, QUE ATÉ A 
MENTE DATA INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA A NOSSA HABILITAÇÃO, E QUE ESTAMOS 

CIENiS DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES. 

POR É ÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE. 

MON (MA), 13 DE MAIO DE 2021 

'417 te ama/ 
flAl BERT° ROCHA DÉABREU 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG 990.863 SSP PI 

Rua Firmino Golçalves Pedreira, N2 686, Bairro Centro — Timon — Ma 
CNN: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 
E-mail: cocais.distribuidora@hotmail.com 

Fone: (99) 3212 - 0681 



COCAIS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 116/2021 
ABERTURA: 13 DE MAIO DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR, 

ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

REFERENCIA: 

PREGÃO PRESENCIAL Ne 116/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

A R DE ABREU LTDA, INSCRITO NO CNP.) N210. 464.744/0001-10, POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SRADALBERTO ROCHA DE ABREU PORTADOR (A) DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE N9 990.863 SSP PI E DO CPF N2398.279.333-53DECLARA, PARA EFEITO DO 
CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO, CONFORME DISPÕE O ARTIGO 42, INCISO VII, DA LEI FEDERAI_ $2 

10 520/2008, SOB AS PENALIDADES CABÍVEIS, QUE CUMPRIREMOS PLENAMENTE OS REQUISITOS Ot 
HABILITAÇÃO EXIGIDOS NESTE EDITAL. 

TIMON (MA), 13 DE MAIO DE 2021 

Cerdm
ADALBERTO ROCHA DE ABREU 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG 990.863 SSP PI 

Rua Firmino Golçalves Pedreira, N2 686, Bairro Centro —Timon — Ma 
CNN: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 
E-mail: cocais.distribuidora@hotmailcom 

Fone: (99) 3212 - 0681 



COCAIS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

PREGÃO PRESENCIAL N2 116/2021 
ABERTURA: 13 DE MAIO DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO DA UCITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR, 
ATENDENDO À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A R DE ABREU LTDA, INSCRITO NO CNPJ N210. 464.744/0001-10, POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O SRADALBERTO ROCHA DE ABREU PORTADOR (A) DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE N2 990.863 SSP PI E DO CPF W398.279.333-53, NA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO 

PRESENCIAL NP 116/2021. 

OPTA PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ESTABELECIDO PELA LEI COMPLEMENTAR 123, 

DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006, NOS TERMOS DO ART. 3.2, ESTANDO APTA A USUFRUIR DO 

TRATAMENTO ALI PREVISTO E DECLARA SER: ( ) MICROEMPRESA (X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
NÃO POSSUIR NENHUM DOS IMPEDIMENTOS PREVISTOS NO § 42 DO ARTIGO 32 DA REFERIDA LEI. 

DECLARO AINDA TER CIÊNCIA QUE "A FALSIDADE DE DECLARAÇÃO PRESTADA OBJETIVANDO OS 
BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR FIF 123/06, CARACTERIZARÁ O CRIME De QUE TRATA O AFtt 25O 
DO CÓDIGO PENAL, SEM PREJUÍZO DO ENQUADRAMENTO EM OUTRAS FIGURAS PENAIS E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NA LEI 8.666/93". 

(MAI, 13 DE MAIO DE 2021 

ADALBERTO ROCHA DE ABREU 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

RG 990.863 SSP PI 

Rua Firmino Golçalves Pedreira, N2 686, Bairro Centro — Timon — Ma 
CNN: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 
E-mail: cocais.distribuidora@hatmail.com 

Fone: (99) 3212 - 0681 
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1404/2021 

CADASTRO 

RIPOULICI 
NACIONAL 

ilDER/1IU1 
DA PESSOA 

DO D111211 
JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.464.744/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
03/11/2008 

NOME EMPRESARIAL 
A R DE ABREU LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COCAIS DISTRIBUIDORA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.44-341 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.39-741 -Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (Dispensada') 
48.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais 
1 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
48.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.464-02 -Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47441 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada *) 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (Dispensada 1 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática (Dispensada 1 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática (Dispensada *) 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; 
Mas 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquimicos não especificados 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

e de segurança (Dispensada 

hospitalar e de laboratórios 

não especificados 

partes e peças 
partes e 

anteriormente; partes e peças 

anteriormente 
(Dispensada 1 

audio e vídeo (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
208-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 

NUMERO 
686

COMPLEMENTO 

CEP 
65.631-040 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TIMON 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
COCAIS.DISTRIBUIDORA@HOTMAILCOM 

1 TELEFONE 
(86) 99884297 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFFt) 
enc. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/04/2021 às 09:38:05 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2 
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f04/2021 

REpu'illi 
CADASTRO NACIONAL 

liglitfillt 
DA PESSOA 

00 Ellitçll. 
JURiDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10464.744/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 031112008

NOME EMPRESARIAL 
A R DE ABREU LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMrAs SECUNDARIAS 

47.544-01 -Comércio varejista de móveis (Dispensada *) 
47.55-5-02 • Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada, 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios (Dispensada') 
47.594-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
(Dispensada 1 
47.614-01 - Comércio varejista de livros (Dispensada 1 
47.634-02 -Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada 1 
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e 8CeStfrios (Dispensada 1 
47.89-045 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos 
47.894.07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada 1 
49.30-241 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, interrnuracipal, interestadual e 
Internacional 
68.10-2-02 - Aluguei de Imóveis próprios (Dispensada 1 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 

NUMERO 
686 

COMPLEMENTO 
...... 

CEP BAIRRO/DISTRITO Munichno UF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
COCAIS.DISTRIBUIDORACHOTMAILCOM 

TELEFONE 
(86) 99884297 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEFR) 
—• 

SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311112008 

mOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~~ ~ta* 

e) A dispensa de atventts e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGS1N1 paios entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/04/2021 às 09:38:05 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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COMPROVANTE 02 INSCR0r3 E DE srupon CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Ressoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante 4a declarada pelo contribuinte. 

111 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NOMR0 DM IMICAP.0 
10.184,7~0140 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ata Cf NIVIRPA ohne" 

IMRE DMIFILAPM 
A R DE AlMall LIDA 

MULO 00 ESOVIELECIIIINtO *10Me Oh ~CASAI 
COCAM IMITIUMUIPORA tal 

CCOGO E DESCRIT" Dá AllWXCEEMI0111CA PRIMCPAL 
4244441 dei dm., do Mamam -Coméraki abadio& mamaromea • imo 

ORNO E PCIIMAO 

4247441 

OU Allblaila ¥00•101~11Ea 

Cutia Mala do do 
4246441 
44.41447 
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4645443 
4644442 
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Carminno ritamditie do praduloo odonbringkeir 
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41440442 
1449444 
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4443411 
4241441 
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4051441 CorMirelo Mimaste 
4421442 
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Gorndrolo silaudiste O miada amimam o masiPariene• Pu m tio• ralmlimearin Porta o P•00 
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40.73440 
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46.51441/ 
47211441 

otacadloto material 
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47~40 
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tOCIFOCCURO 
R IMMO 4011CALVta PEPREWIA 

V14431~0 
monverarro or

 CENTRO 1ON 
10 
MA 

910ERW0EIETR0ODO TOSSE 
000AM.01117111111MORAQ00111414.4011 Mia 00408217 

SM ~AMO PeAPOIRAVEL %FM o.... 

IMMO° Coa 
MIM MIttrr ni n12000 

ICINO DESTINO° CAOPATPAL 

liSePtgAL  raranwri
Aprovado pele Melnçao Normativa RF8 tf 1463, de 27 de dezembro de 2018. 

Emale» no dia 1310212021 Is 14:011:40 (data e Para de Brasa). Pagina: 10 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MIMO DE NECRICAO 
10.464.749/401)140 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE RISCRIÇÃO E DE smiAçÃo 
CADASTRAL 

DEMO! ANPUIPA 
03/11/21/89 

1101/k ~MEARIA/ 
AR DE ABREU LIDA 

COPEJO E CONICREJO 

47.55442 
41.58449 

DAS ATNESPW ECONCINCAS SECUPOINA3 

Cancero vasta de adem de enrenlehe 
Cerseedo de Ineinnner4:4 mude* 

4728449 
41.91441 
4743442 
4741440 
47.99445 
47.99447 

viela ~gude • emeadekea 
Ceneirele mala de edite oelges de eee penai] • deedgetke ide asinellleados anledonnvaM 
Celebrei* remate de ama 
~Nele melete de areies espertem 
~MCI° "MIM de ardem cle ~UI rb • acassárk• 
Centie medeie de preckelea seneeneee dondesealbidee 
Canirelo de 

49.10.241 
49.30449 

varejem equirantom pua nalládo 
~pene reale de ene, tente medules perigosos • =de" meMelpel. 
Trampode de Inteneureddel, Intereetedwi 

fedemeelend 
09.19442 

redrado men nen preekibm paremos • mudar" • 

Alugais. Imóveis ~dee 

COD100 E EaCRIVO DA NATUREZA MEM& 
2044 • Doa Emproilde abe 

~ouse COWLEMENTO 
A ~NO 0311CALVES PEDREIRA 1 •••••••• 

CEP 
115431410 

OMMIOCIBMITO 
CENTRO 

iefllb 
7ON 

10 
Nd 

ENDEREÇO ELETRONIOD 
COCAILDISTRIBUIDORA6110711AILCOM 

leat<PIE 
Ne) II0I4211T 

EN7t FEZERATVO FEEPONSAVEL (VIR) 
••••• 

EITLIPÇJW C.DASTRAL 
ATIVA 

~NO CE "Ata CADASIRAL 

EMPOO ESPECIAL 

Aprovado pele Instrução Normativa RFB n° 1.853, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/05/2021 Éra 1413:40 (date e hora de BresNa). 

*CONSULTAR CNA 'D VOLTAR (%) IMPRIMIR 

A RFS agradece a sua visita. Para infotmações sobre política de privacidade e uso, gaipa egià.

Página: 2/2 
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30/03/2021 Consulta SINTEGRA / ICMS 

Resultado de Consulta SINTEGRAJICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 10.464.744/0001-10 Inscrição Estadual: 12.308824-0 

Razão Social: A R DE ABREU LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 

Número: 686 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: IIMON UF: MA 

CEP: 65631040 DDD: Telefone: 32129450 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4644301 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE 
Principal: USO HUMANO 

CNAEs Secundários 

Campo • Descrição CNAE 
• 

4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO •
, DOMICILIAR 

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 4649499 
, DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4651601 • COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

• 4661300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUARIO; PARTES E PEÇAS 

• 4664800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

4669999 , COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS 

4673700 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4684299 
• 

COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUIMICUS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

• 4761201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

6810202 ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 

4763900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VÍDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4756300 . COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS •
ANTERIORMENTE 

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

0763502 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4781400 ' COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

0789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

, n, COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO 
464-5— HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

• 4930201 , TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL 

0202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
• 
493

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

' 4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS AUMENTÍCIOS EM GERAL 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO • 4642701 
PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA 

• 4645102 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

4645103 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

• 4646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4649402 COMÉRCIO ATACADISTA DF APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 

4699404 COMERCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

Situação Cadastrai Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastrai: 17/11/2017 

apliCaCOes.ma.gOV.brisintagrEPP3p/consUltaSintegra/consultaSintegraRestátadoCOnSuitaásf 112 



30/03/2021 Consulta SINTEGRA / ICMS 

OBRIGAÇÕES 

NFe a 
01/12/2008 - (4644301), 01/09/2009 - (4639701), 01/09/2009 - (Devido 
emissão voluntária), 01/04/2010 - (4649499-4649408-4651602-4651601-

partir de 4684299-4649402-4661300), 01/07/2010 - (4645101-4647801-4673700-
(CNAE's) 4664800-4669999-4646002), 01/10/2010 - (4642701-4645102-4649404-

4645103), 

EDF a partir de: 01/09/2020, 01/10/2020, 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação. Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 30/03/2021 

Número da Consulta: 

Eleser,m0o peio Sefcciu 

Nova. tons 1 

o 

aplicacoes.ma.gov.brisintegra/jsp/consultaSintagra/consuttaSintegraResultadoConsultajd 2/2 



13/05/2021 

#ztára.a. 

Consulta SINTEGRA / ICMS 

Wity"Cea 

yhosio% ti~4~ 4r erallí~ 

Remando da Canetas SINTEGRAIDCMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 10.464.744/0001-10 Inscrição Estadual: 12.308824-0 

Radio Sedai: A R DE ABREU LIDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA FIRMINO GONCALVF-S PEDREIFIA 

Número: 686 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Muntdpio: TIMOR UPI MA 

CEP: 65631040 DOD: Telefone: 32129450 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4644301 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE 
Principal: USO HUMANO 

!MAPA Secundados 

Clocligo Descrição CNAE 

4649408 comÉRao ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR 

na
"494—

ODMÉRa0 ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

4661300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO; PARTES E PECAS 

4164800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

4669999 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS mÁQuINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS 

4673700 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4684299 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4751201 comÉRao VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E sDPE/MENTOS DE 
INFORMÁTICA 

6810202 ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 

6, „,, 
4753"" 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTIBUORMENTE 

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA De PRODUTOS SANEArnT.5 DOMTSSANITÁRIOS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

4645101 COMÉRa0 ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO. 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

4930201 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL 

4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

+539701 cotalRao ATACADISTA oe PRODUTOS ALIMENTÍCIOS Dl GERAL 

4642701 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO 
PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA 

9645102 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E AMIGOS DE ORTOPEDIA 

4645103 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLóGICOS 

4646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4649402 
_1 

COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Date neste Situação Cadastrai: 17/11/2017 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegre/jsp/consultaSrtegrakonsultaSintegraResuitadoConsultajsf 1/2 



13/05/2021 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

OBRIGAÇÕES 

01/12/2008 -(4644301), 01/09/2009 - (4639701), 01/09/2009 - (Devido 
NFe a emissão voluntária), 01/04/2010 - (4649499-4649408-4651602-4651601-
partir de 4684299-46494024661300), 01/07/2010 - (4645101-4647801-4673700-
(CNAEs): 46648004669999-4646002), 01/10/2010 - (4642701-4645102-4649404-

4645103), 

EDF a partir de: 01/09/2020, 01/10/2020, 
CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO ex> SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, reão são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 13/05/2021 
Número da Consulta: 

Nova Consulta 1m rim 

Desenvolvido Pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 
o 

apilcacoes.ma.gov.brIsintegragsp/conaultaSintegra/consutiaSintegraResultadoConsultajd 2/2 



CONTRATO SOCULL POR TRANSFORMAÇÂO DE ERPREMAKI-EB SOCIEDADE 
A R DE ABREU R.CIA'LTDA - - 

ADALBERTO ROCHA DE ABREU, de nazioralidade ~Ida, haura' de Alto 
Longa - PI solteiro, nascido em 28/03/1939N empMriecr, RG;t90.883 S$ P1 e CPF 
398.279.333-53, msidente e domiciliado no CoMuM Residencial DorrIlleidar, OD D, Lote 
29, SN, bairro: Parque Ideal, Temsina - PI CEP 64677.660, com sede da empresa na 
Rua José Simões Pedreira, hl° 312. Bairro: Centro, CEP: 654330480, devidamente 
medrada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão dis o RIRE 
2110161407e em 03/11/2008 o no CNPJ: -10.464.7441000140, fazendo uso do que 
permite o 3° adligo 968 da ler 10405/2002, com redação alterada pelo astgo 10 da IØI 
complementar n° 1211, de 19/12/2006 ora transformar seu registro de EMPRESARIO, 
uma iam Rd ~NU a sócia ADRIANA PEREIRA MOURA, de naciemddade Madeira, 
natural de Urdiria, PI, solteira, nascida! Mn 09/02/1976, empresária R& 1452.80/7, 
SSP-PI e CPF 687.103,843-04,, residente e dosei:Nada no Conjunto Reei:lerda' Dom 
Helder, DD D, Lote 29N 5R4, Bairro Parque Ideal, Teresina - PÇ CEP 64.077-660, 
passando a constituir o tipo juridieo de SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, na qual 
se regerá, doravante pelo presente CONTRATO SOCIAL, a qual za obrigam 
mutuamente os sócios. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade girará sob o nome empresarial A R DE ABREU & CIA LTDA, 

com sede da Rua José Simões Pedreira, na 312, Babo' Centro, CEP: 
65.830-360, 11mon - MA. 

CLÁUSULA SEDIMDA 
A sociedade empresária Imitada tem porobjetivot 

4861-6/02 Comémia atacadista de suprimentos para Infandos; 
4647-8/01- Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4649-41011- Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza 0 0311138MIÇÃO 
domidItar 
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; 
4673-7/00 - Cornando' atacadista de material elétrico; 
4649-4/04 - Comanda Mamata de móveis e artigos de colchoaria 

CLAUSULA TERCEIRA 
O prazo de duração da sociedade empresaria limitada será indeterrriinado 

extinguindo - se por vontade unanime dos sócios e nos casos prevista da lei. 

CLÁUSULA QUARTA 
O capital social será de RS 20060600 (DO-aptos mil reais), dividido em 200.000

(Duzentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00(um real) cada e o sócio ADALBERTO 
ROCHA DE ABREU, sócio da empresa ora em trandonnado utiliza-se do Capital Social 
oa empresa individual anteriormente constituída no total de R$ Icanockoo (Cem mil 
mais), transferindo-se para a presente sociedade e integraliza neste ato em moeda 
corrente do pais, R$ 10000000 (Cem mil reais) referente a 100.000 (Cem má) quotas no 
valor de R$ 1,00 (Um Real) cada e a sócia ADRIANA PEREIRA pãotmA subscreve e 
integraliza neste ato RS 10000000 (Cem mil reais) divididos em 100,000 (Cem mil) 
quotas no vaiar de R$ 1,00 (Um real) cada, totalizando o Capital Social em R$ 200.00000 



(thizentos mil reais), dando plena e geral e àTevcsáiSLqultaçãogara náo reclamar em 
juizo ou fora dele. . 

CLÁUSULA QUINTA 
O Capital Social totalmente integraltzsdo em moeda comente, ki.lgrate do país, na 

Importeis:ia de R$ 200200,00 (Duzentos mil reei dividido eu: -2001000 pune/dos mil) 
quotas de R$ 1.00 (um real) cada, que estás assbnalistebuldris Mins os islisios. 

SOM CIUST vAii-a -frst Rs 

I 1-ADALBERTO ROCHA De ABREU 69 100200.0 

2-ADRIANA PEREIRA MOURA MAM MD 00 

Totais: MOR Zes. 200 DOSQ0 

CLÁUSULA SEXTA 
A sociedade iniciou suas atividades as 

abrir ou fechar filial ou outra dependência, 'tad 
todos os sócios. 

CLÁUSULA SETriitA 
A admMitltração da Sociedade mal ariercida pelo sedo ADAUSfini ROCHA DE 

ABREU, que se incumbirá de responder Por todas as opemplles, firantoelias e 
adnriniatratNas, OUTI ou sem a presença do sacio, assim sepresentanti a sociedade ativas 
ponha, judicial o extrsjudicial, ern juízo ou fora dele, em conjunto OU indiVidual, podendo 
magoar todos os atos compreendidos no objeto toCial, sempre no interesse da sectsfiefilk 
ficando vedado o uso da denctmiruntio social mil negócios estranhos aos fins sociais, 
bem como onerar bens imóveis da sociedade, 343f11 autorizactio do outro sócio. 

Pantgrato único: .0 administrador poderá sempre que for necessário atribuir 
poderes por meio de procuração sempre que houver necessidade 

CLÁUSULA OITAVA 

Ao término da cada cordeio social, em 31 de deo:inibo. o erimmistrarior Prestará 
contas ¡mirificadas de Sua admkfistracfia, procedendo fi abole^ LIO ~no. do 
Balanço Pablmortial e do Balanço de Resultada. Econômico, cabendo aos sócios, na 
propor* de sues quotas, os lucros ou sentias apurados. 

a qualquer tempo, 
o assinada por 

CLÁUSULA NOM 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício *cobri, os sócios dehtierartto 

sobre as contas e designará administrador, quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Os sócios poderão de comum acordo, fixar urna retirada mensal, a titulo de Pró-

Labore . Manada as tfishoskfies regulamentares pertinentes, bem como a letradas a 
titulo de antecipação de baios 

f 



'CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Falecendo ou interditado qualquer sedo, a isatreilide ~boort Suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo 'parra ou Inxibetindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) itimanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da 5CiCilidi4o. na datada naolução, verificada 
em balanço espedalmente levantado. - ; 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sécio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
O administrador declara, sob as penes da Lei, que não está Impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou virtude de condenação criminal, ou por 
Se encontrer sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporatiatneote, e acesso 
a cargos erros, ou por are (alimentar, de prevaricação, peita ou Suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular,, contra o sistema financeiro agoirai contra 
normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERÇEIRA 
As quotas rrito indivisíveis e não poderão ser cedidas ou ~idas a temera 

Sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de ondkeee 
e preço diabo de preferencia para a sua aquisição se postas á vende, tamaris:ando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratar pertinente, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
Fica eleito o Foro da Comarca de finnon - Ma para o exercido e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes desde contrato. 

É por estarem às pastes justas e contratadas, em tudo a quanto vale neste 
instrumento contratual foi lavrado, assinam o presente em a(ires) vbs de igual teor e 
forma juntamente com as testemunhas abaixo para o registro no Junte Comercial do 
Estado do Maranhão — JUCEMA, para que Produza Seus iedde:08 e Sete legais 

sq? 



A R DE ABREU & CIALTDWI-44E 
CNIPJ 10.484.1440061-10 

MIRE 2120083159V: 

Pelo presente Instrumento particular o fr. ADA4BERTO ROCHA DE ABREU, de 
nacionalidade brasitewa, natural de Alto Longa - P1 solteiro, nascido em 26/0311969, 
eitipmsário, RG: 990 863 8612-P1 e CPF 398.279.333-86 residente e tionndfledo no 
Conjunto Residencial Dam Helder ~ara, CiD G, Lote 20, SM, bairro Ptatima ideal 
Termina - PI, CEP 64.077-840, ADRIANA PEREIRA MOURA, de nacionalidade 
brasileira natural de TOMS - RI solteira, NOM* em 09/02/1978, empresária. RO. 
1A52.089, 88P-PI e CPF 667.103.563-94, residente e domiciliado no Conjunto 
%Saneai Gore Helder Carnam, C113 o 1-ote 29 Edhl. Saint Parque teleati Termina - PI, 
CEP 84.077.44R Anima sócios da sociedade empresaria Ltdt de nome entPremaittli AR 
DE ABREU & CIA LIDA - ME com sede da empresa na Rua José Famosa Pedreira, 
IV 312 Bairro. Centro, CEP: 66.830-360, devidamente registrada na ~EMA - Junta 
Comercial do Estado do tataranha° sob o MIRE 2121)(18318$1 ets 03/11/2008 e no CNP& 
1O464T44,00(040, resolvem de COMUM acordo Irimaidat nasemintes altentSfiem . 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Fica alterado o endereço da sede da sociedade que antes era na Rua José 
Simões Pedreira, n5 312 Bairro: Centro. CEP 65.630-360, Timon-MA„ Para 
Rua Jamil de Miranda Gecteon, 583-8, Bairro Parque %Int ration-MA, 
CEP 65631-140. 

oatismei SEGUNDA 

A sócia ADRIANA PEREIRA MOURA canstaz° total de 98.000 monto total. de RS 
96.000,00 (noventa e °Corroi naais) ao Melo rananeacente da aegnirde forma: ta 000 cucaram 
valor xamgnal de Ri 1,00 (Hum mel) cada totalizando 94 98„000.00(noventa esitti mamais) a 
ADALBERTO ROCHA DE ABPSU, pelo qual dmdo gomo total a ~0 das quotas 
frantaidea. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Mediante altera* o capital somai da emprese-fica diatjiSjfdo da sej forma: 

,- soco e tocam valeis al$ 

1-ADALBERTO ROCHA DE ABREU 

1 2-ADRIANA PEREIRA MOURA 114. IMO 

L Teres: ama° 

°ir 



as4usuut QUARTA 
Todas e demais cláusulas 
vlam 
E por estarem em podado acordo, em tudo quanto neste inseurnergo :perderiar ter 
lavrado, obngem-se a cumprir o presente, asinandoon prnsest delduaeteekraurihas 
abaixo assinadas, em 03 grés) exemplares de igual tem a a' ndo um- érxerttilli:\ r destinado 
ao registro e arquivamento na Junta Comerciai do Estado do Maranhea 

akenÇadas pelo entlesnte tf/Sr-imerge pe. em 

TimOn-MA 02 de Agosto de 2.013 

' 
xikbWintl 

ADR ANA

txtifQ 

PEREIRA 
siou 

SOcla 

o 



JUMILIA 

"1"tareáld• elaballainan 

1fie**14~ 1~02*/$ 1
Reta :lat. 4~14 2•201~90 
A RIM MeRIA" 
CancarCOMAIDNA60~11110,501,COMWEEA9N3 

$N ~ .1~014 

CISOMYrk ~TOSCA Fetterge& 
Swaid9talGini 



o,cEP 65,6 ; 

:1.452.889 ,192.5637. de, 
Cano - 

Pl„ CEP.: 64 . 
QD D, Lote 29, N't S44, Beitro: Porque 

'editde ensebais liraliada A le DE ÁBallru A CiA 
LTItitedt, constituide 1e iintenw por cedrato social, Ineeetado na Rit£144 sob O. NWE 
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artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, p o, metal, 
madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, 
escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides; brinquedos de qualquer 
material, inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, óculos para natação, 
pranchas, artigos para caça, pesca e camping, papel de parede e similares); 
46.51-6-01 Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.51-6-02 Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
46.61-3-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso agropecuário; partes e peças; 
46.64-8-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
46.69-9-99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças; 
46.73-7-00 Comércio atacadista de material elétrico; 
46.84-2-99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos 
não especificados anteriormente; (álcool etílico, soda caustica, cloro e 
derivados, oxigênio, agua destilada, elementos não-petroquimicos ou 
carboquímicas, essências não manipuladas para perfumes, petroquímicos 
básicos e intermediários amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila, - o 
comercio atacadista de aditivos para combustíveis e lubrificantes, - o comercio 
atacadista dos produtos farrnoquimicos tais como: cargas e preparados para 
extintores de incêndio, fluídos para isqueiros, artigos pirotécnicos, alvejantes e 
detergentes industriais, fosforo de segurança, adesivos); 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática 
47.53-9-00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 Comércio varejista de móveis; 
47.55-5-02 Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.56-3-00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 
47.59-8-99 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificado anteriormente; (artigos para habitação de vidro, cristal, 
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares 
- panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domesticas, escovas, vassouras, 
cabides); 
47.61-0-01 Comércio varejista de livros; 
47.63-6-02 Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.81-4-00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.89-0-05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
47.89-0-07 Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
49.30-2-01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; 
49.30-2-02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 
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CLÁUSULA III - Neste ato a sócia ADRIANA PEREIRA OURA, já 
qualificada, não desejando mais permanecer na sociedade, retira-se da mesma, 
cede e transfere a totalidade de suas quotas a ADALBERTO ROCHA DE 
ABREU. Por este ato também, dá a mais ampla e rasa quitação de seus 
direitos, nada mais tendo a reclamar em tempo algum quanto a seus direitos 
na sociedade. 

CLÁUSULA IV - A sócia ADRIANA PEREIRA MOURA, desiste de eventuais 
ativos existentes na empresa, em favor da titular e da própria sociedade. 
Quanto a passivo existente, é de responsabilidade exclusiva da titular, e quais 
quer dividas constantes antes ou depois de sua saída da sociedade: 

CLÁUSULA V - O sócio remanescente decide permanecer unipessoal, 
adotando assim a denominação Sociedade Limitada Unipessoal. 

CLÁUSULA VI - Em razão da alteração havida, o capital social permanece 
inalterado no valor nominal de 200.000,00(Duzentos mil reais),que dividido em 
200.000 (Duzentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do pais. 

Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, decide o titular 
de a empresa consolidar as clausulas como segue. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
•A R DE ABREU LTDA 

CLÁUSULA I - A empresa gira sob a denominação A R DE ABREU LTDA 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos limites permitidos pela legislação, a sociedade 
utiliza como nome fantasia a expressão: COCAIS DISTRIBUIDORAS. 

CLÁUSULA II - A sede da empresa é na Rua Firmino Gonçalves Pedreira No 
686, Bairro: Centro CEP: 65.631-040 Timon - MA. 

CLÁUSULA III - A empresa iniciou suas atividades em 03/11/2008, com prazo 
de duração indeterminado. 

CLÁUSULA IV - A empresa explora as seguintes atividades: 
46.44-3-01 - Comércio ate;cadista de medicamentos e  drogas de uso humano; 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 

47 
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46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos dKj4 oçgísoal e 
doméstico; 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar; 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e domésticos não especificados anteriormente; (artigo de cutelaria, 
artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, 
madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, 
escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides; brinquedos de qualquer 
material, inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, óculos para natação, 
pranchas, artigos para caça, pesca e camping, papel de parede e similares); 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças; 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças; 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico; 
46.84-2-99 - Comércio ataCadista de outros produtos químicos e petroquímicos 
não especificados anteriormente; (álcool etílico, soda caustica, cloro e 
derivados, oxigênio, agua destilada, elementos não-petroquimicos ou 
carboquímicas, essências não manipuladas para perfumes, petroquímicos 
básicos e intermediários amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila, - o 
comercio atacadista de aditivos para combustíveis e lubrificantes, - o comercio 
atacadista dos produtos farrnoquimicos tais como: cargas e preparados para 
extintores de incêndio, fluts para isqueiros, artigos pirotécnicos, alvejantes e 
detergentes industriais, fos ro de segurança, adesivos); 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificado anteriormente; (artigos para habitação de vidro, cristal, 
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares 
- panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domesticas, escovas, vassouras, 
cabides); 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros; 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
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47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório, 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 

CLÁUSULA V - O Capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), que 
dividido em 200.000 (Duzentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA VI — A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

CLÁUSULA VII - A administração caberá ao sócio ADALBERTO ROCHA DE 
ABREU, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e 
necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de 
representá-la judicial e extra judicialmente, vedado, no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA VIII — Ao terrnino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os 
prejuízos apurados. 

CLÁUSULA IX — O administrador ADALBERTO ROCHA DE ABREU declara, 
sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé p"blica, ou a propriedade. 

CLÁUSULA X — Falece do ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividade com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou in xistindo interesse deste ou do(s) sócios(s) 
rennanescentes(s), o valor e seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, a data resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

CLÁUSULA XI - A resp nsabilidade do único sócio é limitada ao capital 
integralizado (art. 1052 ti C C/02), não respondendo ele subsidiariamente 
pelas perdas da empresa. 

CLÁUSULA XII - Fica ele to o foro da comarca de Timon — MA com renuncia 
aos demais em caráter irfrevogável, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações result ntes deste contrato. 



E por acharem justos e contratados assina o presente ato constitutivo em 
única via de igual teor e em seguida será levada para registro e arquivamento 
na Junta comercial do estado do Maranhão, para produzir seus efeitos legais e 
jurídicos. 

Timon (MA), 18 de Agosto de 2020. 

ADALBERTO ROCHA DE ABREU 
Sócio - administrador 

ADRIANA PEREIRA MOURA 
Retirante 

6 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de DesburocratizáCin, Gestãoe Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro EMOreserial &Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa A R DE ABREU LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

39827933353 

68710356304 

JUCEMA 

Nome 

ADALBERTO ROCHA DE ABREU 

ADRIANA PEREIRA MOURA 

=TURCO O REGISTRO ZN 18/08/2020 23:49 808 IN" 20200624431. 
PROT000LO: 200624431 Dl 18/08/2020 09:11. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003722929. PIRA: 21200831591. 
A R DE ~IVO LTDA 

LiLIAN THINZEIA RODRIGUES NANDONÇA 
SZCRZTÁRIA-GLRAL 

8A0 LUÍS, 18/08/2020 
www.romprosafacil.ms.gov.Dr 

A validade deste dddlimeste, se inressn, fica suleitc à comprovadas ae sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivas cedi nos de verifica0o. 



Página 1 de 6 

ADITIVO 09 
A R DE ABREU LTDA 

CNP]: 10.464.744/0001-10 

ADALBERTO ROCHA DE ABREU, brasileiro, natural de Alto Longa - PI, 
nascido em 28/03/1969, solteiro, Empresário, portador da Cédula de 
Identidade no 990.863 SSP-PI, CPF no 398.279.333-53, residente e domiciliado 
no Conjunto Dom Helder Câmara, Quadra D, Lote 29, S/N, bairro Parque Ideal, 
CEP: 64077-840 em Teresina-PI, único sócio componente da sociedade 
empresaria limitada A R DE ABREU LTDA com sede e domicílio na Rua Firmino 
Gonçalves Pedreira No 686, Bairro: Centro CEP: 65.631-040 Timon - MA, 
devidamente registrada e arquivada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado 
do Maranhão, sob NIRE n° 21200831591 em 24/07/2013, inscrita no CNP) n° 
10.464.744/0001-10, resolve alterar a sociedade, nas clausulas e condições a 
seguir: 

CLÁUSULA I - Neste ato o único sócio resolve alterar suas atividades principal 
e secundaria. 

46.44-3-01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
46.45-1-01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
46.39-7-01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.42-7-01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; 
46.45-1-02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
46.45-1-03 Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46-0-02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47-8-01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49-4-02 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; 
46.49-4-04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4-08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; 
46.49-4-99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e domésticos não especificados anteriormente; (artigo de cutelaria, 
artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, 
madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, 
escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides; brinquedos de qualquer 
material, inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, óculos para natação, 
pranchas, artigos para caça, pesca e camping, papel de parede e similares); 
46.51-6-01 Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.51-6-02 Comércio atacadista de suprimentos para informática; 



46.61-3-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso agropecuário; partes e peças; 
46.64-8-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
46.69-9-99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças; 
46.73-7-00 Comércio atacadista de material elétrico; 
46.84-2-99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos 
não especificados anteriormente; (álcool etílico, soda caustica, cloro e 
derivados, oxigênio, agua destilada, elementos não-petroquimicos ou 
carboquímicas, essências não manipuladas para perfumes, petroquímicos 
básicos e intermediários amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila, - o 
comercio atacadista de aditivos para combustíveis e lubrificantes, - o comercio 
atacadista dos produtos farnnoquimicos tais como: cargas e preparados para 
extintores de incêndio, flu'dos para isqueiros, artigos pirotécnicos, alvejantes e 
detergentes industriais, fo foro de segurança, adesivos); 

; 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática 
47.53-9-00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 Comércio varejista de móveis; 
47.55-5-02 Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.56-3-00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 
47.59-8-99 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificado anteriormente; (artigos para habitação de vidro, cristal, 
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares 
- panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domesticas, escovas, vassouras, 
cabides); 
47.61-0-01 Comércio varejista de livros; 
47.63-6-02 Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.81-4-00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.89-0-05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
47.89-0-07 Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
49.30-2-01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; 
49.30-2-02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 
6810-2/02 Aluguel de imóveis próprios. 

Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, decide o titular 
de a empresa consolidar as clausulas como segue. 



CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
A R DE ABREU LTDA 

CLÁUSULA I - A empresa gira sob a denominação A R DE ABREU LTDA 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos limites permitidos pela legislação, a sociedade 
utiliza como nome fantasia a expressão: COCAIS DISTRIBUIDORAS. 

CLÁUSULA II - A sede da empresa é na Rua Firmino Gonçalves Pedreira 
No 686, Bairro: Centro CEP: 65.631-040 Timon - MA. 

CLÁUSULA III - A empresa iniciou suas atividades em 03/11/2008, com prazo 
de duração indeterminado. 

CLÁUSULA IV - A empresa explora as seguintes atividades: 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar; 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e domésticos não especificados anteriormente; (artigo de cutelaria, 
artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, 
madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, 
escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides; brinquedos de qualquer 
material, inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, óculos para natação, 
pranchas, artigos para caça, pesca e camping, papel de parede e similares); 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças; 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças; 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico; 



46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos 
não especificados anteriormente; (álcool etílico, soda caustica, cloro e 
derivados, oxigênio, agua destilada, elementos não-petroquimicos ou 
carboquímicas, essências não manipuladas para perfumes, petroquímicos 
básicos e intermediários amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila, - o 
comercio atacadista de aditivos para combustíveis e lubrificantes, - o comercio 
atacadista dos produtos farmoquinnicos tais como: cargas e preparados para 
extintores de incêndio, fluídos para isqueiros, artigos pirotécnicos, alvejantes e 
detergentes industriais, fosforo de segurança, adesivos); 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de audio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificado anteriormente; (artigos para habitação de vidro, cristal, 
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares 
- panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domesticas, escovas, vassouras, 
cabides); 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros; 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 
6810-2/02 Aluguel de imóveis próprios. 

CLÁUSULA V - O Capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), que 
dividido em 200.000 (Duzentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA VI - A responsabilidade do Sócio único da sociedade é limitada ao capital 
integralizado (art. 1052 do C C/02), não respondendo ele subsidiariamente pelas 
perdas da empresa. 

CLÁUSULA VII - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

CLÁUSULA VIII - A administração caberá ao sócio ADALBERTO ROCHA DE 
ABREU, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e 



necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de 
representá-la judicial e extra judicialmente, vedado, no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA IX — O administrador ADALBERTO ROCHA DE ABREU declara, 
sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA X — Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os 
prejuízos apurados. 

CLÁUSULA XI — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do(s) sócios(s) 
remanescentes(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, a data resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

CLÁUSULA XII - A responsabilidade do único sócio é limitada ao capital 
integralizado (art. 1052 do C C/02), não respondendo ele subsidiariamente 
pelas perdas da empresa. 

CLÁUSULA XIII - Fica eleito o foro da comarca de Timon — MA com renuncia 
aos demais em caráter irrevogável, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por acharem justos e contratados assina o presente ato constitutivo em 
única via de igual teor e em seguida será levada para registro e arquivamento 
na Junta comercial do estado do Maranhão, para produzir seus efeitos legais e 
jurídicos. 

Timon (MA), 23 de Setembro de 2020. 

ADALBERTO ROCHA DE ABREU 
Sócio - administrador 
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lEt1=ADM Governo do Estado do Mara hão 
Secretaria de Estado de Industria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado co Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as intdmaçães abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi entes na data da sua e 

PAWAigARANHAO == 

1 
Certificamos que AR DE ABREU LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2101218034 

MIRE 21200831591 
CNPJ 10.464744/0001-10 

Situaçao 
ATUA 
Sedes 

SEM STATUS 

Endereço Completo Firmino Gonçalves Pedreira, N°686, tocax, Centro - Timon/MA - CEP 65631-040 

Ato 

223 
002 

002 
002 
002 
223 
002 
002 

223 
223 
002 
002 

223 
002 

223 
002 

223 
002 

002 

223 
002 

315 
090 
002 
223 
223 
002 

223 
223 
002 

223 
315 
080 

Arquivamentos Posteriores 

Número Data Descrição 

20210601060 05/05/2021 BALANCO 
20200808184 23/09/2020 ALTERACAO 

EMPRESARIAL) 
20200808184 23/09/2020 CONSOLIDAÇÃO 
20200624431 18/08/2020 ALTERACAO 
20200624431 18/08/2020 CONSOLIDAÇÃO 
20200306537 30/04/2020 BALANCO 
20190798750 02/07/2019 CONSOLIDAÇÃO 
20190798750 02/07/2019 ALTERACAO 

'-+t 
2, 

EMPRESARIAL) 
20190227311 01/03/2019 — BALANCO 
20180045920 06/02/2018 BALANCO 
20170438252 04/07/2 CONSOLIDAÇÃO 
20170438252 04/07/21 ALTERACAO 

EMPRESARIAL) 
20170493288 22/ BALANCO 
20160626404 24/1 , ALTERACAO 

EMPRESARIAL) 
20160430992 17 • B 
20160066085 e 

20150294611 
20140655298 ODE 

ARIAL) 
20140281851 I0/06/2014  AO 

'a At 

DE DADOS (EXCETO NOME 

DE CONTRATO/ESTATUTO 
DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

DE CONTRATO/ESTATUTO 

DE CONTRATO/ESTATUTO 
DE DADOS (EXCETO NOME 

DE CONTRATO/ESTATUTO 
DE DADOS (EXCETO NOME 

DE DADOS (EXCETO NOME 

DE DADOS (EXCETO NOME 
L) 

DADOS (EXCETO NOME 

DE DADOS (EXCETO NOME 

DE DADOS (EXCETO NOME 

DE MICROEMPRESA 
CAO 
CAO 

DOS (EXCETO NOME 

DE DADOS (EXCETO NOME 

DE MICROEMPRESA 

ARIAL) 
20140379584 4 
20130586510 

.:, ARIAL) 
20130551708 2440712 ' J RAMENTO 
21200831591 
20130447503 
20130384348 3 
20120234106 r 
20110791908 

20110533887 09 BALANCO 
20100184049 24/03/20 BALANCO 
20090683994 10/12/2009 ALTERACAO 

EMPRESARIAL) 
20090084632 19/02/2009 BALANCO 
20080475051 03/11/2008 ENQUADRAMENTO 
21101614079 03/11/2008 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/05/2021, as 14:06:41 (horário de Brasão). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empressfed.me.gov.br, com o código XMDZNYNN. 

hIlIlIlIlIlUIlI 
Leen Theresa Rodrigues Mendonça 

Secrettvio(th Serei 
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Ato Número Data 

223 20210601060 05/05/2021 
002 20200808184 23/09/2020 

002 20200808184 23/09/2020 

002 20200624431 18/08/2020 

002 20200624431 18/08/2020 

223 20200306537 30/04/2020 
002 20190798750 02/07/2019 

002 20190798750 02/07/2019 

223 20190227311 01/03/2019 
223 20180045920 06/02/2018 
002 20170438252 04/07/2017 

002 20170438252 04/07/2017 

223 20170493288 22/03/2017 
002 20160626404 24/10/2016 

223 20160430992 17/05/2016 
002 20160066085 02/03/2016 

223 20150294611 20/04/2015 
002 20140655298 14/10/2014 

002 20140281851 10/06/2014 

223 20140379584 30/05/2014 
002 20130586510 02/09/2013 

315 20130551708 24/07/2013 

090 21200831591 24/07/2013 
002 20130447803 24/07/2013 

13/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

NIRE 21200831591 
CNPJ 10.464.744/0001-10 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo Firmino Gonçalves Pedreira, N° 686, mem, Centro - TImon/NIA - 
CEP 65631-040 

Arquivamentos Posteriores 

Descrição 

BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 
CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS E DE 
NOME EMPRESARIAL 
CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 
BALANCO 
CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 
CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 
ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA 
TRANSFORMACAO 
TRANSFORMACA 

1 

$ 
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223 20130384348 21/05/2013 
223 20120234106 17/04/2012 
002 20110791908 12/12/2011 

223 20110533887 09/08/2011 
223 20100184049 24/03/2010 
002 20090683994 10/12/2009 

223 20090084632 19/02/2009 
315 20080475051 03/11/2008 

080 21101614079 03/11/2008 

BALANCO 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCET 
NOME EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 
BALANCO 
ENQUADRAMENTO DE 
M1CROEMPRESA 
INSCRIÇÃO 

Se impressa, verificar sua autenticidade no haps://www.empresafacilema.gov.br, com o código 
XMDZNWVN. 

iluIIuuhIIuuI 
• Leen Thema° Rocklgues Mendonça 

Seaatárlo(a) Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as intormayties abaixo constam dos documentos arquivados 
nega !Unta Corneta] e São Vi enteS na data da sua ex.oedcão. 

rairia=„44„,..gre 

Nome Empresado': AR DE ABREU LTDA 

Natureza Jurídica: Socusdade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2101217991 

NIRE (Sede) 
21200831591 

CNPJ 
10.464.744/0001-10 

Data de Ato Constitutivo 
24/07/2013 

Inicio de Atividade 
03/11/2008 

Endereço Completo 
Rua Firmino Gonçalves Pedreira, N°686, Centro - Timon/MA - CEP 65631-040 

Oblato Social 
46.443-01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 46.42-7-01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA 46.45-1-02 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES 
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 46.46-0-02 - COMERCIO ATACADISTA 
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 46.49-4-02 

46.45-1-01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
LABORATORIOS 46.39-7-01 - COMERCIO ATACADISTA 

DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO 
E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 46.45-1-03 - COMERCIO 

DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 46.47-8-01 - 
- COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS 

DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 46.49-4-08 - 
48.49-4-99- COMERCIO ATACADISTA DE 
ANTERIORMENTE (ARTIGO DE CUTELARIA, 

METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS 
VASSOURAS, CABIDES BRINQUEDOS DE 

PARA NATACAO, PRANCHAS, ARTIGOS PARA 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

- COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 
- COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 

PECAS 46.69-9-99 - COMERCIO ATACADISTA DE 
TES E PECAS 46.73-7-00 - COMERCIO ATACADISTA DE 

QUIMICOS E PETROQUIMICOS NAO ESPECIFICADOS 
NIO, AGUA DESTILADA, ELEMENTOS NAO-

FU.  ETROQUIMICOS BASICOS E INTERMEDIARIOS 
' OS PARA COMBUSTIVEIS E 

E PREPARADOS PARA EXTINTORES DE 
NTES INDUSTRIAIS, FOSFORO DE 
ENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

TOS DE AUDIO E VIDEO 47.54-7-01 - 
z- ARINHO 47.56-3-00 - COMERCIO VAREJISTA 

EJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO 
DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, 

LOUCAS, GARRAFAS TERMICAS, ESCADAS 
OS 47.63-6-02 - COMERCIO VAREJISTA DE 

ORIOS 47.89-0-05 - COMERCIO VAREJISTA 
NTOS PARA ESCRITORIO 49.30-2-01 - 

49.30-2-02 - TRANSPORTE 
STADUAL E INTERNACIONAL 6810-2/02 

ELETRONICOS DE USO PESSOAL 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 
ARTIGOS PARA HABITACAO DE VIDRO, 
SIMILARES? PANELAS, LOUCAS, 
QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE 
CACA, PESCA E CAMPING, PAPEL 
4631-6-02 - COMERCIO ATACADISTA 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MATERIAL ELETRICO 46.84-2-99 - 

E DOMESTICO 46.49-4-04 - COMERCIO ATACADISTA 
DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 

DE USO PESSOAL E DOMESTICOS NAO ESPECIFICADOS 
CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA, PLASTIC°, 

GARRAFAS TERMICAS, ESCA S DOM TICAS, ESCOVAS, 
ELETRONICOS, INSTRUMENT , OCULOS 

DE PAREDE E SIMILARES) 46.5 - ERCIO 
DE SUPRIMENTOS PARA 61-3-00 

USO AGROPECUARIO P SE PE 6.64-8-00 
USO ODONTO-MEDICCã '', T • SE 

NAO ESPECIFIC - O 
COMERCIO ATACADISTA 

SODA CAUSTICA, CLO 
ESSENCIAS,,NAO M • 

CLORETO DE ' . p C DIS 
DO OS S 

ARTIGOS PI 
- COMERCIO V 

ESPECIALIZA r' r‘r- 
47.55-5-02 - CO 

MUSICAIS E ACESSORIOS 

ANTERIORMENTE (ALCOOL ETILICO, 
PETROQUIMICOS OU CARBOQUIMICAS, 
AMONIA, ETENO, BENZENO, UREIA, 
LUBRIFICANTES, - O COMERCIO ATACADISTA 
INCENDI°, FLUIDOS PARA ISQUEIROS, 
SEGURANCA, ADESIVOS) 47.51-2-01 
47.53-9-00 - COMERCIO VAREJISTA 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
ESPECIAUZADO DE INSTRUMENTOS 
PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADO 
BORRACHA, PLASTIC°, METAL, MADEIRA, 
DOMESTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, 
ARTIGOS ESPORTIVOS 47.81-4-00 
DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARI 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO 
ALUGUEL DE 'MOVEIS PROPRIOS. 

, 
AN 

VIME, B E OUTROS, I 
CABIDES) 1 -, se,

- COMERCIO 
f. R

EXty r, PERIG 
PRODU • . 

- 

Capital Social 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital Integrallzado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

- 
Porte 

ME (Microomprese) 
Prazo de Duração 

Indeterminado 

Dados do Sécio 
Nome CPFICNPJ Participação no capital Espécie de sécio Administrador Término do mandato 
ADALBERTO ROCHA DE 398.279.333-53 R$ 200.000,00 Sócio S 
ABREU 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
ADALBERTO ROCHA DE ABREU 398.279.333-53 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
05/05/2021 20210601060 223 / 223 - BALANCCr / . r 

Situação 
ATIVA 
Statile 
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rderr.,--cMg Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: AR DE ABREU MA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

EST-RESA o090•10150 fie 
pai LIMIANHÃO= 

Continuação 

Protões/o: AAAC2101217091 

, 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/05/2021, às 14:03:25 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/howecempresafacil.ma.gmbr, com o código GLIV5NCEF. 

• IIIIIIHUHIIflIU 
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 

• 
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 
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NIRE (Sede) 
21200831591 

Endereço Completo 
Rua Firrnino Gonçalves Pedreira, N°686, Centro - Tirnon/MA - CEP 65631-040 

Início d 
03/11/2 

• 

Objeto Social 
46.44-3-01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 46A5-1-01 - 
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E 
DE LABORATORIOS 46.39-7-01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 46.42-7-
01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE 
SEGURANCA 46.45-1-02 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 46.45-1-03 - 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 46.46-0-02 - COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 46.47-8-01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE 
PAPELARIA 46.49-4-02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO 46A9-4-04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 46.49-4-08 - 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 46.49-4-99 - 
COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGO DE CUTELARIA, ARTIGOS PARA HABITACAO DE VIDRO, 
CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA, PLASTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES? 
PANELAS, LOUCAS, GARRAFAS TERMICAS, ESCADAS DOMESTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES 
BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE ELETRONICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, OCULOS 
PARA NATACAO, PRANCHAS, ARTIGOS PARA CACA, PESCA E CAMPING, PAPEL DE PAREDE E SIMILARES) 
46.51-6-01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 46.51-6-02 - COMERCIO 
ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 46.61-3-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS 46.64-8-00 - COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR 
PARTES E PECAS 46.69-9-99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS 46.73-7-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL 
ELETRICO 46.84-2-99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ALCOOL ETILICO, SODA CAUSTICA, CLORO E DERIVADOS, 
OXIGENIO, AGUA DESTILADA, ELEMENTOS NAO-PETROQUIMICOS OU CARBOQUIMICAS, ESSENCIAS NAO 
MANIPULADAS PARA PERFUMES, PETROQUIMICOS BASICOS E INTERMEDIARIOS AMONIA, ETENO, 
BENZENO, UREIA, CLORETO DE VINILA, - O COMERCIO ATACADISTA DE ADITIVOS PARA COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES, - O COMERCIO ATACADISTA DOS PRODUTOS FARMOQUIMICOS TAIS CARGAS E 
PREPARADOS PARA EXTINTORES DE INCENDIO, FLUIDOS PARA ISQUEIROS, ARTIGOS PIROTECNICOS, 
ALVEJANTES E DETERGENTES INDUSTRIAIS, FOSFORO DE SEGURANCA, ADESIVOS) 47.51-2-01 - 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 47.53-9-00 
- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 
47.54-7-01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 47.55-5-02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHO 47.56-3-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
ACESSORIOS 47.59-8-99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA HABITACAO DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, 
BORRACHA, PLÁSTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES ? PANELAS, LOUCAS, 
GARRAFAS TERMICAS, ESCADAS DOMESTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES) 47.61-0-01 - COMERCIO 
VAREJISTA DE LIVROS 47.63-6-02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 47.81-4-00 - 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 47.89-0-05 - COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 47.89-0-07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO 49.30-2-01 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANCAS, MUNICIPAL 49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 6810-2/02 ALUGUEL DE 
IMOVEIS PROPRIOS. 
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1310512021 Empresa Fácil Maranhão 

Capital Social 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Capital integralLzado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
IndeterminØE

.is-
z, 

k Els 

c" c. 

Dados do Sócio 

Nome CPF/CNPJ Participação no Espécie de Administrador 
ADALBERTO ROCHA 398.279.333-53 capital sócio $ 
DE ABREU R$ 200.000,00 Sócio 

c P L 

Término do 
mandato 

Dados do Administrador 

Nome CPF Término do mandato 
ADALBERTO ROCHA DE ABREU 398.279.333-53 

último Arquivamento 

Data Número Ato/eventos 
05/05/2021 20210601060 223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/05/2021, às 14:03:25 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafaciLma.gov.br, com o código GNIV5NCEF. 

1111111111111E111 
MAC2101217991 

Lean Theresa Rot:Ideou Mendonça 

Secretário Geral 

Mtps://viewempresafeciLma.goid.brkerlidao-online/consulta-cartidao 4/4 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa 03, de 26 abril de 2018) 

GSM: 37.753.996/0001-16 

Razão Social: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

Endereço: 
RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA, 686 - SALA B - CENTRO - Timon / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço wwmcomprasgoverna s.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei 8.666, de 1993. 

Emitido em: 07/05/2021 14:25 1 de 1 
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PROPOSTA DE PREÇOS ( ENVELOPE I) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
RUA FREDERICO COELHO, N°411, CENTRO 

TUNTUM- MA 
PROPONENTE: A. R. DE ABREU LTDA 



A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

PREGÃO PRESENCIAL N2 116/2021 
ABERTURA: 13 DE MAIO DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR, 

ATENDENDO À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

AR DE ABREU LTDA SITUADA Á RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, N2 686, BAIRRO, CENTRO —TIMON — MA, CNPJ: 

10.464.744/0001-10, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.3088240, PELA PRESENTE. REF: PREGÃO PRESENCIAL N2 46/2021. 
SUBMETEMOS À APRECIAÇÃO DE VOSSAS SENHORIAS, A NOSSA PROPOSTA RELATIVA A LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE, 

ASSUMINDO INTEIRA RESPONSABILIDADE POR QUAISQUER ERROS OU OMISSÕES QUE VENHAM A SER VERIFICADOS 

NA PREPARAÇÃO DA MESMA E DECLARAMOS AINDA QUE, TEMOS PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM QUE 

SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS E CONCORDAMOS COM A TOTALIDADE DAS INSTRUÇÕES E CRITÉRIOS DE 
QUALIFICAÇÃO DEFINIDOS NO EDITAL. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

LOTEI- 

DETERGENTE NEUTRO GLICERINADO 5L 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 

Manut 

BEI 

1' FL 

30 

rir, do Funde) Municipal 

BECKER 

de Sede 

R$46,82 

quarenta e 
seis reais e 
oitenta e 

dois 
centavos 

R$1.404,60 

mil 
quatrocentos e 
quatro reais e 

sessenta 
centavos 

2 
DETERGENTE DESCARBONIZANTE P. 

USOS L ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, ART.48, I. 

813 40 BECKER R$91,25 

noventa e 
um reais e 

vinte e cinco 
centavos 

R$3.650,00 
três mil, 

seiscentos e 
cinquenta reais 

DETERGENTE NEUTRO CONCENTRADO 
5L ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 
1313 60 BECKER R$168,67 

cento e 
sessenta e 
oito reais e

R510.120,20 
sessenta e 

sete 
centavos 

dez mil, cento e 
vinte reais e 

vinte centavos 

SABONETE LÍQUIDO ERVA DOCE CONC. 
011. 1:10 5 1 ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 
BB 50 BECKER R$168,49 

cento e 
sessenta e 
oito reais e 
quarenta e 

nove 
centavos 

R$8.424,50 

oito mil, 
quatrocentos e
vinte e quatro 

reais e 
cinquenta 
centavos 

BA CLORADO 1% 5L ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ARTA& I.
TB 60 BECKER R$28,86 

vinte e oito 
reais e 

oitenta 
centavos 

R$1.731,60 

mil setecentos
CTERICIDA e trinta e um 

centavos 

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, N2 686, Bairro, Centro — Timon — Ma 

CNPJ: 10.464.744/0001-10 
Inscrição Estadual: 12.308824-0 

E-mail: cocais.distribuidoraPhotmail.com 
Fone: (99) 3212 - 0681 
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6 
BACTERICIDA CLORADO 2% 5L ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 
BB 60 BECKER R$35,00 trinta e cinco 

reais 
R$2.100,00 dois mil e cem 

reais 

7 
BACTERICIDA CLORADO 10% 40KG 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 
BB 50 RICEK R$401,43 

quatrocentos 
e um reais e 
quarenta e 

três centavos 

R$20.071,50 

vinte mil e 
setenta e um 

reais e 
cinquenta
centavos 

8 
FORNEX-DESENGORDURNATE PARA 

FORNO 5 L ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

BB 60 BECKER R$114,98 

cento e 
quatorze 
reais e 

noventa e 
oito 

centavos 

R$6.898,80 

seis mil, 
oitocentos e 

noventa e oito 
reais e oitenta 

centavos 

9 ÁLCOOL 70% 5L ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, 1. BB 100 BECKER R$129,51 

cento e vinte 
e nove reais 
e cinquenta 

e um 
centavos 

R$12.951,00 

doze mil, 
novecentos e 

cinquenta e um 
reais 

10 
DETERGENTE ENZIMÁTICO 5 L ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 
BB 80 FORTSAN R$279,47 

duzentos e 
setenta e 

nove reais e 
quarenta e 

sete 
centavos 

R$22.357,60 

vinte e dois mil, 
trezentos e 
cinquenta e 
sete reais e 

sessenta 
centavos 

11 
DESINFETANTE CLORADO 20 KG ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

BB 45 BECKER R5718,74 

setecentos e 
dezoito reais 
e setenta e 

quatro 
centavos 

R532.343,30 

trinta e dois mil, 
trezentos e 

quarenta e três 
reais e trinta 

centavos 

12 
AMACIANTEDE FIBRAS DE 20 KG ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

138 45 BECKER R$738,02 

setecentos e 
trinta e oito 
reais e dois 
centavos 

R$33.210,90 

trinta e três mil, 
duzentos e dez 
reais e noventa 

centavos 

13 
ADITIVO ALCALINO 20 KG ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, 1. 

H 40 BECKER R$1.244,97 

mil duzentos 
e quarenta e 
quatro reais 
e noventa e 

sete 
centavos 

R$49.798,80 

quarenta e 
nove mil,

setecentos e 
noventa e oito 
reais e oitenta 

centavos 

14 
NEUTRAUZANTE DE CLORO SOL ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 
BB 45 BECKER R$721,59 

setecentos e 
vinte e um 

reais e 
cinquenta e 

nove 
centavos 

R$32.471,55 

trinta e dois mil, 
quatrocentos e 
setenta e um 

reais e 
cinquenta e 

cinco centavos 

15 
LIMPLUS- DETERGENTE EM P6-30 KG 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

a 45 BECKER R$693,11 

seiscentos e 
noventa e 
três reais e 

onze 
centavos 

R$31.189,95 

trinta e um mil, 
cento e oitenta 
e nove reais e 

noventa e cinco 
centavos 

16 
PRELAV- PASTA UMECTANTE-20K6 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 
BD 45 BECKER R$685,11 

seiscentos e 
oitenta e 

cinco reais e 
onze 

centavos 

R$30.829,95 

trinta mil, 
oitocentos e 
vinte e nove 

reais e noventa 
e cinco 

centavos 

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, N2 686, Bairro, Centro — Timon — Ma 
CNPJ: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 
E-mail: cocais.distribuidora@hotmail.com 

Fone: (99) 3212 - 0681 
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17 
REMOVEDOR DE CERA 51-ATÉ 1:50 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 
BB 50 BECKER R$360,54 

trezentos e 
sessenta 
reais e

. 
cinquenta e 

quatro 
centavos 

R$18.027,00 
dezoito mil e 
vinte e sete 

reais 

REMOVEDOR DE CERA P.USO 5 L ITEM 
cento e 

dezessete 
quatro mil, 

setecentos e 
18 EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 
BB 40 BECKER R$117,86 reais e 

oitenta e seis 
centavos 

R$4.714,40 quatorze reais e 
quarenta 
centavos 

CERA DE CARNAUBA CONC.5 L1:4 REM 
trezentos e 

sessenta 
quatorze mil, 

quatrocentos e 
19 EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 
BB 40 BECKER R$360,86 reais e 

oitenta e seis 
centavos 

R$14.434,40 trinta e quatro 
reais e quarenta 

centavos 

DESINFETANTE CONC 1:10 LAVANDA noventa e 
te se reais e

R$5.859,80 

cinco mil, 
oitocentos e 

20 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 60 BECKER R$97,83 
enta eoit 

três centavos 

sessenta e nove 
reais e oitenta 

centavos 

! 
DESINFETANTE CONC 1:10 FLORAL 

noventa e 
sete reais e 

cinco mil, 
oitocentos e 

21 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 60 BECKER 1197,84 oitenta e 
quatro 

centavos 

R$5.870,40 setenta reais e 
quarenta 
centavos 

trezentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e setenta reais e vinte e cinco centavos 

1 
DET. P/ PISO CONC. 1:50 —LAVANDA 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

LOTL II 

BB 

Atend.A 

60 

trbul . Ernvrrg.0 

BECKER 

Haspit; Iar lAC 

R$257,60 

duzentos e 
cinquenta e 
sete reais e 

sessenta 
centavos 

R$15.456,00 

quinze mil,
quatrocentos e
cinquenta e seis

reais 

DET. PERF. P/ PISO CONC. 1:50 

duzentos e 
cinquenta e 

quinze mil, 
quatrocentos e

2 IGUATEMI ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

BB 60 BECKER R$257,59 
sete reais e 
cinquenta e 

nove 
centavos 

R$15.455,40 
cinquenta e 
cinco reais e 

quarenta 
centavos 

3 
DESF. HIPERCONCENTRADO 1:100 

LAVANDA REM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

BB 50 BECKER R$545,74 

quinhentos e 
quarenta e 

cinco reais e 
setenta e 
quatro 

centavos 

R$27.287,00 

vinte e sete mil,
duzentos e 

oitenta e sete 
reais 

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, NP 686, Bairro, Centro — Timon — Ma 

CNN: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 

E-mail: cocais.distribuidora@hotmail.com 

Fone: (99) 3212 - 0681 



COCAIS 
DISTRIBUIDORA 

4 
SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 15 LT 
loosc ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, ART.48, I. 
FD 60 FLIK R$101,26 

cento e um 
reais e vinte 

e seis 
centavos 

R$6.075,60 

seis mil e 
setenta e cinco 
reais e sessenta 

centavos 

5 
SACO DE UXO INFECTANTE BCO 30 LT 
100SC ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, ART.48, I. 
FD 60 FLIK R$120,25 

cento e vinte 
reais e vinte 

e cinco 
centavos 

R$7.215,00 
sete mil, 

duzentos e 
quinze reais 

6 
SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 50 LT 
1005C ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, ART.48, I. 
FD 60 FLIK R$129,90 

cento e vinte 
e nove reais 
e noventa 
centavos 

R$7.794,00 

sete mil, 
setecentos e 

noventa e 
quatro reais 

7 
SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 100 LT 
100SC ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, ART.48, I. 
FD 70 FLIK R$231,64 

duzentos e 
trinta e um 

reais e 
sessenta e 

quatro 
centavos 

R$16.214,80 

dezesseis mil, 
duzentos e 

quatorze reais e 
oitenta 

centavos 

8 
SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 200 LT 
100SC ITEM EXCLUSIVO  MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, ART.48, I. 
FD 70 FLIK R$260,44 

duzentos e 
sessenta 

eO 
quarenta e q 

quatro 
centavos 

R$18.230,80 

dezoito mil, 
duzentos e 

trinta reais e 
oitenta 

centavos 

9 
SACO DE UXO BRANCO LAVANDERIA 15 

LT 100SC ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

FD 40 FLIK R$59,26 

cinquenta e 
nove reaise 
vinte e seis 
centavos 

R$2.370,40 

dois mil, 
trezentos e 

setenta reais e 
quarenta 
centavos 

10 
SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 30 

LT 100SC ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

FD 60 FLIK R$89,60 

oitenta e 
nove reais e 

sessenta 
centavos 

R$5.376,00 

cinco mil, 
trezentos e 

setenta e seis 
reais 

11 
SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 50 

LT 100SC ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

FD 60 FLIK R$123,78 

cento e vinte 
e três reais e 

setenta e 
oito 

centavos 

R$7.426,80 

sete mil, 
quatrocentos e 

vinte e seis 
reais e oitenta 

centavos 

12 
SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 

100 LT 1005C ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

FD 60 FLIK R$208,45 

duzentos e 
oito reais e 
quarenta e 

cinco 
centavos 

R$12.507,00 
doze mil, 

quinhentos e 
sete reais 

13 
SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 

200 LT 100SC ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

FD 60 FLIK R$290,92 

duzentos e 
noventa 
reais e 

noventa e 
dois 

centavos 

R$17.455,20 

dezessete mil, 
quatrocentos e 

cinquenta e 
cinco reais e 

vinte centavos 

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, N° 686, Bairro, Centro —Timon — Ma 

CNN: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 

E-mail: cocais.distribuidoraphotmail.com 

Fone: (99) 3212 - 0681 
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DIS1R1B 11 (1, Bk 

cento e cinquenta e oito mil, oitocentos e sessenta e quatro reais 

MU 111 Atend Ambul Emereg.e HoLpitilnr Pv1AC 

1 

CARRO FUNCIONAL AMERICA 
COMPLETO COM 01 BALDE 

ESPREMEDOR DUBLO, 01 PA COLETORA 
SELETIVA, 01 CONJUNTO BRALIMPIA 
PROFI, 01 REFIL UMIDO 320LOOP E 

CINTA, 01 PLACA SINALIZADORA PISO 
MOLHADO, 01 HASTE BRALIMPIA TIPO 

AMERICICÁNA, DISPONIVEIS NAS CORES 
VERDE, VERM- UNIDADE ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 5 BRALIMPIA R$5.259,64 

cinco mil, 
duzentos e 
cinquenta e 
nove reais e 
sessenta e 

quatro 
centavos 

R$26.298,20 

vinte e seis mil, 
duzentos e 

noventa e oito 
reais e vinte 

centavos 

2 
BALDE CARRO ESPREMEDOR 30 LITROS 

ÁGUA ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 10 BRALIMPIA R$794,04 

setecentos e 
noventa e 

quatro reais 
e quatro 
centavos 

R$7.940,40 

sete mil, 
novecentos e 

quarenta reais e 
quarenta 
centavos 

3 
PA BITUQUEIRA TOMKI CABO LONGO 

ECOM TAMPA ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

UND 20 BRALIMPIA R$1.514,08 

mil 
quinhentos e 

quatorze 
reais e oito 
centavos 

R$30.281,60 

trinta mil, 
duzentos e 

oitenta e um 
reais e sessenta 

centavos 

4 
CONTENTOR DE 120 LITROS COR: PRETO 

ITEM EXCWSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 10 BRALIMPIA R$556,11 

quinhentos e 
cinquenta e 
seis reais e 

onze 
centavos 

R$5.561,10 

cinco mil, 
quinhentos e 
sessenta e um 

reais e dez 
centavos 

5 
LIXEIRA 12 LITROS COM TAMPA/ PEDAL 

BRANCO ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, 1. 

UND 20 BRALIMPIA R$89,75 

oitenta e 
nove reais e 

setenta e 
cinco 

centavos 

R$1.795,00 
mil setecentos 

e noventa e 
cinco reais 

6 
LIXEIRA 15 LITROS COM TAMPA/ PEDAL 

BRANCO ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

UND 20 BRALIMPIA R$150,68 

cento e 
cinquenta 

reais e 
sessenta e 

oito 
centavos 

R$3.013,60 
três mil e treze 
reais e sessenta 

centavos 

7 
LIXEIRA 30 LITROS COM TAMPA/PEDAL 

BRANCO ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, 1. 

UND 20 BRALIMPIA R5291,12 

duzentos e 
noventa e 
um reais e 

doze 
centavos 

R$5.822,40 

cinco mil, 
oitocentos e 
vinte e dois 

reais e quarenta 
centavos 
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LIXEIRA 50 LITROS COM TAMPA/PEDAL 

BRANCO ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

UND 20 BRALIMPIA R$517,94 

quinhentos e 
dezessete 

reais e 
noventa e 

quatro 
centavos 

R$10.358,80 

dez mil, 
trezentos e 
cinquenta e 
oito reais e 

oitenta 
centavos 

9 
LIXEIRA 100 LITROS COM TAMPA/PEDAL 

BRANCO ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

UND 30 BRALIMPIA R$581,63 

quinhentos e 
oitenta e um 

reais e 
sessenta e 

três centavos 

R$17.448,90 

dezessete mil, 
quatrocentos e 
quarenta e oito 
reais e noventa 

centavos 

10 UND 20 BRALIMPIA R$89,78 

oitenta e 
nove reais e 

setenta e 
oito 

centavos 

R$1.795,60 

mil setecentos 
e noventa e 
cinco reais e 

sessenta 
centavos 

LIXEIRA 30 LITROS COM TAMPA/ SEM 
PEDAL ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, ART.48, I. 

11 
LIXEIRA 60 LITROS COM TAMPA/SEM 
PEDAL ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, ART.48, I. 
UND 20 BRALIMPIA R$109,16 

cento e nove 
reais e 

dezesseis 
centavos 

R$2.183,20 

dois mil, cento 
e oitenta e três 

reais e vinte 
centavos 

12 UND 20 BRALIMPIA R$138,70 

cento e 
trinta e oito 

reais e 
setenta 

centavos 

R$2.774,00 

dois mil, 
setecentos e 

setenta e 
quatro reais 

LIXEIRA 100 LITROS COM TAMPA/SEM 
PEDAL ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, ART.48, I. 

13 
BORRIFAOOR DE LIQUIDO SOOML ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 50 BRALIMPIA R$17,04 

dezessete 
reais e 
quatro 

centavos 

R$852,00 
oitocentos e 
cinquenta e 
dois reais 

14 
BORRIFADOR DE LIQUIDO 1000ML 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 
UNE) 50 BRALIMPIA R$19,07 

dezenove 
reais e sete 
centavos 

R$953,50 

novecentos e 
cinquenta e três 

reais e 
cinquenta 
centavos 

15 
MOP ÁGUA (REFIL) AMARELO ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48. I. 
UNO 50 BRALIMPIA R$44,23 

quarenta e q 
q
ua

tro reais 
e vinte e três 

centavos 

R$2.211,50 

dois mil, 
duzentos e onze 

reais e 
cinquenta 
centavos 

16 
MOP PÓ (REFIL) 40 CM PROFISSIONAL 

AZUL ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 50 BRALIMPIA R$57,67 

cinquenta e 
sete reais e 
sessenta e 

sete 
centavos 

R$2.883,50 

dois mil, 
oitocentos e 
oitenta e três 

reais e 
cinquenta 
centavos 

17 
MOP POPROFI 60CM ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. UND 50 BRALIMPIA R$108,97 

cento e oito 
reais e 

noventa e 
sete 

centavos 

R$5.448,50 

cinco mil, 
quatrocentos e 
quarenta e oito 

reais e 
cinquenta 
centavos 
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18 
ARMAÇÃO MOP Pó 40 CM — 

PROFESSIONAL ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

UND 50 BRALIMPIA R$85,48 

oitenta e 
cinco reais e 
quarenta e 

oito 
centavos 

R$4.274,00 

quatro mil, 
duzentos e 
setenta e 

quatro reais 

19 
CABO DE ALUMINIO 7/8 1,40MPRETO 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 50 BRALIMPIA R$38,45 

trinta e oito 
reais e 

quarenta e 
cinco 

centavos 

R$1.922,50 

mil novecentos 
e vinte e dois 

reais e 
cinquenta 
centavos 

20 
TOUCA DESCARTAVELPCT COM 100 

UNIDADES ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

PCT 100 ANAPOLIS R$34,77 

trinta e 
quatro reais 
e setenta e 

sete 
centavos 

R$3.477,00 

três mil, 
quatrocentos e 
setenta e sete 

reais 

21 
PROPÉ DESCARTAVEL PCT COM 100 

UNIDADES ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

PCT 100 DEJAMARO R$34,77 

trinta e 
quatro reais 
e setenta e 

sete 
centavos 

R$3.477,00 

três mil, 
quatmcentos e 
setenta e sete 

reais 

22 
MASCARA SIMPLES COM ELAS-TICO C/50 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

PCT 100 NOBRE R$89,95 

oitenta e 
nove reais e 
noventa e 

cinco 
centavos 

R$8.995,00 

oito mil, 
novecentos e 

noventa e cinco 
reais 

23 

LUVAS DE PROCEDIMENTOS NÃO 
CIRURGICOS TAM. VARIADOS CX C/ 100 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

CX 200 MEDIX R$136,48 

cento e 
trinta e seis 

reais e 
quarenta e 

oito 
centavos 

R$27.296,00 

vinte e sete mil, 
duzentos e 

noventa e seis 
reais 

24 
OCULOS DE PROTEÇÃO ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 40 LUSA R$11,02 
onze reais e 

dois 
centavos

R$440,80 

quatrocentos e 
quarenta reais e 

oitenta 
centavos 

25 
CAIXA COLETOR PERFUROCORTANTE DE 

20 LITROS ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

UND 40 DESCARPACK R$32,96 

trinta e dois 
reais e 

noventa e 
seis centavos 

R$1.318,40 

mil trezentos e 
dezoito reais e 

quarenta 
centavos 

26 
CAIXA COLETOR PERFUROCORTANTE DE 

UND 40 DESCARPACK R$22,42 

vinte e dois 
reais e

quarenta e 
dois

centavos 

R$896,80 

oitocentos e 
noventa e seis 
reais e oitenta 

centavos 

13 LITROS ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

27 
SABONETEIRAS ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. UND 60 NOBRE R$118 21 , 

cento e 
dezoito reais 
e vinte e um 

centavos 

R$7.092,60 

sete mil e 
noventa e dois 
reais e sessenta 

centavos 
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28 
DISPENSADORES DE PAPEL TOALHA 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 
UND 60 NOBRE R$117,79 

cento e 
dezessete 

reais e 
setenta e 

nove 
centavos 

R$7.067,40 

sete mil e 
sessenta e sete 
reais e quarenta 

centavos 

29 
DISPENSADORES DE PAPEL HIGIÊNICO 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, 1. 

UND 60 NOBRE R$117,79 

cento e 
dezessete 

reais e 
setenta e 

nove 
centavos 

R$7.067,40 

sete mil e 
sessenta e sete 
reais e quarenta 

centavos 

30 

CONJUNTO BALDE /ESPREMEDOR 
PLÁSTICO 24X2. CONJUNTO COMPOSTO 

POR DOIS BALDES PLÁSTICOS CAP. 24 
LTS., UM ESPREMEDOR DE PRESSÃO 
HORIZONTAL E UMA BASE PLÁSTICA 

COM RODAS 3 POLEGADAS. LIMPEZA DE 
ÁREAS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E 

HOSPITALARES. UTILIZADO PARA 
LIMPEZA COM COMERCIAIS E 

HOSPITALARES. UTILIZADO PARA 
LIMPEZA COM DUAS ÁGUAS. BALDE 
VERMELHO PARA ENXÁGÜE E BALDE 
AZUL PARA SOLUÇÃO DETERGENTE. 

PODE SER TRANSPORTADO NO CARRO 
FUNCIONAL ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, art. 48,1. 

UND 5 BRALIMPIA R$2.078,94 

dois mil e 
setenta e 

oito reais e 
noventa e 

quatro 
centavos 

R$10.394, 70 

dez mil, 
trezentos e 
noventa e 

quatro reais e 
setenta 

centavos 

31 LUVA LONGA TAM P ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, 1. 

200 LALAN ,PAR R$1681 

dezesseis 
reais e 

oitenta e um 
centavos 

R$3.362,00 

três mil, 
trezentos e 

sessenta e dois 
reais 

32 LUVA LONGA TAM M ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, 1. 

PAR 200 LALAN R$16,81 

dezesseis 
reais e 

oitenta e um 
centavos 

R$3.362,00 

três mil, 
trezentos e 

sessenta e dois 
reais 

33 LUVA LONGA TAM G ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, 1. 

PAR 200 LALAN R$16,81 

dezesseis 
reais e 

oitenta e um 
centavos 

R$3.362, 00 

três mil, 
trezentos e 

sessenta e dois 
reais 

34 LUVA LONGA TAM GG ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. PAR 200 LALAN R$1681 , 

dezesseis 
reais e 

oitenta e um 
centavos 

R$3.362,00 

três mil, 
trezentos e 

sessenta e dois 
reais 

35 
MASCARA PARA LIMPEZA COM FILTRO 
N95 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, 1. 
UND 160 VL SAFETY R$14,80 

quatorze 
reais e 
oitenta 

centavos 

R$2.368,00 

dois mil, 
trezentos e 

sessenta e oito 
reais 
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36 
MASCARA PARA LIMPEZA ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, 1. 

UNO 160 VL SAFETY R$4 

quatro reais 
e noventa e 

dois 
centavos 

R$787,20 R$787,20 

setecentos e
oitenta e sete 
reais e vinte 

centavos 

37 
BOTA CANO LONGO ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 
PAR 40 WORK FLEX R$450,32 

quatrocentos 
e cinquenta 
reais e trinta 

e dois 
centavos 

R$18.012,80 

dezoito mil e 
doze reais e 

oitenta 
centavos 

38 
AVENTAL EM PCV ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

UNO 32 BRACOL R$48,17 

quarenta e 
oito reais e 
dezessete 
centavos 

R$1.541,44 

mil quinhentos 
e quarenta e 
um reais e 
quarenta e 

quatro centavos 

39 
AVENTAL DESCARTAVEL MANDA LONGA 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UNO 300 MEDIX R$11,88 

onze reais e 
oitenta e 

oito 
centavos 

R$3.564,00 

três mil, 
quinhentos e 

sessenta e 
quatro reais 

40 
PAPEL TOALHA 100% CELULOSE ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 
FD 50 ALECRIM R$52,17 

cinquenta e 
dois reais e 
dezessete 
centavos 

R$2.608,50 

dois mil, 
seiscentos e 
oito reais e 
cinquenta 
centavos 

91 
FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA 

(MACIA) ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, ART.48, I. 

UNO 100 BRALIMPIA R$10,90 
dez reais e 
noventa 
centavos 

R$1.090,00 
mil e noventa 

reais 

42 
FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA 

(LIMPEZA GERAL) ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

UNO 100 BRALIMPIA R$11,38 
onze reais e 
trinta e oito 

centavos 
R$1.138,00 

mil cento e 
trinta e oito 

reais 

43 
FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA 

(PESADA) ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

UNO 100 BRALIMPIA R$13,06 
treze reais e 
seis centavos 

R$1.306,00 
mil trezentos e 

seis reais 

44 
FLANELA PARA LIMPEZA 25X25 CM 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, 1. 
UNO 50 MARTINS R$3,97 

três reais e 
noventa e 

sete 
centavos 

R$198,50 

cento e noventa 
e oito reais e 

cinquenta 
centavos 

45 
ESPANADOR DE Pó, COM CABO, TAM. 

40CM ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, 1. 

UNO 30 NOBRE R$8,04 
oito reais e 

quatro 
centavos 

R$241,20 

duzentos e
quarenta e um

reais e vinte 
centavos 

46 
MACACÃO D EPROTEÇÃO BIOLOGICA 

TYVEK TAM P ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

UNO 60 AMERICANVEK R$83,37 

oitenta e 
três reais e 
trinta e sete 

centavos 

R$5.002,20 
cinco mil e dois 

reais e vinte 
centavos 

47 
MACACÃO D EPROTEÇÃO BIOLOGICA 

TYVEK TAM M ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

UND 60 AMERICANVEK R$83,37 

oitenta e 
três reais e 
trinta e sete 

centavos 

R$5.002,20 
cinco mil e dois 

reais e vinte 
centavos 
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MACACÃO D EPROTEÇÃO BIOLOGICA 
TYVEK TAM G ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

COCRIS 

UND 60 AMERICANVEK R$83,37 

oitenta e 
três reais e 
trinta e sete 

centavos 

R$5.002,20 
cinco mil e dois 

reais e vinte 
centavos 

49 
MACACÃO D EPROTEÇÃO BIOLOGICA 

TYVEK TAM GG ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

UND 60 

TOUCA PLÁSTICA ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

duzentos e setenta e 

UND 60 

e mi 

AMERICANVEK 

ANADONNA 

R$83,37 

R$1,98 

oitenta e 
três reais e 
trinta e sete 

centavos 

R$5.002,20 
cinco mil e dois 

reais e vinte 
centavos 

um real e 
noventa e 

oito 
centavo 

R$118,80 

setecentos e setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos 

setecentos e oitenta cinco mil, cento e seis reais e oitenta e nove centavos 

cento e dezoito 
reais e oitenta 

centavos 

PRAZO DE ENTREGA: CONFOÉIME DITAL 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 0( NOVENTA) DIAS A PARTIR DA ABERTURA DA PROPOSTA 
FORMA DE ENTREGA: CONFORME ED AL 

A R DE ABREU LTDA 
CNPJ: 10.464.744/0001-10 
ENDERECO: RUA FIRMINO GONÇALVE PEDREIRA, Ne 686, BAIRRO, CENTRO — TIMON — MA, 
FONE/FAX: (99) 3212-0681 
E-MAIL:  COCAIS.DISTRIBUIDORA@HO MA1L.COM 
CEP: 65.631-040 
DADOS BANCÁRIOS: AGENCIA 4249-8 Ne DA CONTA 36098-8 BANCO DO BRASIL 

DECLARAMOS QUE NO PREÇO PROPOSTO ESTARÃO INCLUSAS TODAS AS DESPESAS COM MÃO-DE-OBRA, 
FRETES, ABATIMENTOS E/OU DESCONTOS, ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, TRIBUTOS E TAXAS, 
ENFIM, TODOS OS CUSTOS DIRETOS E/OU INDIRETOS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO DO OBJETO ORA 
LICITADO QUE INTERFIRAM NO PREÇO PROPOSTO. DECLARAMOS AINDA QUE A PESSOA RESPONSÁVEL 
PELA ASSINATURA DO CONTRATO É C•SR. ADALBERTO ROCHA DE ABREU, PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE N.  990.863 SSP PI E DO CPF N. 398.279.333-53, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, RESIDENTE E 
DOMICILIADO NO RESIDENCIAL DOM HELDER, QUADRA D, LOTE 29, PARQUE IDEAL, TERESINA (PI) OU 
REPRESENTANTE COM OS DEVIDOS PODERES. 

TIMON (MA), 13 DE MAIO DE 2021. 

# 61 
1‘1"!•40__SLIktisti 

ALBERTO ROCHA DE ABREU 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

RG 990.863 SSP PI 
CPF 398.279.333-53 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 116/2021 

Tuntum-MA, 13 de Maio de 2021 

Prezados Senhores, 

JOAO BAPTISTA NASCIMENTO ANDRADE 04052831306 , com sede na cidade de 

Tuntum/Ma à Rua Dos Andrades, n.° 84, inscrita no CNPJ/MF sob o número 

36.096.172/0001-58, neste ato representado por JOAO BAPTISTA NASCIMENTO 

ANDRARDE, portador do CPF n.° 040.528.313-06 e R.G. n.° 231614120028 

GEJUSPC/MA, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para 

contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza hospitalar, visando 

atender as demandas da Secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL N° 116/2021: 

LOTE I 

Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 

ITEM PRODUTO UNID QUANT V.UNIT V.TOTAL 

1 

o 

DETERGENTE NEUTRO 
GLICERINADO 5L. 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 30 

R$ 46,82 R$ 1.404,60 

2 DETERGENTE 
DESCARBONIZANTE P. USO 

5L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 40 

R$ 91,25 R$ 3.650,00 

3 DETERGENTE NEUTRO 
CONCENTRADO 5L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 60 

R$ 168,67 R$ 10.120,20 



4 SABONETE LÍQUIDO ERVA 
DOCE CONC. DIL 1:10 5 L

.„

ITEM EXCLUSIVO 
MEVNIE/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 50 

R$ 168,49 

-- ‘,..: 

R$ 8.424,50 

5 BACTERICIDA CLORADO 
1% 5L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

TB 60 

R$28,86 R$ 1.731,60 

6 

t 

BACTERICIDA CLORADO 
2% 5L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 60 

R$ 35,00 R$ 2.100,00 

7 BACTERICIDA CLORADO 
10% 40KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEVNIE/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 50 

R$ 401,43 R$ 20.071,50 

8 

§ 

FORNEX- 
DESENGORDURNATE PARA 

FORNO 5 L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 60 

R$ 114,98 R$ 6.898,80 

9 

e 

ÁLCOOL 70% 5L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 100 

R$ 129,51 R$ 12.951,00 

10 

o 

DETERGENTE ENZIMÁTICO 
5L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 80 

R$ 279,47 R$ 22.357,60 

11 

e 

DESINFETANTE CLORADO 
20 KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 45 

R$ 718,74 R$ 32.343,30 

19) 



12 

e 

AMACIANTEDE FIBRAS DE 
20 KG

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 45 

R$ 738,02 R$ 33.210,90 

13 

e 

ADITIVO ALCALINO 20 KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 40 

R$ 1.244,97 R$ 49.798,80 

14 

t 

NEUTRALIZANTE DE 
CLORO 50L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, L 

BB 45 

R$ 721,59 R$ 32.471,55 

15 LIMPLUS- DETERGENTE 
EM PÓ-30 KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

CX 45 

R$ 693,11 R$ 31.189,95 

16 PRELAV- PASTA 
UMECTANTE-20KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/1VIE/EPP-LC 123/06, 

ART.48, L 

BD 45 

R$ 685,11 R$ 30.829,95 

17 

i

REMOVEDOR DE CERA 5L- 
ATÉ 1:50 

ITEM EXCLUSIVO 
IVIEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 50 

R$ 360,54 R$ 18.027,00 

18 REMOVEDOR DE CERA 
P.USO 5 L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 40 

R$ 117,86 R$ 4.714,40 

19 CERA DE CARNAÚBA 
CONC.5 L 1:4 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 40 

R$ 360,86 R$ 14.434,40 

20 
• 

DESINFETANTE CONC 1:10 BB 60 R$ 97,83 R$ 5.869,80 



LAVANDA 

ITEM EXCLUSIVO
1VIEVIVIE/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

21 DESINFETANTE CONC 1:10 
FLORAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 60 

R$ 97,84 R$ 5.870,40 

SUBTOTAL: R$ 348.470,25 

LOTE II - Atend.Ambul. Emereg.e Hospitalar MAC 

1 DET. P/ PISO CONC. 1:50— 
LAVANDA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 

60 

R$ 257,60 R$ 15.456,00 

2 DET. PERF. P/ PISO CONC. 
1:50 IGUATEMI 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, L 

BB 

60

R$ 257,59 R$ 15.455,40 

3 DESF. 
HIPERCONCENTRADO 

1:100 LAVANDA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/IVIE/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

13E3 

50

R$ 545,74 R$ 27.287,00 

4 

i 

SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 15 LT 

100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

FD 

60 

R$ 101,26 R$ 6.075,60 

5 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 30 LT 

100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

FD 

60 

R$ 120,25 R$ 7.215,00 

6 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 50 LT 

FD R$ 129,90 R$ 7.794,00 



100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

60 

\ s, 

7 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 100 LT 

100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

FD 

70 

R$231,64 R$ 16.214,80 

8 

, 

SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 200 LT 

100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

FD 

70 

R$ 260,44 R$ 18.230,80 

9 

o 

SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 15 LT 100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

FD 

40 

R$ 59,26 R$ 2.370,40 

10 SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 30 LT 100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

ali. 48, I. 

FD 

60 

R$ 89,60 R$ 5.376,00 

11 

e 

SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 50 LT 100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

FD 

60 

R$ 123,78 R$ 7.426,80 

12 SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 100 LT 

100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

FD 

60 

R$ 208,45 R$ 12.507,00 

13 SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 200 LT 

100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

FD 

60 

R$ 290,92 R$ 17.455,20 

C P L 



kr 

art. 48, I. 
\-.........__ 

SUBTOTAL: R$ 158.864,00 

LOTE III - Atend.Ambul. Emereg.e Hospitalar MAC 

1 CARRO FUNCIONAL 
AMERICA COMPLETO 

COM 01 BALDE 
ESPREMEDOR DUBLO, 01 
PA COLETORA SELETIVA, 

01 CONJUNTO 
BRALIMPIA PROFI, 01 

REFIL UMIDO 320LOOP E 
CINTA, 01 PLACA 

SINALIZADORA PISO 
MOLHADO, 01 HASTE 

BRALIMPIA TIPO 
AMERICICANA, 

DISPONIVEIS NAS CORES 
VERDE, VERM- UNIDADE 

BASICA DE SAUDE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 5 

R$ 5.259,64 R$ 26.298,20 

2 BALDE CARRO 
ESPREMEDOR 30 LITROS 

ÁGUA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 10 

R$ 794,04 R$ 7.940,40 

3 PA BITUQUEIRA TOMKI 
CABO LONGO ECOM 

TAMPA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 20 

R$ 1.514,08 R$ 30.281,60 

4 

• 

CONTENTOR DE 120 
LITROS COR: PRETO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 10 

R$556,11 R$5.561,10 

5 LIXEIRA 12 LITROS COM UND 20 R$ 89,75 R$ 1.795,00 

P L 



1 

• 

TAMPA/ PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

6 LIXEIRA 15 LITROS COM 
TAMPA/ PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
M:EUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 20 

R$ 150,68 R$3.013,60 

7 LIXEIRA 30 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 20 

R$ 291,12 R$ 5.822,40 

8 

, 

LIXEIRA 50 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 20 

R$ 517,94 R$ 10.358,80 

9 

.. 

LIXEIRA 100 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 30 

R$ 581,63 R$ 17.448,90 

10 LIXEIRA 30 LITROS COM 
TAMPA/ SEM PEDAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEIRVIE/EPP — LC 123/06, 

art. 48, L 

UND 20 

R$ 89,78 R$ 1.795,60 

11 

, 

LIXEIRA 60 LITROS COM 
TAMPA/SEM PEDAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, L 

UND 20 

R$ 109,16 R$ 2.183,20 

12 LIXEIRA 100 LITROS COM 
TAMPA/SEM PEDAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 20 

R$ 138,70 R$ 2.774,00 

13 BORRIFADOR DE LIQUIDO UND 50 R$ 17,04 R$ 852,00 

P 



• 

• 

500ML 

ITEM EXCLUSIVO c 

KC .,

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 48, I. 

14 

4 

BORR1FADOR DE LIQUIDO 
1000ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,!. 

UND 50 

R$ 19,07 R$ 953,50 

15 MOP ÁGUA (REFIL) 
AMARELO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. COM LOOP 

UND 50 

R$44,23 R$2.211,50 

16 MOP PÓ (REFIL) 40 CM 
PROFISSIONAL AZUL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,!. 

UND 50 

R$ 57,67 R$ 2.883,50 

17 MOP POPROFI 60CM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 50 

R$ 108,97 R$ 5.448,50 

18 

. 

ARMAÇÃO MOP PÓ 40 CM 
- PROFESS1ONAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 50 

R$ 85,48 R$ 4.274,00 

19 

J. 

CABO DE ALUMINIO 7/8 
1,40MPRETO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,!. 

UND 50 

R$ 38,45 R$ 1.922,50 

20 TOUCA 
DESCARTAVELPCT COM 

100 UNIDADES 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,!. 

PCT 100 

R$ 34,77 R$ 3.477,00 

21 , PROPÉ DESCARTAVEL PCT 100 R$ 34,77 R$ 3.477,00 



PCT COM 100 UNIDADES 

ITEM EXCLUSIVO 

.-.........:_ç 
R 

C 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 48, I. 

22 MASCARA SIMPLES COM 
ELASTICO C/50 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

PCT 100 

R$ 89,95 R$ 8.995,00 

23 LUVAS DE 
PROCEDIMENTOS NÃO 

CIRURGICOS TAM. 
VARIADOS CX 

C/ 100 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

CX 200 

R$ 136,48 R$ 27.296,00 

24 

) 

OCULOS DE PROTEÇÃO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 40 

R$ 11,02 R$ 440,80 

25 CAIXA COLETOR 
PERFUROCORTANTE DE 

20 LITROS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 

40 

R$ 32,96 R$ 1.318,40 

26 

G 

CAIXA COLETOR 
PERFUROCORTANTE DE 

13 LITROS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 

40 

R$ 22,42 R$ 896,80 

27 SABONETEIRAS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, L 

UND 60 

R$ 118,21 R$ 7.092,60 

28 DISPENSADORES DE 
PAPEL TOALHA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

UND 

60 

R$ 117,79 R$ 7.067,40 



• 

• 

art. 48, I. 

Kc 29 DISPENSADORES DE UND 

e 

PAPEL HIGIÊNICO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

60 

R$ 117,79 R$ 7.067,40 

30 CONJUNTO BALDE 
/ESPREMEDOR PLÁSTICO 

24X2. CONJUNTO 
COMPOSTO POR DOIS 

BALDES PLÁSTICOS CAP. 
24 LTS., UM 

ESPREMEDOR DE 
PRESSÃO HORIZONTAL E 

UMA BASE PLÁSTICA 
COM RODAS 3 

POLEGADAS. LIMPEZA DE 
ÁREAS INDUSTRIAIS, 

COMERCIAIS E 
HOSPITALARES. 

UTILIZADO PARA 
LIMPEZA COM 

DUAS ÁGUAS. BALDE 
VERMELHO PARA 

ENXÁGÜE E BALDE AZUL 
PARA SOLUÇÃO 

DETERGENTE. PODE SER 
TRANSPORTADO NO 
CARRO FUNCIONAI 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 

5 

R$ 2.078,94 R$ 10.394,70 

31 LUVA LONGA TAM P 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

PAR 200 

R$ 16,81 R$ 3.362,00 

32 LUVA LONGA TAM M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,!. 

PAR 200 

R$ 16,81 R$ 3.362,00 

33 LUVA LONGA TAM G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

PAR 200 

R$ 16,81 R$3.362,00 

oi4 



• 

• 

34 LUVA LONGA TAM GO 

ITEM EXCLUSIVO 

PAR 200 KL.5,
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. R$ 16,81 R$3.362,00 

35 

, 

MASCARA PARA LIMPEZA 
COM FILTRO N95 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 160 

R$ 14,80 R$ 2.368,00 

36 

• 

MASCARA PARA LIMPEZA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 160 

R$ 4,92 R$ 787,20 

37 BOTA CANO LONGO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,!. 

PAR 40 

R$ 450,32 R$ 18.012,80 

38 AVENTAL EM PCV 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 32 

R$48,17 R$ 1.541,44 

39 

4, 

AVENTAL DESCARTA VEL 
MANDA LONGA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,!. 

UND 

300 

R$ 11,88 R$3.564,00 

40 PAPEL TOALHA 100% 
CELULOSE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

FD 

50 

R$ 52,17 R$ 2.608,50 

41 

" 

FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (MACIA) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,!. 

UND 

100 

R$ 10,90 R$ 1.090,00 

42 FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (LIMPEZA 

GERAL) 

ITEM EXCLUSIVO 

UND 100 

R$ 11,38 R$ 1.138,00 

P L 



MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

43 FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (PESADA) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 100 

R$ 13,06 R$ 1.306,00 

44 

i 

FLANELA PARA LIMPEZA 
25X25 CM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 50 

R$ 3,97 R$ 198,50 

45 ESPANADOR DE PÓ, COM 
CABO, TAM. 40CM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 30 

R$ 8,04 R$ 241,20 

46 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM P 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 

60 

R$ 83,37 R$ 5.002,20 

47 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM 

M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 

60 

R$ 83,37 R$ 5.002,20 

48 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM 

G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 

60 

R$ 83,37 R$ 5.002,20 

49 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM 

GG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,!. 

UND 

6 0

R$ 83,37 R$ 5.002,20 

50 TOUCA PLÁSTICA UND 60 R$ 1,98 R$ 118,80 



• 

• 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

SUBTOTAL: 14$ 277.772,64 

VALOR TOTAL: R$ 785.106,89 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 785.106,89 (Setecentos e oitenta e cinco mil cento 

e seis reais e oitenta e nove centavos); 

d) Dados Bancários: (Banco Bradesco/1165 7/Conta Corrente 0004773 2); 

e) Condição de Pagamento: 

O Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Joao Baptista Nascimento Andrade 

Cargo/Função: Empresario 

RO n°231614120028 GEJUSPC/MA 

CPF n°040.528.313-06 

Endereço: Rua dos Andrades N° 84 Centro 

ittres nktaaL : 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 



. iip T  I 1' II RA f luía. 
MA,S C,M.J c raanALICI 

PREGÃO PRESENCIAL N° 116/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR 

HISTÓRICO DE PREÇOS UNITMUOS BASEADO NAS PROPOSTAS INCI.AL 

LOTE 01 

MAN1UT E FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PROD1UTOS 

UNI) QTD 
TERMO DE 

REFERÊNCIA 
V. UNIT. k 

MENOR 
PREÇO 
UNIT. 

1 DETERGENTE NEUTRO 
GLICERINADO 5L. BB 30 R$ 46,82 R$ 46,82 R$ 46,82 R$ 46,82 R$ 1.404,60 R$ 1.404,60 

2 DETERGENTE 
DESCARBONIZANTE P. USO 5 L BB 40 R191,25 R191,25 R191,25 R.$ 91,25 

R13.650,00 R$ 3.650,00 

3 DETERGENTE NEUTRO 
CONCENTRADO 5L BB 60 R$ 168,67 R$ 168,67 R$ 168,67 R$ 168,67 

R$ 10.120,20 R$ 10.120,20 

4 SABONETE LÍQUIDO ERVA 
DOCE CONC. D1L 1:10 5 L BB 50 R$ 168,49 R$ 168,49 R$ 168,49 R$ 168,49 

R$ 8.424,50 R$ 8.424,50 

5 BACTERICIDA CLORADO 1% 5L TB 60 R128,86 R128,86 R128,86 R$28,86 R$ 1.731,60 R$ 1.731,60 
6 BACTERICIDA CLORADO 2% 5L BB 60 R135,00 R135,00 R135,00 R535,00 R$ 2.100,00 R.$ 2.1, 0 ; I 

7 BACTERICIDA CLORADO 10% 
40KG BB 50 R$ 401,43 R$ 401,43 R$ 401,43 R$ 401,43 R$ 20.071,50 R$ 20 1 ,51 

8 FORNEX-DESENGORDURNATE 
PARA FORNO 5 L BB 60 R$ 114,98 R$ 114,98 R$ 114,98 R$ 114,98 

R$ 6.898,80 R$ 6.8 
9 ÁLCOOL 70% 5L BB 100 RI 129,51 R$ 129,51 R$ 129,51 R$ 129,51 R$ 12.951,00 A R$ 12.951,06 



10 DETERGENTE ENZIMÁTICO 5 L BB 80 R$ 279,47 R$ 279,47 RS 279,47 R$ 279,47 
R$ 22.357,60 R$ 22.357,60 

11 
DESINFETANTE CLORADO 20 

KG 
BB 45 R$ 718,74 RI 718,74 R$ 718,74. R$ 718,74 

R$ 32.343,30 R$ 32.343,30 

12 AMACIANTEDE FIBRAS DE 20 
KG BB 45 R$ 738,02 R.$ 738, 02 R$ 738,02 R$ 738,02 

R$ 33.210,90 R$ 33.210,90 
13 ADITIVO ALCALINO 20 KG BB 40 R$ 1.244,97 R$ 1.244,97 R$ 1.244,97 R$ 1.244,97 R$ 49.798,80 R$ 49.798,80 

14 
NEUTRALIZANTE DE CLORO 50 

L R$ 
BB 45 R$ 721,59 R1721,59 R$ 721,59 R$ 721,59 

32.471,55 R$ 32.471,55 

15 
LIMPLUS- DETERGENTE EM PO-

30 KG 31.189,95 
CX 45 R$693,11 1(1693,11 R.$ 693,11 R$ 693,11 

1R$ R131.189,95 

16 
PRELAV- PASTA UMECTANTE-

20KG 30.829,95 
BD 45 R1685,11 R$ 685,11 R1685,11 R$ 685,11 

R$ 1(130.829,95 
REMOVEDOR DE CERA 5L-ATÉ 17 

1:50 
BB 50 n 360,54 as 360,54 R$ 360,54 R$ 360,54 

R$ 18.027,00 R$ 18.027,00 

18 
REMOVEDOR DE CERA P.USO 5 

L R$ 
BB 40 R$ 117,86 R1117,86 R1117,86 R$ 117,86 

4.714,40 R$ 4.714,40 

19 
CERA DE CARNAÚBA CONC.5 L 

1:4 
BB 40 R$ 360,86 RI 360,86 R$ 360,86 RI 360,86 

R$ 14434,40 R$ 14.434,40 

20 DESINFETANTE CONC 1:10 
LAVANDA 

138 60 R$ 97,83 R$ 97,83 R$ 97,83 R$ 97,83 
R$ 5.869,80 R$ 5.869,80 

21 
DESINFETANTE CONC 1:10 

FLORAL 
BB 60 RI 97,84 R$ 97,84 R$ 97,84 R$ 97,84 

12$ 5.870,40 R$ 5.870,40 

SUBTOTAL 
RS 348.470,25 RS 348.470,25 

LOTE 02 
ATEND.AMBUL. EMERECE HOSPITALAR MAC 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UNI) QTD 
TERMO DE 

REFERÊNCIA 
V. UNIT. 

MENOR 
PREÇO 
UNIT. 

. 

P 

1 
DET. P/ PISO CONC. 1:50 

-LAVANDA BB 60 R$ 257,60 RS 257,60 R$ 257,60 Ris 257,60 R$ 15.456,00 R$ 15.456 I i 
o 

- 

2 
DET. PERF. P/ PISO CONC. 1:50 

IGUATEMI BB 60 as 257,59 RI 257,59 R$ 257,59 R$ 257,59 R$ 15.455,40 R$ 15.45 
-12 & 
40 

3 
DESF. HIPERCONCENTRADO 

1:100 LAVANDA 
BB 50 R$ 545,74 R$ 545,74 R$ 545,74 R$ 545,74 R$ 27.287,00 R$ 27.287,00 



4 
SACO DE LIXO INFECTANTE 

BCO 15 LT 100SC 
FD 60 R$ 101,26 R$ 101,26 R$ 101,26 R$ 101,26 R$ 6.075,60 R$ 6.075,60 

5 
SACO DE LIXO INFECTANTE 

BCO 30 LT 100SC 
FD 60 R$ 120,25 R$ 120,25 RI 120,25 R$ 120,25 R$ 7.215,00 R$ 7.215,00 

6 
SACO DE LIXO INFECTANTE 

BCO 50 LT 100SC 
FD 60 R$ 129,90 R$ 129,90 R$ 129,90 R$ 129,90 R$ 7.794,00 R$ 7.794,00 

7 
SACO DE LLXO INFECTANTE 

BCO 100 LT 100SC 
FD 70 R1231,64 R1231,64 R$231,64 R1231,64 R$ 16.214,80 R$ 16.214,80 

8 SACO DE LIXO INFECTANTE 
BCO 200 LT 100SC 

FD 70 R$ 260,44 R$ 260,44 R$ 260,44 R$ 260,44 R$ 18.230,80 R$ 18.230,80 

9 
SACO DE LIXO BRANCO 

LAVANDERIA 15 LT 100SC FD 40 R$ 59,26 R$ 59,26 R$ 59,26 R$ 59,26 R$ 2.370,40 R$ 2.370,40 

10 
SACO DE LIXO BRANCO 

LAVANDERIA 30 LT 10 0SC 
FD 60 RI 89,60 R$ 89,60 R$ 89,60 R$ 89,60 R$ 5.376,00 R$ 5.376,00 

11 
SACO DE LIXO BRANCO 

LAVANDERIA 50 LT 100SC 
FD 60 R$ 123,78 R$ 123,78 R$ 123,78 R$ 123,78 R$ 7.426,80 R$ 7.426,80 

12 
SACO DE LIXO BRANCO 

LAVANDERIA 100 100SC LT 
FD 60 R$ 208,45 R$ 208,45 R$ 208,45 R$ 208,45 R$ 12.507,00 R$ 12.507,00 

13 
SACO DE LLXO BRANCO 

LAVANDERIA 200 LT 100SC 
FD 60 R$ 290,92 R$ 290,92 R$ 290,92 R$ 290,92 R$ 17.455,20 R$ 17.455,20 

SUBTOTAL R$ 158.864,00 R$ 158.864,00 

LOTE 03 
ATEND.AMBUL. EMEREG.E HOSPITALAR MAC 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PROD1UTOS 
UND QTD 

TERMO DE 
REFERÊNCIA 

V. UNIT. 

MENOR 
PREÇO 
1UNIT. 



1 

CARRO FUNCIONAL 
AMERICA COMPLETO COM 

01 BALDE ESPREMEDOR 
DUBLO, 01 PA COLETORA 
SELETIVA, 01 CONJUNTO 

BRALIMPIA PROFI, 01 REFIL 
UMIDO 320LOOP E CINTA' 01 
PLACA SINALIZADORA PISO 

uND 5 RI 5.259,64 R$ 5.259,64 R$ 5 259,64 R$ 5.259,64 R$ 26.298,20 R$ 26.298,20 

MOLHADO, 01 HASTE 
BRALIMPIA TIPO 

AMERIC1CANA, DISPONIVEIS 
NAS CORES VERDE, VERM-

UNIDADE BASICA DE SAUDE 

2 
BALDE CARRO 

ESPREMEDOR 30 LITROS 
ÁGUA 

UND 10 R$ 794,04 R$ 794,04 R$ 794,04 R$ 794,04 R$ 7.940,40 R$ 7.940,40 

3 PA BITUQUEIRA TOMKI 
CABO LONGO ECOM TAMPA UND  20 R$ 1.514,08 R$ 1.514,08 R$ 1.514,08 R$ 1.514,08 R$ 30.281,60 R$ 30.281,60 

4 CONTENTOR DE 120 LITROS 
COR: PRETO 

UND 10 R$556,11 R$ 556,11 R$ 556,11 R$ 556,11 R$ 5.561,10 R15.561,10 

5 LIXEIRA 12 LITROS COM 
TAMPA/ PEDAL BRANCO 

 UND 20 R.$ 89,75 R$ 89,75 R$ 89,75 RS 89,75 R$ 1.795,00 R$ 1.795,00 

6 LIXEIRA 15 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO UND 20 R$ 150,68 R$ 150,68 R$ 150,68 R$ 150,68 R$ 3.013,60 R$ 3.013,60 

7 LIXEIRA 30 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

 UND 20 R$291,12 R$ 291,12 R1291,12 R$ 291,12 R$ 5.822,40 R$ 5.822,40 

8 LIXEIRA 50 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO UNI) 20 RI 517,94 R$ 517,94 R$ 517,94 Fis 517,94 RI 10.358,80 R$ 10.358,80 

9 LIXEIRA 100 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

UND 30 R$ 581,63 R$ 581,63 R$ 581,63 R$ 581,63 R$ 17.448,90 R$ 17.448 O 

10 LIXEIRA 30 LITROS COM 
TAMPA/ SEM PEDAL UND 20 R$ 89,78 R$ 89,78 R$ 89,78 R$ 89,78 R$ 1.795,60 R$ 1.79j&) 

a 

er 

11 
LIXEIRA 60 LITROS COM 

TAMPA/SEM PEDAL UND 20 RS 109,16 R$ 109,16 R$ 109,16 R$ 109,16 R$ 2.183,20 R$ 2.183, 
/I .--7 



12 LIXEIRA 100 LITROS COM 
TAMPA/SEM PEDAL L1ND 20 R$ 138,70 R$ 138,70 R$ 138,70 R$ 138,70 R$ 2.774,00 R$ 2.774,00 

13 
BORRIFADOR DE LIQUIDO 

500ML UND 50 R$ 17,04 R$ 17,04 R$ 17,04 R$ 17,04 R$ 852,00 R$ 852,00 

14 BORRIFADOR DE LIQUIDO 
1000ML UND 50 RI 19,07 R$ 19,07 R$ 19,07 R$ 19,07 R$ 953,50 n 953,50 

15 
MOP ÁGUA (REFIL) 

AMARELO 
COM LOOP UND 50 R$44,23 R144,23 R$44,23 R$ 44,23 R12.211,50 R12.211,50 

16 MOP PÓ (REFIL) 40 CM 
PROFISSIONAL AZUL UND 50 R$ 57,67 R$ 57,67 R$ 57,67 R$ 57,67 R$ 2.883,50 R$ 2.883,50 

17 MOP POPROFI 60CM UND 50 R$ 108,97 R$ 108,97 RI 108,97 R$ 108,97 ks 5.448,50 R$ 5.448,50 
18 ARMAÇÃO MOP PÓ 40 CM - 

PROFESSIONAL UND 50 R$ 85,48 R$ 85,48 R$ 85,48 R$ 85,48 R$ 4.274,00 R$ 4.274,00 

19 CABO DE ALUMINIO 7/8 
1,40MPRETO UND 50 R$ 38,45 R$ 38,45 R$ 38,45 R$ 38,45 R$ 1.922,50 R$ 1.922,50 

20 TOUCA DESCARTAVELPCT 
COM 100 UNIDADES PCT 100 R$ 34,77 R$ 34,77 R$ 34,77 R$ 34,77 R$ 3.477,00 RI 3.477,00 

21 PROPÉ DESCARTAVEL PCT 
COM 100 UNIDADES PCT 100 R$ 34,77 R$ 34,77 R$ 34,77 R$ 34,77 R$ 3.477,00 R$ 3.477,00 

22 MASCARA SIMPLES COM 
ELÁSTICO C/50 PCT 100 R$ 89,95 R$ 89,95 R$ 89,95 R$ 89,95 R$ 8.995,00 R$ 8.995,00 

23 

LUVAS DE PROCEDIMENTOS 
NÃO CIRURGICOS TAM. 

VARIADOS CX 
C/ 100 

CX 200 R$ 136,48 R$ 136,48 R$ 136,48 R$ 136,48 R$ 27.296,00 R$ 27.296,00 

R$440,80( 

RI 1.318k 

24 OCULOS DE PROTEÇÃO UND 40 R$ 11,02 R$ 11,02 R$ 11,02 R$ 11,02 R$ 440,80 

25 
CAIXA COLETOR 

PERFUROCORTANTE DE 20 
LITROS 

UND 40 R$ 32,96 R$ 32,96 R$ 32,96 R$ 32,96 R$ 1.318,40 



26 
CAIXA COLETOR 

PERFUROCORTANTE DE 13 
LITROS 

UND 40 R$ 22,42 n 22,42 R$ 22,42 R$ 22,42 R$ 896,80 R$ 896,80 

27 SABONETEIRAS UND 60 RS118,21 R$ 118,21 R$118,21 R$ 118,21 R$7.092,60 R$ 7.092,60 

28 DISPENSADORES DE PAPEL 
TOALHA 

UND 60 R$ 117,79 R$ 117,79 R$ 117,79 R$ 117,79 R$ 7.067,40 R$ 7.067,40 

29 DISPENSADORES DE PAPEL 
HIGIÉNICO 

UND 60 R$ 117,79 R$ 117,79 R$ 117,79 R$ 117,79 R$ 7.067,40 R$ 7.067,40 

30 

CONJUNTO BALDE 
/ESPREMEDOR PLÁSTICO 

24X2. CONJUNTO 
COMPOSTO POR DOIS 

BALDES PLÁSTICOS CAP. 24 
LTS., UM 

ESPREMEDOR DE PRESSÃO 
HORIZONTAL E UMA BASE 

PLÁSTICA 
COM RODAS 3 POLEGADAS. 

LIMPEZA DE ÁREAS 
INDUSTRIAIS, 

COMERCIAIS E 
HOSPITALARES. UTILIZADO 

PARA LIMPEZA COM 

UND 5 R$ 2.078,94 R$ 2.078,94 12$ 2.078,94 Rs 2.078,94 R$ 10.394,70 R$ 10.394,70 

DUAS ÁGUAS. BALDE 
VERMELHO PARA ENXÁGÜE 

E BALDE AZUL 
PARA SOLUÇÃO 

DETERGENTE. PODE SER 
TRANSPORTADO NO CARRO 

FUNCIONAL 

31 LUVA LONGA TAM P PAR 200 n 16,81 R$ 16,81 R$ 16,81 R$ 16,81 R$ 3.362,00 R$ 3.362 2,
32 LUVA LONGA TAM M PAR 200 R$ 16,81 R$ 16,81 R$ 16,81 R$ 16,81 R$ 3.362,00 R$ 3.362,IU 
33 LUVA LONGA TAM G PAR 200 R$ 16,81 R$ 16,81 R$ 16,81 R$ 16,81 R$ 3.362,00 R$ 3.362, 
34 LUVA LONGA TAM GG PAR 200 R$ 16,81 3.3,62,00 16,81 R$ R$ 16,81 R$ 16,81 R$ 3.362,00 R$ 



35 
MASCARA PARA LIMPEZA 

COM FILTRO N95 
UND 160 R$ 14,80 RS 14,80 R$ 14,80 R$ 14,80 R$ 2.368,00 R$ 2.368,00 

36 MASCARA PARA LIMPEZA UND 160 R$ 4,92 R$ 4,92 R$ 4,92 R$ 4,92 R$ 787,20 R$ 787,20 
37 BOTA CANO LONGO PAR 40 R$ 450,32 RS 450,32 R$ 450,32 R$ 450,32 R$ 18.012,80 R$ 18.012,80 
38 AVENTAL EM PCV UND 32 R$48,17 RS 48,17 R148,17 R$48,17 R$ 1.541,44 R$ 1.541,44 

39 
AVENTAL DESCARTAVEL 

MANDA LONGA 
UND 300 R$ 11,88 RS 11,88 RI 11,88 R$ 11,88 R$ 3.564,00 R$ 3.564,00 

40 PAPEL TOALHA 100% 
CELULOSE 

FD 50 R$ 52,17 R$ 52,17 RI 52,17 R$ 52,17 R$ 2.608,50 R$ 2.608,50 

41 FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (MACIA) 

UND 100 RS 10,90 RS 10,90 RS 10,90 R$ 10,90 R$ 1.090,00 RI 1.090,00 

42 FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (LIMPEZA GERAL) 

UND 100 R$ 11,38 RS 1138 RS 11,38 R1 11,38 R$ 1.138,00 R$ 1.138,00 

43 
FIBRA ABRASIVA PARA 

LIMPEZA (PESADA) 
UND 100 R$ 13,06 R$ 13,06 RS 13,06 R$ 13,06 R$ 1.306,00 R$ 1.306,00 

44 
FLANELA PARA LIMPEZA UND 50 R$ 3,97 R$ 3,97 R$ 3,97 R$ 3,97 R$ 198,50 R$ 198,50 25X25 CM 

45 ESPANADOR DE Pó, COM 
CABO, TAM. 40CM 

UND 30 R$ 8,04 RI 8,04 R$ 8,04 R$ 8,04 R$ 241,20 R$ 241,20 

46 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM P 

UND 60 RI 83,37 R$ 83,37 R$ 83,37 R$ 83,37 R$ 5.002,20 R$ 5.002,20 

47 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM M 

UND 60 RI 83,37 R$ 83,37 R$ 83,37 R$ 83,37 R$ 5.002,20 R$ 5.002,20 

48 
MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM G 

UND 60 R$ 83,37 R.$ 83,37 R$ 83,37 R$ 83,37 R$ 5.002,20 R$ 5.002,20 

49 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM GG 

UNI) 60 RI 83,37 RS 83,37 RI 83,37 R$ 83,37 R$ 5.002,20 R$ 5.002,20 

50 TOUCA PLÁSTICA UND 60 R$ 1,98 R$ 1,98 R$ 1,98 R$ 1,98 R$ 118,80 R$ 118,80 

SUBTOTAL R$ 277.772,64 R$ 277.772,65.-

A. R DE ABREU LTDA V. TOTAL 

-I-

RS 785.106,89 /2 

JOÃO BAPTISTA NASCI ANDRANDE V. TOTAL R$ 785.106,89 t Ti
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PREGÃO PRESENCIAL /C 116/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR 

MAPA DE APURAÇÃO FINAL ( MENOR PREÇO) 

LOTE 01 

MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UNI) QTD 

TERMO DE 
REFERÊNCIA 

Nr. UNIT. 

MENOR
PREÇO 
UNIT. 

1 
DETERGENTE NEUTRO 

GLICERINADO 5L. BB 30 RS 46,82 R$45,80 1(1 45,80 Ri 1.374,00 

2 
DETERGENTE 

DESCARBONIZANTE P. USO 5 L BB ao RS 91,25 R$90,20 1(1 90,20 1(1 3.608,00 

3 
DETERGENTE NEUTRO 

CONCENTRADO 5L 1313 60 RS 168,67 RS 166,10 RS 166,10 RS 9.966,00 

4 SABONETE LÍQUIDO ERVA 
DOCE CONC. DIL 1:10 5 L BB 50 RS 168,49 RS 166,50 RS 166,50 RS 8.325,00 

5 BACTERICIDA CLORADO 1% 5L TB 60 RS 28,86 RS 28,00 RS 28,00 RS 1.680,00 

6 BACTERICIDA CLORADO 2% 5L BB 60 RS 35,00 RS 34,00 RS 34,00 RS 2.040,00 

7 BACTERICIDA CLORADO 10% 
40KG 1313 50 RS 401,43 RS 398,00 RS 398,00 RS 19.900,00 

8 FORNEX-DESENGORDURNATE 
PARA FORNO 5 L BB 60 RS 114,98 RS 113,00 RS 113,00 RS 6.780,00 

9 ÁLCOOL 70% 5L BB 100 RS 129,51 RS 128,00 RS 128,00 RI 12.800,00 

10 DETERGENTE ENZIMÁTICO 5 L BB 80 RS 279,47 RS 277,80 RS 277,80 Ri 22.224,00 

11 DESINFETANTE CLORAO D 20 
KO BB 45 RS 718,74 RS 717,20 RS 717,20 RS 32.274,00 

12 AMACIANTEDE FIBRAS DE 20 
KG BB 45 1(5 738,02 R$737,10 RS 737,10 RS 33.169,50 

13 ADITIVO ALCALINO 20 KG 1313 ao as 1.244,97 RS 1.242,00 Ri 1.242,00 RS 49.680,00 

RS 32.400,00 14 NEU'FRALIZANTE DE CLORO 50 
L 1313 45 RS 721,59 RS 720,00 RS 720,00 

15 
L1MPLUS- DETERGENTE EM PO-

30 KG CX 45 R$693,11 RS 69Z10 RS 692,10 RS 31.144,50 

16 PRELAV- PASTA UMECTANTE-
20KG 

BD 45 RS 685,11 RS 684,15 RS 684,15 RS 30.786,75 

17 REMOVEDOR DE CERA 5L-ATÉ 
1:50 BB 50 RS 360,54 RS 358,90 RS 358,90 RS 17.945,00 

18 REMOVEDOR DE CERA P.USO 5 
L BB 40 RS 117,86 RS 116,50 R$116,50 RS 4.660,00 

19 CERA DE CARNAÚBA CONC.5 L 
1:4 813 40 RS 360,86 RS 358,20 RS 358,20 RS 14.328,00 

20 DESINFETANTE CONC 1:10 
LAVANDA BB 60 RS 97,83 RS 96,80 RS 96,80 R$ 5.808,00 

21 DESINFETANTE CONC 1:10 
FLORAL BB 60 RS 97,84 RS 96,80 RS 96,80 RS 5.808,00 

SUBTOTAL RS 346.700,75 

LOTE 02 
ATEND.AMBUL EMEREG.E HOSPITALAR MAC 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UNI) QTD 

TERMO DE 
REFERÊNCIA 

Ni. UNIT. 

MENOR 
PREÇO 
UNTE 



1 DET. P/ PISO CONC. 1:50 
-LAVANDA BB 60 RI 257,60 RS 256,25 RI 256,25 RS 15.375, 

2 
DET. PERF. P/ PISO CONC. 1:50 

IGUATEMI BE 60 RS 257,59 R$ 256,25 R$ 256,25 R$ 15.375,00 

3 
DESF. HIPERCONCENTRADO 

1:100 LAVANDA BB 50 RI 545,74 R$ 544,00 RI 544,00 R$ 27.200,00 

4 SACO DE LIXO INFECTANTE 
ECO 15 LT 100SC FD 60 RS101,26 RS 100,50 R$100,50 R$ 6.030,00 

5 
SACO DE LIXO INFECTANTE 

ECO 30 LT 100SC FD 60 RS 120,25 R$ 119,10 R$ 119,10 R17.146,00 

6 
SACO DE LIXO INFECTANTE 

ECO 50 LT 100SC FD 60 R$ 129,90 R5 128,00 RI 128,00 R$ 7.680,00 

7 SACO DE LIXO INFECTANTE 
BCO 100 LT 100SC FD 70 RS 231,64 R$ 230,70 RS 230,70 R$ 16.149,00 

8 
SACO DE LIXO INFECTANTE 

ECO 200 LT 100SC FD 70 RS 260,44 R$ 258,88 RS 258,88 RI 18.121,60 

9 
SACO DE LIXO BRANCO 

LAVANDERIA 15 LT 100SC FD 40 R$ 59,26 RI 58,60 RI 58,60 R$ 2.344,00 

18 
SACO DE LIXO BRANCO 

LAVANDERIA 30 LT 100SC FD 60 R189,60 R188,50 R188,50 R15.310,00 

11 
SACO DE LIXO BRANCO 

LAVANDERIA 50 LT 100SC FD 60 R$ 123,78 RS 122,70 R$ 122,70 R$ 7.362,00 

12 • 
SACO DE LIXO BRANCO 

LAVANDERIA 100 LT 100SC FD 60 RS 208,45 RS 207,50 RS 207,50 R$ 12.450,00 

13 
SACO DE LIXO BRANCO 

LAVANDERIA 200 LT 100SC FD 60 R1290,92 R$ 289,00 R$ 289,00 RI 17.340,00 

SUBTOTAL RS 157.882,60 

LOTE 03 
ATEND.AMBUL EMEREG.E HOSPITALAR MAC 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND (217) 

TERMO DE 
REFERÊNCIA 

V. MIT. 

RS 5.250,00 

MENOR 
PREÇO 
UNIT. 

1 

0 

CARRO FUNCIONAL 
AMERICA COMPLETO COM 

01 BALDE ESPREMEDOR 
DUBLO, 01 PA COLETORA 
SELETIVA, 01 CONJUNTO 

BRALIMPIA PROFI, 01 REFIL 
UMDO 320LOOP E CINTA, 01 
PLACA SINALIZADORA PISO UND 5 R$ 5.259,64 R$ 5.250,00 R$ 26.250,00 

MOLHADO, 01 HASTE 

 

BRALEMPIA TIPO 
AMERICICANA, DISPONIVEIS 
NAS CORES VERDE, VERM-

UNIDADE BASICA DE SAUDE 

2 
BALDE CARRO 

ESPREMEDOR 30 LITROS 
ÁGUA 

UND 10 RI 794,04 R$ 793,00 R$ 793,00 R$ 7.930,00 

3 PA BITUQUEIRA TOMKI 
CABO LONGO ECOM TAMPA UND 20 RS 1.514,08 RS 1.513,10 R$ 1.513,10 R$ 30.262,00 

4 CONTENTOR DE 120 LITROS 
COR: PRETO UND 10 R$ 556,11 R1555,00 R.5 555,00 R15.550,00 

5 LIXEIRA 12 LITROS COM 
TAMPA/ PEDAL BRANCO UND 20 RI 89,75 RS 88,70 RS 88,70 RS 1.774,00 

6 LIXEIRA 15 LITROS COM 
TAMPA/ PEDAL BRANCO UND 20 R$ 150,68 R$ 149,10 R$ 149,10 RI 2.982,00 

7 LIXEIRA 30 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO UND 20 RS 291,12 R$ 290,00 RS 290,00 RI 5.800,00 

8 LIXEIRA 50 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO UND 20 RS 517,94 R1515,00 R1515,00 RI 10.300,00 

9 LIXEIRA 100 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

UND 30 RS 581,63 R$ 580,00 RS 580,00 R$ 17.400,00 

."( 



10 
LIXEIRA 30 LITROS COM 

TAMPA/ SEM PEDAL UNO 20 R889,78
RS 89,00 RS 89,00 RS 1.780,00 

11 
LIXEIRA 60 LITROS COM 

TAMPA/SEM PEDAL 
 UND 20 RS 109,16 RS 109,00 R$ 109,00 RS 2.180,00 

12 
LIXEIRA 100 LITROS COM 

TAMPA/SEM PEDAL 
 UNO 20 R$ 138,70 RS 138,00 RS 138,00 R9 2.760,00 

13 

BORRIFADOR DE LIQUIDO 
500ML 

UND 50 RS 17,04 RS 17,00 RS 17,00 RS 850,00 

14 
BORRIFADOR DE LIQUIDO 

1000ML 
UND 50 RS 19,07 RS 19,00 RS 19,00 RS 950,00 

15 

MOP ÁGUA (REF1L) 
AMARELO 
COM LOOP 

UND 50 RS 44,23 RS 44,00 RS 44,00 R9 2.200,00 

16 
MOP Pó (REFIL) ao CM 
PROFISSIONAL AZUL 

UND 50 RS 57,67 RS 57,00 RI 57,00 RS 2.850,00 

17 MOP POPROFI 60CM UND 50 RS 108,97 RS 108,00 RS 108,00 R9 5.400,00 

18 
ARMAÇÃO MOP Pó ao cm - 

PROFESSIONAL 
UND 50 RS 85,48 RS 85,00 RS 85,00 RS 4.250,00 

19 
CABO DE ALUMINIO 7/8 

1,40MPRETO 
UND 50 RS 38,45 RS 38,00 RS 38,00 RS 1.900,00 

20 
TOUCA DESCARTAVELPCT 

COM 100 UNIDADES 
 PCT 100 RS 34,77 RS 34,00 RS 34,00 RS 3.400,00 

21 
PROPÉ DESCARTAVEL PCT 

COM 100 UNIDADES per 100 os 34,77 ILS 34,00 RI 34,00 RS 3.400,00 

22 
MASCARA SIMPLES COM 

FI ÁSTICO C/50 
PC 100 RS 89,95 RS 88,00 RS 88,00 RS 8.800,00 

23 

LUVAS DE PROCEDIMENTOS 
NÃO CIRURGICOS TAM. 

VARIADOS CX 
C/ 100 

CX 200 RS 136,48 RS 135,00 RS 135,00 RS 27.000,00 

24 OCULOS DE PROTEÇÃO UND 40 RS 11,02 RS 10,90 RS 10,90 RS 436,00 

25 
CAIXA COLETOR 

PERFUROCORTANTE DE 20 
LITROS 

UND 40 RS 32,96 RS 32,00 RS 32,00 RS 1.280,00 

26 
CAIXA COLETOR 

PERFUROCORTANTE DE 13 
LITROS 

UND 40 RS 2Z42 RS 22,00 ES 22,00 RS 880,00 

27 SABONETEIRAS UND 60 R$ 118,21 RS 116,50 RS 116,50 RI 6.990,00 0 

28 
DISPENSADORES DE PAPEL 

TOALHA 
UND 60 R$117,79 RS 116,50 R$ 116,50 R$6.990,00 

29 
DISPENSADORES DE PAPEL 

HIGIÉNICO 
UND 60 PS 117,79 RS 116,50 RS 116,50 RS 6.990,00 



30 

CONJUNTO BALDE 
/ESPREMEDOR PLÁSTICO 

24312. CONJUNTO 

UND 5 RS 2.078,94 RS 2.070,00 RS 2.070,00 

Ç. 

RS 10.350,00 

COMPOSTO POR DOIS 
BALDES PLÁSTICOS CAP. 24 

LTS., UM 
ESPREMEDOR DE PRESSÃO 
HORIZONTAL E UMA BASE 

PLÁSTICA 
COM RODAS 3 POLEGADAS. 

LIMPEZA DE ÁREAS 
INDUSTRIAIS, 

COMERCIAIS E 
HOSPITALARES. UTILIZADO 

PARA LIMPEZA COM 
DUAS ÁGUAS. BALDE 

VERMELHO PARA ENXÁGÜE 
E BALDE AZUL 
PARA soma 

DETERGENTE. PODE SER 
TRANSPORTADO NO CARRO 

FUNCIONAL 

31 LUVA LONGA TAM P PAR 200 R116,81 R116,00 RS 16,00 R33.200,00 
32 LUVA LONGA TAM M PAR 200 R116,81 R$ 16,00 RS 16,00 R13.200,00 
33 LUVA LONGA TAM G PAR 200 RS 16,81 R116,00 R116,00 R13.200,00 
34 LUVA LONGA TAM GG PAR 200 RS 16,81 RS 16,00 -RS 16,00 RS 3.200,D0 
35 MASCARA PARA LIMPEZA 

COM FILTRO N95 UND 160 RS 14,80 RS 14,50 RS 14,50 RS 2.320,00 

36 MASCARA PARA LIMPEZA UND 160 RS 4,92 RS 4,60 RS 4,60 RS 736,00 
37 BOTA CANO LONGO PAR 40 RS 450,32 RS 447,00 RS 447,00 RS 17.880,00 
38 AVENTAL EM PCV UND 32 R$ 48,17 RS 48,00 RS 48,00 RS 1.536,00 
39 AVENTAL DESCARTAVEL 

MANDA LONGA UND 300 RS 11,88 RS 11,10 RS 11,10 RS 3.330,00 

ao PAPEL TOALHA 100% 
CELULOSE FD 50 RS 52,17 RS 48,00 RS 48,00 RS 2.400,00 

41 FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (MACIA) UND 100 RS 10,90 RS 10,50 RS 10,50 RS 1.050,00 

42 FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (LIMPEZA GERAL) UND 100 RS 11,38 RS 11,10 RI 11,10 RS 1.110,00 

43 FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (PESADA)  UND 100 RS 13,06 RS 12,90 RS 12,90 RS 1.290,00 

O 44 FLANELA PARA LIMPEZA 
25X25 CM UND 50 R$ 3,97 RS 3,80 RS 3,80 RI 190,00 

45 ESPANADOR DE Pó, COM 
CABO, TAM. 40CM UND 30 R18,04 R18,00 R18,00 R1240,00 

46 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM P 

UND 60 RS 83,37 RS 82,00 RS 82,00 RS 4.920,00 

47 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM M UNI) 60 RS 83,37 RS 82,00 RS 82,00 RS 4.920,00 

48 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM G UND 60 RS 83,37 RS 82,00 RS 82,00 RS 4.920,00 

49 MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM GO UNI) 60 RS 83,37 RS 82,00 RS 82,00 RS 4.920,00 

50 TOUCA PLÁSTICA UND 60 RS 1,98 RS 1,70 RI 1,70 RS 102,00 
SUBTOTAL RS 274.548,00 

A. R. DE ABREU LTDA V. TOTAL RS 779.131,35 



COCAIS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE II) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
RUA FREDERICO COELHO, N°411, CENTRO 

TUNTUM- MA 
PROPONENTE: A. R. DE ABREU LTDA 
PREGÃO PRESENCIAL: N° 116/2021. 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
ABERTURA: 13 DE MAIO DE 2021 

HORÁRIO: 13:00 HORAS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
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ALTERACO CONTP.ATUAL N` 03 DA: 

A R DE ABREU & CIA LTDA ME 
ADALBERTO ROCHA DE ABREU, baianada, usual 40 Alio Longa - Pk adanla, nadado 
em 2110311969, sffnasadO, R.O. 990:$63 83? PI e CPP. 39E27933343, raiá** 
domiciliado no ~No Raddeselal Dora Heidar. CO D 1-oto 29, Ie." $N, Baldo: bedualdRaL 
telezena - PI, CEP: 64.0~ com a se* da empam na Ela ioda Siada Pe~ N*312, 
Bairro: Centro, CEP: 65.630.360; 

ARRUMA PEREIRA 16101.$1A. mastleirs, nantrui do Torciam Pl, ramudo em 
09,020,106.. moposoka omissa" ser pz "grik atuam. 04, lomat &momo 
no co*Roo ataidiswelOokihkigst. 40.0. Loto 39,1eta 83*Q4 Pinffie 14SL 7sdad,4 
PI, CEP.: t4,077-660 tinas sécios da ~Idade emptesada limitada AR DE anil 4 CIA 
LTDA Mt condituida lpkaeanc por cotando socist, noivado na R/CESIA côo WIRE 
21.2001131591 ata 0W1112X&com seda a Rua lanai de Mimada (Iodam PP 513 - E, Battro: 
Parque Piai, Tinam - Mt037: 65.631.140 doridamente inscrita no Cadastro Nacional * 
Penda inridicaddF sob °Ne 10464.74410001.10, deliberam de pleno e comum acordo dama 
a presente alsaraolo contratesi. medianas na candiçOet estalado:Mas nas chtusolasseyinad: 

"pasmou, Fica Alterado o esta" ta Matric que a Bua hmin da 
U)-LBmP ePtTiocuc-MaCRP: 140ssoÁv para o 

Paritamtal, Bairro: Centro Operado, Ny 3699, CEP:45.63940B Tintou - MA 

1.11.A SEOUNDk As deras Citado/4n g ~tineta do Cozo 
pannoment em plena viadtaciada direito. 

40111119114912ao"MO kC 

12,19I17900 o nu a fl fflhmni are II la Ir MIO 

f O; . " 
MI 911. C102110 ai VIM! 

2 /I 91 
101 

111.53* asas ~asa 

rheneine 
até we....be 

Minam, uso ects•Ste a 999,1911441 ao ao ramataus 
imahm~ et. nasala* seva ~Mana 
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JER9tÂÕ CÕNIBÃ
A R 1:)E ABREU 8c. C1A LTDA 

ADALBERTO ROMA os ABREU, brasileiro, natural de Alto Longa -- PL, solteiro, sido 
em 78/0311469, empresario, FIO 490.$61 SS•P PI e CIT. 396219.333-53, unidade e 
domiciliado no ~ardo j4 aqslflontKøtdc, Qb D, LOI0 29. aáraz isargla Ident 
Termina -P1 CEP; 44 fl.6é0, com a sede da tmgmta na Rua lese Malote Palteines, te 112, 
Reina: Centro, CEP: 6550440; 

A PEREIRA MOURA, brasileira, natural de Teresma - PI, solteira, nascido em 
4, ertigsaasio, RO • I 452.E89 SSP Fie ePt: 6$7,103363- 04, umidade e domiciliado 

non Heidert gra D Lote 2$ N.- StN„ Baio • Panos Ideal, Temei* 
Cankos sadios do, ~Sada aniatesnia ~a AR Demita/ a Cu 

Rgiutinente pot cootrato soeál, amava& is RiCEMA sob ci RIRE 
MIOII*fl3, com sede a Avenida Perareatal, Rant Cerato Openkka 

CEP.6 Timm dovidammue ittadrial no Cadastro Nacional de PflocatluddaraddiF 
al 464.744/WOOlt/O, delias de idem e ennuan acordo aduanam a pernmenlistionk 

°manual, mediante Da coodigbes catakelecidas na eltasulasi sevam:giz 

Alterado o endereço eia Mata; que Abetütt torjraeaud, ,aujerteg. 
000, Timo lotA iam a Pala Alquilai Ubeba,  l.r 4*, Ihára: 

v,t0TICI 

"Cã   Z42. imo» 70>aalv0 

tWITICO O IMÉT•lat Z si/ 21“,* O» o* SI 4.• 
~Draw **Na.*** ZX anc,,au, *na ze mag 2130411L111. 

* MIM* ta WS • IR 

Iditea i_ r? ~4~ 

Ilr grrt.**FlOail 
lootamm000kall.n.ipw.ke 
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ALTERAÇÃO N°05 PARA CONSOLIDAÇÃO CONTRAI L, AL 
DA SOCIEDADE AR DE ABREV.& CIA LIDA ME 

ADALBERTO ROCHA DE ABRO 1,1148.1 itl CO. nos soai de -Mio I ongop - PI, soneira, 
nascido em 28103,1969. empresário R.ti 990,863 SSP PI c s 398279.311.51, 
resistente e domiciliado to Conjunto Resalene.ai Dor; Helder. QL. 0. /AM 29. 1,1.
Reino: Pa.repe SRS. rabina - PI, CEP: 04 477-E4E. 

ADRIANA PEREIRA MOER& tendem natural de lermena PI, solteira. abstido 
CPI 09-Et2d1P76., aii'pragiioEi :1 452 189 SSP PI e CP E1 687 103.563- CR. residem e 
stuasicslisM no Conjunto ResidemIM Dam Reides. QD f). Ise,e 29. \' fl . BEIRE 
Pftome EDEL Itesise rt CEP.. 640774MS, Únicos sócios da MICIO~ emprearda 
larritada A R DE Alan 4, CIA LUPA ME, cambiaste le2atasenre por ceátrato 
social artpivado no JUCEMA sob o Mal 21200111591 em 24,B7 2013, com sede a km 
Amrikc Lisboa, N. 4E4. OMITO, Carne.. Temo - MA. CEP- " devidtaltWniX ¡Mei% 
nu Cadente Nacional da Pessoa Addicalutf sob o N.  ~Sn" 

consolidar o canoa rodai 

1 Q Fkr Alterado o endereço es %Onde o 
imos( aiA. ( e tr 65 630.100 para Rua ti oro Centre. 
MA. ( (s't 4530-300 

tudo ~Mito:Open aisatook, nso contrato sõciot coma 
redação: 

tidosula Pwnseht 
TUA 14 st tkos 

Emas MA (tP b5 630-30

A o sob o aornmearpresarlor R DE ARRE 
rio no Kin Amsces  Lisboa. Is UB Bagre CM 

ExyClãosidi Segundo- ~Ao I social seni R$ j1~12(Owentos Mil Read; tIA 
ia= pastas Md quotas no semi nprednoi 1,X Mem &Wh jeteeSiee 
Ot2 es7, moeda torrente do Pele, potes seciat e assei distribetdos 

ct 

e 

tQUOTA n. TOTAL '_ 
)ALZERTQROCIM 1WABflE usa 99 R$ lati n'kin  , 

A   40(1 , 
] :otos. 1 on  R$20040400 ' 

(ore 9S1Z. 10, crikoatr (ate. :Ás& ce,trooR) 

camensca e. amarga 9.147,01.1 1-1 tas la. *O1 
INROMOta. ~IS ge 
11 ~Mak. 5 1 matain• 

mau 4Cã têm - 

• mtaaaaa dont aamanalsa. aia ~Si, na 
akasorat *ma aa 

~01 Fases 

a I.. 

SØó as aça ~a aSoo, o. 
aa tatflas 



CNA 46 . ilintuS NB/ 

C24411 46.5(4-02 C (ter ms ncuçts cnt gsrsl 

CNAE 44.54442 - me de entjets tovgsluarg, 

aeessdras, exceto profiShaits e dc segurança: 

C445, 49514-02 - 1643-1191 omérek, asadisui 1-otrun .mtes Irche 

" 5° "'"‘5150- til-145414 1111Ntalor e de ahoreldrios: 

CP'14k• 44-51-6-42 4641- 942 -Caloteio Ntorabslo de p1511445  attgki 

*NAL 44514412 - 4645- 4413 - COMe4.10 fnetidiSta git paatitg01, t404n 

eNttit 4441442 - 4544-02 - Cometei* auseadista de produtos de PIS 

4N-4E4451442 • 4647 IAM Conte/cio nudista dt artipos de rninede

~Una, 

("144 4451-642 - 46441,40-2 * ('oittr1oazaeadís& Pe artelhos cduemiera de uso 

Pelnal e tare/mito: 

411$ 1442  - 49454t04,-Cotated> 

-442 - 4649-405 - Contem 

eot 'ÇOdOnde • 

A * 

) 41)6 ist,cfr !nqo;E*P. :tp4rihfle

4uk pode 

\AL 4641+43- 4 equi 

e 

46 --7c C 

NA 1 Cuuttn stad,ns de estops ro les nqavrnc 

1130 

ca6Si- Dk 900 t

N 154-14 II 

4.51,19. $754'2 -C eito h 

(444 464144td 47 ' e cpeqtkz da 

mustosis e amsaários. 

CN4*5'. 46.51442 - 471119694 - ( mitca sarqeqt,4c d 1 

ntai,411C0 an eVnçaiijacips iitrttCriallItsrae. 

CNNZ, 4651-6-62 47twat) - c,,,,,,,,,,,, ,...0k.à.ï.:- tr.. 

L.514£ 4651942 5765442 - Lomeréo: sht.11911 't afl,,o• c:pv(14 'Oh 

C 514X49514-03 - 41111 4419 • 1.1oroditia s trilos és noites do s est htla e aeetadrios: 

CNA446.514-42 - 4704405 - Cometeis, Ye41s3a t fneanS SaftdalttS , 

ra , 11024-40 Wrilal *CO 10 
inéltliti I043,0171--/ 01104. 

I Met Elatat, 
ti ~Sá & ca. I4PA - 

SILO. 1~. MeMeor imakti~ 
I OassiliWt. 

wtit, 44/10.00C17 
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dOgáldilideiO3; 
CNAE 4631402 - 7 - Conén.a varepsts de equipa:tentos pca esantóno. 

teat&rsrQnl o 
conckdes e ar 
flormaltronda se rea 
art. 1.057. CC/20021 

sdo indtvlsAm e rido poderdes ser retidos 
o ao odeie micro, a quem /te asscilltrado, em 

preferência poro o tett claudica° se postos 4. denda 
o o delas. o alteração contratuol perenente. (ort 1.056, 

Sido - A tesstaatabaidatle de or de 
as respaldem solidisriamente pelo Litfla*açk do capital social 

abri 
alienar Oro, imôa 
1,e/13. 1.015, 2064, 

Podoa co'. ab ADAI 
mrnvkodo o 

Sôes rst,vnftqs ao interesse - 
quota:os ou de terceiros, bem roma onerar 
outodzação do outro sôo,. hotefred 9.74 

Ckbasda Oitavo - o terruno & cada esmerar:o err 21 de de bra o 

odmeastrador drestord contas justificados de sua admentstracdc, procedendo 

elabarttgla do IntentOss# do balanço patrimonial e da balanço de resolrodddo,ROOded, 
Cabendo aos Oda*. Mi• 'reporto de suas *ratas, 0* ex105 ou Perdes clevat 
7.06S, CC/2002) 

Cláusula Nona - Nove u r PO adi 'ai, 
degbererdo soba .94 co'njs e designrxao 
1.071e 1.072„ 4 2° L018. cQno2)

Cláusula Decimo - A Soceidade porrete o qualquer tempo, abrir ou fechar f 
alteraplto contratou, assinada par todas õs Orlas. 

sedas podereid de comum acordo. Mo( urna 

4111•2:404% 4 1444,4•17 1341 NO lr 
0•41. neto ta 

a a MI as 414 1401% -1. 

41144 amem." asia 
1104 1~ 44

• 

~1424 491:4124.1 
wawangpittals443.4,44,24 

1.144 aa>44.) 5 aaWmalia sa anata14.44ada 004 sodupanáne tal* 
da fl ua tnap44155a 0115544 as ...tanga* 
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Págin 

medmier Oda a watt* 
is as e o incapaz Não nadePossível 

eu Ws), o Waardesosobwores 
e sociedade, *dota* 

do 
tJnw O mesa» pmçSnsntosS adotado em outrat casos em que 

(dit. 1.028 &atinai, CC1/002) 

- O Administrador ADALBERTO ROCHA DE ABREU 
sob as as , de que noa está impedidos de execre, o adminiNanti.• do 

dc por Ir es$pdol, os, em vende de apectengão mi por se 
e Perto que bit*, aiorks que temporadamente, 

por carne follecerear, de prevaricação, peito ou Subotnow 
54 pewarro, e1 tWt!U a economia Popular, contra o sistema fittenceira 
ti, tanua de defesa do eamondoces, contra os repintes de ~uma it 
ouoaepde*é fort.1.011,11‘ CC12002) 

deito olmo do Mis Ma) para o eseMido ao 
e as 

por CL ar insttwntoto 
em 02 via, 

astnrce ina4fron 01/4, fioi ,  14,44 SM r Itiltit212,12. 
111~0141 tn..2n atf ectf4 43. :44, 445 172:PigitokçáO 
ziaintla tfl 44.14.44u5it 

S 1Olt ~AI 4 ca IntA 

11.13,s0a Chita. *tent. 

dó satIrseln. 

~44 a4.4..44,4*. • Wereilmit, f te. seL244.11.,  opa asfiwrig.rage• ~01.~.. lona 
yesea majarolvell IselttamMe 



ALTERAÇÃO NiO6PARA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
DA SOCIEDADE A R DE ABREU & CIA LTDA ME. 

ADALBERTO ROCHA DE ABREU, brasileiro, natural de Alio Longa — P1, solteiro, 
nascido em 28/03/1969, empresário, 990.863 SSP PI e CU: 398.279.333-53, 
residente e domiciliado no Conjunto Residencial Dom Helder, QD D, Lote 29, N°: S/N, 
Bairro: Parque Ideal, Teresina— PI, CEP: 64.077-660; 

ADRIANA PEREIRA MOURA, brasileira, natural de Teresina — PI, solteira, nascido 
em 09102/1976, empresário, 1(6 :1.452.889 SSP PI e CPF: 687.103.563- 04, residente e 
domiciliado no Conjunto Residencial Dom Helder, Lote 29, br: SIN, Bairro: Parque 
Ideal, Teresina — PI, CEP.: 64.077-660. Únicos sócios da sociedade empresaria lituitada 
A R DE ABREU & CIA LIDA ME, constituída legalmente por contrato social, 
arquivado na JUCEMA sob o N1RE 21200831591 em 24/07/2013, com sede a Rua 
Aquiles Lisboa, N° 460, Letra A, Bairro: Centro, Timon — MA, CEP: 65.630-300, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MP sob o N° 10.464.744/0001-10, 
resolvem, assim, consolidar o contrato social: 

1 9 Fica Alterado o endereço da Matriz; para Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, N'a 686, Bairro: 
Centro, Timon — MA, CEP: 65.631-040. 

2 Fica alterado as atividades paro : 

CNAE de NI" 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 
CNAE de N° 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças, 
CNAE de N" 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hosOtalar; partes e peças, 
CNAE N° 4669-9/99 - Cdmércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças, 
CNAE de N°4761-0/01 - Comércio varejista de livros, 
CNAE de N° 4639-7/01 - Comercio atacadista de produtos alimentícios em geral, 
CNAE de N.  4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, 
exceto profissionais e de segurança, 
CNAE de N° 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia, 
CNAE de N° 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos, 
CNAE de N° 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 

JUCEMA 

CERTIFICO O FUMISTA° EM 02/07/2019 11:24 SOR Me 20190798750 
PROTOCOLO: 190798750 DE 28/06/2019. CÓDIGO DE flautava: 
11902994520. NUM:. 21200831591. 
A R DE MIM 1 CIA ITDA - ME 

Liam%   Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERM. 

SÃO LUIS, 02/07/2019 
vsv.emprenafacil.ma.gov.br 

A validada deste documento, se imprenso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos raspem 
Informando naus respectivos códigos de verificação 



CNAE de N° 4647-8/01 • Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
CNAE de N° 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
CNAE de N° 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar 
CNAE de N° 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico Mo especificados anteriormente(( - artigos de cutelaria, artigos para 
habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e 
outros similares - panelas, loucas, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, 
vassouras, cabides, etc., brinquedos de qualquer material, inclusive eletrônicos, 
irtstmmentos musicais, óculos para natação, pranchas, etc., artigos para caça, pesca e 
camping, papel de parede e similares, 
CNAE de N° 4673-7/00 - Comercio atacadista de material elétrico 
CNAE de N° 4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e 
petroquímicos não especificados anteriomiente(( álcool etílico, soda cáustica, cloro e 
derivados, oxigênio, água &sitiaria, elementos não-petroquimicos ou carboquirnicos, 
essências não-manipuladas para perfumes, petroquímicos básicos e intermediários - 
amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinda, etc,o comércio atacadista de aditivos 
para combustíveis e lubrificantes, - o comércio atacadista dos produtos fannoquímicos, 
tais como cargas e preparados para extintores de incêndio, fluidos para isqueiros, artigos 
pirotécnicos, alvejantes e detergentes industriais, fósforo de segurança, adesivos) 
CNAE de N° 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de audio e vídeo 
CNAE de N° 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
CNAE de N" 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
CNAE de N* 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instnnnentos musicais e 
acessórios 
CNAE de N° 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
CNAE de N° 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessório 
CNAE de N° 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissaniUtrios 
CNAE de N° 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
CNAE de N° 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente (artigos para habitação de vidro, cristal, 
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, 
louças, garrafas térmicas, escadas domésticas escovas, vassouras, cabides etc.), 
CNAE de N° 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 4930-
2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanç 
intermunicipal, interestadual e internacional, 
CNAE de N° 4651-6/02 • Comércio atacadista de suprimentos para informática, 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/07/2019 11:24 SOE Me 20190798750 
PROTOCOLO: 190798750 DE 28/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: - 
11902984520. MIRE: 21200831591. 
A R D6 ABREU 4 CIA LTDA - ME 

Lilien There*. Rodrigues Mendonça 
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CNAE de N° 4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, 
exceto profissionais e de segurança, 
CNAE de Na 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia, 
CNAE de N° 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos, 
CNAE de N° 4646-4)/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 
CNAE de N° 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
CNAE de N° 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico 46494/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
CNAE de N° 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar 
CNAE de N° 46494/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente(( - artigos de cutelaria, artigos para 
habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e 
outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, 
vassouras, cabides, etc., brinquedos de qualquer material, inclusive eletrônicos, 
instrumentos musicais, ocubs para natação, pranchas, etc., artigos para caça, pesca e 
camping, papel de parede e similares, 
CNAE de N° 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico 
CNAE de N* 4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e 
petroquímicos não especificados anteriormente(( álcool etílico, soda cáustica, cloro e 
derivados, oxigênio, água destilada, elementos não-petroquímicos ou carboquhnicas, 
essências não-manipuladas para perfumes, petroquímicos básicos e intermediários - 
amônia, eteno, benzam, uréia, cloreto de vinda, etc.,o comércio atacadista de aditivos 
para combustíveis e lubrificantes, - o comércio atacadista dos produtos fartnoqiírnicos, 
tais como: cargas e preparados para extintores de incêndio, fluídos para isqueiros, artigos 
pirotécnicos, alvejantes e detergentes industriais, fósforo de segurança, adesivos) 
CNAE de N° 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de audio e vídeo 
CNAE de N° 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
CNAE de N° 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
CNAE de N° 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 
CNAE de N° 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
CNAE de N°4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
CNAE de N° 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE de N°4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
CNAE de N° 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal 
doméstico não especificados anteriormente (artigos para habitação de vidro, cris 
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - pane 
louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides etc.), 
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CNAE de N° 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 4930-
2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional, 
CNAE de N°46514/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática, 
CNAE de N° 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, 
CNAE de N° 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal, 
CNAE de N° 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intennunicipal, interestadual e internacional 

Cláusula Quinta— A sociedade iniciou suas atividades em 03/11/2008 e seu prazo de 
duração é indeterminado. (art. 997,11, CC/2002) 

Cláusula Sexta — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidos a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.054 
art. 1.057, CC/2002) 

Cláusula Sétima — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mos todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, 
CC/2002) 

Cláusula Oitava — A administração da sociedade cabe ao ADALBERTO ROCHA DE 
ABREU com os poderes e atribuições de administrador autorizado a uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse soda( ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou 
alienar bens Imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 
1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 

Cláusula Nona — Ao término do cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 
1.065, CC./2002) 
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Cláusula Decima -- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o coso. (uris. 
7.071 e 7-072, f te art. 1.078, oram) 

Cláusula Décima Primeiro- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pra labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décimo Terceira - Falecendo ou interditado qualquer sócio, o sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo possível 
ou inexistinclo interesse destes ou do(s)sócloisj remanescente(s), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data do 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
o sociedade se resolvo em relação o seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002) 

Cláusula Décima Quarta - . O Administrador ADALBERTO ROCHA DE ABREU 
declara, sob as penas da lei, de que não está impedidos de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimento,/ de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade, (art. 1.011, 1 12, CC/2002) 

Cláusula Décima Quina - Fica eleito o foro de Timon (Ma) para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento 
em 01 via. 

Timon ( 26 de Junho de 2019 

ER O A DE ABREU 

JUCEMA 
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artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, p 1 Pc. etal, 
madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, 
escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides; brinquedos de qualquer 
material, inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, óculos para natação, 
pranchas, artigos para caça, pesca e camping, papel de parede e similares); 
46.51-6-01 Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.51-6-02 Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
46.61-3-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso agropecuário; partes e peças; 
46.64-8-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
46.69-9-99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças; 
46.73-7-00 Comércio atacadista de material elétrico; 
46.84-2-99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos 
não especificados anteriormente; (álcool etílico, soda caustica, cloro e 
derivados, oxigênio, agua destilada, elementos não-petroquimicos ou 
carboquímicas, essências não manipuladas para perfumes, petroquímicos 
básicos e intermediários amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila, - o 
comercio atacadista de aditivos para combustíveis e lubrificantes, - o comercio 
atacadista dos produtos farmoquimicos tais como: cargas e preparados para 
extintores de incêndio, fluídos para isqueiros, artigos pirotécnicos, alvejantes e 
detergentes industriais, fosforo de segurança, adesivos); 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática 
47.53-9-00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 Comércio varejista de móveis; 
47.55-5-02 Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.56-3-00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 
47.59-8-99 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificado anteriormente; (artigos para habitação de vidro, cristal, 
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares 
- panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domesticas, escovas, vassouras, 
cabides); 
47.61-0-01 Comércio varejista de livros; 
47.63-6-02 Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.81-4-00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.89-0-05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
47.89-0-07 Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
49.30-2-01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; 
49.30-2-02 Transporte rodoviálrio de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 
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CLÁUSULA III - Neste ato a sócia ADRIANA PEREIRA RA, já 
qualificada, não desejando mais permanecer na sociedade, retira-se da mesma, 
cede e transfere a totalidade de suas quotas a ADALBERTO ROCHA DE 
ABREU. Por este ato também, dá a mais ampla e rasa quitação de seus 
direitos, nada mais tendo a reclamar em tempo algum quanto a seus direitos 
na sociedade. 

CLÁUSULA IV - A sócia ADRIANA PEREIRA MOURA, desiste de eventuais 
ativos existentes na empresa, em favor da titular e da própria sociedade. 
Quanto a passivo existente, é de responsabilidade exclusiva da titular, e quais 
quer dividas constantes antes ou depois de sua saída da sociedade: 

CLÁUSULA V - O sócio remanescente decide permanecer unipessoal, 
adotando assim a denominação Sociedade Limitada Unipessoal. 

CLÁUSULA VI - Em razão da alteração havida, o capital social permanece 
inalterado no valor nominal de 200.000,00(Duzentos mil reals),que dividido em 
200.000 (Duzentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do pais. 

Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, decide o titular 
de a empresa consolidar as clausulas como segue. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
A R DE ABREU LTDA 

CLÁUSULA I - A empresa gira sob a denominação A R DE ABREU LTDA 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos limites permitidos pela legislação, a sociedade 
utiliza como nome fantasio a expressão: COCAIS DISTRIBUIDORAS. 

CLÁUSULA II - A sede da empresa é na Rua Firmino Gonçalves Pedreira No 
686, Bairro: Centro CEP: 65.631-040 Timon - MA. 

CLÁUSULA III - A empresa iniciou suas atividades em 03/11/2008, com prazo 
de duração indeterminado. 

CLÁUSULA IV - A empresa explora as seguintes atividades: 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
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46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de us essoal e 
doméstico; 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar; 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e domésticos não especificados anteriormente; (artigo de cutelaria, 
artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, 
madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, 
escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides; brinquedos de qualquer 
material, inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, óculos para natação, 
pranchas, artigos para caça, pesca e camping, papel de parede e similares); 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças; 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças; 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico; 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos 
não especificados anteriormente; (álcool etílico, soda caustica, cloro e 
derivados, oxigênio, agua destilada, elementos não-petroquimicos ou 
carboquímicas, essências não manipuladas para perfumes, petroquímicos 
básicos e intermediários amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila, - o 
comercio atacadista de aditivos para combustíveis e lubrificantes, - o comercio 
atacadista dos produtos farnnoquimicos tais como: cargas e preparados para 
extintores de incêndio, fluídos para isqueiros, artigos pirotécnicos, alvejantes e 
detergentes industriais, fosforo de segurança, adesivos); 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificado anteriormente; (artigos para habitação de vidro, cristal, 
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares 
- panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domesticas, escovas, vassouras, 
cabides); 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros; 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
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47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 

CLÁUSULA V - O Capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), que 
dividido em 200.000 (Duz ntos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e inte ralizado neste ato, em moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA VI - A empre a poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, media te ato de alteração do ato constitutivo. 

CLÁUSULA VII - A admi istração caberá ao sócio ADALBERTO ROCHA DE 
ABREU, que ficará incu bido de exercer todos os atos pertinentes e 
necessários ao exercido das atividades ora assumidas, bem como, de 
representá-la judicial e ext a judicialmente, vedado, no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades . stranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA VIII - Ao ter ino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado e onômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os 
prejuízos apurados. 

CLÁUSULA IX - O administrador ADALBERTO ROCHA DE ABREU declara, 
sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA X - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do(s) sócios(s) 
remanescentes(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da Sociedade, a data resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

CLÁUSULA XI - A responsabilidade do único sócio é limitada ao capital 
integralizado (art. 1052 dó C C/02), não respondendo ele subsidiariamente 
pelas perdas da empresa. 

CLÁUSULA XII - Fica eleito o foro da comarca de Timon - MA com renuncia 
aos demais em caráter irrevogável, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resulttes deste contrato. 



E por acharem justos e contratados assina o presente ato constitutivo em 
única via de igual teor e em seguida será levada para registro e arquivamento 
na Junta comercial do estado do Maranhão, para produzir seus efeitos legais e 
jurídicos. 

Timon (MA), 18 de Agosto de 2020. 

ADAWERTO ROCHA DE ABREU 
Sócio - administrador 

ADRIANA PEREIRA MOURA 
Retirante 

• 
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ADITIVO 09 
A R DE ABREU LTDA 

CNP]: 10.464.744/0001-10 

ADALBERTO ROCHA DE 
nascido em 28/03/1969, 
Identidade no 990.863 SSP 
no Conjunto Dom Helder C 
CEP: 64077-840 em Ter 
empresaria limitada A R D 
Gonçalves Pedreira No 68 
devidamente registrada e 
do Maranhão, sob NIRE n° 
10.464.744/0001-10, resol 
seguir: 

ABREU, brasileiro, natural de Alto Longa - PI, 
solteiro, Empresário, portador da Cédula de 

PI, CPF no 398.279.333-53, residente e domiciliado 
mara, Quadra D, Lote 29, S/N, bairro Parque Ideal, 
sina-PI, único sócio componente da sociedade 
ABREU LTDA com sede e domicílio na Rua Firmino 
, Bairro: Centro CEP: 65.631-040 Timon — MA, 
rquivada na JUCEMA — Junta Comercial do Estado 
21200831591 em 24/07/2013, inscrita no CNP) n° 
e alterar a sociedade, nas clausulas e condições a 

CLÁUSULA I - Neste ato o único sócio resolve alterar suas atividades principal 
e secundaria. 

46.44-3-01 Comércio ata 
46.45-1-01 Comércio ataca 
cirúrgico, hospitalar e de la 
46.39-7-01 Comércio ataca 
46.42-7-01 Comércio atac 
profissionais e de seguranç 
46.45-1-02 Comércio ataca 
46.45-1-03 Comércio ataca 
46.46-0-02 Comércio ataca 
46.47-8-01 Comércio ataca 
46.49-4-02 Comércio atac 
doméstico; 
46.49-4-04 Comércio ataca 
46.49-4-08 Comércio ataca 
domiciliar; 
46.49-4-99 Comércio ata 
pessoal e domésticos não especificados anteriormente; (artigo de cutelaria, 
artigos para habitação de idro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, 
madeira, vime, bambu e ou ros similares — panelas, louças, garrafas térmicas, 
escadas domésticas, esco as, vassouras, cabides; brinquedos de qualquer 
material, inclusive eletrôni os, instrumentos musicais, óculos para natação, 
pranchas, artigos para caça pesca e camping, papel de parede e similares); 
46.51-6-01 Comércio ataca ista de equipamentos de informática; 
46.51-6-02 Comércio ataca ista de suprimentos para informática; 

ista de medicamentos e drogas de uso humano; 
ista de instrumentos e materiais para uso médico, 
oratórios; 
ista de produtos alimentícios em geral; 
dista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 

ista de próteses e artigos de ortopedia; 
ista de produtos odontológicos; 
ista de produtos de higiene pessoal; 
ista de artigos de escritório e de papelaria; 
dista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 

ista de móveis e artigos de colchoaria; 
ista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

dista de outros equipamentos e artigos de uso 

),1 

it 



46.61-3-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso agropecuário; partes e [peças; 
46.64-8-00 Comércio atac dista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospit ar; partes e peças; 
46.69-9-99 Comércio ata adista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormen • partes e peças; 
46.73-7-00 Comércio ata ista de material elétrico; 
46.84-2-99 Comércio ata dista de outros produtos químicos e petroquímicos 
não especificados anteri mente; (álcool etílico, soda caustica, cloro e 
derivados, oxigênio, ag a destilada, elementos não-petroquimicos ou 
carboquinnicas, essências não manipuladas para perfumes, petroquímicos 
básicos e intermediários a ônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila, - o 
comercio atacadista de adi vos para combustíveis e lubrificantes, - o comercio 
atacadista dos produtos f rmoquimicos tais como: cargas e preparados para 
extintores de incêndio, fluí os para isqueiros, artigos pirotécnicos, alvejantes e 
detergentes industriais, foskiro de segurança, adesivos); 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática 
47.53-9-00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vieeo 
47.54-7-01 Comércio varej ta de móveis; 
47.55-5-02 Comercio vareji ta de artigos de armarinho 
47.56-3-00 Comércio va jista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 
47.59-8-99 Comércio vare sta de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificado anterio ente; (artigos para habitação de vidro, cristal, 
porcelana, borracha, plásti , metal, madeira, vime, bambu e outros similares 
- panelas, louças, garrafasltérmicas, escadas domesticas, escovas, vassouras, 
cabides); 
47.61-0-01 Comércio varejieta de livros; 
47.63-6-02 Comércio vareji ta de artigos esportivos; 
47.81-4-00 Comércio vareji ta de artigos do vestuário e acessórios; 
47.89-0-05 Comércio vareji ta de produtos saneantes domissanitários; 
47.89-0-07 Comércio vareji, ta de equipamentos para escritório; 
49.30-2-01 Transporte ro oviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; 
49.30-2-02 Transporte ràioviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, i terestadual e internacional; 
6810-2/02 Aluguel de irnó 's próprios. 

Tendo em vista as inúmer4 alterações contratuais ocorridas, decide o titular 
de a empresa consolidar as lausulas como segue. 



e de seguranç 
Comércio ata 
Comércio ata 
Comércio ata 
Comércio ata 

- Comércio a 

CtOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
A R DE ABREU LTDA 

CLÁUSULA 1- A empresa• ira sob a denominação A R DE ABREU LTDA 

PARÁGRAFO ÚNICO — s limites permitidos pela legislação, a sociedade 
utiliza como nome fantasia expressão: COCAIS DISTRIBUIDORAS. 

CLÁUSULA II — A sede d 'empresa é na Rua Firmino Gonçalves Pedreira 
No 686, Bairro: Centro C!:  65.631-040 Timon — MA. 

CLÁUSULA III - A empre 
de duração indeterminado. 

CLÁUSULA IV - A empre 
46.44-3-01 - Comércio at 
46.45-1-01 - Comércio a 
médico, cirúrgico, hospitala 
46.39-7-01 - Comércio ata 
46.42-7-01 - Comércio ata 
profissionais 
46.45-1-02 - 
46.45-1-03 - 
46.46-0-02 - 
46.47-8-01 - 
46.49-4-02 
doméstico; 
46.49-4-04 - Comércio ata 
46.49-4-08 - Comércio 
conservação domiciliar; 
46.49-4-99 - Comércio at 
pessoal e domésticos não 
artigos para habitação de 
madeira, vime, bambu e o 
escadas domésticas, esco 
material, inclusive eletrônil
pranchas, artigos para caça 
46.51-6-01 - Comércio ata 
46.51-6-02 - Comércio ata 
46.61-3-00 - Comércio at 
para uso agropecuário; pa 
46.64-8-00 - Comércio at 
para uso odonto-médico-ho 
46.69-9-99 - Comércio at 
especificados anteriormente 
46.73-7-00 - Comércio ataç 

iniciou suas atividades em 03/11/2008, com prazo 

explora as seguintes atividades: 
dista de medicamentos e drogas de uso humano; 

acadista de instrumentos e materiais para uso 
e de laboratórios; 
dista de produtos alimentícios em geral; 
dista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 

dista de próteses e artigos de ortopedia; 
dista de produtos odontológicos; 
dista de produtos de higiene pessoal; 
dista de artigos de escritório e de papelaria; 

dista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 

dista de móveis e artigos de colchoaria; 
tacadista de produtos de higiene, limpeza e 

cadista de outros equipamentos e artigos de uso 
specificados anteriormente; (artigo de cutelaria, 

idro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, 
ros similares — panelas, louças, garrafas térmicas, 
s, vassouras, cabides; brinquedos de qualquer 
s, instrumentos musicais, óculos para natação, 

pesca e camping, papel de parede e similares); 
dista de equipamentos de informática; 
dista de suprimentos para informática; 
çadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
s e peças; 

dista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
italar; partes e peças; 
dista de outras máquinas e equipamentos não 

partes e peças; 
dista de material elétrico; 



46.84-2-99 - Comércio ata 
não especificados anterl 
derivados, oxigênio, ag 
carboquímicas, essências 
básicos e intermediários 
comercio atacadista de ad 
atacadista dos produtos f 
extintores de incêndio, fluí 
detergentes industriais, fo 
47.51-2-01 - Comércio va 
de informática 
47.53-9-00 - Comércio 
equipamentos de áudio e v 
47.54-7-01 - Comércio var 
47.55-5-02 - Comercio var 
47.56-3-00 - Comércio v 
acessórios 
47.59-8-99 - Comércio va 
não especificado anterio 
porcelana, borracha, plásti 
- panelas, louças, garrafas 
cabides); 
47.61-0-01 - Comércio var 
47.63-6-02 - Comércio var 
47.81-4-00 - Comércio var 
47.89-0-05 - Comércio va 
47.89-0-07 - Comércio var 
49.30-2-01 - Transporte 
mudanças, municipal; 
49.30-2-02 - Transporte 

mudanças, intermunicipal, 
6810-2/02 Aluguel de imóv 

CLÁUSULA V - O Capital s 
dividido em 200.000 (Duz 
totalmente subscrito e inte 

CLÁUSULA VI - A responsab 
integralizado (art. 1052 do 
perdas da empresa. 

CLÁUSULA VII - A empre 
outra dependência, median 

CLÁUSULA VIII - A admi 
ABREU, que ficará incu 

adista de outros produtos químicos e petroquímicos 
rmente; (álcool etílico, soda caustica, cloro e 
a destilada, elementos não-petroquimicos ou 
não manipuladas para perfumes, petroquímicos 
ônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila, - o 
vos para combustíveis e lubrificantes, - o comercio 
moquimicos tais como: cargas e preparados para 
os para isqueiros, artigos pirotécnicos, alvejantes e 
ro de segurança, adesivos); 
jista especializado de equipamentos e suprimentos 

varejista especializado de eletrodomésticos e 
eo 
sta de móveis; 
'sta de artigos de armarinho 
ejista especializado de instrumentos musicais e 

jista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
ente; (artigos para habitação de vidro, cristal, 

metal, madeira, vime, bambu e outros similares 
érmicas, escadas domesticas, escovas, vassouras, 

sta de livros; 
sta de artigos esportivos; 
sta de artigos do vestuário e acessórios; 
sta de produtos saneantes domissanitários; 
ista de equipamentos para escritório; 
doviário de carga, exceto produtos perigosos e 

doviário de carga, exceto produtos perigosos e 
terestadual e internacional; 
$ próprios. 

ial é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), que 
tos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
alizado neste ato, em moeda corrente do pais. 

dade do Sócio único da sociedade é limitada ao capital 
C/02), não respondendo ele subsidiariamente pelas 

poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
ato de alteração do ato constitutivo. 

tração caberá ao sócio ADALBERTO ROCHA DE 
ido de exercer todos os atos pertinentes e 



• Ty 

necessários ao exercício 
representá-la judicial e e 
empresarial em atividades 

CLÁUSULA IX — O admi 
sob as penas da lei, de q 
empresa, por lei especial; 
encontrar sob os efeitos d 
acesso a cargos públicos; 
suborno, concussão, pecul 
financeiro nacional, cont 
relações de consumo, fé p 

CLÁUSULA X — Ao ternni 
administrador procederá à 
do balanço de resultado e 
prejuízos apurados. 

CLÁUSULA XI — Falece 
continuara suas atividade' 
sendo possível ou in 
rennanescentes(s), o valor 
na situação patrimonial da 
especialmente levantado. 

CLÁUSULA XII - A res 
integralizado (art. 1052 d 
pelas perdas da empresa. 

CLÁUSULA XIII - Fica ele 
aos demais em caráter i 
direitos e obrigações result 

das atividades ora assumidas, bem como, de 
judicialmente, vedado, no entanto, o uso do nome 

stranhas ao interesse social. 

istrador ADALBERTO ROCHA DE ABREU declara, 
não está impedido de exercer a administração da 
u em virtude de condenação criminal, ou por se 

a, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
u por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
o, ou contra a economia popular, contra o sistema 
normas de defesa da concorrência, contra as 
ica, ou a propriedade. 

E por acharem justos e 
única via de igual teor e e 
na Junta comercial do esta 
jurídicos. 

de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
laboração do inventário, do balanço patrimonial e 
nômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os 

o ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
!stindo interesse deste ou do(s) sócios(s) 

seus haveres será apurado e liquidado com base 
ciedade, a data resolução, verificada em balanço 

i)sabilidade do único sócio é limitada ao capital 
C C/02), não respondendo ele subsidiariamente 

o foro da comarca de Timon — MA com renuncia 
vogável, para o exercício e o cumprimento dos 
tes deste contrato. 

ntratados assina o presente ato constitutivo em 
seguida será levada para registro e arquivamento 
do Maranhão, para produzir seus efeitos legais e 

Timon (MA), 23 de Setembro de 2020. 

ADA rERTO ROCHA DE ABREU 
Sócio - administrador 

[ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.464.744/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AB08ERTURA 
03/11/20

NOME EMPRESARIAL I 
AR DE ABREU LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COCAIS DISTRIBUIDORA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DÁS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produto alimentícios em geral (Dispensada 1 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (Dispensada 

- / 
46.45-141 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
48.45-1-03 - Comércio atacadista de produto* odontológIcos 
46.46442 . Comércio atacadista de produtoa de higiene pessoal 
46.474-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada .1) 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de apareihris eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49.404 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (Dispensada 1 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-449 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática (Dispensada 1 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática (Dispensada *) 
46.614-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
Peças 
46.69-9-99 • Comércio atacadista de outras Máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.84-2-99 -Comércio atacadista de outros produtos quimicos e petroquímicos na° especificados anteriormente 
47.51-2-01 - Comércio varejista eSpecializadp de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada, 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializadO de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 

NUMERO 
686

COMPLEMENTO 

CEP 
65.631-040 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TIMOR 

UF 
MA 

1 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
COCAIS.DISTRIBUIDORA@HOTMAILCOM 1 

TELEFONE 
(86) 99864297 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
......., 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311112008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*nen 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
nein.* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/04/2021 às 09:38:05 (data e hora de Brasilia). Página: 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.464.744/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

OD
A3/TA11DE/200ABE8TURA R

NOME EMPRESARIAL 
A R DE ABREU LTDA 

CCDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *) 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada 1 
47.56-340 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios (Dispensada 1 
47.594-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
(Dispensada 1 
47.61441 - Comércio varejista de livros (Dispensada 1 
47.63442 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada 1 
47.81-440 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada') 

47.89445 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89447 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada') 
48.30-241-Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, IntennunicIpal, interestadual e 
internacional 
68.10,2-02 - Aluguei de imóveis próprios (Dispensada 1 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 

NUMERO 
686 

COMPLEMENTO 
,...... 

CEP 
65.631440 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIFIO 
TIMOR 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
COCAIS.DISTRIBUIDORA@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(86)9988-8297 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM no 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto 8s atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14104/2021 às 09:38:05 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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• 30/03/2021 Consulta SINTEGRA / ICMS 

ithaawdeda

Resultado de Consulte 8INTEGRNICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 10.464.744/00Q1-10 Inscrição Estadual: 12.308824-0 

Razão Social: A RIDE ABREU LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 

Número: 686 Comtmento: 

Bairro: CENTRO 

Município: TIMOR 10: MA 

CEP: 65631040 DDDI Telefone: 32129450 

INFORMAÇÕES COES PLEMENTARES 

CNAE 4644301 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE 
Principal: USO HUMANO 

CNAEs Secundários 

Código 1 Descrição CNAE 

4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR 

, 464 , COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

9651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

4661300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO, PARTES E PEÇAS 

4664800 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

4699999 E COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS 
• ANTERIORMENTE, PARTES E PEÇAS 

• 4673700 COMÉRCIO AACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4694299 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÉMICOS E PETROQUIMICOS NÃO 
• ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
• INFORMÁTICA 

6810202 AWGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO 

4750701 EE COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

47, 9999 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4781400 E COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4789005 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4789007 E COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

4645, 01 COMERCIO ATACADISTA DF INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

--- 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, , 4930201 
MUNICIPAL 

• 4930202 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
TERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

4642701 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO 
PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA 

4645102 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

4645103 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOãGICOS 

• 4646002 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

9697801 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4649407 COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 

4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 
- 

• Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 17/11/2017 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegransp/consultaSintegraiconsubaSintegraResultadoConsultajd 1/2 



X/03!2021 ::: Consulta SINTECRA / ICMS 

OBRIGAÇÕES 

01/12/2008 -(4644301), 01/09/2009 - (4639701), 01/09/2009 - (Devido 
NFe a emissão voluntána), 01/04/2010 - (4649499-4649408-4651602-4651601-
Partir de 4684299-4649402-4661300), 01/07/2010 - (4645101-4647801-4673700-
(CNAE's): 4664800-4669999-4646002), 01/10/2010 - (4642701-4645102-4649404-

4645103), .. 

EDF a partir de: 01/09/2020, 01/10/2020, 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informaçães fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponfveis à Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 30/03/2021 

Número da Consulta: 

..onsull 01 

Sefoz.COTE.0 -
o 

aplicacoes.ma.gov.brisintegraisp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 2/2 



13/05/2021 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 
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• 

• 
Resultado da Consulta SINTEGRNICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 10.464.744/0001-10 Inscrição Estadual: 12.308824-0 

Ftazao Social: A R DE ABREU LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 

Número: 686 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: TIMON UF: MA 

CEP: 65631040 12130: Telefone: 32129450 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 
Principal: 

4644301 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE 
USO HUMANO 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR 

4649499 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

4661300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO, PARTES E PEÇAS 

4664800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS 

4669999 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, PARTES E PEÇAS 

4673700 COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4684299 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

6810202 ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

476 001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4763602 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

4 645101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

4930201 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL 

4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

4642701 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO 
PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA 

4645102 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

4645103 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

4646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4649402 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

Situaçào Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 17/11/2017 

apficacoes.ma.gov.bráintegransp/consultaSintegra/oonsultaSintegraResultadoConsultajsf 1/2 



13/05/2021 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

OBRIGAÇÕES 

01/12/2008 - (4644301), 01/09/2009 - (4639701), 01/09/2009 - (Devido 
NFe a emissão voluntária), 01/04/2010 - (4649499-4649408-4651602-4651601-
partir de 4684299-4649402-4661300), 01/07/2010 - (4645101-4647801-4673700-
(CNAEs): 4664800-4669999-4646002), 01/10/2010 - (4642701-4645102-4649404-

4645103), 

EDF a partir de: 01/09/2020, 01/10/2020, 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO a SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 13/05/2021 

Número da Consulta: 

Nova Consulta 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

• 

o 

aplicacoes.ma.gov.br/sIntegransp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.Jsf 2/2 
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• 

Confira os 

PIs 

PREFEITURA MUNICIPAL TIMOR 
PREFEITURA MUNICIPAL TIMOR 

PRAÇA SÃO JOSÉ, tf - CENTRO 

CleNt 0811E307000114 

SETOR DE CADASTRO MOBILIARIO 

CARTA° DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL - GIM 

-s b 

Rubrica 

C P L 

Codlgo 006710 CNP.1; 10464744000110 

Nome 

AR DE ABREU LTDA 

Endereço de Empresa 

RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA (FIO), N°686 Complemento: CEP: 65631040 
46.44-3-01- Cornérda atacadista de macficamentos e drogas de uso humano 

CLIC: 00194 

48.39•7411 - Candrati atacadista de produtos alimentícios em geral (Dispensada 1 
48.42441 - Corada atacadista da aças do vestuário e aostradrice, Amato  paisana e de minta (Dispensada •) 
45.45-1-01 - Comercia atacadista de Instrumentos e ~má  pua uso Maço draga raptam ci de hillaraterba 
4846.142 Começa atesadas de pana ts atlas de ortopedia 
45.45-1-03 - Camara atacadista de produtos odantokticos 
45.48402 • Canado atacadista de produtos de higiene passa 
48474-01 • ~broto atacadista de artigos de estriga** de papelada (Dispensada 1 
46.49-402- comércio atatanleta de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4E49404 - Coando atacadista de móveis e artrite de atasca (Dama* 1 
48.48440 - Comarca Sadia de produtos de higiene, apatia contarviao domiciliar 
4540-4-89 Conterta atuada* de outros ~amontoe e edema da uso pessoal e domada; ntio espusloados 
48514-01 - Cornado atacadista de equamentoa de Informática (Dispensada" 
48.514-02 • Cordato stacatlata de suprimentos paz Mamata (Dicansadal 
4811-3-00- Conta atacadista de máquinas, aparelhos. equiparneritos para uso aprommulaN pese e pacas 
48.844-00 - Controlo atacadista da máquinas, aparelhos e aqupamentos para uso odantanadicalutapitalr partes e peças 
48n949 -Coroara atacadista de outras itaq ames e equipamentos ta aspeceados anteriormente: para e Peça 
48.73-7-00 - Cornado atacadista de matada alara 
4814449 • Canado atacadista de outra produtos quente°, e psfroquimices ntio espects~ antedomante 
4751441 • Canana) ~esta espadado de equipamentos e startmentos de informática (Dispensada 1 
4793400 - COM499* Verelitta nadando de eletroarnisticos e imulparnatia do judio vaso (Dispensada 
47.04-741 • Comado vagida da Nava (Diepasada 
47.556-02 - Comercio variaste de artigos de armarinho (Dispensada 1 
4758440 • Comércio vareta especializado de instrumentos musicais, aossiedoe (Dispensada) 
47.59449 - Comando vaga de oulars atiCe. de uso Petamil e antlitioa na. roacifitados antedorante (Depenada 1 
4711401 Comércio mapa de toros (Dispensada 1 
4713402 • Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada') 
4711-400 - Comendo wingsta de artigos do vestuário e acendra (Dispensada) 
4719-045 - Com/domaste de produtos semana sondasansãss: 
47.89407 - Comércio varejista de ~amantes pare Ilaellbárl0 (Dispensada 1 
4130-241 • Transpores rodoviário de carga, ~to produtos padgcraos a mudanças muoldpal. 
4910242 • Transporte rodoviário da carga, ama produtos Mossas e mudanças Intermunicipat Interestadual e intemoanal 
88.10-2-02 • Aluguel de Imóveis partos (Dispensada 1 

VALIDADE: 1 O WARM DA DATA DE EMISSÃO DATA DE EMISSÃO. 11MON (MA), oamenon 

rio ato em: httpaliaelocligkaLljpb.juebr ou antolhe o Documento em: telptitazevedobasteenotbricioaemento/568818032140512 
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13/05/2021 Selo Digital 

is Tribunal de Judio da Paraíba 

MIA ?:—S t

/1 1P SELO 

Nova consulta Visualizar Ato Registrai Vinculado a Selo 

Serventia: 10 Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 
Município e Sede da Comarca de João Pessoa 

Endereço: AV Presidente Epitécio Pessoa, Bairro: Bairro dos Estados 
1145 

E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr 

Informações do ato 

Tipo Ato: Autenticação 

Número do recibo: 

Data do recibo: 

Recolhimento FARPEM: R$ 0,08 

informações do selo 

'tipo: Nome, - Tipo C 

Seio N_G70520 

Autenticação 

Telefone: (83) 32445404 ((83) 32445484 

Responsável: Válber Azevêdo de 
Miranda Cavalcanti 

Valor do Ato: R$ 4,56 

Retificador. Não 

Recolhimento FEPJ: R$ 0,72 

Valor RE 0,23 

Validador: GLN1 

Município; JOAO PESSOA 

Cobrança: Normal 

Valor emolumento: R$ 3,58 

Data do ato: 18/03/2021 

Selo original: 

Retificado por 

DIMIC1100 do documento: Documento Código 56881803214051222605- INSCRIÇÃO MUNICIPAL.pdf 

Ressalva: 

QR Code 

Baixar Imagem 

htlps:/fselodigitalAjphjus.br/selocgypaginas/publicoNisualizarSeloAtoPublicoisflseloPesguisaPublicas-ALG70520-GLN1 1/1 



03/05/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: A R DE ABREU LTDA 
CNPJ: 10.464.744/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:18:18 do dia 03/05/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/10/2021. 
Código de controle da certidão: 7D4E.08E2.F69B.A0E6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

17

1/1 



13/05/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso à informação 

r. 

Participe Serviços Legislação 

Mar 

11, likp, 
1101, N 

Receita Federal,

w n ' i'

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 10.464.744/0001-10 
Data da Emissão : 03/05/2021 
Hora da Emissão : 09:18:18 
Código de Controle da Certidão : 7D4E.08E2.F69B.A0E6 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 03/05/2021, com validade até 30/10/2021. 

• 
Página Anterior 

• 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicoskerticlao/certaut/CndConjunta/ConfinnaluitenficResuitado.asp 1/1 



30/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

r 
CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inipric 

Inscrição: 10.464.744/0001-10 

Razão Social:A R DE ABREU CIA LTDA ME 
Endereço: R FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 686 / CENTRO / TIMON / MA / 65631-

040 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/04/2021 a 20/05/2021 

Certificação Número: 2021042101561605334719 

Informação obtida em 30/04/2021 17:43:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

n1,1 htlps://consulta-crf.caixa.gov.bdconsultacrt/pages/consultaEmpregadosisf 



Dúvidas mais Frequentesl Início 1 V - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

• 

Inscrição: 10.464.744/0001-10 
Razão social: AR DE ABREU CIA LTDA ME 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade 

I 
Número do CRF 

21/04/2021 21/04/2021 a 18/08/2021 2021042101561605334719 

904/2021 02/04/2021 a 01/05/2021 2021040201422126350480 

14/03/2021 14/03/2021 a 12/04/2021 2021031401503614485855 

23/02/2021 23/02/2021 a 24/03/2021 2021022302195224097370 

04/02/2021 04/02/2021 a 05/03/2021 2021020403461344732429 

16/01/2021 16/01/2021 a 14/02/2021 2021011602475919037724 

28/12/2020 28/12/2020 a 26/01/2021 2020122802491224827705 

09/12/2020 09/12/2020 a 07/01/2021 2020120903175393940498 

20/11/2020 20/11/2020 a 19/12/2020 2020112002595974335181 
01/11/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 2020110103021719972633 
13/10/2020 13/10/2020 a 11/11/2020 2020101302344959679303 
24/09/2020 24/09/2020 a 23/10/2020 2020092405282626490521 
05/09/2020 05/09/2020 a 04/10/2020 2020090503385325528137 

1 /08/2020 17/08/2020 a 15/09/2020 2020081704133385710606 
07/2020 29/07/2020 a 27/08/2020 2020072903474884496161 

10/07/2020 10/07/2020 a 08/08/2020 2020071004081839995089 

21/06/2020 21/06/2020 a 20/07/2020 2020062103033494454401 
20/04/2020 20/04/2020 a 19/05/2020 2020042015314575120687 
23/03/2020 23/03/2020 a 21/04/2020 2020032304091133665517 

04/03/2020 04/03/2020 a 01/07/2020 2020030403273884488418 

14/02/2020 14/02/2020 a 14/03/2020 2020021403142598208241 

26/01/2020 26/01/2020 a 24/02/2020 2020012603473894692010 

07/01/2020 07/01/2020 a 05/02/2020 2020010704520284049104 

19/12/2019 19/12/2019 a 17/01/2020 2019121906005464094170 I 
30/11/2019 30/11/2019 a 29/12/2019 li 2019113003482691738985 

11/11/2019 11/11/2019 a 10/12/2019 2019111102561968626230 

23/10/2019 23/10/2019 a 21/11/2019 2019102303323144585596 

04/10/2019 04/10/2019 a 02/11/2019 2019100403064523582052 

15/09/2019 15/09/2019 a 14/10/2019 2019091505032251483812 

27/08/2019 27/08/2019 a 25/09/2019 2019082704464245144820 
08/08/2019 08/08/2019 a 06/09/2019 2019080803245537418842 
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Resultado da consulta em 13/05/2021 16:08:54 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 145699/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 29/03/2021 09:44:26 

Inscrição Estadual: 123088240 CPF/CNPJ: 10464744000110 

Razão Social: A R DE ABREU LTDA 

Endereço: RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA, 686 CEP: 65631040 

• Telefone: (99)32129450 Município: TIMON UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, oficiando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

110 de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

f 
Data Impressão: 29/03/2021 09:44:26 
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

No da Certidão: 145699/21 

Data de Validade: 27/07/2021 

Data de Emissão: 29/03/2021 09:44:26 

Inscrição Estadual: 123088240 

CPF/CNIU: 10464744000110 

Razão Social: A R DE ABREU LTDA 

Nova Consulta 11 im 'mi 

o 
Lesem/olvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

sistemas.setaz.ma.gov.bricertidoes/jsp/validecaoCertidaoNegativaNalidecaoCertideoNegativaResultadoisf 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 023232/21 Data da 29/03/2021 09:48:52 

Inscrição Estadual: 123088240 CPF/CNPJ:10464744000110 

Razão Social: A R DE ABREU LTDA 

Endereço: RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA, 686 CEP: 65631040 

qk Telefone: (99)32129450 Município: TIMON UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, dicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 29/03/2021 09:48:52 
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Certidão Negativa de Débito
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_ 
Resultado de Validação da Certidão NegetivaDividaAEva de Divide Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

Ne da Certidão: 023232/21 

Data de Validada: 27/07/2021 

Data de Emissão: 29/03/2021 09:48:52 

Inscrição Estadual: 123088240 

CPF/CNIU: 10464794000110 

Razão Social: A R DE ABREU LTDA 

Nova Consulta 1 Im m ir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 
o 

sistemas.sefazna.gov.brIcerlidoesdspNalidacaoCertidaoNegativaDividaAtivalvalidacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultadojef 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL TIMOR 
PREFEITURA MUNICIPAL TIMOR 

PRAÇA SÃO JOSÉ, S/N - CENTRO - TIMOR 

CNPJ: 06.115.307/0001-14 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 

Código de Cadastro 

034240 

Contribuinte CPF/CNPJ 

ARDE ABREU LTDA 10.464.744/0001-10 

Logradouro Número Complemento 

RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA (FIO) 886 

Bairro CEP 

CENTRO 6563104 

Cidade UF 

11MON MA 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DIVIDAS QUE 
VIEREM A SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, 
CERTIFICAMOS QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVOS A TRIBUTOS ADMINISTRADOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E A INSCRIÇÕES EM DIVIDA ATIVA MUNICIPAL JUNTO A 
PROCURADORIA MUNICIPAL. A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA NÃO IMPEDE A COBRANÇA DE DÉBITOS 
ANTERIORES POSTERIORMENTE APURADOS, CONFORME DISPÕE ARTIGO-451 DA LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL N° 025/2013 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -MA. 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Certidão emitida conforme do Decreto n°126/2013. 

Emitida às 10:00:35 do dia 29/03/2021 

Válida até 27/06/2021 

Código de Controle da Certidão/Número 8582C24C97527EF0 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Autenticidade de Certidão 

Autenticidade e Impressão de Certidão 

Detalhes Certidão 

Código de Controle da Certidão/Número: 

8582C24C97527EFD 

Declaração: 

Emitida às: Válida até: 

10:00:35 do dia 29/03/2021 27/06/2021 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DIVIDAS QUE VIEREM A 
SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, CERTIFICAMOS QUE NÃO 
CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVOS A TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS E A INSCRIÇÕES EM DIVIDA ATIVA MUNICIPAL JUNTO A PROCURADORIA MUNICIPAL. 
A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA NÃO IMPEDE A COBRANÇA DE DÉBITOS ANTERIORES 
POSTERIORMENTE APURADOS, CONFORME DISPÕE ARTIGO-451 DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Ir 
025/2013 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -MA. 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Certidão emitida conforme do Decreto 0126/2013. 

Observações: 

• A autencidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando a página da 
Prefeitura Municipal, no endereço: www.timon.ma.gov.br 

• Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção : qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Imprimir Certidão Imprimir Comprovante 

Copyright C Fiorilli 2012-2021. Todos os Direitos Reservados. 1 Portal de Serviços v. 2.0.37 

45.184.25.2:8080/servicosweb/paginas/publicJdiversosiformAutenticidadeCertidaojsf?codigoVerificacaoC,ertidao=8582C24C97527EFD 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL TIMON 
PREFEITURA MUNICIPAL TIMON 
PRAÇA SÃO JOSÉ, S/N - CENTRO 

CNPJ: 06.115.307/0001-14 

Código de Controla da Certldão/Número: 

8582C24C97527EFD 

Obervações 

Comprovante de Autenticidade 

Emitida às: 

10:00:35 do dia 29/03/2021 

Válida até: 
27/06/2021 

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na Internet acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço 
v/vAv.timon.ma.gov.br 

• 

• 
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pc.DE,R Juricikm_, 
JUSTTÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A R DE ABREU LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 10.464.744/0001-10 

Certidão n°: 4854611/2021 

Expedição: 04/02/2021, às 08:12:33 

Validade: 02/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que AR DE ABREU LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 10.464.744/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A R DE ABREU LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 10.464.744/0001-10 

Certidão n°: 4854611/2021 

Expedição: 04/02/2021, às 08:12:33 

Validade: 02/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que AR DE ABREU LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 10.464.744/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por MARCELO TIMOTEO DE OLIVEIRA, em quinta-feira, 6 de maio de 2021 15:27:52 GMT-03:00, CNS: 06.6704) - 1° OFICIO DE 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PB, nos termos da medida provisória N. 2200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico 
www.cenad.org.bdautenlicidade. O presente documento digital pode ser convertido em papel por melo de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento n° 100/2020 CNJ - artigo 22. 



TIMON - CONTADORIA JUDICIAL DE TIMON - Selo ainda não utilizado. 

PODER JUDICIÁRIO 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 

Abertura de Firma - Cadastro 

Numeração do selo: 

814542 

is Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

• 
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Tribunal de justiça do Maranhão 
Praça El Pedro II, - Centro 
São Luis - Maranhão - CEP.65,010-905 
CNP] n° 05 288 790/0001-76 
(98) 3198-4300 

©2018 Todos os direitos reservados. 

Gorregedoria Geral da Justiça 
Rua Engenheiro Couto Fernandes, siri° Centro 
São Luis - Maranhão CEP: 68010-100 
Tel.: (98) 3198-4600 Fórum: (98) 3194-5400 

Escola da Magistratura 
Rua Búzios, - Calhau 
São Luis - Maranhão - CEP 65071-415 
fel: (98) 3235-3231 

Horário de Funcionamento. 
Segunda a sexta - 8h às 18h Entre em contato através do Fale Conosco 

V , 



Adalberto Rocha de Abreu 
Sécio Administrador 

CPF: 398.279.333-53 
RG: 990.863 SSP/PI 

Teresina(PI), 31 de Dezembro de 2020 

Carlos Roma() Silva dos Remédios 
Contador Responsável 

CRC: 006332/O- PI 
CPF: 760.890.963-34 

RG: 1.537.162 SSP/PI 

liselodigitaterojoabr ou Consdte o Documento em: Intps://azever bastos not bridocumanto/56880705215445216255 
, - 
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AR DE ABREU LTDA 

CNP]: 10.464.744/0001-10 HIRE: 21200631591 data Registro: 24/07/2013 

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, 686 Bairro Centro, Timon/MA CPE 65.613-040 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EXERCICIO 2020 

ATIVO PASSIVO 

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 

Disponível R$ 1.351.611,89 Empréstimos R$ - 

Caixa 1.064.353,01 Fornecedores R$ 78.765,76 

Banco Conta Movimento - Obrigações Fiscais R$ 32.376,66 

Impostos Federais R$ 27.915,55 

Aplicações Imediatas R$ 287.258,88 Impostos Estaduais R$ 4.461,11 

Impostos Municipais R$ - 

Disponibilidade não Enlodar R$ 708.496,83 Obrigações Trabalhistas R$ 12.532,43 

Clientes 615.525,54 Selarias e Ordenados R$ 7.288,88 

(-) Perdas de Crédito • Encargo Trabalhista R$ 5.243,55 

Outros Créditos 92.971,29 Outras Obrigações R$ 

Venda Regime Caixa R$ 210.454,65 

Estoque R$ 1.812.559,74 Provisão* Trabalhistas R$ - 

Despesas Exercicio Seguinte R$ - Parcelamentos a Curto Prazo R$ - 

Ware a Distribuir R$ 529.969,28 

Total Ativo Circulante RS 3.872.668,46 
Total Passivo Circulante R$ 864.096,78 

ATIVO NÃO CIRCULANTE PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ - 

Imobilizado R$ 398.172,62 Parcelamentos a Longo Prazo R$ - 
Moveis e Utensílios R$ 56.326,58 

Maquinas e Equipamentos R$ 59.209,19 PATRIMÔNIO UQUIDO 

Equipamentos de Informática R$ 21.330,90 Capitai Social Integralizado R$ 200.000,00 

Veiculos R$ 129.090,00 

Edificações R$ 253.514,47 

Bens Em Andamento R$ 5.965,99 

(-) Depreciação Acumulada -127.264,51 Reserva de Lucro R$ 3.206.742,30 

Resultado Liquido do Perlado 0,00 

Total Ativo Não Circulante RS 396.172,62 Total Patrimônio Liquido R$ 3.406.742,30 

TOTAL DO ATIVO RS 4.270.941,08 TOTAL DO PASSIVO R$ 4.270.841,08 

Declaração de Certificação: 
Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
As informações foram extraídas do Livro Diodo Digital No. 1, conforme recibo de envio da Escrituração Contábil Digital - 
ECD número E4.EC.DF.52.44.9D.D9.74.32.48.01.7C.78.7A.14.713.22.91.99.E3-6, recepcionado pela Receita Federal em 
03/05/2021 com número de transmissão 87.8F.5C.C7.53.69.08.F9.4A.5C.E4.84.3F.7F.00.BE. 
A sociedade não possui consdho fiscal instalado e nem Auditoria Independente. 
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A R DE ABREU LTDA 
CNN: 10.464.744/0001-10 RIRE: 21200831591 data Registro: 24/07/2013 

Rua Firrnino Gonçalves Pedreira, 686 Bairro Centro, Timon/MA CPE 65.613-040 

DEMONSTRA ÃO DO RESULTADO 
EXERCICIO 2020 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 6.863.294,23 
Venda Mercadoria 6.863.294,23 

(-)DEDUÇÕES DAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ (1.052.863,10) 
DEVOLUÇÕES E ABATIMENTOS 
IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDA (1.052.863,10) 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 5.810.431,13 

OUTRAS RECEITAS R$ 5.669,97 

RECUPERAÇÃO DE DESPESAS 
RECEITA FINANCEIRA 5.669,97 
OUTROS CREDITOS DIVERSOS - 

RECEITA LIQUIDA TOTAL R$ 5.816.101,10 

CUSTOS OPERACIONAIS R$ 3.038.456,41 
Custo da Mercadoria Vendida 2.980.953,23 
Fretes s/Compras 3.163,10 

Outros Custos Mercadoria Vendida $4.340,08 
Baixa de estoque por Perda ou Roubo 
(-) Deduções Custos Mercadoria Vendida - 

LUCRO BRUTO R$ 2.777.644,69 

DESPESAS OPERACIONAIS R$ 370.902,39 
COM PESSOAL R$ 155.076,54 
ADMINISTRAÇÃO 212.931,59 

SERVIÇOS ADMINISTRADOS 9.387,28 
MANUTENÇÃO E CONSUMOS 38.151,97 
VEICULOS/TRANSPORTES 10.690,12 
INFORMATICA 5.811,94 
SERVIÇOS PRESTADOS 12.267,40 
DEPRECIAÇÕES 127.264,51 
TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 9.358,37 

COMERCIAL 0,60 
MARKETING - 

DESPESAS FINANCEIRAS 2.893,66 

LUCRO OPERACIONAL 2.406.742,30 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ - 

LUCRO LIQUIDO DO EXCRUCIO 2.406.742,30 

Declaração de Certificação: 
Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por todas elas; 
As informações foram extraidas do Livro Diario Digital NO. 1, conforme recibo de envio da 
Escrituração Contábil Digital - ECD número 
E4.EC.DF.52.44.9D.D9.74.32.48.01.7C.78.7A.14.78.22.91.99.E3-6, recepcionado pela 
Receita Federal em 03/05/2021 com número de transmissão 
87.8F.5C.C7.53.69.08.F9.4A.5C.E4.84.3F.7F.00.BE. 
A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem Auditoria Independente. 

Adalberto Rocha de Abreu 
Sócio Administrador 

CPF: 398.279.333-53 
RG: 990.863 SSP/PI 

Teresina(P1), 31 de Dezembro de 2020. 

Carlos Romão Silva dos Remédios 
Contador Responsável 
CRC: 006332/0 - PI 

CPF: 760.890.963-34 
RG: 1.537.162 SSP/PI 

Confira os ciados cio ato em litOw//selodomtaltipb.jusbr ou Constate o DoNmeMo em httpa:ilezevedotooloancitbdclocumonto513880705215445216255 
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1) 

AR DE ABREU LTDA 

CNPJ: 10.464.744/0001-10 NIRE: 21200831591 data Registro: 24/07/2013 

Rua Finnino Gonçalves Pedreira, 586 Bairro Centro, Tirnon/IMA 
CEP: 65.613-040 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

Ativo Circulante + Ativo Não Criculante 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante • 1,00 

1.1)  R$ 3.872.668,96 + R$ 398.172,62 
R$ 864.098,78 + R$ 

2) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

Ativo Circulante 

2.1)  R$
as 

Passivo Circulante 

3.872.668,46 
864.098,78 

• 1,00 

3) ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (1.56) 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

R$ 4.270.841,08 
R$ 864.098,78 R$ 

• 1,00 

4) GARANTIA DO CAPITAL PRÓPRIO AO CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 
Património Liquido 

4.1)  R$ 864.098,78 R$ 

• 1,50 

R$ 3.406.742,30 

4) ENDIVIDAMENTO TOTAL (ET) 

Capitais de Terceiros 
Ativo Total 

4.1)  R$ 864.098,78 P4 
R$ 4.270.891,08 

• 1,00 

1) ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante 
Patrimonio Líquido + Resultado do Exercido Futuro 

1.1)  R$ 653.644,13 

• 1,00 

RS 3.406.742,30 + R$ 9.068.791,93 

Dados obtidos a partir do Balanço Patrimonial exercido de 2020. 

4,94 

4,48 

4,94 

0,25 

0,20 

0,05 

1111181~0 de Certificação: 
Sobre as penas da lei, dedaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
As Informações foram extraidas do Livro Piado Digital No. 1, conforme recibo de envio da Esaituração Contábil Digital - ECP 
número E4.EC.DF.52.49.9D.D9.74.32.48.01.7C.78.7A.14.713.22.91.99.E3-6, recepcionado pela Receita Federal em 
03/05/2021 com número de transmissão 137.8F.5C.C7.53.69.08.F9.44.5C.E4.84.3F.7F.00.BE. 
A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem Auditoria Independente. 

Adalberto Rocha de Abreu 
Sócio Administrador 

CPF: 398.279.333-53 
RG: 990.863 SSP/PI 

Teresina (PI), 31 de Dezembro de 2020. 

Carlos Romão Silva dos Remédios 
Contador Responsável 
CRC: 006332/0 - PI 

CPF: 760.890.963-34 
RG: 1.537.162 SSP/PI 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa A R DE ABREU LTDA consta assinado digitalmente por: 

e 

CPF 

39827933353 

76089096334 

JUCEMA 

Nome 

ADALBERTO ROCHA DE ABREU 

CARLOS ROMAO SILVA DOS REMEDIOS 

çultsflto

CERTIFICO O REGISTRO MS 05/05/2021 09:37 303 14.  20210601060. 

PROTOCOLO: 210601060 DE 04/05/2021. 

CODIO0 DE VERIFICAÇÃO: 12103097773. CRPJ DA SEDE: 10464744000110. 

WIRE: 21200831591. CCM 70741208 DO REGISTRO MI: 30/04/2021. 
A R Dl ABOZO LEDA 

Lisas 1701M3A amuem= ~CORÇA 

scantus-cutiu. 
ww.n.matacilasa.goe.br 

. fixe sijeitv cumpris...sia ü, uud autenticidade nua resuestivo 
anda seus respectivos códigos de verificas-Sn. 

C.onfire os dados els ato em. :/ igit.919pb.jus-Dr ou Lomat° o Documento ern. httpalezevedobastosamtheldocumento/50380705215445216255 
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znprztit comAzuergiVia Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 
.,•,, 

`, 

,-,Y 

,m-im- 

Sistema Nacional Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expediGão. 

WitImuwaX8-

Certificamos que AR DE ABREU LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2101218034 

NIRE 21200831591 Situação 
ATIVA 

CNPJ 10.46474410001-10 Status 
SEM STATUS 

Endereço Completo FinnIno Gonçalves Pedreira, PP 886, mous, Centro - Timon/MA - CEP 65631-040 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20210601060 05/05/2021 BALANCO 
002 20200808184 23/09/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20200808184 23/09/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20200624431 18/08/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20200624431 18/08/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
223 20200306537 30/04/2020 BALANCO 
002 20190798750 02/07/2019 CONSOUDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20190798750 02107/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20190227311 .,-.. 01/03/2019 -..- BALANCO 
223 20180045920 06/02/201 BALANCO 
002 20170438252 04/07/201j CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20170438252 04/07/2 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

• EMPRESARIAL) 
223 20170493288 22/0 BALANCO 
002 20160626404 24/ ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20160430992 17/0 . 
002 20160066085 03/ 1....si ' • DE DADOS (EXCETO NOME 

AL) 
223 20150294611 - O 
002 20140655298 AO DE DADOS (EXCETO NOME 

FtiAL) 
002 20140281851 DE DADOS (EXCETO NOME 

--. ARIAL) 
223 20140379584 30/05/2014 
002 20130586510 0210912013 DE DADOS (EXCETO NOME 

AL) 
315 20130551708 2 7 .  ARMENTO DE M/CROEMPRESA 
090 21200831591 CAO 
002 20130447803 CAO 
223 20130384348 2013 
223 20120234106 012 - 
002 20110791908 ' ADOS (EXCETO NOME 

I 
15 223 20110533887 0 BALANCO 

223 20100184049 24/03/2010 BALANCO 
002 20090683994 10/12/2009 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

( EMPRESARIAL) 
223 20090084632 19/02/2009 BALANCO 
315 20080475051 03/11/2008 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101614079 03/11/2008 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/05/2021, às 14:06:41 (horário de Brasfiia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsiNavteempresafacilma.gov.br, com o ofidigo XMDZNWVN. 

illlll101flhllllll 
Ulian Theresa Rodrigues Mandonas 

Secretto(a) Geral 

1 de 1 



14/0412021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

A R DE ABREU LTDA 
CNPJ 

10.464.744/0001-10 
Endereço Completo 

RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, 686 - CENTRO CEP: 65.631-040 - TIMON/MA 
Telefone 

(99) 9988-8297 
Responsável Técnico 

FERNANDA FREITAS DA SILVA 
Responsável Legal 

ADALBERTO ROHA DE ABREU 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

4.01.703-9 
Data do Cadastro 

02/02/2020 
Situação 

Ativa 

N° do Processo 

25351.005818/2020-11 
Cadastro 

2 - Cosmético 
Atividades / Classes 

Armazenar 

• Cosméticos 

Distribuir 

• Cosméticos 

Expedir 

• Cosméticos 

Transportar 

• Cosméticos 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente) 

Empresa 
Solicitante 

Linhas de Certificação 
Vigentes 

Data de 
Publicação 

https://consultas.anvisa.gov.biltilempresas/empresas/q/253510058113202011/?aipj=10464744000110 

Vencimento do 
Certificado 

1/2 



14/04/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Nenhum registro encontrado 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem -CBPDA (Vigente) 

Empresa 
Solicitante 

Linhas de Certificação 
Vigentes 

Data de 
Publicação 

Nenhum registro encontrado 

htles://consultas.anvisa.gov.bnet/empresas/empresas/q/25351005818202011/?cnpir-10464744000110 

Vencimento do 
Certificado 

Witar 

2/2 



14104/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

AR DE ABREU LTDA 
CNPJ 

10.464.744/0001-10 
Endereço Completo 

RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, 686 - CENTRO CEP: 65.631-040 - TIMON/MA 
Telefone 

(99) 9988-8297 
Responsável Técnico 

FERNANDA FREITAS DA SILVA 
Responsável Legal 

ADALBERTO ROHA DE ABREU 

Dados do Cadastro 

Cadastro 11° 

8.19.321-0 (P4899538H6X4) 
Data do Cadastro 

12/01/2020 
Situação 

Ativa 

N° do Processo 

25351.729437/2019-98 
Cadastro 

8 - Produtos para Saúde (Correlatas) 
Atividades / Classes 

Armazenar 

• Correlatas 

Distribuir 

• Correlatas 

Expedir 

• Correlatas 

Transportar 

• Correlatas 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente) 

Empresa 
Solicitante 

Linhas de Certificação 
Vigentes 

Data de 
Publicação 

Vencimento do 
Certificado 

https://consultas.anvisa.gov.bilerempresesiernpresas/g/25351729437201998,/cnpj=10464744000110 1/2 



• , 

14/04/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Nenhum registro encontrado 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) 

Empresa Linhas de Certificação Data de Vencimento do 
Solicitante Vigentes Publicação Certificado 

Nenhum registro encontrado 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.bragempresas/empresas/q/25351729437201998/7cnpj=10464744000110 2/2 



14/04/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

AR DE ABREU LTDA 
CNPJ 

10.464.744/0001-10 
Endereço Completo 

RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, 686 - CENTRO CEP: 65.631-040 - TIMON/MA 
Telefone 

(99) 9988-8297 
Responsável Técnico 

FERNANDA FREITAS DA SILVA 
Responsável Legal 

ADALBERTO ROHA DE ABREU 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

3.09.140-6 
Data do Cadastro 

12/01/2020 
Situação 

I Ativa
N° do Processo 

25351.729417/2019-17 
Cadastro 

3 - Saneantes 
Atividades / Classes 

Armazenar 

• Saneante Domis. 

Distribuir 

• Saneante Domis. 

Expedir 
• Saneante Domis. 

Transportar 

• Saneante Domis. 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente) 

Empresa 
Solicitante 

Linhas de Certificação 
Vigentes 

Data de Vendimento do 
Publicação Certificado 

hlips://consultatanvisa.gov.brfitlempresas/empresaski/25351729417201917/?cnpj=10464744000110 1/2 



14/04/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Nenhum registro encontrado 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) 

Empresa 
Solicitante 

Linhas de Certificação 
Vigentes 

Data de 
Publicação 

Nenhum registro encontrado 

Vencimento do 
Certificado 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gmbr/Wempresas/empresas/g/25351729417201917/?cnpj=1046474-4000110 212 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 1 ISSN 1677-7042 Na 66, segunda-feira, 6 

EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: SYNTESE COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: RUA MINAS GERAIS. 1952 - EDIF UNIQUE, ANDAR 9 SALA 904 e 

BAIRRO: CENTRO CEP. 85812035 - CASCAVEL/PR 
CNP': 21.258.288/0001-79 
PROCESSO: 25351.875067/2016.83 AUTORIZ/MS: 55314W493W16 (8,13359.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: eido mama de monti-me 
ENDEREÇO: RUA DR. LUIZ MIGUANO 1986 SALA 1518 e 2505 
MIRRO: JARDIM LABORE CEP: 05711001 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 12.456.013/0001-59 
PROCESSO: 25351.157091/2014-93 AUTORIZ/MS: U4511/X342MYTH 

18103638) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATOS 

905 

EMPRESA: STOP STAR - COMERCIO DE ARTIGOS DE TOUCADOR LTDA. 
ENDEREÇO: Avenida Paraná, 2348, loja 10 IR Cond Marsala ELI 
BAIRRO: Bacachert CEP: 82510000 - CURITIBA/PR 
CNPJ: 13.377.322/0001-04 
PROCESSO: 25351.047977/2020-93 AUTORIZ/MS: PX21636X811H9 (8.19557.6) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRUATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

--------- -----
EMPRESA: LIBUNTO MED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

PARA SAUDE LTDA - ME 
ENDEREÇO: RUA NELSON CESAR DE OUVEIRA, 481 SAIA 09 
BAIRRO: JARDIM DAS INDÚSTRIAS CEP: 12240220 - SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS/SE 
CNPJ: 27.672.060/0001-07 
PROCESSO: 25351.387713/2017-99 AUTORIZ/MS: X2911147HW677 (8.1535E13) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: R. A DIAS ROSSI & CIA LTDA - ME 
ENDEREÇO: AVENIDA GETÚLIO VARGAS, Ir 960 
BAIRRO: CRUZEIRO CEP: 14240000 - CAJURU/SP 
CNPJ: 15.279.856/0001-15 
PROCESSO: 25351.624135/2015.00 AUTORIZ/MS: 3.06619.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS 
FABRICAR: SANEANTE COMO, 
IMPORTAR: SANEANTE DOIAS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS. 

LTDA 
EMPRESA: AMAZONAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS 

ENDEREÇO: R CONCEICAO MARIA DA ROCHA 87 
BAIRRO. PARQUE INDUSTRIAL CEP: 87065270 - MARINGÁ/PR 
CNPJ: 10.334.800/0001-00 
PROCESSO: 25351.169189/2011-05 AUTORIZ/MS: 3.04795.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE GOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: Mtamed distribuidora de medicamentos Itda - me 
ENDEREÇO: ESTRADA DO CURUÇAMBÁ Et 50 
MIRRO: CURUÇAMBÁ CEP: 67146263 - ANANINDEUA/PA 
CNPq 21.581.445/0001-82 
PROrT450: 25351.088725/2020-14 A1JT0R12/MS: 3.09242.9
ATMDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOSAIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: A R DE ABREU CIA LEDA 
ENDEREÇO: RUA FIRMO GONÇALVES PEDREIRA,686 
MIRRO: CENTRO CEP: 65631040 - TIMON/MA 
CNPJ: 10:164.744/0001-10 
PROCESSO: 75351.729417/2019-17 ,1UTORI7/A4S: 3.09140.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMLS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: Maxima Distribuidora de medkamentos leda 
ENDEREÇO: Av. O, SIN, Qd. 170, Lt, 09 
MIRRO- Cidade Jardim CEP: 68515000 - PARAUAPEBAS/PA 
CNN: 17.189.295/0001-99 
PROCESSO: 25351.095729/2013-67 AUTORIZ/MS: 3.05411.7 

ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 

Ru 

C P 1 
Total de Empresas. 46 

RESOWÇÃO-RE Ne 973, DE 2 DE ABRIL DE 3020 

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto, no 
uso das atribuições que Me confere o art. 169, aliado ao art. 54, I. gr do Regimento 
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada RDC n' 255, de 10 de dezembro 
de 2018, resolve: 

Art. le Cancelar, a pedido, a Autorização de Funcionamento das Empresas 
constantes no anexo desta Resolução. 

Art, Dl Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

EMPRESA: AMWAY DO BRASIL UMITADA 
ENDEREÇO: RUA JULIO DINIZ, N9 56- 69, 7' E 89 ANDARES 
BAIRRO: VILA OUMPIA CEP: 04547090 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 58.473.398/000143 
PROCESSO: 25351.217052/2006-68 AUTORIZ/MS: 1.06668.6 
AllVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR: MEDICAMENTO 
----------------------------
EMPRESA: mundlphanna brasil produtos medicas e farmaceuticos lida 
ENDEREÇO: Avenida Cuido Cabl 1935 
BAIRRO: Jardim São Luis CEP: 05802140 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 15.127.898/000443 
PROCESSO: 25351.339416/2015-61 AUTORIZ/MS: K2LYLML3361.8 (3.12212.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

Total de Empresas: 2 

RESOWÇÃO-RE Ne 974, DE 2 DE ARRIE DE 2020 

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas. Substituto, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, 41' do 
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n' 255, de 
10 de dezembro de 2018, resolve: 

Art. Ia Conceder Autorizaçào Especial para Empresas de Medicamentos e 
de Insumos Farmacêuticos. constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a 
Portaria n'. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as 
proibições e restrições estabelecidas. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

EMPRESA: GRANDE RIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUT1COS EIRELI 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 3625, COND EMPR MODELO 

CEM TV ORIENTAL QD C LT 4 
BAIRRO: IANETAMA CEP: 68745000 - CASTANHAL/PA 
CNPJ: 34.263.795/0301-42 
PROCESSO: 25351.208393/2020-09 AUTORIZ/MS: 1.23705.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: PHARMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: R PRESIDENTE NILO PECANHA, 1086 sala 02 
BAIRRO: floresta CEP: 89211400 - JOINVILLE/SC 
CNN: 35.677.373/0001-86 
PROCESSO: 15351216445/2020-11 AUTORIZ/MS: 1.23717.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: C,EUERA CONSUMO LTDA. 
ENDEREÇO: AV PORTUGAL, 1100 A 10 
BAIRRO: ITAQU1 CEP: 06696060 - ITAPEVI/SP 
CNPq 14.626.301/0001-30 
PROCESSO: 25351.735125/2019-13 AUTORIZ/MS: 1.23719.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR, MEDICAMENTO 

EMPRESA: SALUT HOSPITALAR LTDA- ME 
ENDEREÇO: RUA LORETO N9 200 
BAIRRO. NAZARÉ CEP: 658 00 - BALSAS/MA 
CNPq 25.210.848/0301-76 
PROCESSO: 25351.212711/2020-28 AUTORIZ/MS: 1.23722.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR, MEDICAMENTO 

EMPRESA: Fénix Medicamentos e Materiais anirgkos EIREU 
ENDEREÇO: Av. Vereador Raymundo HargreaVeS , 300 
BAIRRO: Milho Branco CEP: 36083325 - JUIZ DE FORA/MG 
CNPJ: 04.942.118/0001-90 
PROCESSO: 25351.215428/2020-75 AUTORIZ/MS: 1.23718.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 

EXPEDIR: MEDICAMENTO 
------------------ fv, DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: MOVIMENTE EXPRESS, COMERCIO. SERVICOS. OGInCA. 
LOCACOES & SOLuCCIES EM TRANSPORTES EIRELI 

ENDEREÇO: V ANHANGUERA, KM 320 - GALPAOA UNIDADE I 
BAIRRO: RECREIO ANHANGUERA CEP: 14097140 - RIBEIRÃO PRETO/SP 
CNPJ: 34.922.709/0302-47 

(0 Ou documento pule ser rerifitado no ~Teço elareem 
Mp://vnrsintm.brieutenticielootinmi, pelo etgego 05152020040600132 
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MIRRO: JARDIM SANTO ANTONIO CEP: 0E408060 - BARUERI/SP 
CNPJ: 05.756.445/0021-64 
PROCESSO: 25351.205436/2020-48 AUTORIZ/MS: 3.09309.1 
AllVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPORTAR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS, 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: BIOLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LIDA 

ENDEREÇO: RUA JOSÉ DE ALENCAR 112 - Loja 01 
MIRRO: PARQUE RESIDENCIAL LARANJEIRAS CEP: 29165620 - SERRA/ES 
CNPJ: 01.248.899/0001-29 
PROCESSO 25351.140889/2020-60 AUTORIZ/MS: 3.09315.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA MVT CAMPINAS SOLUCOES TRANSPORTES LIDA 
ENDEREÇO: AV. PEDRO PASCOAI DOS SANTOS, N 410 GALPA001 MODULOS 

06 07 E 08 
MIRRO: RESIDENCIAL REAL PARQUE SUMARE CEP: 13178561 - SUMARÉ/SP 
CNPJ: 28.663.998/0301-23 
PROCESSO: 25351.299183/2020-72 AUTORIZ/MS; 3.09313.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS. 

EPP 

EMPRESA: FAMILIA MOTOS EXPRESS LIDA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO CUSTODIO DE CASTRO, Na 393 
BAIRRO: VILA GALVAO CEP: 07074150 GUARULHOS/SP 
CNPJ: 07.68E14E/0001-81 
PROCESSO' 25351.210199/2020-85 AUTORIZ/MS: 3.09314.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: mais comercio integrado ltda 
ENDEREÇO: nua oito ii"111 
MIRRO: sao sebastiao CEP: 32150050 - CONTAGEM/MG 
CNPJ: 09.025.851/0001-63 
PROCESSO: 25351.212742/2020-89 AUTORIZ/MS: 3.09316.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 

Total de Empresas: 66 

O C090~utde AdOiddtdid 4od0dOrddltd de Einpritsas, Substituto, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, gr do Regimento 
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n 255, de 10 de dezembro 
de 2018, resolve: 

Art. 19 Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no 
anexo desta Resoluçio. 

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

EMPRESA: AZUL FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA 
ENDEREÇO: ROD BR 324, S/N, KM 529 GALPA02 FAZENDA MAMAO 
BAIRRO: HUMILDES CEP: 441350013 - FEIRA DE SANTANA/BA 
CNP): 26.476.117/0001-30 
PROCESSO: 25351.116082/2017-08 AUTORIVMS: 2.09217.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS 
EXPEDIR: COSMÉTICOS 

EMPRESA: ENSOFILL PRODUTOS ESTERCOS LIDA 
ENDEREÇO: Rua Tijuco Preto, 393 Cl 36 
BAIRRO: Tatuapé CEP: 0331E000 - SÃO PAULO/SP 
CNP1: 31.119.752/00111-08 
PROCESSO 25351.240297/2019-11 AUTORIVMS: 4.01157.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

a ora de medicamentos ilda 
ENDEREÇO: Av. g  S/N, 00. 170, II. 09 
MIRRO: Cidade Jardim CEP: 68515000 - PARAUAPEBAS/PA 
CNPJ: 17.189.295/0001-99 
PROCESSO: 25351.097077/2013-33 AUTORIZ/MS: 2.06778.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: CoSMÉTICOS/PERFUma/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA: NORTE PAPEIS E EMBALAGENS LIDA 
ENDEREÇO: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FAllMA, 321 
BAIRRO: NOSSA SENHORA DE FÁTIMA CEP: 39550000 - TAIOBEIRAS/MG 
CNPJ: 13.237.533/0001-33 
PROCESSO 25351.295785/2009-58 AUTORIZ/MS: 4.00963.1 
ATMDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODLITOS DE HIGIENE 
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
FABRICAR, COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
FRACIONAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
REEMBAUIR: COSAIÉriusS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA: Altamed distribuidora de medicamentos ltda - me 
ENDEREÇO: ESTRADA 00 CURLIÇAMBÁ et 50 
BAIRRO: CURUCAMBÁ CEP: 67146263 - ANANINDEUA/PA 
CNPJ. 21.581.445/0031-82 
PROCESSO: 25351.088726/2020-69 AUTORIZ/MS: 4.01801.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
TRANSPORTAR: COSMEDCOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

Rub 

c P L 

EMPRESA: GALDERMA DISTRIBUIDORA DO BRASIL LTDA. 
ENDEREÇO: AV DAS NACOES UNIDAS 14261 ANDAR 4 TORRE A ALA A 

ESCRITORIO 401 A 
MIRRO: VÁRZEA DE BAIXO CEP: 04730390 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 07489.498/0301-47 
PROCESSO: 25351.656887/2018-73 AUTORIZ/MS: 4.00268.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA: EUNOYA COMERCIO E SERVICOS DE ESTEDCA EIREU 
ENDEREÇO: RUA TUIM 954 
BAIRRO: VILA UBERABINHA CEP: 04514103 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ. 26.237383/030162 
PROCESSO: 25351.093238/2020.73 AUTORIZ/MS: 4.01797.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA: EXCOMMERCE ASSESSORIA INTERNACIONAL LTDA EPP 
ENDEREÇO: AVENIDA PEDRO II, 250 
BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO CEP: 20941070 - RIO DE JANEIRO/RJ 
CNPJ: 05.753.265~1-84 
PROCESSO: 25351.654288/2014-96 AUTORIZ/MS: 2.07728.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS 
EXPEDIR: COSMÉTICOS 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS 

EMPRESA: Maxlma Distribuidora de medicamentos ltda 
ENDEREÇO: Av. D, S/N, Qd. 170, li. 09 
MIRRO: Cidade Jardim CEP: 68515000 - PARAUAPEBAS/PA 
CNPJ: 17.189.295/0001-99 
PROCESSO: 25351.096708/2013-01 AUTORIZ/MS: 1.09532.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: AZUL FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA 
ENDEREÇO: ROD BR 324, 5/N, KM 529 GALPA02 FAZENDA MAMAS 
BAIRRO: HUMILDES CEP: 44135000 - FEIRA DE SANTANA/BA 
CNPJ: 26.476.117/0001-30 
PROCESSO: 25351.116024/2017-04 AUTORIZ/MS: 1.16366.0 
ATPADADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR; MEDICAMENTO 

EMPRESA: RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA 
SAÚDE EIREU 

ENDEREÇO: Rua Ipê, 72, Fundos 
MIRRO: Centro CEP: è15935000 - ASSIS CHATEAUBRIAND/PR 
CNPJ: 35.042.079/0001-06 
PROCESSO: 25351.726340/2019-23 AUTORIZ/MS: 1.19810.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
. ........ ...... 
EMPRESA: BCL LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 
ENDEREÇO: RUA CATIPARA, 292 
BAIRRO: BROZIKLIN NOVO CEP: 04561060 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 05.872.459/0001-07 
PROCESSO: 25351.153088/2015-24 AUTORIZ/MS: 1.13778.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: Nordmarket Comércio de Produtos Hospitalares LTDA 
ENDEREÇO: Avenida JOAO WALUG 2640 
BAIRRO. DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 58411170 - CAMPINA GRANDE/PB 
CNPJ: 19.125.796/0001-37 
PROCESSO: 25351.314240/2017-82 ALITORIZ/MS: 1.16644.0 
ATMDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: GALDERMA DISTRIBUIDORA DO BRASIL LTDA. 
ENDEREÇO: AV DAS NACOS UNIDAS 14261 ANDAR 4 TORRE A ALA A 

ESCRITORIO 401 A 
BAIRRO: VARZEA DE BAIXO CEP: 04730090 - MO PAULO/SP 
CNPJ: 07.489.498/030147 
PROCESSO: 25351.656869/2018-91 AUTORIZ/MS: 1.18041.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: MEDX IMPORTACAO COMERCIO REPRESENTACAO DE PRODUTOS 
MEDICOS LTDA 

ENDEREÇO: avenida eduardo alias zahran 1726 
MIRRO: CEP: - CAMPO GRANDE/MS 
CNPJ: 31.908.465/0001-79 
PROCESSO: 25351.046029/201905 AUTORIZ/M 501•18W4A3MH1N 

(8.17767.9) 
ATiviDADE/CU‘SSE 
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EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: SYNTESE COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LEDA 
ENDEREÇO: RUA MINAS GERAIS, 1932 - EDIF UNIQUE, ANDAR 9 SALA 904 e 

MIRRO: CENTRO CEP: 85812035 - CASCAVEL/PR 
CNPJ: 21.258.288/0001-79 
PROCESSO: 25351.875067/2016.83 AUTORIZ/MS: 55314W493WL6 3.13359.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR, CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: erIcka mera de rnonti-me 
ENDEREÇO: RUA DR. WIZ MIGUANO 1986, SAIA 1518 e 2505 
MIRRO: JARDIM CABORÉ CEP: 05711001 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 12.456013/0001-S9 
PROCESSO 25351.157091/2014.93 AUTORIZ/MS: U45WX342MYTH 

(8.10363.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

--------
EMPRESA: STOP STAR - COLIERCIO DE ARTIGOS DE TOUCADOR CEDA. 
ENDEREÇO: Avenida Paraná, 2648, loja 10 IR Cond Manila ELI 
BAIRRO: Bacached CEP: 82510000 - CURITIBA/PR 
CNPJ: 13.377.322/0001434 
PROCESSO: 25351.047977/2020-93 AUTORIZ/MS: PX21.686X8HH9 18.19557.6) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: A R DE ABREU CIA LEDA 
ENDEREÇO: RUA EIRMINO GONÇALVES PEDREIRA,686 
BAIRRO: CENTRO CEP: 65631040 - TMON/MA 
CNPJ: 10.464.744/0001-10 
PROCESSO: 25351.729437/2010-98 AU1DRIZJAIS: P4899538136X4 (8.19321.0) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: UBUNTU MED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA ME 

ENDEREÇO: RUA NELSON CESAR DE OUVORA, 481 SAIA 09 
BAIRRO: JARDIM DAS INDÚSTRIAS CEP: 12240220 - SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS/SP 
CNP': 27.672.060/0001-07 
PROCESSO: 25351.387713/2017-99 AUTORIZ/MS: X2911447HW677 (8.15358.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

LTDA 

EMPRESA: R. A DIAS ROSSI & CIA LTDA - ME 
ENDEREÇO: AVENIDA GETÚLIO VARGAS, N' 960 
BAIRRO: CRUZEIRO CEP: 14240000 • CAJURUMP 
CNPJ: 15.279.856/0001-15 
PROCESSO: 25351.624135/2015.00 AUTORIZ/MS: 3.06618.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DONS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOME,
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
IMPORTAR: SANEANTE DOSAIS. 
REEMBMAR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: AMAZONAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS 

ENDEREÇO: R CONCEICAO MARIA DA ROCHA 87 
MIRRO: PARQUE INDUSTRIAL CEP: 87065270 - MARINGÁ/PR 
CNPJ: 10.334.8000301-00 
PROCESSO: 25351.169189/2011-05 AUTORIZ/MS: 3.04795.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE GOMIS, 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: Altamed distribuidora de medicamentos ltda - me 
ENDEREÇO: ESTRADA DO CURUÇAMBA N' 50 
BAIRRO: CURUÇAMBA CEP: 67146263 - ANANINDEUA/PA 
CNPJ: 21581.445/0001-82 
PROCESSO: 25351088725/2020-14 AUTORIZ/MS; 3.09242.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS, 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR- SANEANTE DOMIS. 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: Maxlma Distribuidora de medicamentos ltda 
ENDEREÇO: Av. D, 5/N, Qd. 170, CL 09 
BAIRRO: Cidade Jardim CEP: 68515000 - PARAUAPEBAS/PA 
CNPJ: 17.189.195/0001-99 
PROCESSO: 25351.096729/2013-67 AUTORIZ/MS: 3.05411.7 

ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS, 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE GOMIS. 

Total de Empresas: 43 

RESOWCAO-RE 10 973, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

O Coordenador de Autorizado de Funcionamento de Empresas, Substituto, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, 1. 41' do Regimento 
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC o 255, de 10 de dezembro 
de 2018, resolve: 

Art. 19. Cancelar, a pedido, a Autorização de Funcionamento das Empresas 
constantes no anexo desta Resoludo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publkação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

EMPRESA: AMWAY DO BRASIL LIMITADA 
ENDEREÇO: RUA JULIO DINIZ. Na 56 - 6e, 7' E 13,  ANDARES 
BAIRRO: VILA OUMPIA CEP: 04547090 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 58.473.398/0301-53 
PROCESSO: 25351.217052/2006-68 AUTORIZ/MS: 1.06668.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICANIENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR: MEDICAMENTO 

EMPRESA; mundipharma brasil produtos medicos e fannaceutkos ltda 
ENDEREÇO: Avenida Cuido Cabi 1935 
BAIRRO: Jardim São Luis CEP: 05802140 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 15.127298/0304-83 
PROCESSO 25351.339416/2015-61 AUTORIZ/MS: IGLY1,ML3361.8 (8.12212.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR, CORRELATOS 
EXPEDIR: CORREMOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

Total de Empresas: 2 

RESOWOO-RE Ia 974, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

O Coordenador de Autorizado de Funcionamento de Empresas. Substituto, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 50, I, 41' do 
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - PDC ri' 255, de 
10 de dezembro de 2018, resolve: 

Art. IR, Conceder Autorizaçâo Especial para Empresas de Medicamentos e 
de Instintos farrnaduticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a 
Portaria ri. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as 
proibirdes e restrições estabelecidas. 

Art. 2a Esta Resolução entra em viger na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

EMPRESA: GRANDE RIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS MEU 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 3625, COND EMPR MODELO 

CEM TV ORIENTAL QD C LT 4 
MIRRO: IANETAMA CEP: 68745000 - CASTANHAL/PA 
CNN,. 34.263.795/0001-42 
PROCESSO: 25351.208393/2020-09 AUTORIZ/MS: 1.23705.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: PHARMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA 
ENDEREÇO: R PRESIDENTE NILO PEÇANHA, 1086 sala 02 
MIRRO: floresta CEP: 892114130 - JOINVILLE/SC 
CNPJ: 35.677.373/0001-86 
PROCESSO: 25351.216445/202041 AUTORIZ/MS: 1.23717.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR MEDICAMENTO 

EMPRESA: CELLERA CONSUMO LTDA. 
ENDEREÇO: AV PORTUGAL, 1100 A 10 
BAIRRO: ITAQUI CEP: 06696060 - ITAPEVI/SP 
CNPJ: 14.626.301/0001-30 
PROCESSO: 25351.735125/2019-13 AUTORIZ/MS: 1.23719.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR. MEDICAMENTO 

EMPRESA: SALUT HOWITMAR LTDA - ME 
ENDEREÇO: RUA LORETO Na 200 
BAIRRO: NAZARÉ CEP: 65800000 • BALSAS/MA 
CNPJ: 25.210.1348/0001-76 
PROCESSO: 25351.212711/2020-28 AUTOMZ/MS: 1.23722.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: Fênix Medicamentos e Materiais Crio-giros EIRELI 
ENDEREÇO: Av. Vereador Raymundo Hargreaves , 300 
MIRRO: Milho Branco CEP: 36083325 - JUIZ DE FORA/MG 
CNPJ: 04.942118/0001-90 
PROCESSO: 25351.216428/2020-75 AUTORIZ/MS: 1.23718.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR, MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: MOVIMENTE EXPRESS, COMERCIO, SERVICOS, LOGISTICA, 
LOCAWES & SOLUCOES EM TRANSPORTES EIREU 

ENDEREÇO: V ANHANGUEM. EM 320 - GALPAOA UNIDADE I 
BAIRRO: RECREIO ANHANGUERA CEP: 14097140 - RIBEIRÃO PRETO/SP 
CNPJ: 34.922.709/0002.47 
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O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, substituto, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, 1, 41' do Regimento 
interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC ri 255. de 10 de dezembro 
de 2018, resolve: 

Art. 12. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes no 
anexo desta Resolução. 

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANIXO 

SOLUÇÃO MAT. UMPEZA, HIGIENE. FERRAMENTAS E EPI EIREU / 21633.039/0001-89 
25351.904832/2020-08 / 3097258 
740 • AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOWSSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE 
MATRIZ) / 2983770205 
----------
RALA 01221GASIL 5/A / 61.585.865/2422-44 
25351.904807/2020-16 / 8207776 
856 - ATE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2983740200 
.•-• ---------
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA / 48.740.351/0034-23 
25351.899463/2020-16 / 8207759 
862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 2969025205 

Shuttle Logistica Integrada LTDA / 04.711.147/001241 
25351.899269/2020-31 / 8207731 
862 - AFE CONCESSÃO - PRODUTOS PAPA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 29688222E9 
-----------
ESCUDO VERDE COMERCIO VAREJISTA F SUVENIRES MEU / 31.561.367/0001-08 
25351.899251/2020-39/ 3097244 
735 • AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS • IMPORTADORA (SOMENTE 
MATRIZ) / 2968803204 

HEROPEçAS LTDA / 10.685.231/0011-30 
25351.904745/2020-42 / 8207780 
1360 - AFE CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE VAREJISTA / 2983670201 

COMERCIAL CIRURGKA RIOCLARENSE LTDA / 67.729.178/0006-53 
25351.897887/2020-45 / 8207701 
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA! 2966760207 

PEDRO EURCIO JUNIOR / 23.864.144/0031-91 
25351.899272/2020-54 / 8207745 
862 • AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 2968826204 
25351.899226/2020-55 / 1243556 
701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - 
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2968776207 

EUT INDÚSTRIA DE TINTAS E REVESTIMENTOS LTDA / 22.038348/0004-06 
25351.904775/2020-59 / 4024468 
721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE • 
INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2983704203 

SERAFIM / 34.979.158/0001-77 
25351,899168/2020-60 / 4024437 
723 • AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - 
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2968708201 

flash prestações de serviços eirelli epp / 19458.719/0002-80 
25351.894096/2020-64 / 8207699 
860- AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 2954186208 

QUIMICANOBRE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMIEOS LTDA. / 
36.900.631/0001-04 
25351.801756/2020-71 / 3097231 
712 - AFE CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2682803202 
-----------
PROCIFAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR S/A / 14.722.938/0301-20 
25351.899166/2020-71 / 4024423 
723 - ATE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - 
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2968704206 

JOSE ITALD ANGELO DA SILVA / 37.019.876/0001-90 
25351.899215/2020-75 / 8207714 
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2968765205 

PE DE APOIO PRODUTOS MEDICAS E HOSPITALARES EIRELI / 35.886.714/01101-23 
25351.904707/2020-90 / 8207762 
860 - AFE - CONCESSÃO- PRODUTOS PARA SAUDE - VAREJISTA / 2983608204 

PEDRO CURCIO JÚNIOR / 23.864.144/030141 
25351.899268/2020-96 / 4024441 
728 - AFE • CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - 
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2968821202 

RMOrts01) RE Ne 4.221, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020 

O Coordenador de Autorizado de Funcionamento de Empresas, substituto, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 50, I, 61' do Regimento 
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n' 255, de 10 de dezembro 
de 2018. resolve: 

Art. 12. Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no 
anexo desta Resolução. 

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicado. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

VESLIG SERVICOS DE ENTREGAS LTDA - ME / 20.122.342/0031-91 
25351.562909/2016-07 / 8145205 
866' AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 3136740203 

cruzei comercial distdbuidora de produtos hospitalares cedi / 19.877.178/0001-43 
25351.554262/2014-11./ 811094S 
967 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPUAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 3136466209 

DONTO EIREU / 26.495.103/0001-63 
25351.577591/2017-14 / 8157614 

sue socurnanta par ter sanaram na antiaeça Amen 
~Wenn, in000tertautenheidade.mon. pelo Cago 0515202O1019e0063 

829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE- RAZÃO SOCIAL / 31 

MD( FARMA DISTRIBUIDORA LIDA / 06.104.355/0E01-51 
25351.524668/2014-38 / 1117119 
7151- AFE - ALTERAÇÃO- MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA 
- RAMO SOCIAL / 3136533208 

DISTRIBUIDORA MEDIC ODONTO EIRELI / 26.495.103~1-63 
25351.577578/2017-57 / 1170872 
7151 - ME - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA 
- RAZÃO SOCIAL / 3136343204 
25351.640557/2018-66 / 3082268 
732 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - RAZÃO SOCIAL / 3136482204 

HRT DO BRASIL INDUSTRIA E COMEROD DE COSMETICOS LTDA / 25.533.284/0001.02 
25351.03389/J2020-75 / 4017758 
7170 -ME - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE AMPLIAÇÃO 
OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 3136522206 

AUDAXCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. / 44.737.609/0001-13 
25004.000902/93 / 3015120 
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISMNITARIOS - ENDEREÇO MATRIZ / 
3136411200 

RESOWÇÃO-RE 10 4.222, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020 

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, substituto, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, 1, II' do Regimento 
Interno aprovado pela ReSC11140 de Diretoria Colegiada RDC if 255, de 10 de dezembro 
de 2018, resolve: 

Art. P. Cancelar, a pedido, a Autorização de Funcionamento das Empresas 
constantes no anexo desta Resolução. 

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

PROLIM COMÉRCIO DE HIGIENE E LIMPEZA LEDA / 08.486.693/0901-86 
25351.109785/2008-91 / 2047140 
729 • AFE - CANCELAMENTO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE / 
0466495207 

RESOLUÇÃO-RE Na 4.223, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020 

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, 
substituto, no uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, 
1, 912 do Regimento interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - 

RDC ri* 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve: 
Art. 12. Indeferir o pedido de Autorizado de Funcionamento para as 

Empresas constantes no anexo desta Resolução. 
Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicado. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

American Fuma LTDA / 03.347.431/0005-40 
25351.888415/2070-01 / 
856 - ME - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 
2938968205 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação de relatório de inspeção que ateste o cumprimento dos 
requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela 
autoridade sanitária local competente. Conforme estabelecido pelo artigo 51 da 
lei Ne 6.360/76 e pelo artigo 30 do Decreto Na 8.077/11, a Autorização 
emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitário. 

MAGEE COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTIC105 LTDA / 
21.543.290/0001-75 
25351.861825/2020-04 / 
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 
2860454209 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente que 
ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes 
pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local competente, conforme 
disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC ne 16/2014. 
----------------
PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LEDA / 37.374.797/0001.05 
25351.893948/2020-04 / 
856 - AFE CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 
2954010207 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
O documento apresentado, emitido pela autoridade sanitária local competente, 
não atesta o cumprimento dos requisitos técnicos para a atividade pleiteada. 
Conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC ne 16/2014. Conforme 
estabelecido pelo art. 51, da Lei 6.360/76 e pelo art. 39 do Decreto 8.077/13, 
a Autorização emitida pela Anuiu precede o licenciamento sanitário. 
--------------
TOTALMED HOSPITALAR LTDA ME / 25.016.182/0001-10 
25351.888676/2020-12 / 
702 - AFE • CONCESSÃO • MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - 
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2939256209 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação de relatório de inspeção que ateste o cumprimento dos 
requisitos técnicos para as atividades e danes pleiteadas, emitido pela 
autoridade sanitária local competente. Conforme estabelecido pelo artigo Si da 
Lei Nt 6.360/75 e pelo artigo 39 do Decreto NO 8.077/13, a Autorização 
emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitário. 

AZ LOGÍSTICA TRANSPORTES, CONSUTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
NEGÓCIOS INTERNACIONAIS LTDA - ME / 17.189.985/0001-48 
25351.893974/2020-2
862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 
2954037202 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA ADJUNTA DA POLÍTICA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANffÁRIA 

Número do 
Processo 

Número da Licença para 
Transporte 

Data de Validade 

141731/20 DRFPRS: 1089— PRD/20 
0 1 (um) ano a partir da data de

expedição 

1. DADOS DO REQUERENTE: 

Razão Social: A. R. DE ABREU LTDA 
CNPJ: 10.464.744/0001-10 
Telefone: (99) 3212-0681 
Representante Legal: ADALBERTO ROCHA DE ABREU 
Responsável Técnico: FERNANDA FREITAS SILVA 
CFIF/MA: 4547 
Endereço: Rua Firmino Gonçalves Pedreira, n°686 
Bairro: Centro 
Cldade/UF: Timon/MA 

2. SITUAÇÃO DO VEIO 
SANITÁRIA, através 
Relacionados à Saúde, 

INTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA 
ção e Controle de Produtos 

Controle sanitário, tipificado no 
artigo 60 da Lei Complementar Estadual N° de dezembro de 1998 e o Processo 
N° 8378/2014, realizou inspeção no veículo da %gusa A equipe verificou e constatou 
que, no momento, o mesmo reúne com:kr/Sn satisfMtwhis que atendem a legislação 
sanitária. 

3. DADOS DO VEICULO: 
Marca do Veiculo: FIAT/FIORINO HD WI( E 
Tipo de Veículo: Car/Caminhão/Furgão 
Placas: PIY-8594 
Cor do Veículo: Branca 
N° do RENAVAN: 01194719888 

11:111:440,1glizi; 

11=0:1e11-911711r'r:. 

4. CONDIÇÕES DA LICENÇA: 
4.1. A presente Licença é exclusiva para o veículo tipificado no item 3 deste documento, 
conforme requerimento da empresa acima designada Requerente; 
4.2. A empresa Requerente deverá cumprir o disposto no Regulamento Técnico para 
Transporte de Produtos de Interessa para a Saúde; 
4.3. Em caso de acidente com o veículo, o condutor ou a empresa Requerente deverão 
comunicar a ocorrência de imediato às autoridades competentes; 

4.4. Esta Licença de Transporte — LT é composta de frente e verso, e concede permissão a 
Requerente, somente o transporte dos produtos identificados no verso desta LT; 
4.5. Durante o transporte dos produtos de interesse para a saúde, não poderá ser 
transportado quaisquer outros produto / mercadoria no mesmo veículo. 

Confira na dedo. dos era: maprimeledigiteimpb.juur ou Contate o Docurnento ent teettazersobeetcanotbrieneurnentoisemodiozmisnamoe 
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5. PRODUTO A SER TRANSPORTADO: 
5.1. Saneantes, Produtos para Saúde e Cosméticos. 

d. RECOMENDAÇÕES: 
6.1.0 KIT de segurança é obrigatório no Transporte de Produtos Perigosos, ficando o 

mesmo sob a responsabilidade de a Requerente fornecê-lo e ao condutor do veiculo o 
dever de guarda, conservação e uso; 

6.2. Esta LT é válida em todas as rodovias Federais, Estaduais e Municipais, resguardadas 
as disposições em contrário emitkias por DNER, DER, DETRAN, e Secretarias 
Estaduais/Municipais de Trânsito; 

6.3. Qualquer dano causado ao Meio Ambiente é de inteira responsabilidade da Requerente 
em questão, que ficará sujeita às penalidades previstas na Legislação Ambiental 
vigente; 

6.4. Durante a vigência desta Licença, bem como por ocasião da sua renovação, a empresa 
supracitada deverá encaminhar à Superintendência de Vigilância Sanitária 
informações relativas a alterações ocorridas na sua frota de veiculos; 

6.5. A Superintendência de Vigilância Sanitária reserva-se no direito de fazer novas 
exigências, caso necessário, e revogar a presente Licença no caso de descumprimento 
destas normas, ou qualquer dispositivo que fira a Legislação Sanitária vigente. 

São Luis Maranhão, 21 de dezembro de 2020. 

Iva Dintt Filho 
Su 

do 
. nte de Vigiiância Sanitária Chefe do Depto. Reg. Fisc. Prod. Rel. Ode 

• 
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Confim os dados elo ato em. 

ESTADO DO IVIARANI1ÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA ADJUNTA DA POLITICA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 

A SUPERINT 
do Departamento de, istro, 
Saúde, considerou 
da Lei Complementar 
141718/2020, realizo 
DISTRIBUIDORA), 
Pedreira, n° 686 — 
DISTRIBUIDORA 
FERNANDA FREI 
constatado que no 
funcionamento, 
artigo 69 da 

DINIZ FILHO 

NDENTE DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

N° 1092-PRD 

NCLA SANITÁRIA, através 
Relacionados à 

cado no artigo 60 
1998 e o Processo N° 

LTDA (COCAIS 
tia Firmino Gonçalves 
irá funcionar como 
bilidade técnica de 

no local ficou 
satisfatórias de 
rme preceitua o 

a, 21 dí&todc 2020. 

VALDO DO C 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 
E CONTROLE DE PROD. RELAC. À SAÚDE 

ATENÇÃO 

O presente Alvará deverá ser afixado em local visível à fiscalização e terá validade de 01 
(um) ano a partir da data de expedição. 

KaLapb.tus.br ou Constate o Documento em blos:// 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 

SECRETARIA ADJUNTA DA POLITICA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÁNCIA EM SAUDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 

A SUPERliNTE 
do Departamento de 
Saúde, consideran 
da Lei Complementar 
141727/2020, realizo 
DISTRIBUIDORA) 
Pedreira, n° 686 
DISTRIBUIDORA 
FERNANDA FREI 
constatado que II0 
funcionamento, 
artigo 69 da Lei C 

N° 1090 -PRD 

ÂNCIA SANITÁRIA, através 
trole de s Relacionados à 

ficado no artigo 60 
1998 e o Processo N° 
U LTDA (COCAIS 

Finnino Gonçalves 
irá funcionar como 
bilidade técnica de 

peção no local ficou 
satisfatórias de 
une preceitua c. 

SILVA DM FILHO ALDO DO 
ase 

DENTE DE VIGILÂNCIA CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RwL El 
sANITÁRIA. E CONTROLE DE PROL), RELAC À &GIDE 

ATENÇÃO 

O presente Alvará deverá ser afixado em local visível à fisalização e terá validade de 01 
(um) ano a partir da data de expedição. 

iselodigkelepb.jue.br ou Consate o Documento em: Mtpe://azevedobastmenatbrídocumento/56880602213046464399 
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Confira os dados do 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA ADJUNTA DA POLMCA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAI JOE 
SUPERrNTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 

A SUPERIN 
do Departamen 
Saúde, corai 
da Lei Complementar 
141716/2020, realizo 
DISTRIBUIDORA) 
Pedreira, n° 686 
DISTRIBUIDORA 
técnica de FERNÁN 
Local ficou co 
funcionamento, 
artigo 69 da Lei 

ED 
SUP 

N° 1091.-PRD 

ANCIA SANITÁRIA. através 
ale s Relacionados à 

cedo no aflige 60 
1998 e o Processo INIc 
ti LTDÁ (COCAIS 
a Florido° Gonçalves 

irá funcionar como 
b a responsabilidade 
7. Após a inspeção no 

es satisfatórias de 
e preceitua o 

."""4 :,1rVALDO SILVA DINIZ FILHO DO IMO 
1 :1 DENTE DE VIGILÂN 2CIA - PE DO DEPARTAMENTO DE REG R 

SANDÁRIA E CONTROLE DE PROD. RELAC, A SAÚDE 

ATENCÂO 

O presente Alvará deverá ser afixado em local visível à fiscalização e terá validade de 01 
(um) ano a partir da data de expedição. 

://selodigitaLliptuembr ou Consulte o Documento em: ettps://azevedobeatoenatendowmento/56880802213046484399 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA ADJUNTA DA POLITICA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 

N° 1091-PRD 

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através 
do Departamento de Registro, Fiscalização e Controle de Produtos Relacionados à 
Saúde, considerando a preocupação com • le sanitário, tipificado no artigo 60 
da Lei Complementar E(ttadital de 1998 e o Processo Itt 
141716/2020, realizou ABREU LTDA (COCAIS 
DISTRIBUIDORA), à Rua Firmino Gonçalves 
Pedreira, n° 686 -- irá funcionar como 
DISTRIBUIDORA DE sob a responsabilidade 
técnica de FERNANDA FREITAS SILVA, CRI/MA N. 4547. Após a inspeção no 
local ficou constatado gts no momento a empresa oferece condições satisfatórias de 
funcionamento, podendo lhe ser outorgado o presente Alvará, conforme preceitua o 
artigo 69 da Lei Complementar Estadual 039/1998. 

Mo Luis — Ma, 21 de dezembro de 2020. 

ALDM Ir ld OD‘ OSILVA DINIZ FILHO 
ENTE DE VIGILÂNCIA FE DO DEPARTAMENTO DE REG. Fl 

SANITÁRIA E CONTROLE DE PROD. RELAC. À SAÚDE 

ATENÇÃO 

O presente Alvará deverá ser afixado em local visível à fiscaliação e terá validade de 01 
(um) ano a partir da data de expedição. 

Confim as dados do ato em: hteped 

2 

Watt mi Cnute o Documento em: htips://asevedobenbanotbrklocumente/538808022130464134398 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA ADJUNTA DA POLMCA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 

N° 1090-PRD 

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através 
do Departamento de Registro, Fiscalização e Controle de Produtos Relacionados à 
Saúde, considerando a preocupação e sanitário, tipificado no artigo 60 
da Lei Complementar Estadtail N° de 1998 e o Processo N° 
141727/2020, realizou ABREU LTDA (COCAIS 
DISTRIBUIDORA), à Rua Firmei() Gonçalves 
Pedreira, n° 686 — irá funcionar como 
DISTRIBUIDORA ifidade técnica de 
FERNANDA FREITAS SILVA, CRF/MAN• 4$47. Após a inspeção no local ficou 
constatado que no ~mento a empresa oferece condições satisfatórias de 
funcionamento, podendo lhe ser outorgado o presente Alvará, ~forme preceitua o 
artigo 69 da Lei Complementar Estadual n°039/1998. 

Sito Luis — Ma, 21 de dezembro de 2020. 

SILVA DINIZ FILHO 
NDENTE DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

----- " 4 : 1:4:ef:aallid•M STRODO DO CM:"."
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE REG. FI C. 
E CONTROLE DE PROD. RELAC. À SAÚDE 

ATENÇÃO 

O presente Alvará deverá ser afixado em local visível à fiscaliza áç"o e terá validade de 01 
(um) ano a partir da data de expedição. 

Cafre as deões do Ne GT: littpedieelodigitttipLimbr eu Canana o Documetto litt~eisevedobsetneuloi.lxklocimento/5688090221 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA ADJUNTA DA POLITICA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 

N° 1092-PRD 

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através 
do Departamento de Registro, Fiseglizsção e Controle de Produtos Relacionados à 
Saúde, considerando a preocupação com • ~trole sanitário, tipificado no artigo 60 
da Lei Complementar Estadual N° bro de 1998 e o Processo N° 
141718/2020, realizou ABREU LTDA (COCAIS 
DISTRIBUIDORA), CNP • à Rua Firmino Gonçalves 
Pedreira, n° 686 -- irá funcionar como 
DISTRIBUIDORA ' • -. 'ilidade técnica de 
FERNANDA FREITAS SILVAI C1RF/MA N°4547. Após a inspeção no local ficou 
constatado que no momento a empresa oftwece condições satisfatórias de 
funcionamento, podendo lhe ou outorgado o presente Alva , conforme preceitua o 
artigo 69 da Lei Complementar Estadual n° 039/1998. 

Slo Luís — Ma, 21 de dezembro de 2020. 

0 /1 IL A DINIZ FILHO 
S ' • i rTi- • DENTE DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE REG. Fl . 

VALDO DO 
ae..2 

O 

E CONTROLE DE PROD. RELAC. À SAÚDE 

ATENCÃO 

O presente Alvará deverá ser afixado em local visível à fiscalização e terá validade de 01 
(um) ano a partir da data de expedição. 

Cacha os dados do Mo em: Mtprifeelocligibilljpb.juchr OU Carimbe o Documento are hilpedfazeveckbastotralbeidocumenb1568130802213046484390 
, . 
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5. PRODUTO A SER TRANSPORTADO: 
5.1. Saneantes, Produtos para Saúde e Cosméticos, 

6. RECOMENDAÇõES: 
6.1 O KIT de segurança é obrigatório no Transporte de Produtos Perigosos, ficando o 

mesmo sob a responsabilidade de a Requerente fornecê-lo e ao condutor do veiculo o 
dever de guarda, conservação e uso; 

6.2. Esta LT é válida em todas as rodovias Federais, Estaduais e Municipais, resguardadas 
as disposições em contrário emitidas por DNER, DER, DETRAN, e Secretarias 
Estaduais/Municipais de Trânsito; 

6.3. Qualquer dano causado ao Meio Ambiente é de inteira responsabilidade da Requerente 
em questão, que ficará sujeita às penalidades previstas na Legislação Ambiental 
vigente; 

6.4. Durante a vigência desta Licença, bem como por ocasião da sua renovação, a empresa 
supracitada deverá encaminhar à Superintendência de Vigilância Sanitária 
informações relativas a alterações ocorridas na sua frota de veículos; 

6.5. A Superintendência de Vigilância Sanitária reserva-se no direito de fazer novas 
exigências, caso necessário, e revogar a presente Licença no caso de descumpdmerito 
destas normas, ou qualquer dispositivo que fira a Legislação Sanitária vigente. 

Maranhão, 21 de dezembro de 2020. 

Confira os dedos CIO ato em: hops://salodigitalapb.jus.br ou Constate o Doou em; httpallazavecbbastoscotbrldowmen 5688040221300148048 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA ADJUNTA DA POLÍTICA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITAMA 

Número do 
Processo 

Número da Licença para 
Transporte 

Data de Validade 

141731/20 DRFPRS: 1089 - PRD/20 
01 (um) ano a partir da data de 

expedição 

1. DADOS DO REQUERENTE: 

Razão Social: A. R. DE ABREU LTDA 
CNPJ: 10464.744/0001-10 
Telefone: (99) 3212-0681 
Representante Legal: ADALSERTGROCHADt4BREU 
Responsável Técnico: FERNANDA FRgITAS JA
CRRMA: 4547 
Endereço: Rua Firmifio Gonça  
Bairro: Centro 
Cidade/UF: Timo 

2. SITUAÇÃO DO V 
SANITÁRIA atra 
Relacionados á Sa 
artigo 60 da Lei Co 
N° 8376/2014, real 
que, no 
sanitária. 

a, DADOS DO WiCULO: 
Marca do Veículo: FIAT/FIORINO HD WK E 
Tipo de Veiculo: Cor/Caminhão/Furgão 
Placas: PIY-8594 
Cor do Veículo: Branca 
N° do RENAVAN: 01194719888 

NDENCIA DÈ VIGILÂNCIA 
o e Controle de Produtos 
trole sanitário, tipificado no 

entro de 1998 e o Processo 
ipe verificou e constatou 

atendem a legislação 

4. CONDIÇÕES DA LICENÇA: 
4.1. A presente Licença é exclusiva para o veiculo tipificado no item 3 deste documento, 
conforme requerimento da empresa acima designada Requerente: 
4.2. A empresa Requerente deverá cumprir o disposto no Regulamento Técnico para 
Transporte de Produtos de interessa para a Saúde; 
4.3. Em caso de acidente com o veiculo, o condutor ou a empresa Requerente deverão 
comunicar a ocorrência de imediato às autoridades competentes: 

4.4. Esta Licença de Transporte —1,3 ê composta de frente e verso, e concede permissão a 
Requerente, somente o transporte dos produtos identificados no verso desta LT; 
4.5. Durante o transporte dos produtos de interesse para a saúde, não poderá ser 
transportado quaisquer outros produto / mercadoria no mesmo veiculo. 

Confira os dados da ato In sJ1SodiflS4t.jus.bt ou Cansai° o Dom ma: htMediazevedotaMomnot mento/56880402213001480408 
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13/05/2021 Empresa Fácil Maranhâo 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210601060 
• DATA DO PROTOCOLO: 05105/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200831591 
• ARQUIVAMENTO: 20210601060 
• EMPRESA: ARDE ABREU LTDA 

Balanço (htips:/Num.empresafacilma.gov.brisigfacil/contrato-socialklownload-contrato-
eletronico/arquivo/YXNzaW5hZG9IMjAyMTA1MDINODU5MDJR)mEsYW59)19NQUUyMTAvMDM4MTW/Ln13829==/dovmbacV2Jpessoa/17522/co_protocolo/MAE: 

• 

• 

vnvw.empresafacilma.gov.brAista-de-documentosnprotocolo=MAE21 00438120 1/1 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: A R DE ABREU CIA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 10.464.744/0001-10 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Nome Empresarial 

NI RE 

CNPJ 

Número de Ordem 

Natureza do Livro 

nicípio 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

AR DE ABREU CIA LTDA 

21200831591 

10.464.744/0001-10 

Livro Diário 

Timon 

24/07/2013 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

* entidade total de linhas do arquivo 
ital 

Data de inicio 

Data de término 

31/12/2020 

18942 

AR DE ABREU CIA LTDA 

Livro Diário 

1 

18942 

01/01/2020 

31/12/2020 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
E4.EC.DF.52.44.9D.D9.74.32.48.01.7C.78.7A.14.713.22.91.99.63-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.5 do Visualizador 

Confira os dados do ato em hUps://selodpitalljpb.jus.br ou Comuns o Documento em https://asevedobastos.nottuldocumento/56880705215445216255 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: AR DE ABREU CIA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 20208 31 de Dezembro de 2020 

CNPJ: 10.464.744/0001-10 

***ATIVO*** R$ 2.075.577,70 R$ 4.270241,08 

ATIVO CIRCULANTE R$ 1.586.330,56 R$ 3.872.668,46 

DISPONIVEIS R$ 1.224.947,42 RS 1.351.611,89 

DISPONIVEL LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 1.224.947,42 R$ 1.351.611,89 

CAIXA MOVIMENTO R$ 644.357,48 R$ 1.064.353,01 

Caixa Movimento R$ 844.357,48 R$ 1.064.353,01 

BANCO CONTA MOVIMENTO RI 0,00 RI 0,00 

011) APLICAÇÕES CURTO PRAZO 

BB Renda Fixa CP 50 Mil 

RI 380.589,94 

R$ 82.567,28 

R$ 287.258,88 

RI 201.238,75 

Titulo de Capitalização OuroCap R$ 0,00 RI 17.790,46 

BB Renda Fixa Plus Ágil R$ 298.022,86 R$ 68.229,67 

CREDITOS RI 381.383,14 RS 2.521.056,57 

R$0,00 R$615.525,54 CONTAS A RECEBER 

CUENTES R$000 R$615.52554 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE 
PASSAGEM RS 0,00 R$ 233.209,11 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTE_NCIA 
SOCIAL - RI 0,00 R$ 4.556,23 

MUNICIPIO DE BALSAS R$ 0,00 R$ 15.571,54 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
TUNTUM-MA R$ 0,00 R$ 130.943,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNICIP10 DE RS 0,00 R$ 98228,22 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DE R$ 0,00 R$ 10.149,50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO 
MATO-MA R$ 0,00 RI 8.402,85 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
BURM BRAVO R$ 0,00 R$ 26.005,09 

imo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PASSAGEM FRA RI 0,00 R$ 88.480,00 

OUTROS CRÉDITOS R$ 0,00 R$ 92.971,29 

CRÉDITOS COM FUNCIONAMOS RI 0,00 R$ 0,00 

IMPOSTOS A RECUPERAR RI 0,00 RI 92.971,29 

IRRF a Compensar R$ 0,00 R$ 1.071,55 

ICMS a Recuperar RI 0,00 RI 91.869,84 

INSS a Recuperar R$ 0,00 R$ 229,90 

ADIANTAMENTOS DIVERSOS R$ 0,00 RIO® 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
E4.EC.DF.52.44.9D.D9.74.32.48.01.7C.78.7A.14.713.22.91.99.E3-6, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.5 do Visualizador 

Contra os dedos do alo em: htlps:eselodgeaLepb.jus.Or ou Consulto o Documento em: h ParevedobastosnoteddacumeMM56880705215445216255 
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Entidade: A R DE ABREU CIA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 20208 31 de Dezembro de 2020 

•<, 
'—

ESTOQUES 

ESTOQUE MERCADORIA 

Estoque de Mercadoria Revenda 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO PERMANENTE 

IMOBILIZADO 

BENS EM OPERAÇÃO 

fla Moveis e Utensilios 

Maquinas e Equipamentos 

Veiculas 

Equipamentos de Informatica 

Edificações 

BENS EM ANDAMENTO 

tastli 

CNPJ: 10.464.744/0001-10 

R$ 361.383,14 R$ 1.812.559,74 

R$ 361.383,14 R$ 1.812.559,74 

R$ 361.383,14 R$ 1.812.559,74 

R$ 489.247,14 

R$ 489.247,14 

R$ 489.247,14 

R$ 489.247,14 

R$ 56.326,58 

R$ 54.209,19 

R$ 113.990,00 

R$ 11.206,90 

R$ 253.514,47 

RI 0,00 

R$ 398.172,62 

R$ 398.172,62 . . . „ 
RI 398.172,62 

R1519.471,14 

RI 56.326,58 

R$ 59.209,19 

R$ 129.090,00 

R$ 21.330,90 

RI 253.514,47 

RI 5.965,99 

Consorcio R$ 0,00 RS 5.965,99 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA RI 0,00 R$ (127.264,51) 

Dep. Moveis e Utensilias R$ 0,00 R$ (16.910,81) 

Dep. Maquinas e Equipamentos R$ 0,00 R$ (17.382,15) 

Dep. Veiculos RI mio R$ (81.555A8) 

Dep. Equipamento Informatica RI 0,00 R$ (11.416,07) 

PASSIVO" 

PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES OPERACIONAIS 

(-) FORNECEDORES 

(-) FORNECEDORES 

(-) RICEK INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

(-) .1 R D BRANDÃO EIREU 

(-) MEDO( BRASIL PROD HOSP E 
ODONT LTDA-FL 

(-) SALDANHA RODRIGUES LTDA 

(-) INDUSTRIAS BECKER LTDA 

(-) ALECRIM INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PAPEIS L 

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS 

R$ 2.075.577,70 R$ 4.270.841,08 

R$7365392 R186409878 

R$ 73.653,92 RI 864.098,78 

RI (0,00) RI 78.765,76 

RI (0.00) RI 78.765,76 

RI (0,00) R$ 9.442,06 

R$ (0,00) R$ 26.158,66 

R$ (000) RI 24.000,00 

R$ (0,00) R$ 9.434,24 

R$ (0,00) R$ 4.642,80 

R$ (0,00) R$ 5.088,00 

R$ 73.653,92 R$ 44.909,09 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
E4.EC.DF.52.44.90.D9.74.32.48.01.7C.78.7A.14.713.22.91.99.E3-6, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.5 do Visualizador 

Contra os dedos do ato em: ettps:deekdigiteLapb.jus.br ou Consulte o Documento em: hupsitazevedobastos.not 
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Página 3 de 4 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: A R DE ABREU CIA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ. 10.464.744/0001-10 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

• 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 

ICMS a Recolher 

(-) PIS a Recolher 

(-) COFINS a Recolher 

(-) IRP.1 a Recolher 

(-) CSLL a Recolher 

Simples Nacional a Recolher 

(-) DIFAL a Recolher 

(-) ICMS Antecipado a Recolher 

(-) ICMS ST a Recolher 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

(-) Selados a Pagar 

INSS a Recolher 

FGTS a Recolher 

IRRF S/ Folha Recolher 

(-) OUTRAS OBRIGAÇÕES 

(-) CONTAS A PAGAR 

(-) Dividendos a pagar 

(-) PROVISÕES 

(-) PROVISÕES TRABALHISTAS 

(-) PARCELAMENTOS A CURTO PRAZO 

PARCELAMENTOS FEDERAIS 

(-) VENDAS - RECEITA DIFERIDA 

(-) Receita Diferida- Venda Realizada 

(-) (-) ICMS Diferido - Regime Caixa 

(-) Custo s/Receita Diferida 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 

Capital Intregralização 

(-) RESERVAS 

RI 73.118,59 R$ 32.376,66 

R$ 1204,30 R$ (0,00) 

RS (0,00) 

RI (200) 

RI (020) 

R$ (0,00) 

R$ 71.414,29 

RI (0,00) 

RI (0,00) 

RI (0,00) 

Ra 535,33 

RI 1.364,46 

R$ 6.297,51 

R$ 10.659 78 

RI 9.593,80 

R$ (0,00) 

RI 982,39 

R$ 2204,64 

R$ 1.274,08 

R$ 12.532,43 

RI (0,00) RS 7.288,88 

R$ 181,29 RI 3.983,74 

R$ 309,43 R$ 939,39 

R144,61 R$320,42 

R$ (0,00) R$52996928 

R$ (0,00) R$ 52,3.969,28 

R$(000) R152996928 

RI (0.00) RI (0,00) 

R$(000) R$(000) 

R$ (0 00) R$ (0,00) 

RI (0,00) R$ (0,00) 

RI (02 0) R$ 210.454,85 

RI (0,00) R$ 409.482,92 

RI (0,00) R$ (71.120,14) 

RI (0,00) R$ (127.908,13) 

R$200192378 R$ 3.406.742,30 

R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 

R$20000000 R$ 200.000,00 

R$ 200.000,00 R120000000 

R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 

R$ (0.00) R$ 3206.742,30 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
E4.EC.DF.52.44.9D.139.74.32.48.01.7C.78.7A.14.713.22.91.99.E3-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital:- Sped 

Versão 8.0.6 do Visualizador 

Confira os dados do alo 

El iing,  Cl Ai 

021.0010.0.sbr ou Consurta o Coem to em haps://azevadobastoanot.bridocumento/56980705215445216255 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

• 

• 

Entidade: AR DE ABREU CIA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 20208 31 de Dezembro de 2020 

CNPJ: 10.464.744/0001-10 

... 
(-) RESERVA R$ (0,00) R$ 3.206.742,30 

(-) RESERVA PARA EXPENSA° R$ (0,O0) R$ 3.206.742,30 

(-) Reserva para Expansão R$ (0,00) R$ 800.000,00 

(-) Reservas de Lucros a Realizar R$ (0,00) R$ 2.408.742,30 

RESULTADO DO ExERCICIO R$ 1.801.923,78 R$ (0,00) 

APURAÇÃO RESULTADO DO EXERCICIO R$ 1.801.923,78 R$ (0,00) 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 1.801.923,78 R$ (0,00) 

Lucros Acumulado R$ 1.801.923,78 R$ (0,00) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
E4.EC.DF.52.44.9D.D9.74.32.48.01.7C.78.7A.14.713.22.91.99.E3-6, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.6 do Visualizador 

Confira os ciados do ato ern: ntlps:ihrolodoitalOpb.jus.br ou Comino o Documento em: Intps://azevedobasionnot.bridocumento/568/30705215445216255 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: AR DE ABREU CIA LTCk 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 10.464.744/0001-10 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

• 

Receita Bruta Operadonal RI 0,00 RI 6.863.294,23 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços RI 0,00 RI 6.863.294,23 

Vendas de Produtos R$ 0,00 RI 0,00 

Vendas de Mercadorias RI 0,00 R$ 6.863.294,23 

(-) Deduções da Receita RI (0.00) RI (1.032.609,52) 

(-) Impostos Faturados RI (0,00) R$ (1.032.609,52) 

(-) ICMS R$ (0,00) R$ (212.089,96) 

(-) COFINS RI (0,00) RI (25.582,14) 

(-) PIS R$ (0,00) R$ (5.542,80) 

(-) Simples R$ (0,00) RI (789.394,62) 

(-) Outras Deduções RI (0,00) RI (0,00) 

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos RI (0,00) R$ (3.038.456,41) 

(-) Custo das Mercadorias Revendidas RI (0,00) RI (3.038.456,41) 

(-) Despesas Operacionais RI (0,00) RI (365.232,42) 

(-) Despesas Administrativas R$ (0,00) RI (368.008,13) 

(-) Despesas com Vendas RI (0,00) R$ (0,60) 

Outras Receitas RI 0,00 RI 5.669,97 

(-) Outras Despesas R$ (0,00) RI (2.893,66) 

Outras Receitas e Outras Despesas RI 0,00 R$ 0,00 

Participações e Contribuições RI 0,00 R$ 0,00 

(-) Participações de Empregados RI (0,00) RI (0,00) 

(-) Outras Participações R$ (0.00) R$ (0,00) 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro RI (0,00) RI (9.593,80) 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro RS (0,00) R$ (9.593,80) 
(-) Imposto de Renda RI (0,00) R$ (10.659,78) 
(-) Imposto de Renda RI (0,00) R$ (10.659,78) 

Resultado Liquido do Exercicio RI 060 RI 2.406.742,30 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
E4.EC.0F.52.44.90.D9.74 32.48.01.7C.78.7A.14.76.22.91.99.E3-6, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.5 do Visualizador 

Confira os dedos do ato em r hdps://selodigealapbdus.br ou Consulte o Documento em haps://azesedobasuss.nat badocurcenb/568a37052 :5445216255 
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• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

OURE DA EtIll rtglit DO 0111011 
SISTEMA PÚBL CO DE ESCRITURAÇÃO DIG/TAL — Sped 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

itaffineA00130
NME 
21200831591 

RITÚRAÇÃO 
CNPJ 

10.464.744/0001-10 

Versão: 8.0.5 

NOME EMPRESARIAL 
, AR DE ABREU CIA LTDA 

• " , 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL 

Livro Diário 
NATUREZA DO LIVRO 

Livro Mário 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

1E4.EC.DF.52.44.90.D9.74.32.48.01.7C.78 7/1.14 78 22 91 99 E3 

Procurador 

Contador 

4 76089096334 
CARLOS ROMAO SILVA 766037670565625911 03/07/2020 a 76089096334 DOS REMEMOS: 4 03/07/2021 78089096334 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2020 a 31/12/2020 
NÚMERO DO UVRO 

1 

03/07/2020 a 76089096334 

NÚMERO DO RECIBO: 

E4.EC.DF.52.44.9D.D9.74.32.48.01.7C. 
78.7A.14.713.22.91.99.E3-6 

- - 
CARLOS ROMAO SILVA 

DOS REMEDIOS: 766037670565625611 
03/07/2021 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 03/05/2021 às 00:43:16 

87.8F.5C.C7.53.69.08.F9 
4A.5C.E4.84.3F.7F.00.BE 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art 39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n°1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arte. 39,39-A, 39-8 da lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 

Confira os dados do ato ern httpe:/ çat.sd.apt..jus.br ou Consulte o Documento erif https:bazevedobastoe.notbridoeumentn.56880705215445216255 
fl Coar 5040070521$44018" 11 \ CartOde ArseSS*130~ 
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NOME 
REGISTRO 
CATEGORIA 
CPF 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAU( certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
• CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS 

PI-006332/0-0 
• CONTADOR 

• 760.890.963-34 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PIAUI, 06/04/2021 as 12:09:55. 
Válido até: 05/07/2021. 
Código de Controle: 766970. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI. 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ~UI 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem corno não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI 

Certidão nf: P112021100001959 
Nome: CARLOS ROIMO SILVA DOS REMÉDIOS CPF: 760.890363-34 
CRC/UF ri? PI-00631210 Categoria: CONTADOR 
Validade: 0507.2021 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Exercido: 2020 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.184/spvPI/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir 

CPF : 760.810.963-34 Controle: 8661.6975.9289.9916 

•. 

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03PI.d11/1ogin 1/1 



06/04/2021 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAU' 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MUI CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

nformamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
egularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da ContabNidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI 

Certidão o?: P1/2021020001958 
Nome: CARLOS ROMA° SILVA DOS REMEDIOS CPF: 700.590.913344 
CRCMF exi P14013332/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 05.07.2021 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Exercido: 2020 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.184/speel/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir 

CPF : 760.890.963-34 Controle : 9597.9911.1226.1539 

201.33.23.178/scripts/SOL_dhpv03PI.d11/login 1/1 



I Iii1111111 111111H 1[111 III 1111 11101' ' '''" 

Declaramos que a empresa:

CNPJ no 10.464.744/0001-10, situada na Rua A

Centro- Tirnort-MA, forneceu com qualidade 

LIMPEZA E DE LAVANDERIA

Fundo Municipal durante o ano de 20 



• 

Estado do Maranixdo 
Prefeitura Municipal de Colinas 

TENTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa A. R. 
DE ABRMT Cid LTDA, CNPJ zt 10.464.744/0001-10, estabelecida na 
Rua Pirada. Gonçalves Pedreiras, 686 - Centro, Timos/RUI, forneceu 
ao MUNICIO° DE COLINAS, CNP./ n° 06.113.682/0001-25, estabelecida 
na Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/. MA e detém qualificação 
técnica para fornecer materiais de limpeza hospitalares 
materialaiinstunos hospitalares voltados ao combate ao COVID-19. 

Registremos que a empresa entregou os materiais de 
limpeza hospitalares e materiais/insumos hospitalares voltados ao 
combate ao COVID-19, confortrie Nota Fiscal n.° 000001008 de 
08/04/2020 e Nota Fiscal n.° 000001016 de 15/04/2020. 

Informamos ainda que a entrega dos materiais 
referidos apreeentaram bom desempenho operacional, tendo a presa 
cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 
técnica e comercialmente, até a presente data, 

4" EINIUMIllentA4. Fale Re It 
OWs Mi mi 

n'a—

Colinas 23 de abril de 2020. 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa na 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 37.753.996/0001-16 
Razão Social: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

Endereço: 
RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA, 686 - SALA B - CENTRO - Timon / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço wvritcomprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei na 8.666, de 1993. 
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COCHIS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

PREGÃO PRESENCIAL N2 116/2021 
ABERTURA: 13 DE MAIO DE 2021 
HORÁRIO 13.00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
OBJETO DA UCITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR, 
ATENDENDO À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

REFERENCIA: 

PREGÃO PRESENCIAL N* 116/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

ft R DE ABREU LTDA, INSCRITO NO CNPJ N210. 464.744/0001-10, POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SRADALBERTO ROCHA DE ABREU PORTADOR (A) DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE N2 990.863 SSP PI E DO CPF N9398.279.333-53DECLARA, PARA EFEITO DO 

CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO, CONFORME DISPÕE O ARTIGO 49, INCISO VII, DA LEt FEDERAL fil9

10.520/2008, SOB AS PENALIDADES CABÍVEIS, QUE CUMPRIREMOS PLENAMENTE OS REQUISITOS Ot 

HABILITAÇÃO EXIGIDOS NESTE EDITAL. 

TIMON (MA), 13 DE MAIO DE 2021 

4jt40 é, u"tt ht•i• th 
ADALBERTO ROCHA DE ABREU 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG 990.863 SSP PI 

Rua Firmino Golçalves Pedreira, Ne 686, Bairro Centro —Timon — Ma 
CNPJ: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 
E-mail: cocais.distribuidora@hotmail.com 

Fone: (99) 3212 - 0681 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHAO • CRF-MA 

CERTIDÃO DE REGULARIDAD 
2021 

d.MM. çaopse Valide/ a CRT sm rawalmai.0 br 

Comulb via ~do ORCole 

CADASTRO NO CRF SOB O N°

511 
VALIDADE 

31/03/2022 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 

E0657EC5B382DE3120962ED803165578 
c.t 

2  -, 

A.FIAZ"E"MIR. DE ABNRAECtir CIALTWL 

NOME FANTASIA 

COCAIS DISTRIBUIDORA 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, INSUMOS E 
NATUREZA DE Aunou* 

DISTRIBUIDORA 
ENDEREÇO 

RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 688 
CNN 

10.464J4410001.10 
LOCALIDADE 

CENTRO 
CIDADE • UF 

TIMON-MA 

Domingo 

11111.•••• •••••• 

Segunda 

08:00 às 12:00 

14:00 às 18:00 

TIPO INSCRIÇÃO NOME 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Terça 

08:00 as 12:00 

14:00 ás 18:00 

Quarta Quinta 
08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 

14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 

Sexta 

08:00 ás 12:00 

14:00 às 18:00 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
FUNÇÃO 

F 4547 FERNANDA FREFTAS DA SILVA DIRETOR TÉCNICO 
Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 

08:00 as 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 as 12:00 08:00 às 12:00 08:00 as 12:00 
14:00 as 18:00 14:00 tis 18:00 14:00 às 18:00 14:00 ás 18:00 14:00 as 18:00 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO - CRF-MA 
São Luis, 3 de Março de 2021 

Sábado 

08:00 às 12:00 
• et ..1•11~.14. 

SITUAÇÃO 

b414 9,  IPPAA019 enta la 

Dra. Oben Santos Lourenço Cout8100 
DInitora-Prealdente do CREMA 

CREMA 2248 

CONTRATADO 

Sábado 

ESTA CERTIDÃO Deve Sm AMADA EM um LUGAR EMM VISIVEL AO PIMUCO 
- Certificamos que o estabeledmenb a que se refere esta Certidão de Reguladdade está insalto neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe 
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei n°3.820/60 e do Titulo IX da Lel n° 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogada, certificamos que está regularizada 
em sua afividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1° e 2° e 23, afinca 
'c" da Lei n° 5.991/73 e mitigas 2° e 3° Caput 5° e 6" Inciso I, todos da Lei 13.021/14. 
- Por °cosia° de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e 
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações. 
- A autenticidade eiou validade juridica dessa CERTIDÃO poderá 11131' comprovada acossando o sita institucional e digitando o Migo de autenticidade ou 
mesmo através de leitor de C1R-Code. Pág. 1 de 

Confira os dados do ato em. hIs:/Iadod,gdtpb.jusbr ou Consulte o Doeu em: hica:// &cume mau203219263762751 
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vit en /aj marcai% INE Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cordeamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição, 

Nome Empresarial: AR DE ABREU LTDA 

Natureza Juridiea: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2101217091 

NIRE (Sede) 
21200831591 

CNPJ 
10.464.744/0001-10 

Data de Ato Constitutivo 
24/07/2913 

Início de Athrldade 
03/11/2008 

Endereço Completo 
Rua Firrnino Gonçalves Pedreira, N°686, Centro - Timon/MA - CEP 65631-040 

Objeto Social 
46.44-3-01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 46.45-1-01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 46.39-7-01 - COMERCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 46.42-7-01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO 
PROFISSIONAIS E DE SEGUFtANCA 46.45-1-02 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 46.45-1-03 - COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 46.46-0-02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 46.47-8-01 - 
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 48.49-4-02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS 
ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 46.49-4-04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 46.49-4-08 - 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 46.49-4-99 - COMERCIO ATACADISTA DE 
OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGO DE CUTELARIA, 
ARTIGOS PARA HABITACAO DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA, PLASTIC°, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS 

DOMESTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES BRINQUEDOS DE 
OCULOS PARA NATACAO, PRANCHAS. ARTIGOS PARA 

ERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
.61-3-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 
6.64-8-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 

S E PECAS 46.69.9-99 - COMERCIO ATACADISTA DE 
TES E PECAS 46.73-7-00 - COMERCIO ATACADISTA DE 

QUIMICOS E PETROQUIMICOS NAO ESPECIFICADOS 
NIO, AGUA DESTILADA, ELEMENTOS NAO-

TROQUIMICOS BASICOS E INTERMEDIARIOS 
OS PARA COMBUSTIVEIS E 
E PREPARADOS PARA EXTINTORES DE 

NTES INDUSTRIAIS, FOSFORO DE 
ENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

TOS DE AUDIO E VIDEO 47.54-7-01 - 
ARINHO 47.56-3-00 - COMERCIO VAREJISTA 
EJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO 

DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, 
LOUCAS, GARRAFAS TERMICAS, ESCADAS 

OS 47.63-6-02 - COMERCIO VAREJISTA DE 
RIOS 47.89-0-05 - COMERCIO VAREJISTA 

NTOS PARA ESCRITORIO 49.30-2-01 - 
49.30-2-02 - TRANSPORTE 
STADUAL E INTERNACIONAL 6810-2/02 

SIMILARES 7 PANELAS, LOUCAS, GARRAFAS TERMICAS, ESCA 
QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE ELETRONICOS, INSTRUMENT 
CACA, PESCA E CAMPING, PAPEL DE PAREDE E SIMILARES) 46.5 
46.51-6-02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO P 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDIC 
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICAD 
MATERIAL ELETRICO 46.84-2-99 - COMERCIO ATACADISTA 
ANTERIORMENTE (ALCOOL ETILICO, SODA CAUSTICA, CLO 
PETROQUIMICOS OU CARBOQUIMICAS, ESSEN O M 
AMONIA, ETENO, BENZENO, UREIA, CLORETO 11 
LUBRIFICANTES, - O COMERCIO ATACADISTA 
INCENDI°, FLUIDOS PARA ISQUEIROS, ARTIGOS 
SEGURANCA, ADESIVOS) 47.51-2-01 - COMERCIO V 
47.53-9-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZA 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 47.55-5-02 - 
ESPECIAIJZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADO ANT 
BORRACHA, PLASTICO, METAL, MADEIRA, VIME, B 
DOMESTICAS. ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES) 
ARTIGOS ESPORTIVOS 47.81-4-00 - COMERCIO 
DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITAFd 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EX 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUT 
ALUGUEL DE IMOVEIS PROPRIOS. 

Capital Social 
RE 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
ADALBERTO ROCHA DE 
ABREU 

CPF/CNPJ Participação no capital 
398.279.333-53 R$ 200.000,00 

Porte 
ME (Mieroempresa) 

Espécie de sócio Administrador 
Sécio 5 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 

Dados do Administrador 
Nome 
ADALBERTO ROCHA DE ABREU 

CPF 
398.279.333-53 

Término do mandato 

último Arquivamento 
Data Número Atoleventos 
05/05/2021 20210601060 223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

1 de 2 



'ateie Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: AR DE ABREU LIDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Ett, rocsiti eovERNOOOle 
itellASNAO 

Continuação 

Protocolo: MAC2101217991 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/05/2021, às 14:03:25 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpagivantempresafacil.ma.gov.br, com o °digo GMV5NCEF. 

• 21111111H1111 
Likan Thema Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 

É. 
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PREFEITURA MUNICIPAL TIMOR 
glit Diretoria do Departamento de Finança 

CNN. 06115307000114 
PRAÇA SA0 JOSÉ, NP $M -CENTRO 

ALVARÁ DE LOCALIZACÃO E 
FUNCIONAMENTO 2020 

1
--Watladadran 

ContdbuInte 
Nome: 
CPF1CNPJ: 

RO/Inse 
Nome Findas.: 

Logradouro: 
Complemento: 
Bairro: CENTRO 
Cidade: TIMON 

F---
00194 

AR DE ABREU LTDA 
10484744000110 

990883 

COCAIS  DISTRIBUIDORA 

Atividade Principal 

 sionabuento 
03111/2021 

r do Alvará  
209/2020 

RUA FIRAM° GONCALVES PEDREIRA (FIO) 

Data do Abertura 

F03/11/2008 

Número: 888 

CEP: 85831040 

Estado: MA 

48.44441 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

Detalhanunto de Adoidado 
01481 umeaCtiaaleut Main nu ilderen palerldepmetlei 1 
444-741 Coalee dielle SOO ~is 0~0. porasinsis • de •~~1 
411/441441 RedlIde ~dei Nas fria SN balir adi Itinfria 
411.4114412 ~dei dailinge pra* Mien Sie ~Ma- 0ffielmiè ~IPS de ~IN litergeldekos 
411.411011 ~rem mageelebe ~MO Ars penei -CoreitánlaaSaderneterlat date 
11.47401 CerMineffilliedie allos ó. ~o SphOSI• peponfal 4154.741 -CM* ~O Mealállin 
iin4 4* ~Rb let~^•~Bnialeeptedeadne•pellumil *Mit 4711441. 0~ MOS ~Ma I 
lulas Carkrolhin mearo til,:renu te mtar4l insay 47.a..; 2 dear n etr ihre s  =4, 
"SIM 
11*4411 Ceeekda abondai do MIS *Mima porW S. 1S 1110empecik~ 
4111441 Ckséginteadelatio inlanelika Woonelei 4115485. Nmerdo dili soduloilliafirdeSitialtlin 
41"0412 

CõeSeibatadidilee cio Seer atar" primeninplaa mas • Mn 47.1Ittr aeracknea de Miff•PligrZido negada. Itibeem~01 
~Ia ~Se ~KIN* de er•~3  pago no" "30.141.~ /0~0 esta.1~9eteffillWarnirS 

"MN rabie Meedella da adies~•~SeihilteilmecidentaisksaaJeIffigin 
4444445 CeSiltendieladneInfindldifiM004 OS Se nanialeibmerte 
4.7.514411 ~mie simpleinspleRado épolçandles na erdearn Inleat• Puballel 
41541/0 tarian~a~~4•00~1~4~51 4S•• 504180100~.1 
0.11-100 WairialsanfOs eapidelladOOkledelfinenes ~Me aideleaftlyeaderl
475419. Crie. noilis Moas Iniplet me ~I* ~Na Mo apatia ~1~~01~44) 
4591140 ~poli ~cie gaga iten p/pIM. MIOS 1.1.0119•14 ~de. • ~lera 

Observações 

OBSERVÂNCIA A LEI N° 15582009 - LEI MUNICIPAL DO SILENCIO. 

Vaiada Funcionamento 
Meta do Semana 

Doa: O Até: O 

babado 

Das: O Até: O 

Domingo 

Das: O Até: O 

Feriado 

Dee: O Até: O 

AFIXAR EM LOCAI. VISIVEL NO ESTABELECIMENTO 

QUALQUER ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO OU ATIVIDADE SOUCITAR UM NOVO ALVARÁ 
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PREFEITURA MUNICIPAL 11MON 
Dintode do Depodamento do Finança 
CNPJ: 08115307000114 

PRAÇA Mo JOSÉ, N6 - CENTRO 

ALVARÁ DE LOCALIZACÃO E 1----Venelmento 

FUNCIONAMENTO 2020 03/11/2021

20W2020 

Das de Abam r 

10 

... ~to, r—~— CNC lf do ~ri 
0987 00194 

ir  F03/112008 

Conbibuledo 

[NOME AR DE ABREU LIDA 
CPF/CIIPJ: 19484744000110 

~me 990863 

NOM. Fintat: COCAIS DISTRIBUIDORA 

r
AtMdede Pdnelpel  

48.44441 - Comino alecelotado wadkamcdos o drogai do amo humano 

Dotalhentento do Advida& 
Orai usanis .ffilivailow4 sms ema. 

 
*SIM =Inerlitrilee iajlkienme mela eleloS 41.1,411a~oe 
MAIM42 ~Me delopflesalLes pidelea ~ta 
~42 tedidnerealadegiSile~01ffieeil ill/M41.01Mide ~Ma de iffilusld 
arsaCogelearnende gelloa ~e* 0/.1.0p ~ris 47.0.14411.4~ade ai= 

asma Clagielidluellielele
asma 

~ a~ "1~  / 47~1
 • 011441 

: Cariel= "  eelipepeingei 
ilizieleS11111•4=lefflet~nesnefler 411114412.~ .111811111•1~~1•1 

MAMO 01•110111101111•11 allamilina• ais no pire • Siiialea 
adia CalediralleS illet~dit g===: ped. = ...~11.0 er a 
Ana ~MO tignien• 
~Sã Ceda* amai ar aposen mate Inairdik poles ema 47~ • ~HW ~mien ei miejleMee 101•••••••1 
41•4410) ~o elewalk *S.a opiell\a• Gane pis roOSNekalelen a* Fp 4~ -Tema do esSie SÉS 
anal 
*SM MSS aleeliei alienahin • dellasiolininepalkalsiaineileaulik ata 

~Man sabe pédieliequeS ~Web» et aupteles wirmilsem 
011441 0.1. 0101 de apiplieS••••••••••••~1.
47.54 ~Web arginpidelleide* alselenlarerdetelle.~~1 
47.N44 
-um peeinee allp• ri peffeel • ~len ilipeuellrenenewe (MS 
~Ma Tisse ~as paras pninon anlesenielpa 1111~1•1111111•1~Inel 

Obsonfooks 

OBSERVÂNCIA A LEI NP 1558/2009 - LEI MUNICIPAL DO SILENCIO. 

Morado do FINWO011nonlo 
Sio doam 
Os O AM: O 

Sábado Domingo Fodado 

Dos: O dit. O Dom O AS: O O= O A* O 

APOIAR EM LOCAL VISiVEL NO ESTABELECIMENTO 

QUALQUER ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO OU ATIVIDADE SOLICITAR UM NOVO ALVARÁ 

li
É 

;. 
ii 

ià11 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAS QUE TRABALHO, 

CUBAR DA NOSSA GE Ni E 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 116/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 
materiais de limpeza hospitalar, atendendo à solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Aos treze dias do mês de maio de 2021, às 13h3Imin, na sala de reunião da Comissão 

Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua Frederico 

Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, réuniram-se a Pregoeira Substituta, e 

membros de Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão Presencial n° 116/2021, 

cujo objeto consiste na aquisição de materiais de limpeza hospitalar, atendendo à 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, conforme as especificaçães do Edital e de seus 

Anexos. Assim, na data e horário acima designados para a sessão pública, compareceu o 

seguinte Licitante: A R DE Al3REU LTDA, representada por JOSÉ PINHEIRO DE 

OLIVEIRA NETO, inscrito no CPF sob o n.° 017.986.573-09. Ademais, também compareceu 

à presente sessão o Sr. JOÃO BAPTISTA NASCIMENTO ANDRADE, inscrito no CPF sob 

o n.° 040.528.313-06, representante da empresa JOAO BAPTISTA NASCIMENTO 

ANDRADE 04052831306, mas não apresentou documentos de credenciamento. Iniciando-se 

os trabalhos a Pregoeira Substituta declarou o representante da licitante A R DE ABREU 

LTDA devidamente credenciado, pelo cumprimento das exigências editalicias. Passou-se ao 

recebimento dos envelopes correspondentes à proposta de preços e documentos habilitatórios. 

Aberto o envelope atinente à proposta de preço, fora promovida a verificação da conformidade 

da proposta com o termo de referência e edital, tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela 

Pregoeira Substituta e, ainda pelos licitantes. Nesta fase, foram apresentados os preços das 

propostas em anexo. Na análise das propostas constatou-se que as licitantes A R DE ABREU 

LTDA e JOÃO BAPTISTA NASCIMENTO ANDRADE mantiveram os preços do termo de 

referência. Posteriormente a Pregoeira Substituta admitiu a única licitante credenciada, AR DE 

ABREU LTDA, para a fase de lances, de acordo com o que prevê o subitem 9.2 do Edital. A 

fase de lances foi então iniciada, tendo sido dada oportunidade para oferecimento de lance a 

Licitante A R DE ABREU LTDA, conforme mapa de lances em anexo. Em atendimento ao 

disposto no art. 4°, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e instrumento convocatório, a Pregoeira 

Substituta passou à negociação de preço, tentando obter proposta mais vantajosa junto a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Timtum - Marenhio 
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licitante, sendo que a mesma esclareceu acerca da impossibilidade de propor menor preço ante 

a reduzida margem de lucros auferida. Ato continuo, foi aberto o Envelope n° 02, contendo as 

documentações de habilitação da Licitante A R DE ABREU LTDA. A verificação da 

autenticidade dessas certidões se deu na presente sessão, que na sequência foram numeradas 

e rubricadas pela Pregoeira Substituta e pelos licitantes presentes. A licitante A R DE ABREU 

LTDA é declarada habilitada. Destarte, mais uma vez com escora no art. 40, XVII, da Lei n° 

10.520/02 e instrumento convocatório, tentou a Pregoeira Substituta obter proposta mais 

vantajosa junto a licitante AR DE ABREU LTDA, oportunidade em que esta reiterou acerca 

da impossibilidade de propor menor preço. Depois a Pregoeira Substituta declarou a Licitante 

A R DE ABREU LTDA, como vencedora, foi aberto o prazo para a manifestação de intenção 

de recurso. A licitante renuncia expressamente à interposição de quaisquer recursos em face 

da decisão proferida no presente certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a 

apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Juarana Ribeiro Oliveira, lavrei e assino a presente ata 

com a licitante e equipe de apoio. 

Juara i iro Oliveira 
Pregoeira Substituta 

Poliana M nezes de Sousa 
Equipe de Apoio 

Manoe F e Araújo Júnior 
Equipe de Apoio 

J SÉ P IRO DE iIVEIRA NETO 
‘ tuf 

(Á R DE ABREU LTDA) 
Licitante 

JOÃO BAPTISTA NASCIMENTO ANDRADE 
(JOAO B TISTA N4W-UVMNTO ANDRADE 04052831306) 
Licitante ÇSaj , 01 1. CÁendrixeksL 
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copes 
A PEINEETURA MUMOPAL DE TUNTUMMA 

PREGÃO PRESENCIAL Ne 116/2021 
ABERTURA: 13 DE MAIO DE 2021 
NORARIO: 1300 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO DA UCITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR, 

ATENDENDO À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL CE SAÚDE 

A R DEA/BREU LTDASITUADAÁ RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA. Ne 6E6, BAIRRO, CENTRO --TIMO% —MA. CNN: 
10.464.744/0001-10, INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.3088240, PELA PRESENTE, REF. PREGÃO PRESENCIAL Pa 46/2021. 
SUBMETEMOS À APRECIAÇÃO DE VOSSAS SENHORIAS, A NOSSA PROPOSTA RELATIVA A LICITAÇÃO EM ENGRAFE, 
ASSUMINDO INTEIRA RESPONSABILIDADE POR QUAISQUER ERROS OU OMISSÕES QUE VENHAM A SER VERIFICADOS 
NA PREPARAÇÃO DA MESMA E DECLARAMOS AINDA QUE, TEMOS PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM QUE 
SE DESENVOLVERÃO 05 TRABALHOS E CONCORDAMOS COM A TOTALIDADE DAS INSTRUÇÕES E CRITÉRIOS DE 
QUALIFICAÇÃO DEFINIDOS NO EDITAL 

PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA 

1 
DETERGENTE NEUTRO 

GUCERINADO 51.. ITEM EXCLUSIVO 
mu/mE/EPP-LC 123/06, ARTMLE 

NI 30 BECKER R$65.80 

SIIMIMII e 
cirno reais e 

oitenta 
0111112NOS 

ft$1.324,00 
ni• mam •tre 

setenta e 
ouetro reata 

DETERGENTE DESCARIONGANTE 
P. USOS i_ ITEM EXCLUSIVO 

MEVINE/EPPIX 123/06, ART.48, 1. 
IN 40 BECKER 1890.20 

noventa 
raeis• !Ante 

centavos 
R53.608.00 

três MI, 
seiscentos e 
oito nem 

DETERGENTE NEMO 
CONCENTRADO 51. ITEM 

OCLUSIVO MEI/MVEPP-LC 
123106, ART.48,1. 

B8 60 RECKER 
nsitoruo

cento e 
Sedefti t 149.96400
seis nals e 

de* ~avos 

nove tell. 
nowmentos e 
sessenta* seis 

reels 

4 

SABONETE LIQUIDO ERVA DOCE 
CONC. DM. 1:10 5 t ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPPLC 
123/06 ART.48. I. 

BEI 50 BECKER R5166,50 

cento e 
sessenta e 
seb Ma e 
eloquente 
-et 

R58.325,00 

oito INL 
trezentos 

e 
Vinte e cinco 

rads 

5 
BACTERICIDA CLORADO 1% SL 

ITEM EXCLUSIVO MEIPAE/IERP4C 
123P36, ART.M, I. 

T8 60 BECKER 
asna, vinte e otto 

real. 
41.030.00 rnII seiscentos e 

alterna reais 

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, NI 686 • itaino. Centro — TirnOn 
CNRI: 10.464.744/0001-10 

inscrição Estadual: 12.308824-0 
E-mail: cocais.distribuldoradahotmattoM 

Fone: (99) 3212 - 0681 f 
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6 
nanam* CLORADO 216 51 

ITEM EXCUJSIVO MEIME/EPP-LC 
123/06, ART." L 

50 60 IlECKER 5534,00 
trinta • 

quatro reaN 
R.52.040.00 doe mil e 

quarenta reais 

7 
BACTERIODA CLORADO 10%4014 
ITEM EXCUUNVO MEMME/EPP1.0 

123/06, ART " I. 
BEI 92 RICEK 11$398.00 

trezentos • 
menta e 
oito reais 

RS19.900,00 
dezemn mil • 

novecentos 
mia 

8 
fORNEX-CESENGORDURNME 

PARA FORNO S t ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/ONU 123/06, ART.*. I. 

813 60 SEDIER 58113.00 
c*Mo e trem 

reais 
596-780,00 

Ma ma, 
setecantea e 
Menta mala 

9 
ÁLCOOL 70% 56 ITEM EXCLUSIVO 

138 100 55123.00 R$/2400. 8ECKER 
cento e viMe 
e oito reais 

00
oitocentos 

dem SI* 
reab MEMME/ÉPP-LC 121/06, ARTAX I. 

10 88 80 MAMA 55277,90 

~tose 
setenta • 

sete Salte 
~MB 
eentireos 

5523.224.00 

vinte e deis mli, 
~entoa e 

Neta e quatro 
reais 

DETERGENTE DOMAM° 5 I. 
ITEM EXCUJSIVO ME MME/EPP-LC 

123/06. Ana, I. 

11 
anell Main CLORADO 20 KG 

115 45 010(15 55717.20 

setecentos e 
~mete R$32.274.00 

trinta e dois mil, 
dunntee • 
mente e 

eiliem reais 

ITEM EXCLUSIVO MEINAUENALC 
121/06, ART.49, I. 

ra ia • ta 
~OVOS 

12 
AMACIANTEDE FEBRAS DE 20 KG 

ITEM EXCLUSIVO mtdms./Eas-tx 
121/06, ARTML I. 

as 45 IMC KER R$737.10 

mweentea e 
trinta • sete 
MS • de 

r

centavos 

R513.169,50 

trinta. três mil. 
~e e 

*Mente e nove 
mis • 

-ta 
centavos 

13 
ADITIVO ALCALINO 20 KG ITEM 

98 40 BECIER 5$1.242,00 
mil duma s 
a querena e 

dois reais 
5549.910,00 

~M e a 
nave rifil. 

unstaMoa e 
oitenta mis 

EXCLUSIVO MELIMEJEPP-LC 
123/06, ART." l. 

14 
NEUTRALCANTE DE CLORO SOL 

ITEM EXCLUSIVO MEIPAE/EPA LC 
123/06.401.4*, 1. 

88 45 BECKER R5720.00 ~nom  
• 

Nnte reais 5$32.400.00 
trinta e dois mil 
e quatrocentos 

reais 

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, Na 6136 , Bairro, Centro — Timon — Ma 

CNP): 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308324-0 

E-mail: socais.distrIbuidoratahotmall.com 

Fone: (9913212-0631 



COCAIS 

15 
UMPLUS- DETERGENTE EM P0•30 
KG ITEM EXCLUSIVO MO/ME/EPP- 

LC 133/06, AMAS, i. 
CX 45 BECKER 0892.10 

seiscentos e 
~mita e 
dois reais e 

dez centavos 

RS31.144 

trinta e um mil, 
cento • 

quarenta e 
quatro reais e 

cinquenta 
dotavas 

16 
PRELAV- PASTA UMECTANTE-1014 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

113/06. ART.48, I. 
BD 45 BECKER R$684.15 

iScenzos e 
oitenta • 

quatro relia 
e quinze 
CeMavOS 

4$30.786,75 

trinta mil 
setecentos e 
oitenta e seis 
reais e setenta 

e cinco 
centavos 

ti 
REMOVIDOS DE CEM 5L-ATÉ 1:50 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06. ART.M, e. 
MI 50 BECKER 48358,90 

Valentes • 
diamante e 
oito reais • 

noventa 
cantavas 

4817.945,00 

detessete mit 
novecentas e 
~cerne e 
tinto Toa 

II 
REMOVEDOR DE CEM P.USO 5 L 
ITEM EXCLUSIVO MEIME/EPOLC 

123/06, ART.48,1 
B8 40 BECKER 0116,50 

Cento e 
dezesseis 

eelee 
cinquenta 
nos 

~MODO 
quatro mil, 
miscentos • 

Sessenta reais 

19 
CERA DE CARAMBA CONC.5 11:4 
nua EXCLUSIVO MEI/ME/EPPAC 

123/06, MIT .48, e. 
98 40 MUER 45358.20 

I miram 
cinquenta e 
cato reais e 

Ante 
centavos 

4814.3211,00 

QuatOrz• mil, 
trezentos e 
vinte e alto 

reta

30
DESINFETANTE CONC 1:10 
LAVANDA ITEM EXCLUSIVO 

MEOME/EPP-IC 123/06. ART.411.1 
138 60 BECKER 

noventa e 
seis raia a

R$5.808.00 
oitenta 

centavos 

cinoo ma, 
olleeenta e 

oito reais 

Is 
DESINEETANTE CONC 1:10 FLORAL 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06. Afita 5, 
Ha 60 BECK 8596.110 

nomes e 
sob reais e

ER 
oitenta 

nos 

riStanen0 
zinco mal 

oltooeMOs e 
oito mais 

doai 

quina mil, 
trezentos e 

setenta e dnco 
reais 

nasenas a 

DET. P/ PISO 03NC. 1:50- 
LAVANDA ITEM EXCLUSIVO 

sacirannair-LC 123/06. A41.48. 1 

epinea • ris mi • rencentoo 

1311 60 MCKER 

meã • ~ta 

psase.zs 

• owlaraps 

duzentas e 
dricruenta e 
sais reais e 

vinte e cinco 
nos 

rssts.375.00 

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, NIT 686 , Bairro, Centro - Timon - Ma 

CNN: 10.464.744/0001-10 

Inscriflo Estadual: 12.308824-0 

E-mail: cocais.distribuidoranhotmaii.Corn 
Fone: (99) 3212 - 0681 
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DES. PERF. P/ PISO CONG. 1:50 
~ATESAI rttm EXCLUSIVO 

MEIPAE/EMP-LC 123/06. *AFAME 
88 60 BECKER 115256,16 

duzentos e 
cinquenta e 
seis reais e 

vinte e cinco 
nos 

1415.375,00 

quinze Mit 
traremos e 

atenta e cinco 
reais 

3 
DEM. NIPERCONCENTRADO 1:100 

LAVANDA ITEM OCLUSIVO 
MEVME/EPPLC 123/06. ART.48, I. 

08 50 BECIIE R R5544,00 
(MEI/sentas e 
quarenta e 
quatro reais 

5527.203.00 
vinte • sete rnil 
e duzentos reais 

4 
SACO Cd LIXO INFECTANTE BCO 15 

4.7100W ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-I.0 123/06, A57.411. I. 

FD 60 FUK 05103,50 
cem real e 
cinquenta 
centavos 

RS4-030,00 
seis nill • trinta 

mais 

5 
SACO DE LIXO INFECTANTE 8C0 30 

LT 100W ITEM OCLUSIVO 
MEj/mE/EPP.LC 123/06. WALL 

PD 60 FUK 55119,10 

cento. 
deparem 
mais • des 
centavos 

R57144.00 
seta ml. cento 
e OU/mota* 

mie reais 

6 
SACO DE UXO INFECTANTE ECO 50 

LT 10MC nata EXCLUSIVO 
MEVME/EPP-LC 123/06, AREM, I. 

FD 60 FLIK *5i21,00 
cento e vinte 
e o II reais 

R57.680,03 
sete mil, 

seiscentos a 
oitenta reais 

7 
SACO DE LIXO INFECTANTE OCO 
100 LT 1005C ITEM EXCLUSIVO 

MEVME/EPP-LC 113/06, APTAS, I. 
FD 70 FUI( R4430.70 

duzeittat e 
trinta reais e 

an mta 
nos 

*516.149,00,00 

dezesseis mil. 
vento e 

quarenta e 
non reais 

a 
SACO DE LIXO INFECTANTE 802 
200 LT 206W RIM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPPLC 123/06, mita, l. 
FI) 70 FUK RUM 

duzentos* 
cinquenta. 
oito reals e

O oitenta e 
oito 

centavos 

R518.121,60 

dezoito mil, 
cento e vinte* 

um reais e 
sessenta 
centavos 

II 

SACO DE UXO BRANCO 
tAVANDEMA 154.7 1005C ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, *51.4*, I. 

FD 40 MIK R558,60 

dnquenta e 
oito reais e 
talMiti 
centavos 

R52.344,00 

dois mil, 
trezentas e 
quarenta e 
quatro reais 

10 

SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 30 LT 1COSC ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPPLC 
123/08, 407.411,4- 

FD 60 FUK nassa 

oitenta e 
oito reais • 
tintiutmta 
WItindff 

R55.310,00 
cinco mil, 

trezentos e dez 
ceais 

Rua Firmmo Gonçalves Pedreira, Na 686 , Bairro, Centro — Timon — Ma 

CNN: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 

E-mall: cocals.dlstrIbuldorafahottnalLcont 
Fone: (99) 3212 -0681 
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11 

SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 50 LT 1005C ITEM 

EXCWSIVO MEI/ME/EPP4C 
123/06. ART.M.I. 

FO 8 MIK 115122,70 

cento e vinte 
e dois reais. 

sebenta 
centavos 

R573152,00 

sete MI, 
VOEMOS e 

sessenta e dois 
reais 

12 

SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 100 LT VXGC ITEM 

EXCLuSIVO ME1/ME/EPPAC 
123/06, ART.411, 1 

FD 60 MIK R$207,50 

duzentos e 
seta mais e 
cinquenta 
cegamos 

R$12.450,00 
doze mil, 

quatrocentos e 
cinquenta reais 

13 

a 

SACO DE UXO MANCO 
LAVANDERIA 200 IX 1005C ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/FRP-te 
123/06. MIT.46, e 

eento e Maar° 

CARRO FUNCIONAL AMERICA 
COMPLETO COM DEBALDE 

ESPREMEDOR 01.1111.0,01 PA 
COLETORA SELETIVA, 01 

CONJUNTO MIALIMPIA MOEI 01 
REMI UMIDO 3201,00P E CINTA. 01 

PLACA SWIALGADORA PISO 
MOU4A00, 01 HASTE ORAUMPIA 
TIPO AMERICICANA. DISPONIVEIS 

NAS CORES VERDE, VERIA-
UNIDADE ITEM EXCIVSNO 

ME1/ME/EPP — LC 123/06, art. a 1. 

FD 

e sete 

UND 

40 

Si, °Rocemos 

5 

ruis RS289.00 

e aeleenta 

BRALIMPIA 

• dei ma 

R55.260,00 

durernos e 
oitenta e 

nove mais 

e melava ealetwaa 

Mico mil, 
duzentas e 
cinquenta 

na
cinquenta 

R$17.340,00 

RS26.250,00 

dezessete mi. 
trezentos. 

quarenta reais 

vinte Sitie mil, 
~entoa e 

reais 

2 
BALDE CARRO ESPREMEDOR 30 
LITROS AGUA ITEM EXCLUSIVO 

MEVME/EPP-LC 113/06, ART." I. 
UND 10 BRAUMP1A RS793,00 

setecentos e 
noventa e 
MV reais 

R57.330.00 
sete Mil, 

novecentos • 
trinta reais 

1 

PA BffUQUEIRA TOMEI CABO 
LONGO ECOM TAMPA ITEM 
EXC EXCLUSIVO MEIFFI

G/EPP-LC

123/06. MITAG I. 

UNO 20 Mar" "1513'10 

mil 
quinhentos e 
tele reab e 
dm centavos 

2621RS30. 00 

trinta mil, 
duzentos e 

sebenta e dois 
reais 

4 
CONTENTOR DE 120 LITROS COA 

PRETO FIEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPPAC 123/06, ART.48, I. 

UND 10 BRALIMPIA R5555,00 
Alinhemos* 
cinquenta e 
cinco reais 

R55.550,011 
cinco mil, 

quinhentos e 
cinquenta reais 

Rua Afemino Gonçalves Pedreira, Nia 636 , Bairro, Centra - Teflon - Ma 

CNPJ: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 
E-mail: çocals.distribuldoratahotmail,corn 

Pane: (99) 3212 - 0691 



5 
UXEIRA 12 LITROS COM TAMPA/ 
PEDAL BRANCO FIEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPPAC 123/06,MITAM, c 

UNO 20 BRAUMMA RS311.70 

oitenta. 
Oito reais e

RS1.77400 
~anta 
centavos 

ml setecentos 
e sts~ e 
quatro reais 

i 
UXEMA 15 UTPOSCDM TAMPA/ 
PEDAL BRANCO ITEM EXCLUSIVO 
MEVMEJEPP.LC 123(05. ART .411, 1, 

UNO 20 BRAU AS

cento. 
mierenta • 
note reais • 
dm 

0.92.962610 

dois mil, 
owi evantos e

MPIA 
oitenta e dois 

roais tentava' 

7 

USEIRA 30 LITROS 03M 
TAMPA/PEDAL BRANCO ITEM 
EXCLUSIVO MEIRWE/EPP-LC 

121/06, Atroe i 

UNO 20 A$260.00.00 RS2 
duzentos. 
miamos 

—4 
RSS.1100.00 

disco mil e 
~cantos reais 

II 

UXEIRA 50 LIMOS COM 
TAMPASEDAL BRANCO ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06. ART All, I. 

mm 20 MALIMMA R$S15.00 
quinhentos* 
Ruem reais 

ILS10-103,07 dez ma e 
trezentos mais 

• 

uniam 100 UTROs com 
TAMPA/PEDAL BRANCO ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPWLC 
123/06, AREAR I. 

UND 30 bRAUMPIA R$510.00 
quinhentos • quinhentos
odienta mals 

deo/suta mil e 
quatrocentos 

reais 

10 UNO 20 DRAUMPIA RS89.00 
~ta e 
nom reais 

R$1111400 
mil semana 
e ~ma reais 

LIXEIRA 30 LITROS COM TAMPA/ 
SEM PEDAL ITEM EXCUJSIVO 

MEMME/EPP-LC 123/06, ARPAR I. 

11 

LIXEIRA 60 LITROS COM 
TAMPA/UM Pf.DAL ITEM 

MEI/MEJEPP-LC 
123/05, APTAS, 1, 

UNO 10 BRALIM 00 PIA RS109 152.140.00EXCLUSIVO 
cento* nove 

R
reais 

00
e 
Mis tral, tento 

Oitenta Mais 

12 

LIXEIRA 100 LITROS COM 
TAMPA/SEM PEDAL ITEM 

EXCLUSIVO MEUTVIE/EPP-LC 
123/05. ART.04 1. 

 UNO 20 MMUMPIA R51311,00 
Cento* 

tintar oito 
mis 

152.760,00 
 dois m4 

acero% e 
Sementa ~is 

1.3 
RORRWADOR DE LIQUIDO SOOML 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 

123/06, ART.441 L 
UNO 50 IRAUMM A R$ 17.00 dezemaisnete P5160,00 

~Centos e 
clotamenta reais 

/A 
DORMFADOR DE LIQUIDO 1000161. 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06. ART.4t I, 
UNO 50 IMALIMMA R519,00 

~noite 
reais ROSELOO 

noveCentos e 
&moestes ~Is 

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, NO 686, Bairro. Centro — Timon — Ma 
CNP): 10.464.744/0001-10 

Inseria° Estadual: 12.308824-0 
E-mail: cocais.distribuidoraohotrnall.com 

Fone: (99)3212' 0681 
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1.3 

MOR AGUA (REFIL) AMARELO 
ITEM EXCLUSIVO MEt/ME/EPP-LC 

121/06, ART.49, I. 
UNO 50 IMALIMPIA R$44.00 

qUarente e 
quatroreais 

R$2.200.00 
dois mil e 

duzentos rem 

16 

MOR pó (REMI 40 CM 
PROFISSIONAL AZUL fTEM 
EXCLUSIVO M6UME/EPP-LC 

123/06. AIIT.48. I. 

50 ~TIMM R$57.00 cinquenta • 
sete reais 

R52.8643,00 
dois mll, 

oitocentos e 
cinquenta reais 

17 
MOP POPROR 6001/1 ITEM 
EXCLUSIVO Mel/ME/EPPAC 

123/06, ARTA). I. 
UNO 50 INIALIMPIA R$1431603 canto. oito 

reais 
R$S.400.00 

cit~ mil e 
quatrocentos 

reais 

ARMAÇÃO MOI; Pólo CM - 
PROFISSIONAL ITEM EXCLUSIVO 

MCUME/1214LLC 113/06. ART.411, I. 
UNI) 50 ORALIMPIA 11$15,00 oitenta e 

cinco maks 
R54.250.00 

quatro m&
18 duzentos e 

cinquenta reais 

19 
CAIO Of ALUMiNIO 7/8 

340MPRETO ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, ART.48. I 

UNO 50 GRAUMPIA R$38,00 
trinta • Mo 

eas
ria 

R$1.90090 
m8 e 

novitantos 

29 
TOUCA DESCARTAVELICT COM 100 

UNIDADES ITEM OCLUSIVO 
MFJ/ME/EPP-LC 123/09 ANTAS. I. 

PC 100 AIMPOLIS ItS34,00 
trinta e 

quatro reais 11$3.800.110 
três MI • 

quatrocentos 
mais 

21 
more otscitermort ocr com 100 

UNIDADES ITEM EXCLUSIVO 
ani/MMEPP-TC 123/08. AMAS, 1. 

PC 100 MJAMMO *534,00 trinta e 
quatro reais x53900.00 

trés ma • 
quatrocentos 

mela 

72 
MASCAM SIMPLES COM EUISTICO 

PCT 100 NOME R588.03 
oitenta • 
oito reais R$8.800,00 

oito mil e 
oitocentos mais 

C/50 Trem anum/o 
MEi/ME/EPP.LC 123/06, *1148. 1. 

13 

LUVAS DE PROCEDIMENTOS NAO 
ORURGICOS TAM. VARIADOS CII C/ 
100 ITEM EXCLUSIVO MIEUME/EPP- 

LC 121/06. 411.48,1. 

 CR 200 MEDIX 1151.15,00 
canto e 

Mau. e cinco 
reais 

R$27000,00 vinte IP sete mil
reais 

a 
OCULOS DE PROTEÇÃO ITEM 
EXCUSIVO RIEUIVIMEPP-LC 

123,96. ART.48, L 
UNO 40 LUSA 931990 

der mais e 
~Ma 
0141t4V0I 

R5436.00 
quatrocentos e 

Mem e seis 
reais 

Rua %tuim, Gonçalves Pedreira, NE 686. Bairro, Centro — 11mon — Ma 
CNPl: 10.464.744/0001-10 

Inscrito1: 0 Estadual: 12.308824-0 
E-mail: cocais.distribuidoraehotrnall.com 

Fone: (99) 3212 -0681 



a 

CAIXA COLETOR 
PERFUROCORTANTE DE 20 ISIROS 
ITEM EXCWSIVO MEVME/EPP-LC 

123/06 ARTA& L 

UNO 40 OEScARPAtic RS32.00 
teima e cla 

regi. 
101.280.00 

ml duzentos e 
ottente reato 

25 

CAIXA COLETOR 
PERFUROCORTANTE DE 13 LITROS 
ITEM EXCLUSIVO MEWME/EPP-LC 

123/06. APTAS. 1 

UNO 40 R$22.00 
vinte e dois 

Mais 
RUMOU 

oitocentos • 
oitenta mak 

DESCARPACX 

27 
SABONETEIRAS ITEM EXCLUSIVO 

UNO 60 NOIRE 0.5116.50 

canto. 
dezemeh 
mas • 

Cinglffinta 
cantavas 

RS6.990.00 
seis mil, 

novecentos e 
fiCIMIIII mais 

mEi/mE/EPP4C 121/06. ART.45, 1 

25 
DISPENSADORES DE PAPEL TOALHA 
ITEM EXCLUSIVO Mt1/%1E/EpP4.0 

123/06. APTAS. I. 
UNO 60 NOBRE RS116.50 

[entoe 
dezesseis 

reais • 
cinquenta 
CIRMIVOS 

R$6.9903.00 
Si M/, 

norecentos e 
~Ma reais 

29 
DISPERISADORES DE PAPEL 

HIGiffisco rra4 otaineVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06. ARTA& 1. 

UNO RO NOME R5116,50 

Cento e 
delem" 

reais e 
cinquenta 
centavos 

R56.990,00 
Si  MR. 

~entoa e 
noventa mak 

110 

CONJUNTO BALDE /ESPREMEDOR 
PLASTIC° 241(2. CONJUNTO 

COMPOSTO POR DOIS BALDES 
puls-nccs ca.P. 24 ers., um 
ESPREMEDOR DE PRESSÃO 
HORIZONTAL E UMA BASE 
PLÁSTICA COM RODAS 3 

POLEGADAS. uthAnzA De ÁREAS 
INDUSTRIAIS. COMERCIAM E 

HOSPITALARES. UTILIZADO PARA 
LIMPEZA COM COMERCIAIS E 

HOSPITALARES. UTIOZADO PARA 
LIMPEZA COM DUAS AGUAS. 

BALDE VERmEL.10 PARA ENXÁGÜE 
E BALDE AZUL PARA socuçÃo 

DETERGENTE. PODE SER 
TRANSPORTADO NO CARRO 

FUNCIONAL ITEM EXCLUSIVO 
ME1/ME/EPP -1C 123/06. art. 48,1. 

C
 

g 5 BRAUMPIA RS2.07000 MS ma e 
setenta reais R510.150,00 

dez mil, 
trezentos. 

cinquenta reais 

33 
IJAM LONGA TINA • ITEM 
EXCLUSN MEI/ME/EPP-LC 

123/06. APTAS,'. 
PAR 200 lAtAN C16.0o 

demsseis 
rea 

RS3.200,03 
trás mil.O 

duzentos reais 

32 
LUVA LONGA TAM M ITEM 
ExcLUSIVO ILIEI/ME/EPP4C 

123/06. APTAS. I. 
PAR 200 /ALAN R516.00 

remo 
R53.200.00 

trM m11 • 
duzentos mak 

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, N9 686 , Bairro, Centro - Timon - Ma 
CNPJ: 10.464.744/0001-10 

Inscriçllo Estadual: 12.3088240 

E-mail: cocais.distribuidoraahotmail,corn 

Fone: (99) 3212 -0681 



rnit‘C 
cciFe S,

13 
LUVA LONGA TAM G ITIM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06. ARTA0.1. 
PAR 200 LMAN 4516.00 

dezesseis 
reais 

R53.200,00 
trés mil e 

duzentos reais 

34 
LUVA LONGA TAPA GO ITEM 
EXCLUSIVO ME) MFJEPP4C 

123/06,4117.41F I 
PAR 200 LA LAN 01516.00 damssais 

rea 
453.200.00 

três mil* 
duzentos mais 

35 
MASCAM PARA LIMPEZA COM 
RLTRO 1195 ITEM UCLUSWO 

PAEVPANEPRI.0 123/06. ART.411. I. 
UNO 160 VI. SAEM R514,50 

quatorze 
reais • 

cinquenta 
centavo; 

452320,00 
dois mil, 

tenentes e 
vinte reais 

36 
MASCARA PARA LIMPEZA REM 

EXCLUSIVO MEI/1•14/EPRIC 
123/05. RATAS,). 

UNO 160 VI. &VETT 454,60 
quatro reais 
e sessenta 
onitaina 

45736.00 
seNcentes e 
trinta e seis 

mak 

37 
BOTA CANO LONGO ITEM 

EX12.1.1SIVOMEI/PAE/EPP-LC 
123/06. airr.44.1. 

PAR 40 1VORX FLEX 115447.00 
quatrocentos 
e manente • 

sete reais 
R$171180,00 

dezessete mil, 
oltocentos e 
oitenta rena 

III 
AVENTAL EM KV ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/ÉPP-LC 123/05, Anis, i. UNO 2 BRACOL R$411,01 " Iiimn.

oito man 
R$1.536.00 

mil quinhentos 
e trinta e seis 

reais 

19 
AVENTAI, DESCARTA VIL MANDA 

LONGA ITEM EXCIDSNO 
MEI/PAE/IIPP.IC 123/06. Mies. 1. 

UNO 300 MEDO( R511.10 
onze reais e 
dez centavos 

R$3-330,00 
trai mil, 

trezentos* 
Finte reais 

40 
PAPEL TOALHA 10014CELULOSE 

ITEM EXCLUSIVO MEVMEJEPP-LC 
123/05, Ara I. 

PD 50 ALECRIM Ruam o querena e 
cato ceais 

452.400,00 
dos reli e 

quatrocentos 
mak 

41 
NORA ARRASAM PARA UMPEZA 

(MACIA) ITEm EXCLUSIVO 
INNEVINVIPP-LC 113/06. ARPAS. I. 

UNO 100 BRALIMNA RS10.50 
dez reais. 
cinquenta 
centavos 

451050.00
mil • dnquenta 

itals 

42 
FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA 

IUMPEZA GERAL) ITEM EXCLUSIVO 
MWME/EPP4C 123/06, APTAS, . 

UNO 100 BRAUMPIA R.S11,10 onze Man e 
z de centavos R51-110,00 

mil cento • dee 
reais 

43 
FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA 

(PESADA) ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPRLC 123/06. ARTA& I 

UNO 100 BRAUMPIA P412.90 
dne man e 

noventa 
centavos 

R51.290,00 
rol duzentos e 
noventa reais 

44 
FLANELA PARA LIMPEZA 25X2S CM 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPRLC 

123/06, APTAS. I. 
UNO 50 MARTINS 453.110 

três mais e 
oitenta 

centavos 
45190,00 

cento • novena 
reais 

45 
ESPANADOR DE PO. COM CABO, 

TAM. 40CM ITEM EXCLUSIVO 
RATAS, MEI/ME/EPP-12 123/06. I. 

UNO 30 NOME K4.00 Oito reais 45240,00 
atentos • 

quarenta leais 

Rua Firrnino Gonça ves Pedreira, Ne 686 , Bairro, Centro —Timon — Ma 

CNP.I: 10.464.744/0001-10 
inscrição Estadual: 12.308824-0 

E-mail: cocaladistriouldoraehotmail.com 

Fone: (99) 3212 - 0681 



COCAIS 

MACACÃO D EPROTEÇÃO 
1110LOG1CA 14VEX TAM P (TEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06. ART.48, I. 

UNO 60 AMERICANVEX R562.00 
oitenta e 
dois reais 

R$4.920.00 
quatro mil, 

noncer~ e 
vinte ~is 

47 

MACACÃO OEPROTEÇÃO 
SIOLOGICA 14~ TAM M :TEM 

EXCLUSIVO Mfl/ME/EPP4C 
111/06, ART.46, I. 

 UNO GO AMERICANVEX R$412,00 
olteraa e 
dois ~Is 

RS4 920.00 
quatro mil, 

orneamos e 
vinte nio•IS 

dl 

MACACÃO o antartao 
810LOGICA TOVFJC TAM G rrEm 

EXCLUSIVO ME~E/EPALC 
123/06, ARTA& E 

UNO 60 AMERICAM/EX ~2,00 
oitenta • 
dois ~Is 

11$4.920,00 
quatro nui, 

r~~~ 
Mote is ~

ff  UNO Go AMERICANVEII RR542.00 
oitenta e 
dois ~is 4.44.770A0 

Centro inii. 
toCNittente• e 

vinte ~a 

MACACÃO 1) EPROTEÇÃo 
14(4.061C4 MEN TALA GO ITEM 

ExCi.~0~/ME/EPP-LC 
123/06. ART.44. I. 

50 
rouca PLÁSTICA ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/FPI-Ir 123106. Ana

UNO 60 ANADONNA RS1.70 
um real. 
setenta 

cientavos 
13102.00 

cento e dois 

. 14744734 • 74444t4 • 4•144.7

nau 1114. 

• ao 15

~eu 

na, 4414114,414 • eparanta 

canto • trine e ten .es • Mate ••1~Mos • Milenta • e offintewas 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90( NOVENTA) DIAS A PARTIR DA ABERTURA DA PROPOSTA 
FORMA DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

AR DE
CNP): 10.464.744/0001-10 
MfaftEÇO: RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, Ne 686, BAIRRO, CENTRO - TIMON - MA, 
ffflUrear (99) 3212-0681 
E-FAML: COCA1S.DISTRIBUIDORMOHOTMAIL.COM 
IR: 65431-040 
Man liátratlei AGENCIA 4249-8 Ne DA CONTA 36098-8 BANCO DO BRASIL 

DECLARAMOS QUE NO PREÇO PROPOSTO ESTARÃO INCLUSAS TODAS AS DESPESAS COM MÃO-DE-OBRA, 
FRETES, ABATIMENTOS E/OU DESCONTOS, ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, TRIBUTOS E TAXAS, 

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, Ne 686, Bairro, Centro - lima) - Ma 
CNP): 10.464.744/0001-10 

Inscriçâo Estadual: 12.308824-0 
Omis.distribuldoraPhotmall.com 

Fone: (99) 3212 -0681 f 



COCAIS 
ENFIM, TODOS OS CUSTOS DIRETOS E/OU INDIRETOS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO DO OBJETO ORA 
LICITADO QUE INTERFIRAM NO PREÇO PROPOSTO, DECLARAMOS AINDA QUE A PESSOA RESPONSÁVEL 
PELA ASSINATURA DO CONTRATO E O SR. 828,1anj~~18111, PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE tall 990.863 SSP PIE DO CPF 398.279.333-53, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, RESIDENTE E 
DOMICILIADO NO RESIDENCIAL DOM HELDER, QUADRA O, LOTE 29, PARQUE IDEAL, TERESINA (PI) OU 
REPRESENTANTE COM OS DEVIDOS PODERES. 

TIMON (MA), 14 DE MAIO DE 2021. 

et 1WleaLte  ktuit b 144ADALBERTO ROCHA DE ABREU 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

RG 990.863 55P PI 
CPF 398.279.333-53 

Rua Firmlno Gonçalves Pedreira, Nt 686 , Bairro, Centro — Timon — Ma 
CNN: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 
L9rais clistribuidoraeOhotmallcom 

Fone: (99) 3212 -0681 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MASQUE TRABALHO, 

CUCAR DA NOSSA GENTE' 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 116/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza hospitalar, 

atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da Secretaria 

Municipal de Secretaria de Saúde. 

VALOR TOTAL: RS 779.131,35 (setecentos e setenta e nove mil e cento e trinta e um reais e 

trinta e cinco centavos). 

Em Decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso XX, 

da Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos à empresa: 

A R DE ABREU L'TDA inscrita no CNPJ sob o n.° 10.464.744/0001-10. 

Tuntum/MA, 14 de maio de 2021. 

Sara Fe Costa Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Ttmtum - Maranhão 



• Ts °  PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUbl 
MAS QUE ~ALHO. 

CUCAR DA 4055AGENTP 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4°, inciso XXII, 

da Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum/MA, 17 de maio de 2021. 

Sara F&riri Costa F1eury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • 'Cantam - Maranhao 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRARALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 116/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza hospitalar, atendendo 

à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 779.131,35 (setecentos e setenta e nove mil e cento e trinta e um reais e 

trinta e cinco centavos). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência de 

qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, 

no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório a empresa: A 

R DE ABREU LTDA inscrita no CNPJ sob o n.° 10.464.744/0001-10. 

Tunhim/NIA, 18 de maio de 2021. 

Rhicarddo Herliv Alexanndro Baptis Costta 
Secretário de ento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Fmclerica Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tont= - Maranhao 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

a t th e  TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 116/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 053/2021 

Aos dezenove dias do mês de maio do ano de 2021,0 MUNICÍPIO DE TUNTUM 

— MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 
65.763-000, através do Órgão Gerenciador, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste 
ato representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 
287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador 
de Despesas (Lei complementar n.° 001/2021, art. 6°, incisos XXIV e XXV); e a empresa A R 
DE ABREU LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.464.744/0001-10, com sede estabelecida na 
Rua Finnino Gonçalves Pereira, n° 686 — Centro — Timon/MA, CEP 65.631-040, neste ato 
representada pelo Sr. ADALBERTO ROCHA DE ABREU, portador do RG n.° 990.863 
SSP/PI e inscrito no CPF sob o n.° 398.279.333-53, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decretos 
Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Presencial n°. 116/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado 
em 18/05/2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 
com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer á Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar, a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho, N°411 — Centro — CEP: 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

A ã TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 

e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 116/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Saúde, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações 
vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços 
registrados assim como os quantitativos registrados; 
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; 
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo — Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 
a) Promover consulta prévia junto ao órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores 
a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada; 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida 
atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e 
comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a 
eventual desvantagem na sua utilização; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 
Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do 
Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho, N°411 — Centro— CEP: 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
IS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das 

leis aplicáveis; 
d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências 

relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do 

mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; 
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável 
definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma 
previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 
I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro — A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para aquisição de materiais de limpeza hospitalar, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus 
Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo 
parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e 
assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 

preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, 
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prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 

estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa A R DE ABREU LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 10.464.744/0001-10, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da 
presente Ata de Registro de preços, são os seguintes: 

1 

DETERGENTE NEUTRO 
GLICERINADO 5L ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

LeirE 1 

 BB 

i lJnLpL o 

30 

íunç cio Funde,

BECKER 

II urncFpal Ir' Sjuçlc 

R$45,80 

quarenta e 
cinco reais e 

oitenta 
centavos 

R$1.374,00 
mil trezentos 
e setenta e 
quatro reais 

2 

DETERGENTE 
DESCARBONIZANTE P. USOS 

L ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 40 BECKER R$90,20 
noventa 

reais e vinte 
centavos 

R$3.608,00 
três mil, 

seiscentos e 
oito reais 

3 

DETERGENTE NEUTRO 
CONCENTRADO 51 ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

B8 as 60 BECKER R$166,10 

cento e 
sessenta e 

reais e 
dez centavos 

R$9.966,00 

nove mil, 
novecentos e 

sessenta e 
seis reais 

4 

SABONETE LIQUIDO ERVA 
DOCE CONC. DIL 1:105 L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, 1. 

88 50 BECKER R$166,50 

cento e 
sessenta e 
seis reais e 
cinquenta 
centavos 

R$8.325,00 

oito mil, 
trezentos e
vinte e cinco 

reais 

5 

BACTERICIDA CLORADO 1% 
51 ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ARTA8,1. 

 TB 60 BECKER R$28,00 
vinte e oito 

reais R$1.680,00 
mil 

seiscentos e 
oitenta reais 

6 

BACTERICIDA CLORADO 2% 
51 ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

 BB 60 BECKER R$34,00 
trinta e 

quatro reais R$2.040,00 
dois mil e 
quarenta 

reais 

7 

BACTERICIDA CLORADO 10% 
40KG iTEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

 BB 50 RICEK R$398,00 
trezentos e 
noventa e 
oito reais 

RS19.900,00 
dezenove mil 
e novecentos 

reais 
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8 

FORNEX-
DESENGORDURNATE PARA 

FORNOS L ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 8
 

BECKER R$113,00 cento e treze 
reais 

R$6.780,00 
seis mil, 

setecentos e 
oitenta reais 

9 
ÁLCOOL 70% 51 ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 100 BECKER R$128,00 cento e vinte 
e oito reais 

R$12.800,00 
doze mil e 
oitocentos 

reais 

10 

DETERGENTE ENZIMÁTICO 5 
L ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

 BEI 80 FORTSAN R$277,80 

duzentos e 
setenta e 

sete reais e 
oitenta 

centavos 

R$22.224,00 

vinte e dois 
mil, 

duzentos e 
vinte e 

quatro reais 

11 
DESINFETANTE CLORADO 20 

KG ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 
BB 45 BECKER R$717,20 

setecentos e 
dezessete 

reais e vinte 
centavos 

R$32.274,00 

trinta e dois 
mil, 

duzentos e 
setenta e 

quatro reais 

12 
AMACIANTEDE FIBRAS DE 20 

)(G ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 
BB 45 BECKER R$737, 10 

setecentos e 
trinta e sete 
reais e dez 
centavos 

R$33.169,50 

trinta e três 
mil, cento e 
sessenta e 

nove reais e 
cinquenta 
centavos 

13 

ADITIVO ALCALINO 20 KG 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

88 40 BECKER R$1.242,00 
mil duzentos 
e quarenta e 

dois reais 
R$49.680,00 

quarenta e 
nove mil, 

seiscentos e 
oitenta reais 

14 

NEUTRAUZANTE DE CLORO 
50 L ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

BB 45 BECKER R$720,00 setecentos e 
vinte reais R$32.400,00 

trinta e dois 
mil e 

quatrocentos 
reais 

15 

LIMPLUS- DETERGENTE EM 
Pó-30 KG ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

a 45 BECKER (C$692,10 
seiscentos e 
noventa e 

dois reais e 
dez centavos 

R$31.144 
'
50 

trinta e um 
mil, cento e 
quarenta e 

quatro reais 
e cinquenta 

centavos 

16 
PRELAV- PASTA UMECTANTE-

20KG ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 
BD 45 BECKER R$684,15 

seiscentos e 
oitenta e 

quatro reais 
e quinze 
centavos 

R$30.786,75 

trinta mil, 
setecentos e 
oitenta e seis 

reais e 
setenta e 

cinco 
centavos 

17 BB 50 BECKER R$358,90 

trezentos e 
cinquenta e 
oito reais e 

noventa 
centavos 

R$17.945,00 

dezessete 
mil, 

novecentos e 
quarenta e 
cinco reais 

REMOVEDOR DE CERA 5L-
ATÉ 1:50 ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, 1. 

18 
REMOVEDOR DE CERA P.USO 

5 I. ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 
88 40 BECKER R$116,50 

cento e 
dezesseis 

reais e 
cinquenta 
centavos 

R$4.660,00 
quatro mil, 
seiscentos e 

sessenta 
reais 
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19 

CERA DE CARNAOBA CONC.S 
11:4 ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

BB 40 BECKER R$358,20 

trezentos e 
cinquenta e 
oito reais e 

vinte 
centavos 

R$14.328,00 

quatorze mil, 
trezentos e 
vinte e oito 

reais 

20 

DESINFETANTE CONC 1:10 
LAVANDA ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, 1. 

BB 60 BECKER R$96,80 

noventa e 
seis reais e 

oitenta 
centavos 

R$5.808,00 
cinco mil, 

oitocentos e 
oito reais 

21 

1 

DESINFETANTE CONC 1:10 
FLORAL ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

trezentos e 

DET. P/ PISO CONC. 1:50 — 
LAVANDA ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 123/06 

, 
ART.48, I. 

BB 

quarenta 

LOTE 

BB 

60 

e seis mIl 

II - .Atpuc 1 ,,Arilb 

60 

BECKER 

e setecentos reais 

I . En 

BECKER 

R$96,80 

e setenta 

tio plt3lnr f,, 

R$256,25 

noventa e 
seis reais e 

oitenta 
centavos 

e cinco centavos 

Ar 

duzentos e 
cinquenta e 
seis reais e 

vinte e cinco 
centavos 

R$5.808,00 

Ft$15.375,00 

cinco mil, 
oitocentos e 

oito reais 

quinze mil, 
 trezentos e 
setenta e 

cinco reais 

2 

DET. PERF. P/ PISO CONC. 
1:50 IGUATEMI ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, 1. 

BB 60 BECKER R$256,25 

duzentos e 
cinquenta e 
seis reais e 

vinte e cinco 
centavos 

Ft$15.375,00 

quinze mil, 
trezentos e 
setenta e 

cinco reais 

3 

DESF. HIPERCONCENTRADO 
1:100 LAVANDA ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 50 BECKER R$544,00 
quinhentos e 
quarenta e 
quatro reais 

R$27. ,00 200 

vinte e sete 
mil e 

duzentos 
reais 

4 

SACO DE LIXO INFECTANTE 
BCO 15 LT 1005C ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

FD 60 FLIK R$100,50 
cem reais e 
cinquenta 
centavos 

R$6.030,00 seis mil e
trinta reais 

5 

SACO DE UX0 INFECTANTE 
BCO 30 LT 100SC ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, 1. 

FD 60 FLIK R5119,10 

cento e 
dezenove 
reais e dez 
centavos 

R$7.146,00 

sete mil, 
cento e 

quarenta e 
seis reais 

6 

SACO DE LIXO INFECTANTE 
BCO 50 LT 100SC ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, t. 

FD 60 FLIK R$128,00 
cento e vinte 
e oito reais R$7.68°,® 

sete mil, 
seiscentos e 
oitenta reais 

7 

SACO DE LIXO INFECTANTE 
BCO 100 LT 100SC ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

FD 70 FUK R$230,70 

duzentos e 
trinta reais e 

setenta 
centavos 

R$16.149,00 

dezesseis 
mil, cento e 
quarenta e 
nove reais 
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SACO DE UXO INFECTANTE 
BCO 200 LT 100SC ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

FD 70 FUK R$258,88 

duzentos e 
cinquenta e 
oito reais e 
oitenta e 

oito 
centavos 

R$18.121,60 

dezoito mil, 
cento e vinte 
e um reais e 

sessenta 
centavos 

9 

SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 15 LT 100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

FD 40 FLIK R$58,60 

cinquenta e 
oito reais e 

sessenta 
centavos 

R$2.344,00 

dois mil, 
trezentos e 
quarenta e 
quatro reais 

10 

SACO DE IJXO BRANCO 
LAVANDERIA 30 LT 1005C 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

FD 60 FLIK R$88,50 

oitenta e 
oito reais e 
cinquenta 
centavos 

R$5.310,00 
cinco mil, 

trezentos e 
dez reais 

11 

SACO DE UXO BRANCO 
LAVANDERIA 50 LT 1005C 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

FD 60 FLIK R$122,70 

cento e vinte 
e dois reais e 

setenta 
centavos 

R$7.362,00 

sete mil, 
trezentos e 
sessenta e 
dois reais 

12 

SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 100 LT 100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, 1. 

FD 60 FLIK R$207,50 

duzentos e 
sete reais e 
cinquenta 
centavos 

R$12.450,00 

doze mil, 
quatrocentos 
e cinquenta 

reais 

13 

1 

SACO DE UXO BRANCO 
LAVANDERIA 200 LT 100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

cento e cinquenta 

CARRO FUNCIONAL AMERICA 
COMPLETO COM 01 BALDE 

ESPREMEDOR DUBLO, 01 PA 
COLETORA SELETIVA, 01 
CONJUNTO BRALIMPIA 
PROFI, 01 REFIL UMIDO 

32OLOOP E CINTA, 01 PLACA 
SINALIZADORA PISO 

MOLHADO, 01 HASTE 
BRAUMPIA TIPO 

AMERICICANA, DISPONIVEIS 
NAS CORES VERDE, VERM-
UNIDADE ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

FD 

e sete 

LUTE 

UND 

60 

mil, oitocentos 

III- AU_ nd 

5 

FM 

e oitenta 

AllIbld FIllt`rel' 

BRALIMPIA 

R$289,00 

e dois reais 

E, HO' Plt irdl MA( 

R$5.250,00 

duzentos e 
oitenta e 
nove reais 

e sessenta centavos 

cinco mil, 
duzentos e 
cinquenta 

reais 

R$17.340,00 

R$26.250,00 

dezessete 
mil, 

trezentos e 
quarenta 

reais 

vinte e seis 
mil, 

duzentos e 
cinquenta 

reais 

2 

BALDE CARRO ESPREMEDOR 
30 LITROS ÁGUA ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 10 BRALIMPIA R$793,00 
setecentos e 
noventa e 
três reais 

R$7.930,00 
sete mil, 

novecentos e 
trinta reais 
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3 

PA BITUQUEIRA TOMKI CABO 
LONGO ECOM TAMPA REM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 

UND 20 BRAUMPIA R$1.513,10 

mil 
quinhentos e 
treze reais e 
dez centavos 

R$3a262,03 

trinta mil, 
duzentos e 
sessenta e 
dois reais 

4 

CONTENTOR DE 120 LITROS 
COR: PRETO ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 10 BRALIMPIA R$555,00 
quinhentos e 
cinquenta e 
cinco reais 

R$5.550,00 

cinco mil, 
quinhentos e 

cinquenta 
reais 

s 

UXEIRA 12 LITROS COM 
TAMPA/ PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

UND 20 BRALIMPIA R$88,70 

oitenta e 
oito reais e 

setenta 
centavos 

R$1.774,173 

mil 
setecentos e 

setenta e 
quatro reais 

6 

UXEIRA 15 LITROS COM 
TAMPA/ PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

UND 20 BRAUMPIA R$149,10 

cento e 
quarenta e 
nove reais e 
dez centavos 

R$2.982,00 
dols mil, 

novecentos e 
oitenta e 
dois reais 

7 

LIXEIRA 30 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

UND 20 BRALIMPIA R$290,00 
duzentos e 

noventa 
reais 

R$5.800,03 
cinco mil e 
oitocentos 

reais 

8 

LIXEIRA 50 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

UND 20 BRALIMPIA R$S15,00 quinhentos e
quinze 

reais 
R$10.300,00 

dez mil e 
trezentos 

reais 

9 

LIXEIRA 100 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

ITEM EXCWSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

UND 30 BRALIMPIA R$580,00 
quinhentos e 
oitenta reais 

R$17.403,00 
dezessete 

mil e 
quatrocentos 

reais 

10 

LIXEIRA 30 UTROS COM 
TAMPA/ SEM PEDAL ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 20 BRALIMPIA R$89,00 
oitenta e 
nove reais 

R$1.780,00 
mil 

setecentos e 
oitenta reais 

11 

UXEIRA 60 LITROS COM 
TAMPA/SEM PEDAL ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 20 BRALIMPIA R$109, 00 
cento e nove 

reais 
R$2.180,00 

dois mil, 
cento e 

oitenta reais 

12 

LIXEIRA 100 LITROS COM 
TAMPA/SEM PEDAL ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 20 BRAUMPIA R$138,00 
cento e 

trinta e oito 
reais 

R$2.760,00 

dois mil, 
setecentos e 

sessenta 
reais 

13 

BORRIFADOR DE LIQUIDO 
500ML ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

UND 50 BRALIMPIA R$1700 , 
dezessete 

reais 
R$850,00 

oitocentos e 
cinquenta 

reais 
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14 

BORR1FADOR DE LIQUIDO 
1000ML ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

UND 50 BRALIMPIA RS19,00 
dezenove 

reais
R$95Q00 

novecentos e 
cinquenta

reais 

Is 

MOP ÁGUA (REFIL) AMARELO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, 1. 

UND 50 BRALIMPIA R544,00 quarenta e 
quatro reais 

R$2.200,00 
dois mil e 
duzentos 

reais 

16 

MOP Pó (REFIL) 40 CM 
PROFISSIONAL AZUL ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UNO 50 BRALIMPIA R$57, 00 
cinquenta e 
sete reais R$2.850,00 

dois mil, 
oitocentos e 
cinquenta 

reais 

17 
MOP POPROFI 60CM ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 
UND 50 BRALIMPIA Ft$1013,00 

cento e oito 
reais 

R$5.400,00 
cinco mil e 

quatrocentos 
reais 

18 

ARMAÇÃO MOP PÓ 40 CM — 
PROFESSIONAL ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 50 BRALIMPIA R$85,00 oitenta e 
cinco reais 

R$4.250,00 

quatro mil, 
duzentos e 
cinquenta 

reais 

19 

CABO DE ALUMINIO 7/8 
1,40MPRETO ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 50 BRALIMPIA R$38,00 trinta e oito 
reais R51.900,00 

mil e 
novecentos 

reais 

20 

TOUCA DESCARTAVELPCT 
COM 100 UNIDADES ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 

PCT 100 ANAPOLIS R534,00 trinta e 
quatro reais 

R$3.400,00 
três mil e 

quatrocentos 
reais 

21 

PROPÉ DESCARTAVEL PCT 
COM 100 UNIDADES ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 

 PCT 100 DEIAMARO R$34,00 trinta e 
quatro reais R$3.400,00 

três mil e 
quatrocentos 

reais 

22 

MASCARA SIMPLES COM 
ELÁSTICO C/50 ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

PCT 100 NOBRE R$88, 00 oitenta e 
oito reais R$8.800,00 

oito mil e 
oitocentos 

reais 

23 

LUVAS DE PROCEDIMENTOS 
NÃO CIRURGICOS TAM. 

VARIADOS O( C/ mo rrEm 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 

cx 200 MEDIX R$135,00 
cento e 

trinta e cinco 
reais 

R$27.000,00 vinte e sete 
mil reais 

24 
OCULOS DE PROTEÇÃO NEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 
UND 40 LUSA R$10,90 

dez reais e 
noventa 
centavos 

R$436,00 
quatrocentos 
e trinta e seis 

reais 
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25 

CAIXA COLETOR 
PERFUROCORTANTE DE 20 
LITROS ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

UND 40 DESCARPACK R$32,03 
trinta e dois 

reais 
R$1.280,00 

mil duzentos 
e oitenta 

reais 

26 

CAIXA COLETOR 
PERFUROCORTANTE DE 13 
UTROS ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

UND 40 DESCARPACK R$2200 
vinte e dois 

reais 
R$880,D3 

oitocentos e 
oitenta reais 

27 
SABONETEIRAS ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 60 NOBRE R$116,50 

cento e 
dezesseis 

reais e 
cinquenta 
centavos 

R$6.990,00 

seis mil, 
novecentos e 

noventa 
reais 

28 

DISPENSADORES DE PAPEL 
TOALHA ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, 1. 

UND 60 NOBRE R$116,30 

cento e 
dezesseis 

reais e 
Cinquenta 
centavos 

R$6.990,00 

seis mil, 
novecentos e 

noventa 
reais 

29 

DISPENSADORES DE PAPEL 
HIGIÉNICO ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 60 NOBRE R$116,50 

cento e 
dezesseis 

reais e 
cinquenta 
centavos 

R$6.990,00 

seis mil, 
novecentos e 

noventa 
reais 

30 

CONJUNTO BALDE 
/ESPREMEDOR PLÁSTICO 

24X2. CONJUNTO 
COMPOSTO POR DOIS 

BALDES PLÁSTICOS CAP. 24 
LIS., UM ESPREMEDOR DE 
PRESSÃO HORIZONTAL E 

UMA BASE PLÁSTICA COM 
RODAS 3 POLEGADAS. 

LIMPEZA DE ÁREAS 
INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E 
HOSPITALARES. UTILIZADO 

PARA LIMPEZA COM 
COMERCIAIS E 

HOSPITALARES. UTILIZADO 
PARA LIMPEZA COM DUAS 
ÁGUAS. BALDE VERMELHO 
PARA ENXÁGÜE E BALDE 

AZUL PARA SOLUÇÃO 
DETERGENTE. PODE SER 

TRANSPORTADO NO CARRO 
FUNCIONAL ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 48,1. 

UND 5 BRALIMPIA R$2.070,00 
dois mil e 

setenta reais R310360,00 

dez mil, 
trezentos e 
cinquenta 

reais 

31 
LUVA LONGA TAM P ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

PAR 200 LALAN R$16,00 
dezesseis 

reais R$3.200,00 
três mil e 
duzentos 

reais 

32 
LUVA LONGA TAM M ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, 1. 
PAR 200 LALAN 6516,00 

dezesseis 
reais R$3.200,00 

três mil e 
duzentos 

reais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho, N°411 — Centro — CEP: 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

33 
LUVA LONGA TAM G ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ARTA8, I. 

PAR 200 LALAN R$16,00 
dezesseis 

reais 
R$3.200,00 

três mil e 
duzentos 

reais 

34 
LUVA LONGA TAM GG ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 
PAR 200 LALAN R$16,00 

dezesseis
reais 

R$3.200,00 
três mil e 
duzentos 

reais 

35 

MASCARA PARA LIMPEZA 
COM FILTRO N95 ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

 UND 160 VI SAFETY R$14,50 

quatorze 
reais e 

cinquenta 
centavos 

R$2.320,00 
dois mil, 

trezentos e 
vinte reais 

36 

MASCARA PARA LIMPEZA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

UNO 160 VI. SAFETY R$4,60 
quatro reais 
e sessenta 
centavos 

R$736,00 
setecentos e 
trinta e seis 

reais 

37 
BOTA CANO LONGO ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

PAR 40 WORK FLEX Ft$447,00 
quatrocentos 
e quarenta e 

sete reais 
R$17.880,00 

dezessete 
mil, 

oitocentos e
oitenta reais 

38 
AVENTAL EM PCV ITEM 

EXCLUSIVO MEVME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 32 BRACOL R$48,00 quarenta e 
oito reais 

R$1.536,00 

mil
quinhentos e 
trinta e seis 

reais 

39 

AVENTAL DESCARTAVEL 
MANDA LONGA ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 300 MEDD( R$11,10 
onze reais e 
dez centavos 

R$3.330,00 
três mil, 

trezentos e 
trinta reais 

40 

PAPEL TOALHA 100% 
CELULOSE ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

FD 50 ALECRIM R$48,00 
quarenta e 
oito reais 

R$/400,00 
dois mil e 

quatrocentos 
reais 

41 

FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (MACIA) ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, 1. 

UND 100 BRALIMPIA R$10,50 
dez reais e 
cinquenta 
centavos 

R$1.050,00 
mil e 

cinquenta 
reais 

42 

FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (LIMPEZA GERAL) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ARFAS, I. 

UND 100 BRALIMPIA R$11,10 onze reais e 
dez centavos 

R$1.110,00 
mil cento e 

dez reais 

43 

FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (PESADA) ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

 UND 100 BRALIMPIA R$12,90 
doze reais e 

noventa 
centavos 

R$1.290,00 
mil duzentos 

e noventa 
reais

44 

FLANELA PARA LIMPEZA 
25X25 CM ITEM EXCLUSIVO 

MEVME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 50 MARTINS R$3,80 
três reais e 

oitenta 
centavos 

R$190,00 
cento e 
noventa 

reais 

45 

ESPANADOR DE Pó, COM 
CABO, TAM. 40CM ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

 UND 30 NOBRE 9$8,00 oito reais R$240,00 
duzentos e 
quarenta 

reais
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46 

MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM P 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, 1. 

UNO 60 AMERICANVEK R.582,00 
oitenta e 
dois reais 

R$4.920,00 
quatro mil, 

novecentos e 
vinte reais 

47 

MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

UND 60 AMERICANVEK R$82,00 
oitenta e 
dois reais R$4.920,00 

quatro mil, 
novecentos e 

vinte reais 

as 

MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

UND 60 AMERICANVEK R$82,00 
oitenta e 
dois reais 

R$4.920,00 
quatro mil, 

novecentos e 
vinte reais 

49 

MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA T'NEK TAM GG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

UND 60 AMERICANVEK 11582,00 
oitenta e 
dois reais 

F154.920,00 
quatro mil, 

novecentos e 
vinte reais 

50 
TOUCA PLÁSTICA ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

duzentos 

setecentos e setenta 

UND 

e setenta 

e 

60 

e quatro 

nove mil, 

ANADONNA 

mil, quinhentos 

cento e trinta e 

R$1,70 

e quarenta 

um reais e trinta 

um real e 
setenta 

centavos 

e alto reais 

e cinco centavos 

115102,00 
cento e dois 

reais 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 779.131,35 (setecentos e setenta e nove mil, 
cento e trinta e um reais e trinta e cinco centavos). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação e 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
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Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 

a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o 
índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 
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Parágrafo Oitavo —Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÁUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 

Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 

mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e decreto municipal 
004/2014: 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 02° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 
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Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 

a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tunttun-
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
que lhe será encaminhada, caracterizando o descumpritnento da obrigação assumida, será 
aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na 
sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 
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Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

Tunttun - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneklade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas 
às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 
da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 
com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014). 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
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a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
0 O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
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específica vigente, sem que implique em indeni79ções por parte do MUNICÍPIO, conforme 

norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 

recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão Gerenciador. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho, N°411 — Centro — CEP: 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

illik" bk .  ar  MN TRAST M 11
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.63. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e panos órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
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rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 

desistência de ações finuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - o Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum/MA, 19 de maio de 2021. 

Pelo Órgão G enciador 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário umc u ai de Orçamento, Gestão e Despesas 

C 0.464.744/0001-10 
REPRESENTANTE: 
ADALBERTO ROCHA DE ABREU 
CPF 398.279.333-53 
Beneficiária da Ata de Registro de Preços 
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CONTRATO Número: 153/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNTUM E A EMPRESA A R DE ABREU 
LTDA, TENDO COMO OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 
HOSPITALAR, ATENDENDO À SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro 
— Tuntiun/MA, CEP 65763-000 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, 
inscrito no CNPJ sob o n°10.476.850/0001-14, representados neste ato pelo Secretário Municipal 
de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador 
de Despesas (Lei Complementar n° 001/2021, art. 6°, inciso XXIV e XXV), doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa A R DE ABREU LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 10.464.744/0001-10, com sede estabelecida na Rua Firmino Gonçalves Pereira, 
n° 686 — Centro — Timon/MA, CEP 65.631-040, neste ato representada pelo Sr. ADALBERTO 
ROCHA DE ABREU, portador do RG n.° 990.863 SSP/PI e inscrito no CPF sob o n.° 
398.279.333-53, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no 
Processo Administrativo de Licitação Pública no. 116/2021, Modalidade Pregão Presencial n° 
116/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunci das:

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO — O objeto deste contrato é a aquisição de materiais de 
limpeza hospitalar, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o Edital 
de PREGÃO PRESENCIAL N° 116/2021 e a proposta da CONTRATADA, constante do 
PROCESSO LICITATÓRIO N°116/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, 
exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e 
da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro 
das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 

partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas 
e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos 
dos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-
se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou 
propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe 
venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com a 
obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor glob 
estimado do presente contrato é de R$ 779.131,35 (setecentos e setenta e nove mil, cento e 

trinta e um reais e trinta e cinco centavos) referente aos itens seguintes: 

1

DETERGENTE NEUTRO 
GLICERINADO 5L TEM I 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48,I. 

IliFF 

BB 

I M ut 

30 

4. Ftji!c. do Fundo 

BECKER 

Muniur) II 

R$45,80 

do S.111(1 

quarenta e cinco 
reais e oitenta 

centavos 
R$1.374,00 

mil trezentos e 
setenta e quatro 

reais 

2 

DETERGENTE 
DESCARBONIZANTE P. USOS 

L ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 40 BECKER R$90,20 
noventa reais e

R$3.608,00 
vinte centavos 

três mil, 
seiscentos e oito 

reais 

3 

DETERGENTE NEUTRO 
CONCENTRADO SL ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 

8
 

 

BECKER R$166,10 
cento e sessenta 
e seis reais e dez 

centavos 
R$9.966,00 

nove mil, 
novecentos e 

sessenta e seis 
reais 

4 

SABONETE LÍQUIDO ERVA 
DOCE CONC. DIL 1:10 5 1 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 50 BECKER R$166,50 

cento e sessenta 
e seis reais e 
cinquenta 
centavos 

R$8.325,03 

oito mil, 
trezentos e 
vinte e cinco

reais 

5 

BACTERICIDA CLORADO 1% 
SL ITEM EXCWSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06 , 
ART.48, I. 

TB 60 BECKER R$28,00 vinte e oito reais Ft$1.680,00 
mil seiscentos e 

oitenta reais 

6 

BACTERICIDA CLORADO 2% 
5L ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

B8 60 BECKER R$34,00 
trinta e quatro 

reais 
R$2.040,130 

dois mil e 
quarenta reais 

7 

BACTERICIDA CLORADO 10% 
40KG ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

 BB 50 RICEK R$398,00 
trezentos e 

noventa e oito 
reais 

R$19.900,00 
dezenove mil e 

novecentos 
reais 

8 

FORNEX-
DESENGORDURNATE PARA 

FORNOS L ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 60 BECKER R$113,00 
cento e treze

K$6.280,00 reais 

seis mil, 
setecentos e 
oitenta reais 

9 
ÁLCOOL 70% 5L ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 100 BECKER R$128,00 
cento e vinte e 

oito reais 
R$12.800,00 

doze mil e 
oitocentos reais 

10 

DETERGENTE ENZIMÁTICO 5 
L ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

BB 80 FORTSAN R$27780 , 

duzentos e 
setenta e sete 
reais e oitenta 

centavos 

R$22.224,00 
vinte e dois mil, 
duzentos e vinte 
e quatro reais 

11 

DESINFETANTE CLORADO 20 
KG ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

BB 45 BECKER R$717,20 
setecentos e 

dezessete reais 
e vinte centavos 

R$32.274,00 

trinta e dois mil, 
 duzentos e 

setenta e quatro 
reais 
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12 

AMACIANTEDE FIBRAS DE 20 
KG ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

BB 45 BECKER R$737,10 

setecentos e 
trinta e sete 
reais e dez 
centavos 

R$33.169,50 

--...—_—....-
trinta e três mil, 
cento e sessenta 

e nove reais e 
cinquenta 
centavos 

( 

13 

ADITIVO ALCALINO 20 KG 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, 1. 

BB 40 BECKER R$1.242,00 
mil duzentos e 
quarenta e dois 

reais 
Ft$49.680,00 

quarenta e nove 
mil, seiscentos e 

oitenta reais 

14 

NEUTRALIZANTE DE CLORO 
SOL ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, 1. 

BB 45 BECKER R$720,00 
setecentos e 
vinte reais 

R$32.400,00 
trinta e dois mil 
e quatrocentos 

reais 

15 

LIMPLUS- DETERGENTE EM 
Pó-30 KG ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, 1. 

0( 45 BECKER R$692,10 

seiscentos e 
noventa e dois 

reais e dez 
centavos 

R$31.144,50 

trinta e um mil, 
cento e 

quarenta e 
quatro reais e 

cinquenta 
centavos 

16 

PRELAV- PASTA UMECTANTE- 
20KG ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LCME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

45 BECKER R$684, 15 

seiscentos e 
oitenta e quatro 

reais e quinze 
centavos 

R530.786,75 

trinta mil, 
setecentos e 
oitenta e seis 

reais e setenta e 
cinco centavos 

17 

REMOVEDOR DE CEM 5L- 
ATÉ 1:50 ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 50 BECKER R$358,90 

trezentos e 
cinquenta e oito 
reais e noventa 

centavos 

R517.945,00 

dezessete mil, 
novecentos e 

quarenta e cinco 
reais 

16 

REMOVEDOR DE CERA P.USO 
5 1 ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, 1. 

BB 40 BECKER R$116,50 

cento e 
dezesseis reais e 

cinquenta 
centavos 

R$4.660,00 
quatro mil, 
seiscentos e 

sessenta reais 

19 

CERA DE CARNAÚBA CONC5 
11:4 ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

BB 40 BECKER R$358,20 

trezentos e 
cinquenta e oito 

reais e vinte 
centavos 

R$14.328,00 
quatorze mil, 
trezentos e 

vinte e oito reais 

20 

DESINFETANTE CONC 1:10 
LAVANDA ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

BB 60 BECKER R$96,80 
noventa e seis 
reais e oitenta 

centavos 
R$5.808,00 

cinco mil, 
oitocentos e 

oito reais 

21 

1 

DESINFETANTE CONC 1:10 
FLORAL ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, 1. 

trezentos 

Dm P/ PISO CONC. 1:50 — 
LAVANDA ITEM EXCLUSIVO 

MEVME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

BB 

e quarenta 

BB 

60 

e seis 

BECKER 

mil e setecentos 

BECKER 

R$96,80 

reais e setenta 

R$256,25 

noventa e seis 
reais e oitenta 

centavos 

e cinco centavos 

duzentos e 
cinquenta e seis 
reais e vinte e 
cinco centavos 

R$5.808,00 

R515.375,00 

cinco mil, 
oitocentos e 

oito reais 

quinze mil, 
trezentos e 

setenta e cinco 
reais 
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DET. PERF. P/ PISO CONC. 
1:50 IGUATEMI ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, 1. 

BB 60 BECKER RS256,25 

duzentos e 
cinquenta e seis 
reais e vinte e 
cinco centavos 

R$15.375,03 

N...„2.
quinze mil, — 
trezentos e 

setenta e cinco 
reais 

3 

DESF. HIPERCONCENTRADO 
1:100 LAVANDA ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, 1. 

BB 50 BECKER R$544,00 
quinhentos e 
quarenta e 

quatro reais 
R$27.200,00 

vinte e sete mil 
e duzentos reais 

4 

SACO DE LIXO INFECTANTE 
BCO 15 LT 1005C ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, 1. 

FD 60 FLIK 50 R$100, , 
cem reais e 
cinquenta 
centavos 

R$6.03000 seis mil e trinta 
reais 

5 

SACO DE LIXO INFECTANTE 
BCO 30 LT 100SC ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

FD 60 FLIK R$119,10 
cento e 

dezenove reais e 
dez centavos 

R$7.146,00 
sete mil, cento e 
quarenta qua nta e seis 

reais 

6 

SACO DE UXO INFECTANTE 
BCO 50 LT mosc ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, 1. 

FD 60 FLIK R$128, 00 
cento e vinte e 

oito reais 
R$7.680,00 

sete mil, 
seiscentos e 
oitenta reais 

7 

SACO DE LIXO INFECTANTE 
BCO 100 LT 1005C ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, 1. 

FD 70 FLIK R$230, 70 

duzentos e 
trinta reais e 

setenta 
centavos 

R$16.149,00 

dezesseis mil, 
cento e 

quarenta e nove 
reais 

B 

SACO DE LIXO INFECTANTE 
BCO 200 LT 1005C ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, 1. 

FD 70 FLIK R$258, 88 

duzentos e 
cinquenta e oito 
reais e oitenta e 

oito centavos 

R$18.121,60 

dezoito mil, 
cento e vinte e 

um reais e
sessenta 
centavos 

9 

SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 1513 100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, 1. 

FD 40 FLIK R$58,60 
cinquenta e oito 
reais e sessenta 

centavos 
R$2.344,00 

dois mil, 
trezentos e 
quarenta e 
quatro reais 

10 

SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 30 LT 1005C 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, 1. 

FD 60 FLIK R$88,50 

oitenta e oito 

reais e
cinquenta
centavos 

R$5.310,00 
cinco mil, 

trezentos e dez 
reais 

11 

SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 50 LT 1035C 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, 1. 

FD 60 FLIK R$122,70 

cento e vinte e 
dois reais e 

setenta
centavos 

R$7.362,00 
sete mil, 

trezentos e 
sessenta e dois 

reais 

12 

SACO DE UXO BRANCO 
LAVANDERIA 100 LT 1005C 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

FD 60 FLIK R$207,50 

duzentos e sete 

reais e
cinquenta
centavos 

R$12.450,00 
doze mil, 

quatrocentos e 
cinquenta reais 
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SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 200 LT 1005C 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

cento e cinquenta 

CARRO FUNCIONAL AMERICA 
COMPLETO COM 01 BALDE 

ESPREMEDOR DUBLO, 01 PA 
COLETORA SELETIVA, 01 
CONJUNTO BRALIMPIA 
PROA, 01 REFIL UMIDO 

320LOOP E CINTA, 01 PLACA 
SINALIZADORA PISO 

MOLHADO, 01 HASTE 
BRALIMPIA TIPO 

AMERICICANA, DISPONIVEIS 
NAS CORES VERDE, VERM-
UNIDADE ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

FD 

NOTE 

UND 

60 

e sete m 

III A 

5 

FLIK 

1, oitocentos e oitenta 

t rui AITIbUr Linreg.e 

BRALIMPIA 

R$289,00 

e dois reais 

Ha..pi +, 

R$5.250,00 

duzentos e 
oitenta e nove 

reais 

e sessenta centavos 

Mai 

cinco mil, 
duzentos e 

cinquenta reais 

R$17.340,00 

R$26.250,00 

---z-. 

dezessete mil, 
trezentos e 

quarenta reais 

vinte e seis mil, 
duzentos e 

cinquenta reais 

BALDE CARRO ESPREMEDOR 
30 LITROS ÁGUA ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 10 BRALIMPIA R$793,00 
setecentos e 

noventa e três 
reais 

R$7.930,00 
sete mil, 

novecentos e 
trinta reais 

PA BITUQUEIRA TOMKI CABO 
LONGO ECOM TAMPA ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 

UND 20 BRALIMPIA R$1.513,10 
mil quinhentos e 
treze reais e dez 

centavos 
R$30.262,C0 

trinta mil, 
duzentos e 

sessenta e dois 
reais 

CONTENTOR DE 120 UTROS 
COR: PRETO ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 10 BRALIMPIA R$555,00 
quinhentos e 
cinquenta e 
cinco reais 

R$5.550,00 
cinco mil, 

quinhentos e 
cinquenta reais 

LIXEIRA 12 LITROS COM 
TAMPA/ PEDAL BRANCO 

ITEM EXCWSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

UND 20 BRALIMPIA R$88,70 
oitenta e oito 
reais e setenta 

centavos 
R$1.774,00 

mil setecentos e 
setenta e quatro 

reais 

LIXEIRA 15 LITROS COM 
TAMPA/ PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

UND 20 BRAUMPIA R$149,10 

cento e 
quarenta e nove 

reais e dez 
centavos 

R$2.982,00 
dois mil,

novecentos e 
oitenta e dois 

reais 

LIXEIRA 30 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

UND 20 BRALIMPIA R$290,00 duzentos e 
noventa reais 

R$5.800,00 cinco mil e 
oitocentos reais 
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LIXEIRA 50 UTROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

UND 20 BRALIMPIA R$515,00 quinhentos e 
quinze reais 

R$10.300M°

-......2.z.... 

dez mil e 
trezentos reais 

9 

LIXEIRA 100 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

UND 30 BRALIMPIA R$580,00 quinhentos e 
oitenta reais 

R$17.400,00 
dezessete mil e 
quatrocentos 

reais 

10 

LIXEIRA 30 LITROS COM 
TAMPA/SEM PEDAL ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 

UND 20 BRALIMPIA R$89,00 oitenta e nove 
reais 

R$1.780,00 mil setecentos e 
oitenta reais 

11 

LIXEIRA 60 UTROS COM 
TAMPA/SEM PEDAL ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART." I. 

UND 20 BRALIMPIA R$109,00 cento e nove 
reais 

R$1180,00 dois mil, cento e 
oitenta reais 

12 

LIXEIRA 100 LITROS COM 
TAMPA/SEM PEDAL ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 20 BRALIMPIA R$138,00 cento e trinta e 
oito reais 

R$2.760,00 
dois mil, 

setecentos e 
sessenta reais 

U 

BORRIFADOR DE LIQUIDO 
500ML ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

UND 50 BRALIMPIA R$17,00 dezessete reais R$850,00 oitocentos e 
cinquenta reais 

14 

BORRIFADOR DE LIQUIDO 
1003ML ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

UND 50 BRALIMPIA R$19,00 dezenove reais R$950,00 novecentos e 
cinquenta reais 

15 

MOP ÁGUA (REFIL) AMARELO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 50 BRALIMPIA R$4.4,00 quarenta e 
quatro reais 

R$2.203,C0 dois mil e 
duzentos reais 

16 

MOP Pó (REFIL) 40 CM 
PROFISSIONAL AZUL ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 50 BRALIMPIA R$57,00 cinquenta e sete 
reais R$2.850,00 

dois mil,
oitocentos e 

cinquenta reais

17 
MOP POPROFI 60CM ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 
UND 50 BRALIMPIA R$108,03 cento e oito 

reais 
R$5.4C0,00 

cinco mil e 
quatrocentos 

reais 

ia 

ARMAÇÃO MOP Pó 40 CM - 
PROFESSIONAL ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 50 BRALIMPIA R$85,00 oitenta e cinco 
reais 

R$4.250,00 
quatro mil, 
duzentos e i 

cinquenta reais 

19 

CABO DE ALUMINIO 7/8 
1,40MPRETO ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 50 BRALIMPIA R$38,00 trinta e oito 
reais R$1.900,00 

mil e 
novecentos 

reais
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TOUCA DESCARTAVELPCT 

20 
COM 100 UNIDADES ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, 1. 

PCT 100 ANAPOLIS R$34,130 trinta e quatro 
reais 

R$3.400,00 
três mN-2 -11 e 

quatrocentos 
reais 

21 

PROPÉ DESCARTAVEL PCT 
COM 100 UNIDADES ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 

PCT 100 DEJAMARO R$34,00 
trinta e quatro 

reais 
R$3.400,00 

três mil e 
quatrocentos 

reais 

22 

MASCARA SIMPLES COM 
ELASTICO C/50 ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, 1. 

PCT 100 NOBRE R$88,00 
oitenta e oito 

reais 
R$8.800,00 

oito mil e 
oitocentos reais 

23 

LUVAS DE PROCEDIMENTOS 
NÃO CIRURGICOS TAM. 

VARIADOS CK C/ 100 ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 

CX 200 MEDIX R$135,00 
cento e trinta e 

cinco reais 
R$27.030,00 

vinte e sete mil 
reais 

24 
OCULOS DE PROTEÇÃO ITEM 
EXCLUSIVO MEVME/EPP-LC 

123/06, ART.48, 1. 
UND 40 LUSA R$10,90 

dez reais e 
noventa 
centavos 

R$436,00 
quatrocentos e 

trinta e seis 
reais 

25 

CAIXA COLETOR 
PERFUROCORTANTE DE 20 
LITROS ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

UND 40 DESCARPACK R$32,00 
trinta e dois 

reais 
R$1.280,00 

mil duzentos e 
oitenta reais 

26 

CAIXA COLETOR 
PERFUROCORTANTE DE 13 
LITROS ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, 1. 

UND 40 DESCARPACK R$22,00 vinte e dois reais R$880,00 
oitocentos e 
oitenta reais 

27 
SABONETEIRAS ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, 1. 

UND 60 NOBRE R$116,50 

cento e 
dezesseis reais e 

cinquenta 
centavos 

R$6.990,00 
seis mil, 

novecentos e 
noventa reais 

n 

DISPENSADORES DE PAPEL 
TOALHA ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, 1. 

 UNO 60 NOBRE R$116,50 

cento e 
dezesseis reais e 

cinquenta 
centavos 

R$6.990,00 
seis mil, 

novecentos e 
noventa reais 

29 

DISPENSADORES DE PAPEL 
HIGIÊNICO ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, 1. 

UND 60 NOBRE R$116,50 

cento e 
dezesseis reais e 

cinquenta 
centavos 

R$6.990,00 
seis mil, 

novecentos e 
noventa reais 

30 

CONJUNTO BALDE 
/ESPREMEDOR PLÁSTICO 

24X2. CONJUNTO 
COMPOSTO POR DOIS 

BALDES PLÁSTICOS CAP. 24 
LTS., UM ESPREMEDOR DE 
PRESSÃO HORIZONTAL E 

UMA BASE PLÁSTICA COM 
RODAS 3 POLEGADAS. 

LIMPEZA DE ÁREAS 
INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E 
HOSPITALARES. UTILIZADO 

PARA LIMPEZA COM 
COMERCIAIS E 

HOSPITALARES. UTILIZADO 

UND 5 BRAUMPIA R$2.070,00 
dois mil e 

setenta reais R$10.350,0° 
dez mil, 

trezentos e 
cinquenta reais 
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PARA LIMPEZA COM DUAS 
ÁGUAS. BALDE VERMELHO 
PARA ENXÁGÜE E BALDE 

AZUL PARA SOLUÇÃO 
DETERGENTE. PODE SER 

TRANSPORTADO NO CARRO 
FUNCIONAL ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

`‘..... 

31 
LUVA LONGA TAM P ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

PAR 200 'ALAN R$16,00 dezesseis reais R$3.200,00 
três mil e 

duzentos reais 

32 
LUVA LONGA TAM M ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 
PAR 200 LALAN R$16,00 dezesseis reais R$3.200,00 

três mil e 
duzentos reais 

33 
LUVA LONGA TAM G ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 
PAR 200 IALAN R$16,00 dezesseis reais R$3.200,00 

três mil e 
duzentos reais 

34 
LUVA LONGA TAM GG ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 
PAR 200 LALAN R$16,00 dezesseis reais R$3.200,00 

três mil e 
duzentos reais 

35 

MASCARA PARA LIMPEZA 
COM FILTRO N95 ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

 UND 160 VL SAFETY R$14,50 
quatorze reais e 

cinquenta 
centavos 

R$2.320,00 
dois mil, 

trezentos e 
vinte reais 

36 

MASCARA PARA LIMPEZA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, 1. 

UND 160 VL SAFETY R$4,60 
quatro reais e 

sessenta 
centavos 

R$736,00 
setecentos e 
trinta e seis 

reais 

37 
BOTA CANO LONGO ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

PAR 40 WORK FLEX R$447,00 
quatrocentos e 
quarenta e sete 

reais 
R$17.880,00 

dezessete mil, 
oitocentos e 
oitenta reais 

38 
AVENTAL EM PCV ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 32 BRACOL 
R$48,00 quarenta e oito 

reais R$1.536,00 
mil quinhentos e 

trinta e seis 
reais 

39 

AVENTAL DESCARTAVEL 
MANDA LONGA ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, 1. 

UND 300 MEDIX R$11,10 
onze reais e dez 

centavos R$3.330,00 
três mil, 

trezentos e 
trinta reais 

40 

PAPEL TOALHA 100% 
CELULOSE ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

FD 50 ALECRIM R$48,00 quarenta e oito 
reais R$2.400,00 

dois mil e 
quatrocentos 

reais 

41 

FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (MACIA) ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 100 BRALIMPIA R$10,50 
dez reais e 
cinquenta 
centavos 

R$1.050,00 
mil e cinquenta 

reais 

42 

FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (LIMPEZA GERAL) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 113/06, 

ART.48, I. 

UND 100 BRALIMPIA R$11,10 
onze reais e dez 

centavos 
R$1.110,00 

s 
mil cento e dez 

reais 

43 

FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (PESADA) ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 100 BRALIMPIA R$12,90 
doze reais e 

noventa 
centavos 

R$1.290,00 
mil duzentos e 
noventa reais 
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FLANELA PARA LIMPEZA 
25X25 CM ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 50 MARTINS R$3, 80 
três reais e 

oitenta centavos 
R$190,00 

--% 

cento e noventa 
reais 

" 

ESPANADOR DE PD, COM 
CABO, TAM. 40CM ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 30 NOBRE R$8,00 oito reais R$240,00 
duzentos e 

quarenta reais 

as 

MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM lz 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

UND 60 AMERICANVEK R$82,03 
oitenta e dois 

reais 
R$4.920,00 

quatro mil, 
novecentos e 

vinte reais 

47 

MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

UND 60 AMERICANVEK R$82,00 
oitenta e dois 

reais 
R$4.920,00 

quatro mil, 
novecentos e 

vinte reais 

48 

MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TNEK TAM G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

UND 60 AMERICANVEK R$82,00 
oitenta e dois 

reais 
R$4.920,00 

quatro mil, 
novecentos e 

vinte reais 

49 

MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TNEK TAM GG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

UND 

8
 AMERICANVEK R$82,00 

oitenta e dois 
reais 

R$4.920,00 
quatro mil, 

novecentos e 
vinte reais 

50 
TOUCA PLÁSTICA ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

du 

setecentos 

UND 

entes e 

e setenta 

60 

setenta 

e nove 

ANADONNA 

e quatro mil, quinhentos 

mil, cento e tinta 

R$1,70 

e quarenta 

e um reais 

um real e 
setenta 

centavos 

e oito reais 

e trinta e cinco centavos 

R$102,00 
cento e dois 

reais 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento 
de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do 
contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10.122.0002.2024.0000 — Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
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10.302.0015.2028.0000 — Atend. Ambul. Emereg. e Hospitalar MAC 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início 
dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará 
a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a 
alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros qu 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
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ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços 
e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que 
seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato 
do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e 
feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora 
do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas- CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada 
nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações 
se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 
70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
113 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestado depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho, N°411 — Centro — CEP: 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



• PREFEITURA MUNICIPAL aTUNTUM 
4AJ5 QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

• 

11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do obj 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com 
as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tunttun — MA 
e, será descredenciado do sistema de culastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato 
e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei n° 10.520/02 e Decreto Municipal n° 
004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme 
o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com  P

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tunttun - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será 
aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tunttun- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata 

de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com 

a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
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preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas própn 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão 
ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período 
de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.13 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
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15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovaria, impedit 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, 
sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições 
de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais n°003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
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Referência e no convocatório e as normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalm 
nos casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tuntum (MA), 20 de maio de 2021. 

Pelo MUNI PIO 
RHICARD i 1 HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário M Orçamento, Gestão e Despesas 

Pe 
ARDE ABREU L DA 
CNPJ N° 10.464.744/0001-10 
ADALBERTO ROCHA DE ABREU 
CPF N° 398.279.333-53 

TESTEMUNHAS 
1. Nome:  tak „N.,. 5,,„„ 2. j
CPF:  chNso. fs 3 -Lo"  CPF:  0 G ut Grã -4 2 5- 3 01 
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Aos dezenove dias do mês de maio do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa juridica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o n°06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n°411 - Centro 
- Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do órgão Gerendador, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, 
na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar n.° 001/2021, art. 6°, incisos XXIV e XXV); e a empresa AR 
DE ABREU LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.464.744/0001-10, com sede estabelecido na Rua Firrnino Gonçalves 
Pereira, n° 686 - Centro - Timon/MA, CEP 65.631-040, neste ato representada pelo Sr. ADALBERTO ROCHA DE ABREU, 
portador do RG n.° 990.863 SSP/PI e inscrito no CPF sob o n.° 398.279.333-53, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, 
em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 116/2021, para Registro de Preços, por 
deliberação da Pregoeira, homologado em 18/05/2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em 
conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, 
pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou 
pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os 
elementos peculiares do futuro contrato. 
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Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, 
para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as 
condições aqui estabelecidos. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir 
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem 
transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 116/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde, que atuará como órgão 
Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto 
Municipal 004 de 2014 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os 
quantitativos registrados; 
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 
licitatório; 
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela 
Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 
a) Promover consulta prévia junto ao órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses 
do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao 
Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das 
obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a 
orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis 
aplicáveis; 
d) Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidos em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às 
características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo Órgão 
Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecido. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos 
órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 
I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; 
II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrafações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da 
quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
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solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais 
irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de empresa para aquisição de 
materiais de limpeza hospitalar, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as condições e 
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os 
quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim 
resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para eventual e futura contrata* ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial do Municipio (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma 
Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no 
Edital. 

10 Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, 
passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não 
gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa A R DE ABREU LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.464.744/0001-10, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os 
seguintes: 

LOTE I- Manut e Func. do Fundo Municipal de Saúde 

• 

IT 
E 

PRODUTO UNID QUANT MARCA V.UNIT V.TOTAL 

1 DETERGENT 
E NEUTRO 
GLICERINAD 
O 5L. ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

BB 30 BECKER R$45,8 
O 

quarent 
a e 
cinco 
reais e 
oitenta 
centavo 

R$1.37 
4,00 

miltrez 
entos 
e 
setent 
a e 
quatro 
reais 

2 DETERGENT BB 40 BECKER R$90,2 noventa R$3.60 três 
EDESCARBO 
NIZANTE P. 
USOS L ITEM 
EXCLUSIVO 

o reais e 
vinte 
centavo 

8,00 mil, sei 
scento 
se oito 
mais 

MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

3 DETERGENT BB 60 BECKER R$166, cento e R$9.96 nove 
E NEUTRO C 
ONCENTRAD 
O 5L ITEM 
EXCLUSIVO 

10 sessent 
a e seis 
reais e 
dez 

6,00 mil, no 
vecent 
os e se 
ssenta 
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MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

centavo e seis 
reais 

~mos 

CPL 

4 SABONETE BB 50 BECKER R$166, cento e R$8.32 oito 
LIQUIDO 
ERVA DOCE 
CONC. DIL 
1:10 5 L ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-

50 sessent 
a e seis 
reais e 
cinquen 
ta 
centavo 

5,00 mil, tre 
zentos 
e vinte 
ecinco 
reais 

LC 123/06, 
ART.48, I. 

5 BACTERICID TB 60 BECKER R$28,0 vinte e R$1.68 mil sei 
A CLORADO 
1%5L ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-

o oito 
reais 

0,00 scento 
s e 
oitenta 
reais 

LC 123/06, 
ART.48, I. 

6 BACTERICID BB 60 BECKER R$34,0 trinta e R$2.04 dois 
A CLORADO 
2% 5L ITEM 
EXCLUSIVO 

o quatro 
reais 

0,00 mil e q 
uarent 
a reais 

MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

7 BACTERICID BB 50 RICEK R$398, trezento R$19.9 dezen 
A CLORADO 
10% 40KG 
ITEM 
EXCLUSIVO 

00 $ e 
noventa 
e oito 
reais 

00,00 ovemil 
e nove 
centos 
reais 

MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

8 FORNEX-DES BB 60 BECKER R$113, cento e R$6.78 seis 
ENGORDURN 
ATE PARA 
FORNO 5 L 
ITEM 
EXCLUSIVO 

00 treze 
reais 

0,00 mil, set 
ecento 
s e 
oitenta 
reais 

MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

9 ÁLCOOL 70% BB 100 BECKER R$128, cento e R$12.8 doze 
5L ITEM 
EXCLUSIVO 
ME I/M E/E PP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

00 vinte e 
oito 
reais 

00,00 mil e oi 
tocent 
os 
reais 

10 DETERGENT BB 80 FORTSA R$277, duzento R$22.2 vinte e 
E 
ENZIMÁTICO 
5 L ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/MFJEPP-

80 s e 
setenta 
e sete 
reais e 
oitenta 

24,00 dois 
mil, du 
zentos 
e vinte 
e 
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LC 123/06, 
ART.48, I. 

centavo quatro 
reais 

11 DESINFETAM 
TE CLORADO 
20 KG ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

BB 45 BECKER R$717, 
20 

setecen 
tos e de 
zessete 
reais e 
vinte 
centavo 

R$32.2 
74,00 

trinta e 
dois 
mil, du 
zentos 
e 
setent 
a e 
quatro 
reais 

12 AMACIANTED 
E FIBRAS DE 
20 KG ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

BB 45 BECKER R$737, 
10 

setecen 
tos e 
trinta e 
sete 
reais e 
dez 
centavo 
5 

R$33.1 
69,50 

trinta e 
três 
mil, 
cento 
e sess 
enta e 
nove 
reais e 
cinque 
nta ce 
ntavos 

13 ADITIVO 
ALCALINO 20 
KG ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

BB 40 BECKER R$1.24 
2,00 

milduze 
ntos e 
quarent 
a e dois 
reais 

R$49.6 
80,00 

quaren 
ta e 
nove 
mil, sei 
scento 
s e 
oitenta 
reais 

14 NEUTRALIZA 
NTE DE 
CLORO 50 L 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

BB 45 BECKER R$720, 
00 

setecen 
tos e 
vinte 
reais 

32 .4 
00,00 

trinta e 
dois 
mil e q 
uatroc 
entos 
reais 

15 LIMPLUS-
DETERGENT 
E EM P6-30 
KG ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

CX 45 BECKER R$692, 
10 

seiscent 
os e 
noventa 
e dois 
reais e 
dez 
centavo 
5 

R$31.1 
44,50 

trinta e 
ummil, 
cento 
e quar 
ente e 
quatro 
reais e 
cinque 
nta ce 
ntavos 

16 PRELAV-
PASTA UMEC 
TANTE-20KG 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 

BD 45 BECKER R$684, 
15 

seiscent 
os e 
oitenta 
equatro 
reais e 
quinze 
centavo 

R$30.7 
86,75 

trinta 
mil, set 
ecento 
S 

oitenta 
e seis 
reais e 
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ART.48, I. setent 
a e 
cincoc 
entavo 

17 REMOVEDOR 
DE CERA 5L-
ATÉ 1:50 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

BB 50 BECKER R$358, trezento 
90 s e dnq 

uenta e 
oito 
reais e 
noventa 
centavo 

R$17.9 
45,00 

dezess 
etemil, 
novece 
ntos e 
quaren 
Ia e 
cinco 
reais 

18 

19 

20 

REMOVEDOR 
DE CERA 
P.USO 5 L 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 
CERA DE 
CARNAÚBA 
CONC.5 L 1:4 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 
DESINFETAN 
TE CONC 
1:10 
LAVANDA 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

BB 

BB 

BB 

40 

40 

60 

BECKER 

BECKER 

BECKER 

R$116, 
50 

R$358, 
20 

R$96,8 
o 

cento e 
dezesse 
is reais 
e cinqu 
enta 
centavo 

trezento 
s e cinq 
uenta e 
oito 
reais e 
vinte 
centavo 

noventa 
e seis 
reais e 
oitenta 
centavo 

R$4.66 
0,00 

R$14.3 
28,00 

R$5.80 
8,00 

quatro 
mil, sei 
scento 
se ses 
senta 
reais 

quator 
ze mil, 
trezent 
os e 
vinte e 
oito 
reais 

cinco 
mil, oit 
ocento 
se oito 
reais 

21 DESINFETAR 
TE CONC 
1:10 FLORAL 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

BB 60 BECKER R$96,8 
o 

noventa 
e seis 
reais e 
oitenta 
centavo 

R$5.80 
8,00 

cinco 
mil, oit 
ocento 
se oito 
reais 

VALOR DO 
LOTE 

R$346. 
700.75 

trezentos e quarenta e seis mil e setecentos reais e setenta e cinco centavos 
LOTE II - Atend.Ambul. Emeregs Hospitalar MAC 
IT 
E 

PRODUTO UNID QUANT MARCA V.UNIT V.TOTAL 

1 DET. P/ PISO 
CONC. 1:50 

BB 60 BECKER R$256, 
25 

duzento 
s e cinq 

R$15.3 
75,00 

quinze 
mil, tre 
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-LAVANDA 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

uenta e 
seis 
reais e 
vinte e 
cinco 
centavo 

zentos 
e 
setent 
a e 
cinco 
reais 

2 DET. PERF. 
P/ PISO 
CONC. 1:50 
IGUATEMI 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

BB 60 BECKER R$256, 
25 

duzento 
s e cinq 
uenta e 
seis 
reais e 
vinte e 
cinco 
centavo 

R$15.3 
75,00 

quinze 
mil, tre 
zentos 
e 
setent 
a e 
cinco 
reais 

3 DESF. HIPER 
CONCENTRA 
DO 1:100 
LAVANDA 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

BB 50 BECKER R$544, 
00 

quinhen 
tos e 
quarent 
a e 
quatro 
reais 

R$27.2 
00,00 

vinte e 
sete 
mil e d 
uzento 
s reais 

4 SACO DE 
LIXO 
INFECTANTE 
BCO 15 LT 
100SC ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

FD 60 FLIK R$100, 
50 

cem 
reais e 
cinquen 
ta 
centavo 

R$6.03 
0,00 

seis 
mil e 
trinta 
reais 

5 SACO DE 
LIXO 
INFECTANTE 
BCO 30 LT 
100SC ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

FD 60 FLIK R$119, 
10 

cento e 
dezeno 
ve reais 
e dez 
centavo 

R$7.14 
6,00 

sete 
mil, 
cento 
e quer 
enta e 
seis 
reais 

6 SACO DE 
LIXO 
INFECTANTE 
BCO 50 LT 
100SC ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

FD 60 FLIK R$128, 
00 

cento e 
vinte e 
oito 
reais 

R$7.68 
0,00 

sete 
mil, sei 
scento 
s e 
oitenta 
reais 

7 SACO DE 
LIXO 
INFECTANTE 

FD 70 FLIK R$230, 
70 

duzento 
s e 
trinta 

R$16.1 
49,00 

dezess 
eis mil, 
cento 
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BCO 100 LT 
100SC ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

reais e 
setenta 
centavo 

e quer 
enta e 
nove 
reais 

8 SACO DE FD 70 FLIK R$258, duzento R$18.1 dezoito 
LIXO 
INFECTANTE 
BCO 200 LT 
100SC ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

88 s e cinq 
uenta e 
oito 
reais e 
oitenta 
e oito 
centavo 

21,60 mil, 
cento 
e vinte 
e um 
reais e 
sessen 
ta cent 
avos 

9 SACO DE FD 40 FLIK R$58,6 cinquen R$2.34 dois 
LIXO 
BRANCO 
LAVANDERIA 
15 LT 100SC 
ITEM 
EXCLUSIVO 

o ta e oito 
reais e 
sessent 
a 
centavo 

4,00 mil, tre 
zentos 
e quer 
enta e 
quatro 
reais 

MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

10 SACO DE FD 60 FLIK R$88,5 oitenta R$5.31 cinco 
LIXO 
BRANCO 
LAVANDERIA 
30 LT 100SC 
ITEM 

o e oito 
reais e 
cinquen 
Ia 
centavo 

0,00 mil, tre 
zentos 
e dez 
reais 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

11 SACO DE FD 60 FLIK R$122, cento e R$7.36 sete 
LIXO 
BRANCO 
LAVANDERIA 
50 LT 100SC 
ITEM 
EXCLUSIVO 

70 vinte e 
dois 
reais e 
setenta 
centavo 

2,00 mil, tre 
zentos 
e sess 
enta e 
dois 
reais 

MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

12 SACO DE FD 60 FLIK R$207, duzento R$12.4 doze 
LIXO 
BRANCO 
LAVANDERIA 
100 LT 
100SC ITEM 
EXCLUSIVO 

50 s e sete 
reais e 
cinquen 
ta 
centavo 

50,00 mil, qu 
atroce 
ntos e 
cinque 
nta 
reais 

MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 
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SACO DE FD 
LIXO 
BRANCO 
LAVANDERIA 
200 LT 
100SC ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

60 FLIK R$289, duzento 
00 s e 

oitenta 
e nove 
reais 

R$17.3 dezess 
40,00 etemil, 

trezent 
os e q 
uarent 
a reais 

VALOT 
TOTAL 

R$157. 
882,60 

cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais e sessenta 
centavos 
LOTE III Atend.Ambul Emereg.e Hospitalar MAC 
IT 
E 

PRODUTO UNID QUANT MARCA V.UNIT V.TOTAL 

1 CARRO 
FUNCIONAL 
AMERICA 
COMPLETO 
COM 01 
BALDE ESPR 
EMEDOR 
DUBLO, 01 
PA 
COLETORA 
SELETIVA, 01 
CONJUNTO 
BRALIMPIA 
PROFI, 01 
REFIL UMIDO 
320LOOP E 
CINTA, 01 
PLACA SINAL 
IZADORA 
PISO 
MOLHADO, 
01 HASTE 
BRALIMPIA 
TI POAMERIC 
ICANA, 
DISPONIVEIS 
NAS CORES 
VERDE, 
VERM-
UNIDADE 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 
LC 123/06, art. 
48, I. 

UND 5 BRALIMP 
IA 

R$5.25 
0,00 

cinco 
mil, duz 
entos e 
cánquen 
ta reais 

R$26.2 
50,00 

vinte e 
seis 
mil, du 
zentos 
ecinqu 
enta 
reais 

2 BALDE 
CARROESPR 

UND 10 BRALIMP 
IA 

R$793, 
00 

setecen 
tos e 

R$7.93 
0,00 

sete 
mil, no 
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EMEDOR 30 
LITROS 
ÁGUA ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, 1. 

noventa 
e três 
mais 

vecent 
os e 
trinta 
reais 

3 PA 
BITUQUEIRA 
TOMKI CABO 
LONGO 
ECOM 
TAMPA ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 20 BRALIMP 
IA 

R$1.51 
3,10 

mil quin 
hentos 
e treze 
mais e 
dez 
centavo 

R$30.2 
62,00 

trinta 
mil, du 
zentos 
e sess 
enta e 
dois 
mais 

4 CONTENTOR 
DE 120 
LITROS COR: 
PRETO ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 10 BRALIMP 
IA 

R$555, 
00 

quinhen 
tos e cmn 
quenta 
e cinco 
reais 

R$5.55 
0,00 

cinco 
mil, qui 
nhento 
s e cmn 
quenta 
mais 

5 LIXEIRA 12 
LITROS COM 
TAMPA/ 
PEDAL 
BRANCO 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, 1. 

UND 20 BRALIMP 
IA 

R$88,7 
o 

oitenta 
e oito 
reais e 
setenta 
centavo 

R$1.77 
4,00 

mil set 
ecento 
s e 
setent 
a e 
quatro 
reais 

6 LIXEIRA 15 
LITROS COM 
TAMPA/ 
PEDAL 
BRANCO 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, 1. 

UNO 20 BRALIMP 
IA 

R$149, 
10 

cento e 
quarent 
a e 
nove 
reais e 
dez 
centavo 

R$2.98 
2,00 

dois 
mil, no 
vecent 
os e 
oitenta 
e dois 
mais 

7 LIXEIRA 30 
LITROS COM 
TAMPA/PEDA 
L BRANCO 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, 1. 

UND 20 BRALIMP 
IA 

R$290, 
00 

duzento 
s e 
noventa 
reais 

R$5.80 
0,00 

cinco 
mil e oi 
tocent 
os 
reais 

8 LIXEIRA 50 UND 20 BRALIMP R$515, quinhen R$10.3 dezmil 
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LITROS COM 
TAMPA/PEDA 
L BRANCO 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

IA 00 tos e 
quinze 
reais 

00,00 e treze 
ntos 
mais 

9 LIXEIRA 100 
LITROS COM 
TAMPA/PEDA 
L BRANCO 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 30 BRALIMP 
IA 

R$580, 
00 

quinhen 
tos e 
oitenta 
mais 

R$17.4 
00,00 

dezess 
ete mil 
e quatr 
ocento 
s reais 

10 LIXEIRA 30 
LITROS COM 
TAMPA/ SEM 
PEDAL ITEM 
EXCLUSIVO 
ME UM E/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 20 BRALIMP 
IA 

R$89,0 
o 

oitenta 
e nove 
reais 

R$1.78 
0,00 

mil set 
acento 
s e 
oitenta 
reais 

11 LIXEIRA 60 
LITROS COM 
TAMPA/SEM 
PEDAL ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 20 BRALIMP 
IA 

R$109, 
00 

cento e 
nove 
reais 

R$2.18 
0,00 

dois 
mil, 
cento 
e 
oitenta 
reais 

12 LIXEIRA 100 
LITROS COM 
TAMPA/SEM 
PEDAL ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 20 BRALIMP 
IA 

R$138, 
00 

cento e 
trinta e 
oito 
reais 

R$2.76 
0,00 

dois 
mil, set 
mento 
se ses 
senta 
reais 

13 BORRIFADO 
R DE 
LIQUIDO 
500ML ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 50 BRALIMP 
IA 

R$17,0 
o 

dezesse 
te reais 

R$850, 
00 

oitocen 
tos e ci 
nquent 
a mais 

14 BORRIFADO 
R DE 
LIQUIDO 
1000ML ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-

UND 50 BRALIMP 
IA 

R$19,0 
o 

dezeno 
ve reais 

R$950, 
00 

novece 
ntos e 
dnque 
nta 
reais 
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LC 123/06, 
ART.48, I. 

15 MOP ÁGUA 
(REFIL) 
AMARELO 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 50 BRALIMP 
IA 

R$44,0 
o 

quarent 
a e 
quatro 
reais 

R$2.20 
0,00 

dois 
mil e d 
uzento 
s mais 

16 MOP PC) 
(REFIL) 40 
CM PROFISSI 
ONAL AZUL 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 50 BRALIMP 
IA 

R$57,0 
o 

dnquen 
ta e 
sete 
mais 

R$2.85 
0,00 

dois 
mil, oit 
ocento 
s e cmn 
quenta 
reais 

17 MOP 
POPROFI 
60CM ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 50 BRALIMP 
IA 

R$108, 
00 

cento e 
oito 
mais 

R$5.40 
0,00 

cinco 
mil e q 
uatroc 
entos 
reais 

18 ARMAÇÃO 
MOP PÓ ao 
cro - PROFES 
SIONAL ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 50 BRALIMP 
IA 

R$85,0 
o 

oitenta 
e cinco 
reais 

R$4.25 
0,00 

quatro 
mil, du 
zentos 
ecinqu 
enta 
mais 

19 CABO DE 
ALUMINIO 7/8 
1,40MPRETO 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 50 BRALIMP 
IA o 

R$38,0 trinta e 
oito 
reais 

R$1.90 
0,00 

mil e n 
ovecen 
tos 
reais 

20 TOUCA DESC 
ARTAVELPCT 
COM 100 
UNIDADES 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

PCT 100 ANAPOLI R$34,0 
o 

trinta e 
quatro 
reais 

R$3.40 
0,00 

trêsmil 
e quatr 
ocento 
s mais 

21 PROPÉDESC 
ARTAVEL 
PCT COM 100 
UNIDADES 

PCT 100 DEJAMA 
RO 

R$34,0 
o 

trinta e 
quatro 
reais 

R$3.40 
0,00 

trêsmil 
e quatr 
ocento 
s reais 
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ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, 1. 

22 MASCARA 
SIMPLES 
COM 
ELÁSTICO 
C/50 ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, 1. 

PCT 100 NOBRE R$88,0 
o 

oitenta 
e oito 
reais 

R$8.80 
0,00 

oitomil 
e oitoc 
entos 
reais 

23 LUVAS DE PR 
OCEDIMENT 
OS NÃO 
CIRURGICOS 
TAM. 
VARIADOS 
CX C/ 100 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, 1. 

CX 200 MEDIX R$135, 
00 

cento e 
trinta e 
cinco 
reais 

R$27.0 
00,00 

vinte e 
sete 
mil 
reais 

24 OCULOS DE 
PROTEÇÃO 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, 1. 

UND 40 LUSA R$10,9 
o 

dez 
reais e 
noventa 
centavo 

R$436, 
00 

quatro 
centos 
e trinta 
e seis 
reais 

25 CAIXA 
COLETOR PE 
RFUROCORT 
ANTE DE 20 
LITROS ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 40 DESCAR 
PACK 

R$32,0 
o 

trinta e 
dois 
reais 

R$1.28 
0,00 

milduz 
entos 
e 
oitenta 
reais 

26 CAIXA 
COLETOR PE 
RFUROCORT 
ANTE DE 13 
LITROS ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, 1. 

UND 40 DESCAR 
PACK o 

R$22,0 vinte e 
dois 
reais 

R$880, 
00 

oitocen 
tos e 
oitenta 
reais 

27 SABONETEIR 
AS ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-

UND 60 NOBRE R$116, 
50 

cento e 
dezesse 
is reais 
e cinqu 

R$6.99 
0,00 

seis 
mil, no 
vecent 
os e n 
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LC 123/06, 
ART.48, I. 

ente 
centavo 

oventa 
reais 

28 DISPENSADO 
RES DE 
PAPEL 
TOALHA 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 60 'NOBRE R$116, 
50 

cento e 
dezesse 
is reais 
e cinqu 
enta 
centavo 

R$6.99 
0,00 

seis 
mil, no 
vecent 
os e n 
oventa 
reais 

29 DISPENSADO 
RES DE 
PAPEL 
HIGIÉNICO 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 60 NOBRE R$116, 
50 

cento e 
dezesse 
is reais 
e cinqu 
enta 
centavo 

R$6.99 
0,00 

seis 
mil, no 
vecent 
os e n 
oventa 
reais 

30 CONJUNTO 
BALDE/ESPR 
EMEDOR 
PLÁSTICO 
24X2. 
CONJUNTO 
COMPOSTO 
POR DOIS 
BALDES 
PLÁSTICOS 
CAP. 24 LTS., 
UM ESPREM 

UND 5 BRALIMP 
IA 

R$2.07 
0,00 

dois mil 
e 
setenta 
reais 

R$10.3 
50,00 

dez 
mil, tre 
zentos 
ecinqu 
enta 
reais 

EDOR DE 
PRESSÃO 
HORIZONTAL 
E UMA BASE 
PLÁSTICA 
COM RODAS 
3 
POLEGADAS. 
LIMPEZA DE 
ÁREAS 
INDUSTRIAIS, 
COMERCIAIS 
EHOSPITALA 
RES. 
UTILIZADO 
PARA 
LIMPEZA 
COM 
COMERCIAIS 
EHOSPITALA 
RES. 
UTILIZADO 
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PARA 
LIMPEZA 
COM DUAS 
ÁGUAS. 
BALDE 
VERMELHO 
PARA 
ENXÁGÜE E 
BALDE AZUL 
PARA 
SOLUÇÃO DE 
TERGENTE. 
PODE SER T 
RANSPORTA 
DO NO 
CARRO 
FUNCIONAL 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - 
LC123/06, art. 
48, I. 

31 LUVA LONGA 
TAM P ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

PAR 200 LALAN R$16,0 
O 

dezesse 
is reais 

R$3.20 
0,00 

trêsmil 
e duze 
ntos 
reais 

32 LUVA LONGA 
TAM M ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

PAR 200 LALAN R$16,0 
O 

dezesse 
is reais 

R$3.20 
0,00 

trêsmil 
e duze 
ntos 
reais 

33 LUVA LONGA 
TAM G ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, 1. 

PAR 200 LALAN R$16,0 
o 

dezesse 
is reais 

R$3.20 
0,00 

trêsmil 
e duze 
ntos 
reais 

34 LUVA LONGA 
TAM GG 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

PAR 200 LALAN R$16,0 
o 

dezesse 
is reais 

R$3.20 
0,00 

trêsmil 
e duze 
ntos 
reais 

35 MASCARA 
PARA 
LIMPEZA 
COM FILTRO 
N95 ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 

UND 160 VL 
SAFETY 

R$14,5 
o 

quatorz 
e reais 
e cinqu 
enta 
centavo 

R$2.32 
0,00 

dois 
mil, tre 
zentos 
e vinte 
reais 
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36 

37 

MASCARA 
PARA 
LIMPEZA 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123106, 
ART.48, I. 
BOTA CANO 
LONGO ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/MEJEPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 

PAR 

160 

40 

VL 
SAFETY 

VVORK 
FLEX 

R$4,60 

R$447, 
00 

quatro 
reais e 
sessent 
a 
centavo 

quatroc 
entos e 
quarent 
a e sete 
reais 

R$736, 
00 

R$17.8 
80,00 

setece 
ntos e 
trinta e 
seis 
reais 

dezess 
etemil, 
oitocen 
tos e 
oitenta 
reais 

38 AVENTAL EM 
PCV ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 32 BRACOL R$48,0 
o 

quarent 
a e oito 
reais 

R$1.53 
6,00 

mil qui 
nhento 
s e 
trinta e 
seis 
reais 

39 AVENTAL DE 
SCARTAVEL 
MANDA 
LONGA ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 300 MEDIX R$11,1 
o 

onze 
reais e 
dez 
centavo 

R$3.33 
0,00 

três 
mil, tre 
zentos 
e trinta 
reais 

40 PAPEL 
TOALHA 
100% 
CELULOSE 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

FD 50 ALECRIM R$48,0 
o 

quarent 
a e oito 
reais 

R$2.40 
0,00 

dois 
mil e q 
uatroc 
entos 
reais 

41 FIBRA 
ABRASIVA 
PARA 
LIMPEZA 
(MACIA) 
ITEM 
EXCLUSIVO 
ME I/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 100 BRALIMP 
IA 

R$10,5 
o 

dez 
reais e 
cinquen 
Ia 
centavo 

R$1.05 
0,00 

mil e ci 
nquent 
a reais 

42 FIBRA 
ABRASIVA 
PARA 
LIMPEZA 
(LIMPEZA 
GERAL) 
ITEM 

UND 100 BRALIMP 
IA 

R$11,1 
o 

onze 
reais e 
dez 
centavo 

R$1.11 
0,00 

mil 
cento 
e dez 
reais 
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EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

43 FIBRA 
ABRASIVA 
PARA 
LIMPEZA 
(PESADA) 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 100 BRALIMP 
IA 

R$12,9 
o 

doze 
mais e 
noventa 
centavo 

R$1.29 
0,00 

milduz 
entos 
e nove 
nta 
mais 

44 FLANELA 
PARA 
LIMPEZA 
25X25 CM 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 50 MARTINS R$3,80 três 
reais e 
oitenta 
centavo 

R$190, 
00 

cento 
e nove 
nta 
mais 

45 ESPANADOR 
DE Pó, COM 
CABO, TAM. 
40CM ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, 1. 

UND 30 NOBRE R$8,00 oito 
reais 

R$240, 
00 

duzent 
os e 
uarent 
a reais 

46 MACACÃO D 
EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA 
TYVEK TAM 

ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 60 AMERIC 
ANVEK 

R$82,0 
o 

oitenta 
e dois 
mais 

R$4.92 
0,00 

quatro 
mil, no 
vecent 
os e 
vinte 
mais 

47 MACACÃO D 
EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA 
TYVEK TAM 

ITEM 
EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

UND 60 AMERIC 
ANVEK 

R$82,0 
() 

oitenta 
e dois 
reais 

R$4.92 
0,00 

quatro 
mil, no 
vecent 
os e 
vinte 
reais 

48 MACACÃO D 
EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA 
TYVEK TAM 
G ITEM 
EXCLUSIVO 

UND 60 AMERIC 
ANVEK 

R$82,0 
o 

oitenta 
e dois 
reais 

R$4.92 
0,00 

quatro 
mil, no 
vecent 
os e 
vinte 
reais 
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MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

49 MACACÃO D UND 60 AMERIC R$92,0 oitenta R$4.92 quatro 
EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA 
TYVEK TAM 
GG ITEM 
EXCLUSIVO 

ANVEK O e dois 
reais 

0,00 mil, no 
vecent 
os e 
vinte 
reais 

MEI/ME/EPP-
LC 123/06, 
ART.48, I. 

50 TOUCA UND 60 ANADON R$1,70 um real R$102, cento 
PLÁSTICA 
ITEM 
EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- 

NA e 
setenta 
centavo 
s 

00 e dois 
reais 

LC 123/06, 
ART.48, I. 
VALOR R$274. 
TOTAL 548,00 

duzentos e setenta e quatro mil, qiinhentos e quarenta e oito reais 
VALOR R$779. 
GLOBAL DA 131,35 
PROPOSTA 

setecentos e setenta e nove mil, cento e trinta e um reais e trinta e cinco 
centavos 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 779.131,35 (setecentos e setenta e nove mil, cento e trinta e um reais e trinta e 
cinco centavos). 

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora 
Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como 
impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto 
deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 
advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR 
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

CLAUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá 
ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços. 
I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrafação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ad" do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de 
Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por 
parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da 
Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 
em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o 
período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena 
de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLAUSULA OITAVA - CONTRATO 
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o órgão Gerenciador ou Participante 
e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em 
efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo órgão 
Participante ou Gerendador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, 
como também na forma do decreto 004/2014. 

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão 
o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercido financeiro ao qual 
estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado do 
sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e 
decreto municipal 004/2014: 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 
justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 
o 2° (segundo) dia Útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor 
beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
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a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Co 
correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33% ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem 
prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das 
demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum- MA 
e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o 
descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua 
aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou 
aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos 
bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente justificados e comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. 
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Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

órgão gerenciador (Decreto Municipal 004/2014). 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, 
respeitado o principio do contraditório e da ampla defesa. 

• 

• 

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem 
exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo 
estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
O A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que 
prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no 
processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor 
inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da 
aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata 
de registro de Preços, na forma da legislação especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta 
Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao 
processo. 

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-
se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio do 
contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados 
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deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplica 
penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das 
hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Migo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrafações, 
informando as ocorrências ao órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em 
até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de 
preços. 
11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 
111 62 No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites 
previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.90 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo 
uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer 
operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não 
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implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios Coe Là 
disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de11.09.90 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município 
(DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum/MA, 19 de maio de 2021. 

Pelo órgão Gerenciador 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

A R DE ABREU LTDA 
CNPJ N° 10.464.744/0001-10 

REPRESENTANTE: 
ADALBERTO ROCHA DE ABREU 

CPF N°398.279.333-53 
Beneficiária da Ata de Registro de Preços 

AVISO DE CANCELAMENTO DE UCITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 062/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através de sua Pregoeira e equipe de apoio, no uso de 
suas atribuições legais, toma público para conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada 
através do edital do PREGÃO PRESENCIAL N.° 062/2021, tendo por objeto a locação de máquinas pesadas e caminhões 
para a Secretaria Municipal de Infraestrutura., por conveniência da Administração Pública, a fim de sanar possível erro 
técnico no Termo de Referência. Assim sendo, a presente licitação não terá prosseguimento. Tuntum - MA, 20 de maio de 
2021. Sara Ferreira Costa Fieury - Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 06.138.911/0001-66 E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: A R DE 
ABREU LTDA, INSCRITA NO CNPJ sob o n° 10.464.744/0001-10. Base legal: Lei n°10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 
n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 116/2021. Objeto: Contrafação de empresa para aquisição de materiais de limpeza 
hospitalar, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 779.131,35 
(setecentos e setenta e nove mil, cento e trinta e um reais e trinta e cinco centavos). Créditos orçamentários: 
10.122.0002.2024.0000, 10.302.0015.2028.0000 e 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 20 de maio de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETARIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 150/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), INSCRITO NO CNPJ SOB O N°06.138.911/0001-66. CONTRATADA: 
ELIENALDO DOS SANTOS SILVA 01036046346, INSCRITA NO CNPJ sob o n°24.345.170/0001-76. Base legal: Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n°083/2021. Objeto: Contrafação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos pertencentes, bem como locados pela 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 231.584,80 (duzentos e 
trinta e um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos). Créditos orçamentários: 04.122.0002.2004.0000 e 
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